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de 1923 - Autoriza o Presidente da Republica 
a abrir, pelo Minis te rio da Fazenda, o credito 
especial de 6:515$299, para pagamento do que 
é devido a Demetrio de Souza Teixeira, em 
virt~de de sentença juqitiaria...... . . . . . . . . . 120 

N. 4.677 - FAZENDA - Decreto de 24 de janeiro 
de 1923 - Autoriza a abrir, pelo Ministerio 



XII INDtQB DOS AàroS 

da ~azenda, o era-di~ ~s~i~ ~e ~00 :8T4S885, 
~!~·pagam~ntó ~ qu~ 4·~~~~a~ Dr.'·Qi:a
eihanó .Marques Pedreira de :Freitas, em ·'V:lr-
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N. 4.618 - FAZENDA - Decreto de 24 de janeiro 
de 1923- Autoriza o Poder Excutivo a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o m·edi~o especial 
~e 4:404$, para pa.game:çJ.to a José Nicoláo, 
em virtude de sentença judiciaria............ . 121 

N. 4.679 - VIAÇÃ-O E OBRAS PUBLICAS .- De
creto de 24 de janeiro de 1923 - Autoriza a 
abertura do credito especial de 291 :~16$, para 
pagamento á c< The Amazon Ri ver Steam Na
v!gati~n Comp&ny, Limlted »,e dá outras pro-
videncias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 

N. 4.680 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -- De
creto de 24 de janeiro de 1!)23 - Al,ltoriza o 
:Poder Exécutivo ·a tevalidar, pelo Ministerio 
da Viaçffo e Obras Publicas, o ereditQ e~pecial 
de 9:000$, aberto pelo decreto n. l4.~21, de 24 
de &gosto de 1920, para pagamento d~ inde
mnizàção a D. Caro1ina :floct~igues da Cruz e 
aos herdeiros de João Rodrigues da Cnlz..... 125 

N. 4.681 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Deoreto de 24 de janeiro de 1923 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir, jlelo 
Ministerio da Agricultúra, Industriá ·e Com-

. mercio; o credito especial de 1 :800$, ·para oc
correr ao pagamento da differença de v"enci
ment.os qw~ dcixçm de receqer, n9a ~~ercici9§ 
de ~915, 1916 e 1917, o lin'otypist~ typogra
-phic9 da' Directoria, G~ral d~ Estati~ti~a,; ~a-
syles Coelho .................. ~ ....... ~ . :. . . 126 

N. 4.68~:~ 1\.GRlCULTP:aA, INDUSTRl~ ~ QÓM-
. MERO lO - :P~creto <te 2.4 de Janelro ·M lf)23 
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N. 4.6Íi· - JUStiÇA lt NEdOClOS l~ItiúltES 
- Decrero de 3i d~ janeiro 4e 1923- Auto
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N. 4.685 ---'- JUSTlÇA E NEGOCIO~ Í~T~Ri:ORES 
- Decreto de 31 de janeiro de 1~23 -::- Auto
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\0011$AO fi.O guarda. élVJ.1 de 1• o~ Autj\lsto 
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N. 4.686 - FAZENDA ~ Decreto de 6 de fevereiro 
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N. 4.688 ---"- . .tUSTlÇA E NEtiOCIÔS INTtl\IORÊt§ 
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pertencente. ao . Dr. Jeronymo 'ràylnr e· dâ. 
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N. 4.$ ~GUERRA_:_: Dettêto ~ l6 de ~~~iro 
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N. 4.&9U - GUERRA -'- ~ereto de ·i 7 de fevereiro 
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N. 4.691 - GUERRA - Decreto de 19 ·de fevereiro 
de 1923- Estende a. officia.es reformados com
pulsoriamente que tenham prestado servíços 
de guerra em Canudos, Rio Grande do Sul, 
Acre e Matto Grosso o soldo da tabella A da 

Paes. 

lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910. . . . . . 136 

N. 4.692- MARINHA E GUERRA- Decreto de 
23 de fevereiro de 1923 - Autoriza o Poder 
Executivo a mandar trasladar para esta Ca-
pital os restos mortaes dos militares perten-
centes á Divisão Naval em Operações de Guerra 
sepultados em Dakar e dá outras providencias 136 

N. 4.693 - GUERRA- Decreto de 23 de fevereiro 
de 1923- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, creditos especiaes 
no valor de 351 :348$186, e 28 :062$440, para 
pagar a diversos credores, por fornecimentos 
feitos ao Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro 
e 3° regimento de infantaria................. 137 

N. 4.694 -- ll,AZE?~DA - Decreto de 28 de fevereiro 
rl0. 1923 - Rever~e em favor de D. Anna de 
Andrada Aguiar as pensões percebidas por 
Ema mãi, D. N arcisa Candida de Andrada. . . . 138 

N. 4.695 - FAZENDA- Decreto de 28 de fevereiro 
de 1923 - Concede á viuva do ex-senador fe
deral Joaquim Ribeiro Gonçalves a pensão 
mensal de 400$ e dá outras providencias. . . . . . 138 

N. 4.696 - FAZENDA - Decreto de 28 de fevereiro 
de 1923- Concede á viuva. e filhas do Dr. Ale
xandre Cassiano do Nascimento a. pensão men-
sal de 500$000............................. 139 

N. 4.697 - FAZENDA - Decreto de 28 de fevereiro 
de 1923 - Autoriza a abertura. do credito de 
117:657$419, para pagamento do que é devido 
aos directores do Thesouro Nacional, na f6rma 
do art. 157 da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 
1922 .......... ; .............. ~............ 139 

N. 4.698 - FAZENDA- Decreto de 28 de fevereiro 
de 1923- Inclue um dispositivo na. lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro de 1922, que orça. a receita 
geral da Republica para o exercício corrente. . 140 

N. 4.699- FAZENDA- Decreto de 28 de fevereiro 
de 1923- Corrige engaoos com que foi pu-



DO PODER . í .... EGISLATIVO XV 

Pap. 

blicada a lei n. 4.632, de 6 de janeiro ultimo, 
que ~ a· despesa geral da Republica para o 
exerc1c1o corrente.......................... 140 

N. 4.700- FAZENDA - Decreto de 30 de março 
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publicadas as leis ns. 4.632 e 4.699, respecti
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deste anno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 

N. 4.701 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Decreto de 25 de maio de 1923 
- Autoriza o Governo a abrir o. credito es
pecial de 4 :200$, ouro, para pagamento do 
premio de viagem de instrucção ao estrangeiro 
ao engenheiro civil e de minas José Baptista 
de Oliveira................................ 143 

N. 4.702- FAZENDA-Decreto de 30 de maio de 
1923- Corrige enganos com que foi publicada 
a lei n. 4.632, de 6 de janeiro ultimo, que fixa 
a despesa geral da Republica para o exercicio 
currente ........ :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 

N. 4.703 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De
creto de 19 de junho de 1923 - Autoriza a 
abertura do credito especial de 24:420$000, 
para pagamento a Octacilio Nunes de Souza, 
pelo fretamento do vapor "Carinhanha" em 
1911.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144: 

N. 4.704 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 21 de junho de 1923- Declara 
de utilidade publíca a Associação Brasileira 
de Pharmàceuticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 

N. 4.705 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES · 
-Decreto de 30 de junho de 1923- Declara 
feriados nacionaes no corrente anno, os dias 
2 e 28 de julho e 15. de agosto .. ,.:............ 145 

N .. 4.706 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De-
. ereto de 30 de junho de 1923 - Torna obri
gatoria, nos contractos ou novaçlies de con
tractos para construcções de estradas de ferro 
federaes ou de concessão federal, a clausula de ... 
terminando o plantio de arvores ás margens 
das linhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 

N. 4.707 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 30 de junho de 1923- Consi .. 



·INDIGB DOS ACTOS 

~~ ~~ão ~ lliiJi~ pubU.ca a.lrman
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N. 4.708 - FAZENDA.- :J)OOreto de 6 dij julho de 
1923 "7" Aut(}~a a abrir, pelo Ministétio da 
Fazenda, o credito especial de 4 :329$666, para 
pagar a differença de vencimentos que deixou 
de receber Sylvio Mendes Limoeiro, quando 
serviu como fiel interino de thesoureiro da 
Casa tia Moeda............................ 147 

N. 4.700 - JUSTiÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- b;ecreto de 9 de julho de 1923 - CoDBidera 
de utilidade publica a Sociedade Phenix Cai-
xeira! Paraense............................ 147 

N. 4.710 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de ·12 de julho de 1923 - Reco
nhece de utilidade publica a Irmandade de 
Nossa Senhora dos N a.vegantes da Marinha 
N acionai. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148 

N. ·4.711 - FAZENDA - Decreto de 16 de julho de 
1923 - Autoriza a abertura do credito es
pooial de 1.296:690$864, papel, e 9:000$000, 
'bUi'b, ~ra pagamento de dividas de exetcicios 
lndos...................................... 148 

)l. _4.712 - FAZENDA- Decreto de 27 de ju.llio de 
1923 ---:- Concede um premio de 200:000$ aos 
jangadeii-os que, rep~esentando os pescadores 
\'la costà do paiz, vieram tomar parte nas fes-
tas do Céiitenario da IndependenQia do ,Brasil 148 

N. 4.71a ~ Gl]ERRA ~Decreto de.· 28 de julho de 
1923-Autorizà a abertura, pelo Ministerio da 
Gúeria,, do credito especia~ de 5:027 .. S. 77. 9.~ J>ara 
pagãménto do ordenado do . baelUI,re). , Miguel 
P~riiálilbu~ó Filho, ~o~~ aúdi~<;>r ~Ílter~nõ da 7• 
C~r~pçAG ludiclátü. Militar ..... : ..... : 14i.J 

N. 4.71• - FAZ~N:OA ~Decreto de 1 de agÓst.o de 
1923- &gtJla a cobrànç~ de ta~as sooj-e gar
rafas de ·fi,guas medit;inaés natura.es que se· des-
tinem. tambeln ao uso de mesa.............. 150 

N. -1.715- GUERRA-Decreto de 3 de agostd de 
192& "7. Autoriza a abertura do credito .~~pecial 
de 900$, pa,ra attender o.o pagamento p:ec}a .. 
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mado por José Hauer Junior, negociante es-
tabelecido em Curityba..................... 150 

N. 4.716 - GUERRA- Decreto de 3 de agosto de 
1923- Concede ao anspeçada reformado e 
asylado João Telles de Menezes a melhoria da 
reforma na graduação de cabo de esquadra. . 151 

N. 4.717 - FAZENDA- Decreto de 13 de agosto de 
1923- ~o Poder Executivo autorizado ares
tituir á Escola de Engenharia de Bello Hori
zonte os direitos que pagou pelo material im
portado para a creação do Curso de Chimica 
Industrial .. o •• o •••• o o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 151 

N. 4.718 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 13 de agosto de 1923- Autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas o credito especial de 
74:588$055, destinado á liquidação de compro
missos referentes á conservação e ao custeio 
da Estrada de Ferro Santa Catharina no anno 
de 1921.................................. 152 

N. 4.719 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 20 de agosto de 1923- Auto
riza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio 
da Justiça e N egocios Interiores, o credito es
pecial de 3:000$, para pagamento do augmento 
de subsidio ao Vice-presidente da Republica, 
nos termos do decreto n. 4.605, de 9 de no
vembro de 1922, referente ao período de 15 
de novembro a 31 de dezembro de 1922. . . . 152 

N. 4.720 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 20 de agosto de 1923 - Con
sidera de utilidade publica a Caixa Auxilia
dora e Beneficente dos Funccionarios do Es-
tado do Rio de- Janeiro ................ o.... 153 

N. 4.721 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 20 de agosto de 1923 - Con
sidera de utilidade publica a Assóciação dos 
Chronistas Sportivos, de S. Paulo. . . . . . . . . . . 153 

N. 4.722 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 20 de agosto de 1923 - Approva 
os decretos, do Poder Executivo, ns. 15.922 
e 15.923, de 10 de janeiro de 1923, pelos quaes 
foi determinada a intervenção federal do Es-

n 
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tado. do Rio de Janeiro, e d4 outras provi-
dencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 

N. 4. 723 - FAZENDA- Decreto de 20 de agosto de 
1923- Modifica o imposto de consumo sobre 
tintas e vernizes........................... 155 

N. 4.724 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 23 de agosto de 1923 '- Fica o 
Poder Executivo autorizado a relevar a pre
scripção em que cahiram os saldos das sub
venções votadas em 1913 e 1914 para a Fa-
culdade de Direito de Recife....... . . . . . . . . . 155 

N. 4.724 A - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIO
RES- Decreto de 23 de agosto de 1923-
Equipara os diplomas da Academia de Scien
cias Commerciaes de Alagoas e de outras in
stituições aos da Academia de Commercio do 
Rio de Janeiro e dá outras providencias...... 156 

N. 4.725 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 29 de agosto de 1923- Publica 
a resoluçãq do Congresso Nacjq~al que pro
roga a actual sessão legislativa até ao dia 3 de 
novembro do corrente anno................. 15'J 

N. 4.725 A - FAZENDA- Decreto de 1 d~ se
tembro de 1923- Autoriza o Presiqente da 
Republicà a abrir, pelo M~nisterio da Fazenda, 
em virtude de sentença judiçiaria, o credito 
especial de 4:947$108, para p~gam~llto a Ale
xandre Cassani, fornecedor de diversos ~rtigos 
para as obras do I~stituto Electra tech.nico. . 157 

N. 4.726 - JUST~ÇA E NEGOCIOS ~r{'".ÇERIQR~S 
-Decreto de 3 qe setembro de 1923- De
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dos Funccionarios da Alfa~degà de Santqs. . . . 158 

N. 4.727- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decr~to de 3 de set~~bro qe ~~3- Di~
põe sobré o mo~o de serem contjf\uad.os ~ con
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putados................................... 158 

N. 4. 727 .t\ - F A~EN::PA - D~creto qe '* de se.te~hfQ 
de 1923 __:_Autoriza o Gov~rno i}. abrir, p~ló 
~isterio da fazenda, em yirt~d~ de· ~~n
tenç~ judi~iar\a, o ~~4ito qe 8 :7 42J77ó., p4r~ 
pagamentQ ao:s J?.r~. A.ly~rq C~rl~ d~ 4'drAde7 
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N. 4.728 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
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1923 

DECRETO N. 4.626- DE 3 DE JANEIRO DE d.923 

Fixa a força naval para o ezercicio de -1923 e dá otttras 
providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Nnidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san· 

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 A força naval para o anno de 1923 constará: 
§ 1. o Dos officiae.s do CorpJ da Arma.da e classes anne

xas constantes dos quadros estabelecidos pelas leis vigentes. 
§ 2.0 Dos sub-officiaes e assemelhados constantes dos re

spectivos quadros. 
§ 3.0 De 100 alumnos, no maximo,. para a Escola Naval, 

para ambos os cursos de Marinha e de Machinas, distribui
das as vag·as segundo as necessidades do serviço. 

§ 4." De 5. 500 praças do Corpo de Marinheiros Nacio
naes, incluindo inferiores e cabos. 

§ 5. o De 2. 000 foguistas marinheiros do Corpo de Mari
nheiros Nacionaes, incluindo inferiores e cabos. 

§ 6.0 De 300 foguistas contractados, incluindo cabos. 
§ 7.0 De 880 praças do BatalhãO Naval, incluindo infe

riores e cabos. 
§ 8. o De 300 alumnos da Escola de Gru!lletes. 
§ 9.0 De 1.100 alumnos das Escolas de Aprendizes Ma

rinheiros. 
Mais uma companhia de 51 soldados, tres cabos e um 

f• sargento para o serviço do presídio militar da ilha das Co
bras, escoltas e fachineiros dos presos mi'litares alli e:xieten
tes. 

Art. 2.0 Em tempo de guerra a força naval compor-se
ha. do pessoal que for necessario. 

Leis de 1923- Vot. I 
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Art.. 3. o O tempo de serviço na Arm~da será: 
De dou.s annos de instrucção para os sorteados; 
De .tres annos para os voluntarios, os engajados e os re

engajados; 
De nove annos para os procedentes das Escolas de Apren

tlizes Marinheiros ou de Grumetes, conta,dos da data. do as
sentamento de praça no Corpo de Marinheiros Nacionaee. 

Art. 4.0 Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas de Aprendizes 
Marinheiros ou de Grumeles, pelo volunt~riado sem premio e, 
na falta deste, pelo sorteio geral para a Armada, na fórma 
úa organização e regulamentação, cujos actos fica o Poder 
Executivo a,utorizado a expedir de accôrdo com o art. 87, 
§ 4°, da Constituição Federal. 

Art. 5. 0 Ag praças do Corpo de Marinheiros Naoionaes 
e Batalhão Naval que completarem tres annos de serviço com 
exemplar comportamento terão uma gra~ificação igual á me
tade do soldo simples da classe em que estiverem, sem pre
juizo das demais gratificações a que tiverem direito. 

Art. 6. 0 As praças do Corpo de Marinheiros ~acionaes 
e Batalhão Naval que, findo o tempo de serviço, se engaja-. 
rem por tres annos, receberão soldo e meio, e aquellas que, 
concluído este prazo, se reengajarem por mais tres a.nno-s, re
céberão soldo dobrado, supjwimidas as gratificações de :125 
c 250 réis diarios anteriormente abonadas. 

Art. 7 ." As pracas do Corpo de Marinheiros Nacionae'3 
c Batalhão NavaJ que se engajàrcm ou -.:;e reengajarem terão 
direit.o em cada engajamento ao valor em dinheiro da·s peças 
de fardamento gratuitamente distribuídos por oooasião de ve
rificarem a primeira, praça. 

Art. 8.0 As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e 
Batalhão Naval approvada3 nos cursos de especia'lidades e as 
que f:'Xercerem c~rgos definidos no decreto n. 7. 399, de 
14 de maio de 1909, e as que se acharem incluidas em outras 
dispo~ições em vigor, terão direito ás respectivas gratifica
ções espociaes, além das demais vantagens que lhes compe
tirem, ·comtanto que as relativas a incumbencias não excedam 
ao limite maximo fixado na guia para o abono do vencimento 
ás pracas 

Art. 9. o A Armada subdivide-se em: 
a) Marinha de Guerra; 
p) Reservas. 
:A Marinha de Guerra compor-se-ha do pes90al a que se 

refere o ttrt. 1." 
As reservas compõem-se da ::1. •, 2• ê a• reservas, consti

tui das de accôrdo com o respectivo regulamento do sorteio. 
;Art. 10. O Poder Executivo proporcionará a instrucção 

technica e pratica adequada á obtenção da caderneta. por 
parte dos reservistas, a que se referem a 2• e a a• categorias 
da 1- reserva. 

!Art. :11. Continúa em vigor a autorização contida no 
art. 13 do decreto n. 4.015, oe 9 de janeiro de :1920. 

Art. 12. Ficam dispensadas para as vagas até 31 de -d~ 
zembro o e :f. 923 as exigencias de dias de viagem e as de 
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tempo de com.mando e de embarque em navio pPompto a na
Ve&'&r no oceano, nos ~ermos da lei de promoQões, a que se 
refere o decreto n. 4.01·5, de 9 de janeiro de 1920. · 

Art. 13. 4os offi.ciaes, sub-ofticiaes e praçtl~ da Mari
nha da aetiva ~Será conta{jo, para reforma, até tres atmos, nQ 
maximo, o tempo em que cursar11m as Escols de Aprendizes 
Marinbeir~, ficando revogado o art. 14 da lei n. 4.531, de 
28 de janeiro de 1922. 

:Art. 14. ÃfiJ praças que no corrente armo forem con
tractadas para servirem como enfermeiros, mediante provas 
de habilitação, serão nomeadas para exercerem o cargo de 
enfermeiros navaes de 2a classe do Corpo de Sub-Officiaes 
da Armada e eollocadas na respeotiva escala, na ordem da 
classificação das provas. 

:Art. 15. Poderão ser excluídos da rel~ão do sorteio 
para composição dos Conselhos de Justiça Militar os officiaes 
que, a juizo do ministro, não devam interromper os serviços 
de .que estejam e.ncarregados e os que se acharem cursando 
Escolas ProfiSilionaes e a Escola Naval ·de Guerra. Quando 
sorteado o official que ainda não houver preenchido a~ COIJ
dições da lei de promoções, não deixará por isso de ser pro
movido, desde que a promoção lhe toque, ficando, porém, 
obrigado a fazer não só o tempo de embarque do novo posto, 
como o que lhe ficou faltando do posto anterior, isso como 
condição essencial para novo. promoção. 

Art. 16. S-erão .considerados como de embarque em navio 
de guerra, para os effeitos de promoção, os serviços presta
dos na Aviação Naval, sendo os dias de vôo considerados 
como dias de viagem em navio de guerra. 

Art. 17. Os instructores e adjuntos da Escola Naval, com 
funcção de professor ou substi·tuto, serão transferidos para 
o quadro extraoroinario, observados em seus termos o artig() 
42 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, e o art. H 
da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, que desta data 
em deante é revogado na parte referente aos instructores e 
adjuntos, devendo ser aproveitados nas vagas existentes ou 
nas que se vierem a dar os ex-instructores que Já tenham 
obtido sentença favoravel em 1 a instancia. 

:Art. 18. Fica Q Poder Executivo autorizado a expedir 
novo regulamento disciplinar para a Armada, definindo as 
contravenções disciplinares, estabelecendo as respectivas pe
nas e proc-esso para a sua applicação, discriminando a juris
dicção das autoridades militares; abolida, porém, a Compa
nhia Correccional. 

Art. t9. As vagas de 1° tenente do Corpo de Conunissa
rios da Armada serão preenchidas pelos segundos tenentes 
que tenham dous annos de posw e de embarque, dos quaea 
60 dias pelo menos de viagem no oceano. 

J>aragrapho uni co. A promoção de 2° para 1 o tenente 
desse .Corpo será feita na prop«?rção de dous terços por an
tiguidade e um terço por mereCimento. 

:Art. 20. o Am; segundos tenentes commissarios que não 
estejam collocados na primeira metade da respectiva escala, 
é vedada a. inclusão no quadro de accesso para a promoção. 

Art. 21 • Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
reforma aos officiaes superiores e generaes da Armada e do 
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Exercito ,graduados que tiverem mais de 35 annos de serviço, 
dentro do prazo de ·Seis .mez•es, a contar da promulgação da 
prasente lei, com as vantagens da effootividade. 

~A.rt. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
:eforma aos officiaes generaes da Armada e do Exercito que 
tiverem mais de 40 annos de serviço, dentro de seis mezes, a 
contar da data da promulgação da presente lei, com as van
tagens do posto superior. 

Art. 23. O tempo de embarque para todas as classes de 
sub-officiaes da Armada, para os effeitos de promocão, será 
de dous annos. 

Art. 24. Aos offidaes da ATmada e classes annexas que, 
em virtude de reorganização de seus quadros, no armo de 
1922, não foram promovidos por falta de interstício, seirá 
concedida a pr.Qmoção, desde que hajam preenchido a 
clausula de embarque. 

Rev.Qgam-se as disposições em contraTio. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica . 

.ARTHUR DA SILVA BERNARDES., 

Aleza~ino Faria de Alencar.· 

DECRETO N. 4. 627 - DE 3 DE JANEIRO DE i 923 

Autoriza o Governo a conceder ao engenheiro Luiz ·Augusto 
Pereira de Queiroz, ou empreza que organizar, licença 
para construir um canal destinado a ligar as bahias de 
Cananéa e de Paranagud, mediante condições. 

O Presidente da Republica doR Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso •Nacional decretou e eu 

sancciono a segumte resolução: 
Art. 1. o Fica o Governo autorizado a conceder ao enge .. 

nheiro Luiz Augusto Pereira de Queir·oz, ou empreza •que or
ganizar, Ucença para construcção de um canal destinado a 
ligar - por intermedio do.s rios Viradouro de São ·Paulo e 
V.aradouro do Paraná - as bahias de Cananéa e de ·Parana
guá, mndiante as seguinte3 condicões: 

a) o canal terá a largura do 2o0 mct.ro~ o profundidade de 
seis metros com o talude que exigir a natureza dos terrenos 
marginaes; 

b) o prazo da concessão e privilegio serã de 30 annos e 
o prazo para o inicio das obras será de um anno, devendo 
estar concluidas dentro de dons annos, tudo a contar da data 
da concessão; 
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c) a! taxas a serem cobradas pela passag~em de_- embar .. 
eações no canal serão fixadas de a:ooOrdo oom o contraoto 
com o Governo F-ederal. 

Art. 2. o Revogam-se a~ disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de ,janeiro de 1923, 102• da Indepen .. 

doneia e 35• da Republica. 

ARTHUR DA en~VA BERNARDES. 

Francisco Sd. 

DEORE'I'O N. 4. 628 - DE 3 DE JANEIRO DE :1923 

Autoriza o Poder Executit•o a abrir ao Ministerio da Viação e 
Obras Publica., o credito especial de 97:650$270, para pa
gamento do que é de'lJido aos empregados da Administra
çáõ dos Correios do Maranhão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o :Congresso Nacional decretou e eu 

sanociono a seguinte resolução: 
Art. 1. • 1Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 97 :650$270, .pat·a occorrer -ao pagamento do quo 
é devido aos empregados da Administração dos ·Correio~ do 
Mar.anhão em virtude do dispositivo oontido no art. 43 da 
lei do orçamento do exertJicio de 1912. 

Paragrapho unico. -Estas gratifitcações referem-se ao pe
ríodo de 19 de a~osto a. 31 de dez.embro de 1914 e a-os exer
cícios de 1915, 1917, 1918, e 1919. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 3 de janeiro de 1923, 102• da Indepen ... 

dencia e 35" da Republica. 

ARTHUR D_\ SU .. VA BERNARDES. 

Francisco 'Sd. 

LEI N. 4. 629 - DE a DE JANEIRO nE i923 

Fi:l:a as forças de terra para o e:eercicio de J 9!3 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte lei : 
Art. 1.0 As forcas de terra para o exercício de 1923 serio 

constitui das : 
a)' dos officiaes do Exercito activo constantes dos di.f

ferent.es quadros das armas e serviços, de accOrdo, quanto ao 
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numero, com as exigencias da organização do mesmo Exercito 
em tempo de paz c regulamentos dos serviços~ ora em vigor; 

b) dos officiaes dos extinctos corpos de intendentes (de
creto n. 14. 385, de 1 de outubro de t 920), de dentistas e de 
picadores 1(lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915); 

c) dos officiaes da t• classe da reserva da f • linha em ser
vir: o no Ministerio da Guerra, de accôrdo com o decreto nn
m;•ro 3.352, de 2 de outubro de 1917, e mais cinco primeiros ou 
sP-gundos tenentes de qualquer das reservas para commanda
rern os destacamentos de fronteiras; 

d) dos officiaes da reserva da 1• linha e Exercito de 
2• linha em desempenho de funcçées de caracter puramente 
militar, previstas no regulamento .para o serviço militar; 

e) dos officiaes e aspirantes a official da 2• classe da re
~ervn da t • linha c do Exercito da 2a linha, convocados para 
estagias e períodos de instrucção <le accôrdo com o regula
mento para o corpo de offioiaes da reserva (decreto ns. 15.11'79, 
15.18G e 15.231, de 15,21 e 3f de dezembro de 192i); 

f) dos aspirantes a official qo Exercito activo; 
g) de 500 alumnos da Escola ~~lilitar, inclusive os do 

Curso Preparatorio; 
h) de 580 sargentos dos quadros de instructores e do de 

auxiliares de vscripfa dos quartei~ generaes, repartições e es
tabelecimentos militares, incluídos nesse numero Of5 ~m·a
nuen~es que restam do quadro extincto pela lei n. 4.028, cte 
1 O de jtmeiro de 1920; 

i) de 54.081 praças, distribui nas pelas unidades de tropa 
e formações de serviços, de accôrdo com os quadros de effecti
vos de paz; 

i) das praças destinadas aos servicos especiaes, estados 
menores _e contingentes dos estabelecimentos militares de en
sino ou fabris e destacamento'!! de fronteiras. 

Art. 2.• O effectivo das forças de terra poderá ser elevado: 
a) de 15.000 reservistas de 1• ou 2• categorias, para as 

manobras de grandes unidades, ou de 3• para o parindo de in
strucção intensiva nas guarnições onde houver grandes ma
nobras, tudo de accôrdo com o regulamento do serviço milita1 
e cabendo ao Estado Maior do Exercito determinar as regiões
circumscripções ou zonas onde deve ser feita a convocação; 

b) ao de guerra, em caso de mobilização. 
Art. 3.0 A praça ou ex-praça que, tendo feito concurso 

para provimento de cargo federal, haja sido julgada habilitada 
terá, em igualdade de condições, preferencia na nomeação. 
Continuará. porém, no serviço militar até a termiriaçã.o do seu 
tempo, si estiver na actividade e não f~r engaja<f.a, ficando 
em condicões idênticac; á~ dos que já oceupavaítl cargos antes 
de sorteados. 

Art. 4." O~ sar~entos e cabos engajados terfio preferencia 
sobre outros reserviRtas qttaesquer para o preenchimento de 
empregos que não exijam o provimento por concurso, desde que 
tenham, pelo monos, estes cinco e aquelles oito annos de se.rviço 
militar. O Governo, pelo Ministerio da Guerra, providenciará 
vara ser organizada a relação dos empregos _ nas condições 
noima, em todos os rninisf.eriós, e das babilitàcôes e:tigidas, e~
tabeleoentlo a nêcessaria l'egulamentacão. 
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Art. 6.0 O Presidente da Republica, pelo Ministerio da 
Guerra, poderá convocar, por oecasião das manobras annuaes, 
o pessoal neceseario da 2• linha,' a juizo do Estado Maior, em 
todas as looalida'des onde seja possível appliear os convocados 
nos serviços proprios da mesma linha. 

Art. 6.0 Na vigencia desta lei poderão reengajar-se, satis
fazendo as condições de bôa conducta civil e militar, os sar
gentos do Exercito que, embora tenha:m attingido o limite da 
idade estabeleoida no regulamento do serviço militar acima 
citado, possuírem a necessaria robustez, verificada em inspe
cção de saude, para o desempenho das funcções que lhes com
petem. 

Paragrapho uni co. Esta disposição é extensiva ás pra
ças que tiverem especialidades, taes como musicos, artifice!;, 
corneteiros e conductores, as quaes poderã,o igualmente con
trahir novo engajamento, nã::> obstante hajam de exceder o 
prazo maximo de seis armos, estipulado por aquelle regula
mento, para esta qualidade de prac.a. 

Art. 7.0 Os segundos tenentes da 2• classe de reserva de 
1 • linha - ex-sargentos do Exercito activo - ficam dispensa
dos, como os officiaes dernissionarios do mesmo Exercito, dos 
períodos de instrucção exigidos para a promoção ao posto de 
primeiro tenente, reduzido o respectivo interstício de tres para 
dous annos. 

Art. s.• Fica prorogado at.S 31 de dezembro de 1923 o pra
zo de validade do ultimo concurso realizado para a admissão no 
primeiro posto dos quadros de medicos e de pharmaceuticos 
do Corpo de Saude do Exercito, approvado pelo Governo. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposic;õt:t em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeil·o de 1923, 102° da Independencia 

e 35• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

DiE!ORETO N. ~1..630 - DE 4 DE JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Governo a auxiliar, por meio de emprestimos, a 
industria da madeira 

O Presidente da Republica dos iEstados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saneoiono a lei seguinte: 
Art. Lo E' o Governo autorizado a auxiliar a industria 

cfl madeira, principalmente do pinho, por meio de empresti
mos a emprez:as e companhias nacionaes e indu~triaes idoneas 
que explorem a mesma industria, até a i mportancia de 50 o/o 
dos seus capitaes, effectivamente realizados. até á data desta 
lei, mediante . garantia ·hypothe~caria, juro1 de 5 o/o ao anno e 
prazo de dez annos. 

§ t.o O total dos ~mprestimos não devei'Iá exceder a quinze 
D1il contos de réis. 
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§ 2.0 Para amortizacáQ do capital e juros, até final li
quidação, os devedores entrarão para os cofres publioos com 
a importancia de 10 o/o das transacções com·merciaes: que ef
feotuarem, a contar do prazo de seis mezes após a data do 
emprestimo. 

§ 3.0 O Governo abrirá os necessarios creditos para at
tender á .pres·ente autorizacão. 

Art. 2.0 1\.evogam-se as disposicões em contrario. 
Ri~ de Janeiro, 4 de janeiro de 1_ ~3, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica . 

.ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

DECRETO N. 4.63{ - DB 4 DE JANEIRO DK t923 

Estabelece penalidades para as fraudes da banha de porco e 
do vinho, e dá outras providencias 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
iFaco saber que o Congresso NaJC.ional decretou e eu 

sancciono a seguinte lei : 
Art. 1 . o Só póde ser exposto ao consumo publico com o 

nome da banha o producto resultante da fusão das partes gor
das do porco. 

Art. 2. o Será reconhecida fraudada ou falsificada e por 
isso apprehendida e retirada do consumo toda banha que 
apresentar: 

a) qualquer substancia estranha á sua composicão nor
mal, assim como, processos artificiaes, princ1pios imme
diatos normaes em maior ou menor proporção; 

b) mais de 1 % de qualquer outra substancia e acidez 
acima de -quatro gráos, em se tratando de proaucto destinado 
ao consumo interno e de dous, quando se tratar de producto 
destinado lá exportação . 

Paragrap'ho uni co. O regulamento para execução desta 
lei estabelecerá os termos da composição normal e da propor
cão dos ,principias immediatos normaes da banha e determi
nará os processos permittidos no seu preparo, refinaçlo e 
conservação. 

Art. 3. 0 Será tambem apprehendida. e inutilizada a ba
nha ranoosa ou que tenha soffrido qualquer alterac!o ou con
tenha resíduos de tecidos animaes. 

Art. 4. o No envolucro ou vasilhame de banha exposta ao 
consumo serão impressos, de modo bem visível, o nome do 
fabricante, a marca da fabrica, da localidade e a data da fa
bricação. 

Art. 15. o S6 poderá ser exposta ao consumo publico com 
o nome de vinho a bebida resultante da fermentacão alcoo-
lica do sueco de uvas frescas. · 

Art. 6. o Será reoonhecido fraudado ou falsificado, e 
por isso apprehe.ndido e retirado do consumo. todo vinho 
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que contiver substancia estranha á sua composição normal, 
assim como por processos artificiaes1 princípios immediatos 
normaes em maior .QU. menor .proporção. 

· Paragraph.Q uni co . 10 regulamento para execução desta 
lei estabelecerá os termos de composição normal e de pro
porção dos princípios immediatos d.Q vinho; especificará os 
methodos de tratamento que tenham em vista a sua conser
vação, clarificação e bonificação, determinará as substancias 
cuja addição ao vinho não seja pro1hibida. 

Art. 7. o E' prohibida a venda de vinho que não satis
fizer os requisitos desta lei ou se acihe toldado, azedo, ou 
apresente outra qualquer alteração ou doença, sendo o mesmo 
apprehendido e inutilizado. 

Art. 8." São prohibidos todos os processos de manipu
lações empregados para imitar o vinho natural ou produzir 
vinho artificial. 

Art. 9. o E' permjttido expôr ao consumo publico, com o 
nome de vinho, as bebidas resultantes da fermentação dos 
suecos de frutos alimenticios, frescos ou seccos, de plantas 
indígenas, brasileiras ou cultivadas no paiz, accrescentando
se á palavra - vinho - ô nome do fruto que forneceu o 
sueco (por exemplu: vinho de cajú) . 

Art. 10. Os depositarias ou commerciantes de vinhos sAo 
obrigados a collar uma etiqueta em cada recipiente em que 
indicarão a proveniencia, o anno da colheita e o nome do fa
bricante. 

Art. i 1. O Governo poderá estatuir mar.cas officiaes de 
garantia .que protejam de modo efficaz a industria nacional 
da banha e do vinho. 

§ 1. o ·Essas marcas serão gratuitas para a banha bruta e 
· IJ vinho não beneficiado. 

§ 2.0 As marcas de garantia qestinadas a banhas refi
:ttadas e vinhos beneficiados serão cobradas, no maximo, á 
razão de cinco réis por kilo ou litro. 

Art. 12. O Governo, na execução desta lei, poderá en-. 
trar em accôrdo cam os governos dos Estados e com o Pre
feito do Districto Federal, para o fim de assegurar a com
pleta fiscalização e defesa commercial dos productos acima 
citado8 

Art. 13. No regn1amento que fôr expedido para exe
cução desta lei, poderá o Governo comminar, sem prejuizo 
das penas do Codigo Penal, multas até um conto de réis, e o 
dobro na reincidencia. 

Art. 14. A presente lei entrará em vigor no prazo irn
prorogavel de quatro mezes depois de sua promulgaçãn. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNAROER. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

João Luiz Alves. 
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LEI N. 4.632 - DE 6 DE .JA.N!lmo DE 1923 

fi'h:a a Dt1paa Geral da R'Pf,Wlita ®s Bsiados Unido1 do BrfJ8il para 
o e:tercicio de 191~ 

O Presidente da. Republica. dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a se

guinte resoluçA:o: 
Art. 1°. A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

para. o exercicio de 1923 é fixada. em 88.482 :479$025, ouro e em ....... . 
791.562 :789$565, papel, distribuída pelos respectivos ~1inisterios da 
f6nna seguinte : 

Art. 2°. E' o Poder Executivo autorizado a despender, pelo Ministerio 
da Just.iça. e Negocios Interiores, com os serviços designados nas seguintes 
verbaa, as quantias dto 3. 240 :097$376, ouro, e 89.034 :754$243, papel. 

Verbas 

1• - Subsidio do Presidente da Republica ...... . 
2• - Subsidio do Vice-Presidente da Republica .. . 
3• - Gabinete do Presidente da Republica ...... . 
4• - Despeza com o palacio da Presidencia da Re-

publica ................................ . 
5• - Subsidio dos Senadores ................... . 
6• - Secretaria de Estado: 

Consolidada. .......................... . 
Variavel. ............................ · 

7• - Subsidio dos Deputados .................. . 
8• -- Secretaria da Camara dos Deputados: 

Consolidada .......................... . 
Vari&vel ............................. . 

9• - Ajudas de custo aos membros do Congresso 
Nacional. ............................. . 

10& - Secretaria de Estado: 
Consolidada ............. ..,.., ........... . 
Variavel ............................. . 

11• - Gabinete do Consultor Geral da Republica: 
Consolidada .......................... . 
Vatiavel. ............................ . 

12• - Justiça Federal: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

13• - Justiça do Districto Federal: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

14•- Ajudas de custo a magistrados ............. . 
15• - Policia do Districto Federal: 

Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

'!'o &&I 

120 :000$000 
72:000$000 
79:800$000 

265:000$000 
968:625$000 

887 :040$370 
515:303$900 

3.259:500$000 

1. 156 :085$600 
650 :590$118 

275:000$000 

651:254$166 
116 :146$118 

32:600$000 
6:000$000 

2. 428 :672$800 
181 :444$118 

2 .111 :930$000 
164:560$118 

5:000$000 

5.524:483$500 
1.498:641$59C 

NOTA- A• tabella• expUcath·a• foram publicada• na intecra no "Diario 
Oaelal" de 12 de janeiro de 1923 e bem a••im em aYUI•o. 
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V•bu 

16- - Policia Militar do Districto Federal: 
Consolidada ....•....•................. 
Variavel. ............................• 

17• - Casa de Detenção: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

18• ....... Oasa de Correcçll.o: 
Consolidada .......................... . 
V a.riavel. ............................ . 

19- - Archivo Nacional: 
Consolidada. .......................... . 
V a.riavel. ............................ . 

~O' -- .Agsistencia a Alienados: 
Consolidada .......................... . 
Varia.vel. ............................ . 

21• - Departamento Nacional de Saáde Publica: 
Consolidada (Papel) ................... . 
V ariavel (Papel) ...................... . 
Variavel (Ouro) ....................... . 

22• - Secretaria do Conselho Superior de Ensino: 
Consolidada ........................... . 
V ariavel. ............................ . 

23• - Subvenções a Institutos de Ensino Official: 
Consolidada .......................... . 
V aria.vel. ............................ . 

24• - Escola N acionai de Bella.a Artes: 
ConsolidadA (Papel) ................... . 
V a.riavel (Papel) ...................... . 
V a.riavel (Ouro) ....................... . 

25• - Instituto Nacional de Musica: 
Consolidada (Papel) ................... . 
V a.ria.vel (Papel) ..................•.... 
Variavel (Ouro) ....................... . 

26• - Instituto Benjamin Consta.nt: 
Consolidadft. ......................•.... 
Va.riavel ............................. . 

278 - lnstituto Nacional de Btirdoe·Mudos: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

28• - Bibliotheca N acionai: 
Consolidada .......................•... 
Variavel. ......................... ; .. . 

29•- ObtàS: 
Consolidadà .......................•... 
Variavel ............................. . 

3()a - Serviço eleitoral .......................... . 
31• - Corpo de Bombeiros: 

O>nsolidada ....................•...•.. 
Variavel. ..................••......... 

11 

'lotai 

8. 063 :285$672 
5.260:684$110 

142 :200SOOO 
866 :060$831 

152:503$408 
512:167$550 

179 :630$000 
20:696$118 

910:132$000 
2.931:346$724 

18.119:237$500 
6. 387 :585$840 
3.218:397$376 

36:2001000 
3:406$000 

59. 400 :000$000 
6.695:320$250 

255:490$000 
118:882$336 
17:6001000 

408 :888$666 
62:2621118 
4:2001000 

32Í :664$058 
207 :711$118 

86:141$000 
81 !276$118 

442:188$õ00 
172:812$118 

57 :840iooo 
500 :000$000 
300 :000$000 

2.178 .239$405 
t.g67:8921605 
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Verbas 

328 
- Administração, Justiça e outras despezas no 

Territorio do Acre: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ...........•................. 

33• - Instituto Oswaldo Cruz: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

34• - Serventuarios do culto catholico ........... . 
35• - Magistrados em disponibilidade ............ . 
36• - Substituições ............................ . 
37•- Subvenções .............................. . 
38•- Eventuaes ............................... . 
39- - Museu HiRtorico: 

Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

4Qa - Instituto medico legal: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

41• - Gabinete de Identificação e Estatistica: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

42• - Escola Premunitoria Quinze de Novembro: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

Total 

1. 673 :000$000 
1.401 :000$000 

663:960$000 
1.048:000$000 

35:000$000 
60:000$000 

150 :000$000 
4.274:750$000 

400 :000$000 

125.400$000 
49:900$000 

239 :005$000 
86:260$000 

194:400$000 
54:500$000 

181 :510$000 
507:670$000 

Art. 3o. Fica o ·Presidente da Republica autorizado: 
. I. A reorganizar a justiça local do Districto Federal, es

pecialmente para melhorai' as condições de investidura e ac
cesso dos juizes e orgãos do Ministerio Publico, modificar a 
divisão territorial judiciaria e a competencia della resultante, 
~reformar a organiLação interna da Côrte de Appellação, dar 
maior efficiencia á acção do Ministerio Publico, podendo crear 
mais dous l<>gares de desembargadores, duas varas criminaes 
e os respectivos orgãos do Ministerio Publioo e funccionarios 
e uma vara de alistamento el.eitoral, com os respectivos func
cionarios, abrindo creditas até á importancia de 200:000$000. 

111. A abrir o credito de 5. 000:000$ para o unico effeito 
de regularizar a escriptur,ação de despezas anteriorment.e 
feitas e pagas com a Commemoração do Centenario, naquella 
importancia. 

Paragrapho unico. Fica igualmente autorizado a applicar 
no custeio da Exposição Internacional os saldos dos cr.editos 
abertos, as rendas neUa obtidas e os juros resultantes dos 
mesmos .saldos e rendas. 

III. A introduzir no regulament,o que baixou com o de
creto n. 15.003, de 15 de setembro do 192f. referente aos ser
viços do Departamento Nacional de Saude Publica, as !DOdi
ficacões administrativas que julgar conveniente·s, sem au
gmento de de.spezas, podendo realizar transferencias ou re-
ducções dos creditos da verba 21" do orçamento. . 

IV. A introduzir modificações, que julgar convementes, 
no regulamento do Instituto Oswaldo Cruz e a consolidar os 
regulamentos do Instituto Vaccinico Federal e dos Serviços 
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de M·edicamentos Offici,aes, e o daquell'e Instituto, podendo 
fazer transf.erencia nos creditos orçamentario.s respectivos, 
sem augmento de despezas. 

V. A reformar, sem augmento de despeza, podendo tr.ans
pôr verbas orçamentarias, os regulamentos da Assistencia 
Nacional de Alienados, das Gasas de Correcção .e Detenção, 
Instituto Medioo Legal, Gabinete de Identificação e Estatis
tica, Escola Premunitoria 15 de Novembro, Archivo Nacional 
e Instituto Nacional de Musioa. 

VI. A reformar a Policia Civil do Districto Federal e 
serviç~ subordinados, sem augmento de des:peza, podendo 
transferir verbas orçamentarias, consolidar disposições vi
.gentes, abolir o inquerito policial e instituir a instrucção ju
diciarla criminal. 

VII. A installar a quarta delegacia auxiliar, abrindo o 
necessario credito. 

VIII. A prorogar por 15 annos o prazo da patente de in
venção n. 5. 566, de 24 de novembro de 1908, relativa ao pre
paro de uma « v.accina contra o carbunculo symptomaLico:. 
(p~te de manqueira) . 

Para.grapho unico. As garantias e os direitos conferidos 
pela prorogação aproveitarã·o exclusivamente ao Instituto Os
waldo Cruz como concessionario que ó do inventor. 

IX. A c-onceder franquia postal e telegraphica á Com
missão Executiva do 1° Congresso Brasileiro de Hygiene que 
se realizará no Rio de Janeiro, em -setembro de 1923 : 

a) passagem gratuita de ida e yolta, nas estradas de 
f.erro federaes e no L1oyd Brasileiro, entre as datas de 15 de 
agosto e 30 de setembro, aos directores da Saude Publica dos 
Estados .que venham tomar parte no referido Congresso; 

1J) publicação gratuita, pela Imprens~ Nacional, dos :An
nae.s do referido Congr.e·sso. 

X. A applicar a quantia de 2.000 :OtWW do fundo espe
cial instituído pela lei n. 4. 440, de 31 de dezembro de f92f, 
e deereto n. 15.442, de 14 de abl'il de ·192:~. logo que se veri
fique saldo nesse fundo, á installação do Hospital de Tuber
culosos do Districto Federal e á Assistencia Hospitalar das 
Creanças Enfermas, no mesmo districto, podendo para isso 
·entrar em accõrdo com a Prefeitura para o effeito de ser 
aprov~itado para hospital de creanç.as o edifício do Hotel Set.e 
de Setembro. 

XI. A organizar e executar um plano de diffusão da 
instrucção primaria nos Estados, directamente, ou por accôrdo 
com os res-pectivos gov,ernos, podendo abrir creditos, no cor
rente exerciCio, ·até 500:000$, respeitando as bases oonstantes 
das lettras a, b, c, d e e do art. 3°, n. 9, da lei n. 4. 555, de 
1 O de agosto de 1922. 

XII. A, sem angm:rntn das actuaes dotaçõf's or~.amen
t.arias, rever c modificar o decreto n. 11. 530, de I R de marçf'l 
de 1915, que reorganizou o ensino secundaria e superior, at
tendendo ás necessidades reconhecidas pela pratica ·e á re
cente creação da Universidade do Rio de Janeiro, realizada 
pelo decreto n. 14.343, de 7 de setembró de 1920, respeitando 
as seguintes bases : 

a) crear o Departamento Nacional de Instrucção Publica 
eom a neceSISaria autonomia para resolver os assumptos pe-
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culiares ao ensino, ficando subordinado immediatamente ao 
ministro do Interior, comprehendendo todos os institutos f'J
deraes de ensino scientifioo, litterario, artístico, profissional 
e os subvencionadoo, assim como a organização que fôr feita 
para diffusão do ensino primario ; 

b) remodelar o Conselho Superior do IEJnsino e o Con.
selho Universitario, instituindo-se o CmliSelho Nacional de 
Jnstrucção com at.tribuições amplas para o desenvolvimento 
e para o aperfeiçoamento da instrucção publica no Brasil ; 

c) manter, dentro dos termos da lei, a autonomia dida
ctica dos institutos de ensino secundaria e superior subordi
nauos ao Ministcrio da Justiça e Negocias Interiores ; 

ti) o corpo docente dos institutos de ensino, tanto offi
ciaes como equiparado5, será sempre eseolhido pelo processo 
rle concurso de provas. No Collegio Pedro 11 o concu·rso será 
feito pevante uma commissão examinadora, composta de seis 
membros, dos quaes tres livremente escolhidos pelo Governo 
e tres cleito5 pela collg'regação. A essa commissão caberá 
arguir, fiscalizar e julgar o concurso ; 

e) respeitados os direitos :adquirido~-~, eliminar-se-ha a 
classe dos professores substitutos nas faculdades, sendo pro
vidas effectivamente as cadeiras mediante concurso entre os 
livre.s..,docentes, elevado para a nomeação destes o nível das 
provas, e garantida para elles a vitaliciedade depois de um 
quinquennio de bons serviços ; 

f) conferir aos directores dos institutos de ensino todaf; 
as funcções administrativas inherentes á regularidade dos 
8erviços, havendo de suas decisões, neste particular, recurso 
para o Conselho Nacional de Instrucção ; 

g) em nenhuma hypothese, poderão gosar das regalias 
de equiparação institutos de ensino que ee filiem a corpo
rações estrangeira-s ou dependam de autoridades estranhas ao 
Brasil. 

P.aragrapho unico. Para a execução desta autorização é 
sem exceder as consignações votadas no orcamento, o Governo 
fará a necessaria revisão das mesmas ,e das ·subvenções para 
a sua perfeita utilização em beneficio do ensino. 

XIII. A reformar o regulamento do Conselho Adminis
trativo dos Patrimonios dos Estabelecimentos a cargo det~te 
ministerio, afim de dar maior efficiencia aos respectivos .ser
viços. 

XIV. A abrir creditas até a quantia de 100:000$ para 
occorrer ás despezas com pe3soal e mate.rial da representação 
do Departamento Nacional d·e Saude Publica e do Instituto 
Osw-aldo Cruz na commemoração do centenario de Pasteur, 
em F.rança, e comparecimento á exposição internacional de 
hygiene annexa áquella commemoração. -

XV. A elevar até a quantia de 100 :000$ o auxilio para o. 
conFltrucção do edificio do Lyceu Franco Brasileiro em São 
Paulo. 

XVI. A rever o regulamento do Corpo de Bombeiros no 
sentido de dar maior efficiencia ao serviço c bem a3sim o da 
Caixa Beneficente do Corpo de Bombeiros do Districto Fe
deral, no sentido de facilitar aos officiaes a acquisição de 

casas para residencia, e tambem a modificar alguns dOB seus 
artigos, no intuito de desenvolver a. pro8peridade da referida 
Caixa. 
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instaUação dae quartas .pretoria3 civel e criminal, em predio 
proprio, para esse fim construido com 03 necessarios requi
sitos e que será o typo para a installaçlio futura das demais 
pretorias. 

XVIII. A regulamentar o serviço domestico noota ca
XV1!1. A abrir creditos até á quantia de 300:000$, para 

pit.al, constando do reSipectivo regulament.J, entre outras, as 
seguintes disposições : 

a) no DistricLo Federal é obrigatoria a caderneta de 
identidade para todos os empregados em serviço domestico, 
a qual eerá fornecida pelo Gabinete de Identificação c de 
Estatistica Criminal, pelo custo de 5$, sendo QS demais pa
peis para a obtenção da carooira isentos de sello; 

b) além do.s documentos já exigidos para as carteiras de 
identidade, é necessario ee junte o atTestado de boa conducta 
fornecido pela Delegacia d.e Policia onde residir ou trabalhar 
o pretendente, sendo ne.ste ouvida a In.spcctoria do Inves
tigações ; 

c) o individuo ou firma que acceitar para o seu servico 
empregados domesticos sem a carteira de identidade obriga
toria ficará sujeito á multa de 50$ a 300$, por infracção, 
sendo as multas cobradas pela 4ft Delegacia Auxiliar de Po
H~ia. 

XIX. A considerar em disponibilidade o preparador da 
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, Dr. Agliberto Xavier, 
conforme propoz a congregação da mesma escola c foi appro
vado pelo Conselho Universitario. 

XX. A abrir os creditos necessarios para indemnizar a 
Santa Casa de Miscricordia da cidade do Rio de Janeiro, das 
quantias por ella adeantadas em vario.s exercícios, por conta 
do .que cabia á União na metade das despezas de custeio do 
hospítal-sanatorio para mulheres, conforme os documentos 
justificativos desses dispendios. 

XXI. A abrir o credito de 15:000$ para pagamento doe 
vencimentos a um redactor dos debates c um conservador do 
archivo, á razão de 12:000$ annuaes; um auxiliar de redactor 
dos debates e quatro auxilia:nes dos Annaes, á razão de 7:200$ 
annuaes; um auxiliar do archivo á razão de 5:400$ annuaes; 
quatro amanuenses, á razão do 4 :800$ annuaes c a tres auxi
liares de dactylographos, á razão de 3:600$ annuaes, t'Odos da 
Secretaria do Senado Federal, correspondentes aos mezrs dt~ 
novembro e dezembro de i 920. 

XXJ.il. A prover nas vagas de juizes de di!"eito da justiça 
do Districto Federal, além dos casos previstos no decreto 
n. 9. 263, de 28 de dezembro de 1911, todos os bacharcis que 
tenham exercido o cargo de pretor na. Capital da Republica 
por dois quadriennios e os magistrados estaduaes c-om oito 
annos de serviço effectivo. 

Art. 4°. Servirão como auditor e procurador do Corpo de 
Bombeii·os o auditor c procu-rador da Policia l\1 il i ta r do Di~
tricto Federal. 

Paragrapho unico. Nas suas ausencias, faltas ou impedi
mentos poderá o commandante do Corpo de Bombeiros no
mear auditor ou procurador ad hoc. 

Art. 5°. Ficam revogados os arts. 7°, aline.a P, s•, § 3o, 
9'\ 12, 17 e 122, do decreto legislativo n. ft. 381, de 5 de 
dezembro de 192t. 
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Art. 6°. Continúa em vigor a autorização conferida ao 
Govm·no pelo art. 3°, n. .6, da lei n. 4. 242, de 5 de janeiro 
de 192:1, e art. 8° da lei n. 4. 555, de :10 de agosto de 1922, 
relativo a penitenciarias agrícolas. 

Art. 7°. Os officiaes do Regi.stro Civil das pessoas na
turaes, no Districto Federal e no Territorio do Acre, deverão 
remetter, mensalmente, ·àté o decimo dia do mez seguinte, ao 
ministro da Justiça e Negocios Interiores, e os dos E5tados, 
á repartição que fôr designada, uma cópia authentica das 
inscripções feif as nos respectivos livros, e das rectificações 
que ordenarem a~ competentes autDridades. 

§ 1 o. As cópias serão mandadas encadernar annualmente, 
servindo o respectiYo volume de duplicata do.s registros, para 
os .effeitos legaes delles decorrentes. 

§ 2°. A omissão da remeS6a das cópias. no devido tempo, 
sujeita o official de registro á multa de 50$ a 200$, imposta 
pelo ministro ou chefe da repartição, além da responsabili
dade civil ·ou criminal, que uo caso couber. 

Art. 8°. ~Continlúa em vigor o art. 9° da lei n. 4. 555, de 
1 O de agosto de 1822, relativo á esta tua do general Bartho
lomeu .Mitre. 

Art. 9°. Conlinúa em vigor o n. G do art. 3° da lei nu
mero 4. 5·55, de 1 O de agosto de 1 ~).:!.:!. relativo á creche da 
Casa dos Expostos. 

Art. 10. Ot; prazos constantes do art. 5o da lei n. 4. 428, 
de 28 de dezembro de 1921, que providencia sobre construcção 
de sanatorios para tuberculosos, ficam prorogados respecti
vamente de seis mczes, a partir de 28 de dezembrD de 1922. 

Art. 11. Em todos ·os inventarias, arrecadações c parti
lhas amigaveis, ,em que fôr intereS6ada a Fazenda M..unicipal 
do Districto Federal pelo pagamento do imposto de trans
missão causa mm·tis, intervirá a Prefeitura Municipal, pelo 
seu representante, em todos os termos do processo, ficando 
assim revogado o art. 19 do decreto n. 2.800, de 1898. 

Art. 12. As vagas de engenheiro de 2• clàsse da Inspe
ctoria de Engenharia. Sanitaria (Departamento Nacional de 
Saude Publica), serão providas por promoção do.s conductores 
de serviço da nwsmn n'pnrti~ão, f'mquanto existirr.rn condu
dores que forem engenheiros civis c tenham recebido a pri
meira nomeação na vigencia do antig·o regulamento da Fisca
lização da Hio dt! .Janeiro City Improvements Company. 

Art. 13. Fica approvado, para todos os effeitos, como 
fazendo parte integrante do instrumento contractual de 2 de 
março de 1921, a que se refere o art. 14 da l·ei n. 4.555, 
de 10 de agosto de 1922, o termo additivo de oontracto, la
vrado a 28 de setembro de 1922, e que tamhem consolidou as 
alterações prescriptas na mencionada lei, abertos os creditos 
precisos á sua execução. 

Art. 14. Para a matricula no anno lectivo de 1923 fica 
dispensada ~ cxigenci3: do exame de latim na E~.ola Polyte
chnica do RIO de .Tanmro e nas escolas a ella eqUiparadas. 

Art. 15. O art. 78. paragrapho unico, do decreto nu
mero 11.530. de 18 de ma.rço de 1915, passará a ser assim re
digido : 

«Nos Estados em cuja capital não houver gymnasio man
tido pelo Governo, ~s. congregações do5 Jnstitu_tos s~1p~riores 
equiparados aos offwmes podem orgamsar comm1ssoes de 
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examinadores do curso gymnasial, presididas por um pro
:tiessor da Faculdade. Estes exames são valido.s só mente pe
rante a academia que os instituiu.:& 

Art. 18. Aos alumnos da Escola Militar que, por qual
quer motivo, tenham interrompido o curso será concedida ma
tricula, no anno de 1923, nas escolas ,superiores da Republica, 
acceitos, eomo validos. os exames prestados naquella escola, 
que façam parte do curso que pretendem seguir, ficando, 
porém, obrigados a prestar os exames exigidos, no estabeleci
mento em que se matricularem, das materias que não tenham 
estudado, por não fazerem parte do curso militar. 

Paragrapho unico. Para os fins deaSte artigo a J!l;cola Mi-
1itar passará os attestado.s requeridos, oonsiderantlo oomo ap
provados os alumnos que obtiverem média superior a 3,50, no 
período lectivo de março a julho de 1922. 

Art. 17. Fica prnrogaclo por um :mno o concurso para 
2° tenente pharmaceutico da Policia 1Mlilitar. 

Art. 18. Continuam em vigor os arts. 10, 13 e 17 do 
decreto n. 4. 555, de 1 O de agosto de 1922, abrindo-aSe os ne
cessarios cl'edito.s. 

Art. 19. Fica pro rogado pol' mais um anno o concurso 
realizado em 25 de janeiro de 1921 para segundos tenentes 
medicos da Policia Militar. 

Art. 20. Fica prorogado por mais um anno, além do 
tempo regulamentar, o prazo para validação do concurso ul
timamente realizado para mNlicos c cirurgiões do Corpo dé 
Bombeiros. 

Art. 21. No Districto Federal, a declaração doaS chefes 
ou directores d8 repartições publicas federaes ou municip3Jes, 
certificando, declarando ou atlestando que o alistando é func
cionario, empregado mensalista,. diarista, trabalhador, jorna
le!ro ou operaria do quaQ.ro das ditas Departições ou suas de
pendencias, aServirá de prova dos requisitos das lettras b e c 
do art. 5o da lei n. 3.139, do 2 de agosto de 1916. 

§· 1 o. A prova. de residencia para ·o cidadão alistar-se 
.eleitor no Districto Federal tambem será admittida, não só 
por attestatlo do qualquer autoridade judiciaria ou policial, 
em que se declare residir o alistando ha mais de dois mezes 
no Districto Frderal, eomo tambem certidão lavrada pelos 
officiaes de justiça, mediante requerimento da parte e des
pacho de qualquer dos juizes das yaras f,ederaes ou locaes 
(civis e criminaes) ou de pretores. 

§· 2°. O requerimento de transferencia será sómente in
struido com o titulo de ·eleit•or c a carteira de identidade. 

§ 3°. Quando a identidade. para fins eleitoraes, fôr so
licitada por escripto ou verbalmente a titulo urgente, o alis
tando pagará em dinheiro por sua carteira uma taxa de réis 
1$500 taxa que será arl'ecadada e distribuída pro-'rata entre 
os e~pregados do Gabinete de Identificação e Estatística da 
Policia Militar do Districto Federal incumbidos deSSf) ser• 
viço. . ·r· - I , d - ,. ·t fó Essas Hlf~ntr Iea1;ors urgPn cs so po cnw sl'l' · e1 as ra 
das horas de expediente. 

§ 4°. No f>istrict.o Federal é facultativo all alisLando es
colher livremente, não sü -o districto eleitoral, como tambem a 
circumscripção eleitoral deste, por· onde prefira _alistar-se, 
sendo assim perfeita e valiosa para tod-os os eff.e1tos a eua 

Leis de 1923 _;V oi. I 2 
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inscripção como eleitor, ainda quando haja sido alistado por 
circumscripção ou districto eleitoral do Districto Federal 
diverso do que em que de facto morar, residir ou fôr dom'ici-
liado no mesmo districto. ~ 

§ 511
• Não é permittido ao juiz federal mudar o eleitor 

de secção, salvo em virtude de transferencia requerida e pro
cessada regularmente pélo juiz do alistamento. 

§• 6°. O juiz federal remet.terá ás mesas eleitoraes as 
listas de chamada em duplicata, competentement-e authen
ticas, podendo ser dactylographadas ou impressas, devendo 
uma dellas tSer affixada no dia da el.cição na porta do edifício 
onde funccionar a respectiva secção eleitoral. 

§ 7°. O eleitor, cujo nome houver sido omittido na pu
blicação geral ou na lista de chamada, votará na ciroumscri
pcão onde houver sido alistado, sendo tomado em separado o 
seu voto, com apprehensão do seu titulo e da sua carteira de 
identidade, que serão remettidos á Junta Apuradora e pelo 
presidente desta rostituido.s, mediante recibo, ao eleitor res
pectivo, depois de finda a mesma apuração. 

§ 8°. O juiz da 2• Vara Federal requisitará da Imprensa 
Nacional os numcros do Diario O(ficial que publicar a lista 
~eral de eleitores, na fórma da lei vigente, bem como as listas 
de chamada impressas, remettendo um exemplar do Diario ao 
presidente de cada .secção eleitoral, conjunctamente com 05 
demais papeis, que te em de servir nas eleiçõe.s. 

§ go. Todas as disposições anteriores só teem applicação 
no Districto Federal. 

Art. 22. Os curadores da justiça local do DitStricto Fe
deral serão nomeados dentre os promotores publicos da mesma 
,justiça, um terço por antiguidade e dois terços por mereci
mento, a começar por merecimento. 

a) Os procuradores dos feitos da Fazenda Municipal 
~erão nomeados dentre o5 promotores publicos da justiça 
local, e os solicitadores d~ Fazenda ~I·unicipal, que satisfi
zerem o disposto no § 5°, do art. 13, do decreto n. 9. 263, de 
HHf, um terço por antiguidade e dois terços por mereci
ment.o, a começar por merecimento. 

b) Os promotores publicos serão nomeados dentre os ad
juntos de promotores publicos da justiça local do Districtõ 
Federal, um terço por antiguidade e dois terços por mereci
mento, a começar por merecimento. 

c) Nos impedimentos ou faltas occasionaes, os promo
tores se substituem reciprocamente, na ordem numerica e 
no·s outros casos pelos adjuntos designados pelo procurador 
geral .. 

d) Nos impedimentos ou faltas occasionaes dos cura
dores e procuradores dos feitos, a substituição será reci
proca, na ordem numerica e nos domais casos pelos promo
tores por designação do procurador geral. 

Paragrapho unicn. Ficam restabclecida.s as taxas cone
tantes nos ns. 26 a 7D-, 72 a 127, 130 a 143 e 145 a 154, do 
decreto n. 1 O. 291. de 25 de junho de f 913, e substituída a 
2• observação elo n. 128, da secção VII, do referido decreto 
pela seguinte: Aos distribuidores são applicaveis no tocante 
ás certidões as regras do n. 76, lettra C. Para a co branca 
das buscas serão reputados uma só pessoa os conjuges. 
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Art. 13. Fica mantido o art. 6° da lei n.· 4.555, de to 
de agosto de 1922. 

Art. 24. A nomeação do contador e distribuidor das 
Varas Federaes do Districto Federal compete ao juiz federal 
da 1• Vara. 

Art. 25. O Presidente da Republica. é autorizado a dapender, 
pelo Ministerio das Relaç6es Exteriores, a quantia de 5. 044 :588$868, 
ouro, e 2. 022 :340$, papel, com os serviços designados nas seguintes 
verbas: 

Verbas 

1• (papel)- Secreta.ri& de Estado ...............• 
2• (papel) - Empregados em disponibilidade ..... . 
a• (papel) - Extraordina.rias DO interior ......... . 
4• (papel) - Obras ............................ . 
5• (papel) - Recepçftes officiaes .................• 

6• - Congressos e Conferencias: 

1• consignação (papel) ................. . 
2• consignação (ouro) ................. . 

7• - Serviço telegrapgico e postal: 

1• consignação (papel) ................ . 
2• consignaçlo (ouro) .................. . 

8• (ouro) - Repartiç&8 internacionaes .......... . 

9• (ouro) - Corpo Diplomatico - Pessoal: 

Allemanha .......•••...•.... 
Argentina ........••....•.... 
Austria ........•..•....•.... 
Belgica ..........•.••....... 
Bolívia ............•.•....... 
Chile ............••......... 
China ....•........••••.•...• 
Colombia ...............•... 
Cuba e America Central ..... 
Dinamarca ........•..•...... 
Equador ................... . 
Estados Unidos da America .. 
França ...........•.....•••.. 
Grã-Bretanha ............... . 
Grecia ............•......... 
Hespanha .................. . 
Hollanda ........•.•.....•... 
Italia ...................... . 
Japão ...................... . 
Mexico .................... . 
Noruega ................... . 
Paraguay .................. . 
Perú ....................... . 
Portugal. .................. . 
Polonia .................... . 
Santa Sé ................... . 
Suecia .........•.•.......... 
Suissa ..................... . 
Tcheco Slovaquia .•......... 
Uruguay ................... . 
Venezuela ......•........•... 
Secretarias de Legação. , ••••• 

39:000$000 
49:000$000 
36:000$000 
54:000$000 
39:000$000 
44:000$000 
33:000$000 
24:0001000 
30:000$000 
24:000$000 
24:000$000 
73:000$000 
73:000$000 
73:000$000 
24 :OOOSOOO 
39:000$000 
36:000$000 
63:000$000 
41:000$000 
28:000$000 
26 :()(QOOO 
40:000$000 
39 :()(QOOO 
60:0001000 
36 :()()()$000 
54 :OOOSOOO 
31:000$000 
39:000$000 
24:000$000 
44:000$000 
24:000$000 
21:000$000 

!'ot&l 

171 :440$000 
10:000$000 
50:000$000 
20:000$000 
100~000 

20:000$000 
160 :000$000 

120 :000$000 
120 :000$000 
289~224 
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Verbas 

Eventuaes de vencimentos do 
pessoal ................... . 

Percentagens sobre vencimen-
tos ...................... . 

Expediente .................. . 

48:000$000 

319:5501000 
292 :111$110 

10" (ouro) - Corpo Consular - Pessoal: 
Jlllemanha ................. . 
Argentina .................. . 
Austria .................... . 
Belgica .................... . 
Bolívia ..................... . 
Chile ...................... . 
China ...................... . 
Dantzig (Estado livre de) .... . 
Dinamarca ................. . 
Egypto .................... . 
Estados V nidos da America .. 
Finlandia .................. . 
França e poflsessões ......... . 
Gran Bretanha c possessões .. . 
Hespanha .................. . 
Hollanda ................... . 
Italia ...................... . 
Japão ...................... . 
Mexico .................... . 
Noruega ................... . 
.Paraguay .................. . 
Perú ....................... . 
Polonia .................... . 
Panamá .................... . 
Portugal ................... . 
Romania ................... . 
Suecia ..................... . 
Suissa ..................... . 
Tcheco-Slovaquia ........... . 
Uruguay ................... . 
Addidos Commerciaes ....... . 
Inspectores de Consulados ... . 
Auxiliares de Consulados .... . 
Eventuaes de vencimentos do 

pessoal. .................. . 
Percentagem sobre vencimen-

tos ...................... . 
Material - Expediente, alu

guel de casas, continuas, porteiros 
de Consulados e Consulados de 2" 
classe e remessa de segundas vias de 
Facturas Consulares á Estatística 
Commercial, especificados de ac
cordo com a lei 11. 3.232, de 5 de 
janeiro de 1917: 

Aluguel de Chancellarias .... . 
Expediente ................. . 
Facturas Consulares ......... . 
Despesas dos Vice-Consulados 

não remunerados .......... . 

46:000$000 
60:000$000 
8:000$000 

28:000$000 
28:000$000 
20:000$000 
12:000$000 
8:000$000 
6:000$000 
7:000$000 

69:000$000 
6:000$000 

105:000$000 
106 :000$000 
36:000$000 
20:000$000 
60:000$000 
20:000$000 
6:000$000 
8:000$000 

12:000$000 
20:000$000 
6:000$000 
8:000$000 

44:000$000 
6:000$000 
8:000$000 

24:000$000 
6:000$000 

66:000$000 
72:000$000 
42:000$000 

343:800$000 

60:000$000 

340:250$000 

107:522$534 
53:980$000 
2:269$000 

16:120$000 

. Tolal 

740:661$110 

580:141$.5;)4 



ACT~S DO PODER LEOISLA'IINO 

Y•bu 

11• (ouro) - Ajudas de custo .................... . 
12- (ouro) - Extraordinarias no exterior .......... . 

13• - Expansão economica: 
1• consignação (papel) ................. . 
2• consignação (ouro) ................. . 

14• (papel) - Commissões de limites ............. . 

Art. 26. E' o Governo autorizado: 

21 

Total 

300 :OOOSOOO 
150dlOOSOOO 

80:000$000 
100 :000$000 
600 :0001000 

1°. A reorganizar os serviços de Expansão Economica e Propaganda. 
no Estrangeiro, aproveitando os elementos dos Ministerios do Exterior. e 
da Agricultura, e applicando nesse serviço, independentemente, o pessoal 
e as verbas votadas em cada um dos orçamentos. 

2°. A despender até a quantia de 20:000$, para adquirir os objectos 
de arte e moveis que se acham no Embaixada em Lisbôa, e que a ella 
não pertencem, feita a devida avaliação. 

3°. A rever os regulamentos approvados pelos decretos ns. 14.056, 
14.057 e 14.058, todos de 11 de fevereiro de 1920, podendo reorganisar, 
sem augmento de despeza, os serviços da Secretaria de Estado, do Corpo 
Diplomatico e do Corpo Consular, e, devendo tambem, mandar proceder 
a uma nova consolidação das leis referentes aos alludidos serviços. 

Art. 27.~Continúa em vigor o art. 27 da lei n. 4.550, de 10 de agosto 
de 1922. -

Art. 28. Poderão ser aproveitados, independente de concurso e. de 
outras formalidades, para o~ lugares de consules de 2• classe, os actuaes 
auxiliares de consulado, que tiverem mais de cinco annos de serviço; para. 
os de terceiros offi.ciaes da Secretaria de Estado, os addidos existentes em 
1918 e que contarem mais de um anno de exercício gratuito prestado á 
mesma Secretaria; e para os de segundo-secretario de Legação, os addidos 
de Legação que nessa qualidade serviram durante a guerra. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a despender, pelo Minis
teria da Marinha, no Exercito dé 1923, a quantia de 1. 200 :000$, ouro, 
e 76.440 :014$836, papel, com serviços designados nas seguintes verbas: 

Verbas 

1 • - Repartições de :Marinha: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

2" - Offi.ciaes e Sub-Offieiacs: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

3" - Marinheiros, Foguistas e Taifa: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

4" - Batalhão Naval: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

5" - Arsenacs c Dircctoria do Armamento: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

6" - Superintendencia de Navegação: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

Total 

1.952:219$000 
513:5561000 

17.021:280$000 
1.715:250$000 

7.495 :1761000 
1.580:000$000 

662:304$000 
168:800$000 

4.845:895$000 
430:386$687 

1. 007 :580$000 
30:000$000 
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Verbas 

7• - Ensino Naval: 
Consolidada ...........•.••.•..•....... 
Variavel. ....................••..••... 

8• - Material: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

9• - Addidos ................................. . 
10• - Pesca e saneamento do littoral ............ . 
11•-- ~urüçOes de bocca ........•............... 
12• - Classes inactivas: 

Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

13• - Pespezas enraordinarias .................. . 
14•-- I>espezas em @Uro ........................ . 

'l'oal 

1.407:168$984 
83:8001000 

349:600$000 
20.477:730$000 

195:984$000 
530 :000$000 

11.265:027$000 

4.377:858$165 
30:000$000 

650:000$000 
1. 200 :000$000 

Art. 30. E' o Governo autorizado a despender até 100 
mil contos de réis, por meio de operações de credito, podendo 
ser parte em ouro, até a base de mil e quinhentos contos ouro, 
para: 

a) acquisição, quando julgar mais opportuno, das unida
des navaes quo coll8iderar indispensaveis ao serviço da es
quadra, inclusive um navio-&.:;cola, um para o serviço hydro
graphico e outro para o de pharóes, além das unidades m6-
nores para os serviços dos portos; 

b) continuação das obras do dique e officinas da ilha 
das Cobras e seu consequente equipamento industrial, bem 
assim as construcções para a Escola Naval, no corpo de Ma
rinheiros Nacionaes, no Batalhão Naval, Hospital de Marinha 
e nas obras novas do edifício para o Ministerio da Marinha; 

c) de.spezas com a reorganização da Marinha, inclusive 
melhoramentos indispensaveis e pessoal contractado para as 
respectivas obras; 

d) organização definitiva do serviço de aviação naval na 
ilha do Governador e outros pontos convenientes ao longo do 
li tt.oral, a juizo da administração. 

Art. 31. E' o Poder Executivo autorizado: 
1. A distribuir á Pagadoria da Marinha, que depois prP.

stará ao Thesouro as respectivas contas, as quotas de€it.i
nadas a de:;:pezas miudas e asseio de cada uma das repartições 
do ~l inisterio, que funccionam nesta Capital. 

A' mesma Pagadoria, e sempre com a obrigação, por parte 
desta. da prestação de contas ao Thesouro, poderá o Govrrno 
distribuir, em duas parcellas semestraes, as consignações da 
verba 14• cDcspeza·s em ouro:. e as seguintes da verba s•: 
cMaterial para reparações:., cObras:., c:Material de consumo:., 
cComlmst.ivel~. «Renovação dos navios da esquadra:., «Avia
ção;), c:Radiotclegraphia», «Serviço~ Accessorios:., «Fardamen
to~~. «Quotas para a Escola Navab e cneorganização da 1\Ia
rinha:.. 

2. A realizar contractos além do exercício, por tempo não 
excedente de tres (3) annos, quando versarem sobre constru
ccões, acquisição e repar.o.i de material de guerra. combustí
veis, força e luz. alug-ueis de casa e locação de serviços. 
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S. A fornecer ao serviço de praticagem do Estado do 
Pará uma embarcação rapida, podendo despender para tal fim 
até 50:000$000. 

IJJ. A rever, sem augme.nto de despeza, os regulamentos 
das diversas repartições e estabeleeimentos do Ministerio da 
Marinha. 

5. A realizar permuta ou venda, em hasta publica, no 
todo ou em parte, relativamente aos terrenos ou propriedades 
nacionaes na Armação, actual Arsenal de Marinha, ou outros 
que forem julgados desnecessarios aos serviços da Marinha 
de Guerra. 

6. A abrir os creditos necessarios para o pagamento de 
encommendas feitas no estrangeiro, em exercícios anteriores, 
inclusive despeza·3 com a Divisão Naval em operações de 
guerra e concertos dos encouraçados S. Paulo e Minas Gerae1, 
no maximo de 16.000 contos, ouro, urna vez que não se apro
veite das autorizações constantes do n. 7. do art. 31 e do 
art. 39 da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922. 

Art. 32. Ficam revigorados no exercicic de 1923 os 
saldos verificados nos creditos abertos pelos decretos nu
meros 14.110 e 14.867, de 24 de março de 1920 e 11 de junho 
de 1921. 

Art. 33. Os funccionarios aposentados do Ministerio da 
Marinha continuarão a ser pag-os pela respectiva p81gadoria, 
devendo ser transferido do Ministerio da Fazenda para a 
Directoria Geral de Contabilidade da Marinha o necessario 
credito. Na organização do orçamento para o exercício de 
1924, deverá ser incluido no orçamento do Ministerio da Ma
rinha o credito necessario para taes pagamentos, o qual será 
excluído do Ministerio da Fazenda. 

Art. 34. O tempo de embarque para os sub-officiaes da 
Armada, para effeitos de promoeão, será de d-ois annos. 

Art. 35. Os officiaes do Éxercito e da Marinha, que 
foram reformados por incapacidade physica, com mais de 
viute annos de se.rviços contados para reforma, e que não 
tenham ainda attingido a idade para reforma compulsoria nos 
postos que tinham quando foram reformados, poderão re
verter ao serviço activo, occupando os seus logares na escala, 
no quadro especial ou no quadro extrao.rdinario, como se não 
tivessem sido refDrmados, se em nova inspeccão de IBaude de 
Junta Medica Militar forem julgados promptos para o serviço 
aotivo, sem direito, entretanto, a vencimentos atrazados. 

Art. 36. Os actuaes IQ.aohinistas da marinha mercante 
denomina.r-!se-ão primeiros moohinistas, segundos maehi
nistas e terceiros machinistas. 

§ 1.0 Serão primeiros machinistas os actuaes machi
nistas. Serão segundos mach inistas os ajudantes-machinistas 
e os sub-ajudantes-machinistas, que prestaram exame pelo 
regulamento de 1907 e que tenham mais de dois annos de em
barque. Terceiros machinistas serão os demais sub-ajudantes
machinistas. 

§ 2.0 Sómente gozarão dessas regalias os que trocarem as 
suas cartas na Escola Naval e pagarem os emolumentos exi
gidos por lei. 

§ :3. 0 Os exames para terceiros machinistas continuarão 
a ser feitos nos Estados, de accôrdo com o regulamento vi
gente, mas, á excepção dos feitos na Escola de Machinistas do 
Estado do Pará, todas as provas ·escriptas dos exames reali-



24 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

zados nas Capitanias dos Portos serão enviadas á congregação 
da Escola Naval, que as julgará em ultima instancia e expe
dirá a carta de terceiros machinista:s, cuja approvação fOr 
confirmada. 

§ 4. • Os aprendizes de machinis!.as, depois do tiro
cínio ·exigido por 1ei, prestarão exame para terceiro machi
nista, e além das matarias exigidas pelo respectivo pro~ 
gramma, prestarão mais os de motores a explosão e combustão 
interna. 

Art. 37. Aos ex-officiaes de Marinha que, a pedido, obti
veram demissão do serviço da Armada no correr do anno de 
1.921, é permittido vnltarem ao serviço activo nos postos que 
occupavarn, como se delles não se tivessem afastado, sem pre
juízo dos que passaram a occupar os seus lagares, aos quaes 
ficarão homologas. 

Art. 38. Fica prorogada a validade do ultimo concurso 
feito para admissão ao primeiro posto pharmaceutico do 
quadro de Saude da Armada, até 31 de dezembro de i 923. 

Art. 39. Aos a·ctuaes ajudantes ou sub-ajudantes ma
chinistas da Armada será contado para os effeitos da reforma 
o tempo em qur serviram como machinistas da Patromoria f1o 
Arsenal de 1\-Iarinha desta Capital. 

Art. 40. Fica extensivo aos serventes e aos remadores 
do Deposito Naval do Rio de Janeiro o disposto no art. 40 da 
lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922. 

Art. 41. Fica revogado o art. 45 da lei n. 4.555, de 10 
de agosto de 1922. 

Art. 42. Nenhum official poderá reMber mais de um.a 
ajuda de custo de um Estado para outro ou para a Capital 
Federal, no mesmo anno, salvo po:-- motivo de promocão ~ 
consequente transferencia. , t':·, 

§ i." Não haverá ajuda ~fê custo para as localidades pro.
ximas á Capital a menos de um dia de viagem por mar. 

§ 2.0 Não dú direito ao abono da ajuda de custo a sa
bida de navios ou divisão em exercícios, não tendo mudado 
de uma estação para outra, emhora transitando por differentes 
portos. 

Art. 43. As dia rias no Ministerio da Marinha continuam 
a ser abonadas de accôrdo com as determinações em vigor, 
não sendo, porém, em caso algum. abonada simultaneamente 
mais de uma diaria, sob qualquer fundamento. 

Art. 44. Fica revogado o art. 11 da lei n. 2.290, de 13 de 
dezembro de HHO. na parte refe:--ente aos instructores e ad
juntos da Escola Naval. sendo transferidos para o quadro ex
traordina."rio oH act.uacs instructores da Escola Naval, 'lfl.Os 
f.P.rmlos do art. 42, da lei n. 4.242, de 5 de fãneiro de 1921 o 
do citado Rrf. H da lpi n. 2.290. dr, 13 de dezembro de 1910 . 

. . Art .. 4.5. O Presidente da_ Republica. 6 autorizado a despend('r peJo 
Mimstcrto da querra as quantia!'~ de 142.194:0~7~8ô2, pape], 200:000$000, 
ouro, nas scgumtes vcrhn:;;: 

Verbas 

1" - Administração Crmtrnl: 

Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

2" - Estado Maior do Exercito ................ . 

Total 

1.774:262$500 
32:400$000 

337:027$500 
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3• - Justiça Militar: 
Consolidada .........................•. 
Variavel. ...•.................•....... 

4- - Instrucção Militar: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

5- - Arsenaes, Intendencias e Fortalezas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

&- - Fabricas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

7• - Serviço de Saúde: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

ga- Soldos, etapas e gratificações de praças de pret: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

lOS - Classes inactivas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

11• - Ajudas de custo ......................... . 
12• - Empregados addidos ...................... . 
13• - Obras militares .......................... . 
14• - Material. ............................... . 
15• - Commissão em paiz estrangeiro .......... . 

Art. 46. E' o Poder Executfvo autorizado: 
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'lotai 

926:7801000 
217 :8001000 

4. 254 :362$500 
2.337:8371996 

2.226:583$265 
66:000$000 

1.329:967$500 
50:000$000 

34.209:599$808 
1.469:3601000 

19.802:232$000 
23.003:499$660 

9.982:499$785 
5.556:167$930 

500 :000$000 
94:684$000 

1.015:000$000 
31.305:406$418 

200:0001000 

I. A manter addidos militares em paizes estrangeiros, cor
rendo ~a despeza por conta da verba respectiva «Commissão 
em pa1z estrangeiro; 

11. A vender os productos das Fabricas de Polvora do Pi
quete e da Estrella, sendo as importancias recebidas pelos 
estabelecimentos respectivos e ahi recolhidas para opportuna 
utilização em beneficio da propria fabriéa ou de sua pro
ducção, prestadas contas ao Thesouro Federal, por intermedio 
da Directoria de Contabilidade da Guerra. 

111. A vender as publicações do Estado Maior do Exercito 
que não constituam segredo, e applicar o producto ao melho
ramento da Imprensa Militar. 

IV. A pagar aos sargentos ajudantes o quantitativo des
tinado a fardamento, em dinheiro, de accôrdo com os precos 
da tabella de distribuição que esteja em vigor. c tendo em 
vista o tempo de duração do mesmo fardamento". 

V. A realizar contractos além do exercício. por tempo, 
porém, não excedente de tres annos quando versarem sobre 
construcções, acquisições de material de guerra, força e luz 
de estabelecimentos militares. alugueis de casas c campos para 
invernadas f' locações de serviços. 

VI. A organizar um posto de remonta em Minas Geraes. 
em terrenos de propriedade do Minist.erio da Guerra, em Juiz 
de Fóra. 
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VII. A reconstruir (> edifício para o hospital de t• classe 
da Quarta Região Militar, podendo despender até 200 :OOOf, 
para esse fim abrindo o necessario credito. 

VIII. A renovar o contracto celebrado com a Missão Mi
litar de Instruccão em virtude do art. 54 da lei n. 3.674 de 
7 de janeiro de 1919, podendo ampliar sua esphera de acção 
ás regiões militares e Escola Militar, reduzindo o respectivo 
pessoal, si assim julgar conveniente. 

IX. A despender até 2. 500: 000' para promover o au
gmento da producção da Fabrica de Polvora de Piquete, até 
1. 000 :000$ para o proseguimento das obras e augmento de 
producção para a Fabrica de Cartuchos e até 500 :000$ para 
remodelar o Arsenal de Guerra, adquirindo machinismos que 
tragam o augmento do rendimento do trabalho e abrindo os 
necessarios creditas. 

X. A vender o material imprestavel existente na Fabrica 
de Cartuchos e no Arsenal de Guerra, recebendo os directores 
as importancias resultantes, para o fim de empregai-as no 
de.scnvolvimcnto dos respectivos estabelecimentos. feitas as 
rn·estações de contas ao Thesouro Nacional, por intermedio da 
Directoria de Contabilidade da Guerra. 

XI. A manter a Auditoria do Departamento do Pessoal 
de Guerra (G 7) ercado pelo decreto n. 11.853 A, de 31 de 
dezembro de 1915, e supprimida pelo aviso do Ministerio da 
Guerra n. 744, de 28 de dezembro de 1920, com os mesmos 
funecíonarios que da referida Auditoria faziam parte na data 
em que foi sanccionada a lei n. 3.604, de 7 de janeiro de 1919, 
e e:x:ceptuados os que se acham em disponibilidade em vir
tude da reforma da .iust.iça militar. 

Paragrapho uni co. Est.a auditoria terá as attribuiçõe3 
rn·cvistas nas lctLras a, b, c, d, e, f, (}, h, i, j do Titulo G 7 
do Regulamento que baixou com o citado decreto n. 11.853 A, 
ele 3 de dezembro de 1915. 

XII. A abrir o credito de 11 :783$ para pagamento de 
a!ugueis já vencidos de dois predios e terrenos onde esteja 
aquartelado em Itajubá o 4° Batalhão de Engenharia. 

XIII. A, sem augmento de despeza, sem a Iteração nos ven
cimentos, nem crcação de Jogares, fazer no Codigo de Organi
zação Judiciaria e Processo Militar as modificações que a 
nxperiencia t.(•nha aconsc.lhado. ad 1'r>fc1'endum do Congrps:;;o; 
podendo, entretanto entrar desde já em execução. 

XIV. A restabelecer a creação de uma Escola de Apren
dizes Artífices, nos moldes existentes no decreto n. 5 .113, de 
19 de outubro de 1872, e com as modificações decorrentes das 
exigencias morlPrn.as do ensino, não excPde~ndo a despeza rPspe
cfiva de 250:000$, para o que abrirá os respectivos creditos. 

XV. A abrir os creditos que forem necessarios para at
tPndor ás despezas pPia verba g•- Soldos. etapas e gratifi
~açõr.s dn praças - nos PXCI'lricios de 19·22 e 1923 até os li
mites estabelecidos na lei de fixação de forcas de terra. 

XVI. A abrir, pelos respeeivtos ministerios, os credito~ 
nPeessarios para occorrPr ao pagamnnfo rlos officiaes do Exr.r
eito e da Marinha que exerçam cargos de eleição popular 
fNfrraes ou Psf aduaes. pelo l'loldo que lhes é devido no e:rer
cicio finaneeiro de 1918, inclusive o dos subsequentes. 
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XVII. A fazer reverter ao serviço activo o coronel me
dico Dr. Sylvio Pellico Portella, verificado que tenha o mesmo 
sido compulsado em virtude de el'ros na collocacão de seu 
nome em almanacks militares. 

XVIII. A augmentar de mais cinco o numero de ama
nuenses da officina de alfaiates da Directoria Geral de In
tendencia da Guerra e a aproveitar nos logares ora creados 
os cinco operarios da referida officina, que, por conveniencia 
do serviço, ha cinco annos vêm exercendo funcções privativa5 
de amanuenses e tenham presentemente iguaes vencimentoa 
aos destes. 

Paragrapho unico. Não serão preenchidas as vagas dei
xadas pelos cinco operarios que passarem para o quadro de 
amanuenses, visto não serem elles necessarios ao serviço da 
referida officina, tanto assim que ha cinco annos se acham 
afastados das suas verdadeiras attribuições, sem prejuízo. 

XIX. A ceder á Prefeitura do Recife os terrenos do pateo 
do antigo Arsenal de Guerra de Pernambuco, necessarios ao 
prolongamento da rua do Imperador, até encontrar a rua da 
Praia. 

XX. A, 1°, conceder prorogação até 31 de dezembro de 1924 
do prazo estabelecido para que os officiaes da Guarda Nacio
nal possam ser transferidos para a 2• Linha, mas tão sómente 
depois de prestado o respectivo exame, de provada a sua ido
neidade moral, e assim rigorosamente satisfeitas todas as exi
gencias regulamentares; 2°, restabelecer as Escolas de Pre
paração dos Officiaes da Guarda Nacional para 2• Linha, sendo 
as respectivas despezas auxiliadas pelo Ministerio por conta 
dv. sub-rubrica - Diversos serviços da rubrica ga - Soldo~ 
e gratificações dos officiaes. 

XXI. A rever os regulamentos das repartições, arsenaes, 
fabricas, intendenciás e estabelecimentos de ensino depen
dentes do Ministerio da Guerra, bem assim a reorganizar o 
Exercito, observadas as seguintes bases: 

a) que a revisão levada a cffeito não acarrete absoluta
mente augmento de despeza, nem dispensa do pessoal exis
tent"; 

b) que, nas repartições administrativas, se simplifique, 
quanto possível, o encaminhamento e processo dos negocios, 
facilitando o respectivo expediente; 

c) que se imprima feição mais technica aos arsenaes, fa
bricas e officinas da Intendencia da Guerra, industrializan
do-os no que não fôr compativel com a natureza especial que 
caracteriza taes estabelecimentos militares e procurando au
gmentar-lhes o rendimento. 

XXII. A reorganizar a Directoria Geral de Contabilidade 
da Guerra, de accôrdo com as exigencias actuaes do Exercito, 
creando nas regiões e circumscripções militares caixas para 
pagamento á tropa e repartições militares, media!lte distri
buição directa dos creditos necessarios e dos suppr1mentos de 
fundos, os quaes devPrão ser entregues nesta capital á 2nesn~a 
Contabilidade pelo Thesouro Nacional em seis prestacoes bl
mestraes adeantadas da importancia total votada para o orça
mento da Guerra, apenas deduzida da quota que tenha de ser 
paga pela Delegacia do Thesouro Nacional em Londres. 



28 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

~ 1 o. O pesosal do quadro da Contabilidade perceberá os 
vencimentos . de accôrdo com as graduações militares pela 
verba s• do orçamento, fazendo-se o necessario supprimento 
e a competente deducção da verba 1• do mesmo orçamento. 

§ 2°. O Governo fica autorizado a formar com o pessoal 
da! Contabilidade um quadro do •. Exercito, com todos os di
reitos, regalias e vantagens dos ~as classes annexas, respei
tando as suas actuaes graduações militares. 

§ 3". A Contabilidade continuará com o seu caracter fis
caJ. pelo que se subordinará aos preceitos da legislação· respe
chva. nwnos quanto á sua organização interna e ao provi
menU~ de srus cargo~'. os quaes Re regularão por disposições 
espec1aes. 

~ ;,.o. A fixação do quadro da Contabilidade será feita pelo 
Governo dentro dos recursos votados no Orçamento da Guerra, 
podP.IHlo Pstnrnar dentro delle as verbas necessarias e apro
VPitar o saldo verificado na verba s-. 

XXIII. A reverter o capitão reformado do Exercito, An
Hmio de Castro Pereira Hego, ao serviço activo no posto qu•3 
nccupava como si drlle não sr. tives·se afastado, sem prejuízo 
do que passou a occupar o sru Jogar, ao qual ficará homo
logo. 

XXIY. A mandar considerar de guerra os serviços pre
stados pdos Pmprcgados da Estrada de Ferro Central do Bra
sil qur, no período da revolta de 1893 a 1894, tiveram rece
bido Yl·ncimrntos dobrados em virtude ciC' serviços extraordi
narios. 

Art. 47. Aos officiaes reformados compulsoriamente ou 
de accôrdo com o art. 13 da lei n. 2. 290. de 13 de dezembro 
de HH O, ser;í ah(lnado o soldo do posto (~ffcctivo qnP tinham 
a contar da da f a do decreto de sua inactividade. o qual será 
classificado na verba 1 on - Classe8 inactivas - satisfazendo
lhes a d iffercnça. em rpctificação dos respectivos calculos, 
quando apresentarem suas patentes. 

Art. 48. Serão distribuídas á Dircctoria de Contabililade 
da Guerra e ás delegacias fiscaes, nos Estados, na fórma por 
que fôr pedido pelo Ministerio da Guerra, as importancias 
corJ'rSJHliHiPnf cs ás 'dota~ões rlf' todas as eonsignações dos 
~~ t::l <' I.{ do orc.amPnfo. 

Paragrapho unieo. O referido ministerio subordinará ao 
rcgimcn das massas aquellas que assim convier, mediante aH 
seguinlcs preseripcões: 

a) fixação dentro das ?otações de d~t~rminada qu.an!ia 
para cada unidarle, f'StabeleCimcnto. repartiçao ou CO!flmissao. 
que a rf~eehf'rá por trimestres adeantados, na estaçao paga-
dora; 

b) as tabellas relativas a essas im~ortanci~s ser~o orga-
nizadas pela Intendencia da Guerra, ouvida a .direc~oria a qu? 
estiver suborrlinada a repartição. estabelemment.o ou com-
missão c approvadas pPlo Ministcrio da Guerra; _ 

c) nenhum adiantamento se fará antes da prestaçao de 
contas do adiantnmento antArior. salvo ordem expressa do 
ministro da Guerra; 

d) os sair! os das di \'Prsas massas scrão c.o:r~sider~dos eco-
nomias lir.itas dos cofres dos conselhos adm1mstrativos, com 
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excepçãa, porém, da forragem, considerada individual, cujo ãx
cesso continuará a ·ser recolhidO, aos cofres 1\I}Ublicos, de
vendo o excesso da despeza verificado pela necessidade do 
serviço sobre as distribuições feitas, ser attendido pelos mes
mos cofres; 

e) os conselhos adminiárativos respondem pelo empl'lega 
das massas e prestarão suar contas por intermedio do inten
dente. 

Art. 49. As autoridades 'fuilitares co:tnpetentes farão re
colher á Intendencia da Guerra o quantitativo correspondente 
ao fardamento fornecido ás pra~as para desconto. 

Art. 50. Os exames o analyses feitos no Laboratorio de 
Bacteriologia serão pagos adiantadamente, segundo a tabella 
de preços organizada pelo Ministerio da Guerra, sendo reco
lhido o producto ao Conselho Administrativo do referido La
boratorio e ahi escripturado sob o titulo - despeza a annullar 
- para que tenha applicação na acquisição de apparelhos e 
reactivos para o laboratorio. 

Art. 51 . Ficam ç_ommettidos ao encarregado dos trabalhos 
da organização do sefviço geographico militar, sob a direcção 
superior da chefia do Estado-Maior do Exercito, os encargos: 

a) de projectar a applicação do credito votado; 
b) de promover a execução de trabalhos remunerados que 

tenham por objectivo o treinamento dos serviços e installa
ções, ou que· forem considerados dn ntil idadt' publica; 

c) de applicar a renda proveniente dos trabalhos remune
rados á ampliação e aperfeiçoamento das installações e ser
viços; 

il) de legalizar as despezas c rendas uos diversos grupos 
do serviço geographico militar, mantendo para esse fim uma 
escripturação conveniente á boa marcha dos trabalhos de or
ganização e que possa fornecer. opportunamente, os elementos 
seguros para tomada de contas na Directoria Geral de Conta
bilidade da Guerra. 

Art. 52. Os medicamentos fornecidos a officiaes e func
cionarios civis do Ministerio da Guerra serão pagos em folha, 
sondo expressamente prohibido o fornecimento gratuito. 

As importancias provenientes de taes fornecimentos serão 
recolhidas ao Laboratorio Chimico Militar, para que tenham 
applicação na acquisição de medicamentos. 

Art. 53. Ficam supprimidas,. neste Ministerio, todas as 
diarias, salvo as que estão determinadas em lei especial, des
tinadas á alimentação. 

Art. 54. Ficam revigorados: o art. 49 da lei n. 4. 555, 
e decreto n. 4.57o0·, de 10. e 26 de agosto de 1922, em seus 
ns. 2, 3, 4, 6, 8, 9 e 11: arts. 51, 52, 53, 54, 55. 56, 57 e ·ül; 
art. 3° õa lei n. 1 . 687' de 13 de agosto de 1907' quanto á 
prorogação do prazo para pagamento de soldo devido aos vo-
1 untar i os da Patria. 

Art. 55. Em face do grande numero de vagas existentes 
na Escola Militar, póde o Governo permittir no anno de 1923 
a matricula naquelle estabelecimento aos candidatos compre
hcndidos nas lettras c e e, art. 44, do respectivo regulamento, 
independcntemenf e do estagio de serviço no Exercito. 
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Art. 56. O Governo poderá appli.oar na verba cMateriab, 
vara o fim exclusivo da defesa nacional, os saldos que por
ventura se Y.erificarem na verba g.a do Ministerio. 

Art. 57. Fica revigorado o decreto n. 15.100, de !2 de 
novembro de 1921. _ 

Art. 58. Os medicos que foram nomeados para os postos 
d'e primeiros tenentes do Exercito, em virtude· do decreto de 
9 fie julho de 1919, deverão guardar no Almanack Millit.ar, 
vara os effeitos da promoção ; por antiguidade, a ordem de 
classificação obtida no concurso a que se submetteram pafa os 
referidos postos. 

Paragrapho uni co. O dispositivo da lei do orcamento de 
1919, relativo ao paragrapho do art. 84, não influirá nas 
promoções por antiguidade dos mesmos officiaes. 

Art. 59. O procurador geral e os promotores da Justica 
l\Jilitar serão conservados ·em seus :respectivos cargos em-
quando bem servirem. · 

.Art. üO. Os officiaes honorarios do Exercito, voluntarios 
da Patria, que ficaram mutilados por ferimentos recebidos na 
campanha do Paraguay e que forem jultados pela Junta Su
perior de Saude do Exercito incapazes de promover quaesquer; 
outros meios de subsistcncia, terão direito á assistencia do 
.Asylo de Invalidos da Patria, percebendo, nesse estabeleci
mento e sem distinccão de posto, um quantitativo para a ali
mentação equivalente a tres etapa~. 

Art. ül. As importancias .que forem arrecadadas prove
nientes de taxas de sorteados, nos termos da lei, serão reco
lhidas á Contabilidade da Guerra, onde se as deverão escri
putar .em receita como despeza a annullar no § 9°- soldos, 
etapas o grat.ificações de praças. 

Art. G2. Ao actual 1° tenente intendente Manoel Fe.rreira 
de Souza cont.ar-sf~-1:1 a antiguidade de nomeação, para o pri
meiro posto. de 27 de maio de 1909, sem direito ás vantagens 
pecuniaria~ atrazadas. 

Art. 63. O preceituado no art. 54 da lei n. 4. 555, de 
1 O do agosto de 1922, fica extensivo aos officiaes do Corpo de 
f!aude. do Exercito com mais de 35 annos de serviço. . 

Art. ·üL Os officiaes effectivos do ~corpo de Saude do 
Exercito e da Armada. contarão unicamente e para os effeitos 
da reforma, em cada cinco annos que tiverem de e.ffectivo 
serviço militar, um anno de seu respectivo curso, com apro
veitamento nas escolas superiores. 

Art. &5. Nas circumscripç,ões judiciarias militares que 
comprehenderem divisões do Exercito e tiverem mais de 
1 o unidades fóra da séde e nas quaes só houver um auditor 
e um promotor, poderão estes convocar os seus respectivos 
suppl.ente e adjunto. 

Art. 66. Para a matricula no to anno da Es'cola Militar 
fkam dispPnsados os exames vestibulares aos alumnos do 
Collcgio Prdro II que terminaram o curso .em 1922. 

Art.. ü7. Na vigcncia desta lei, continúa em vigor o n. 4, 
primc.ira parte, do art. 1!~9 da lei n. 4.555, de 10 de agosto 
de 1922. 

Art. ü8. A etapa em qualquer guarnição nunca poderá 
cxcctler ao duplo da etapa média que serviu de base ao 
computo orçamentario. 
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Art. 69. Da fé de officio dos offioiaes que frequentaram 
em 1921 a Escola ~ Aperfeiçoamento de Offioiae·s e que 
foram attingidos pelo § 1° do art. 17, devem ser supprimida 
a nota c sem aproveitamento ,., fazendo-se constar da mesma 
fé de officio as .médias da respectiva conta de anno e dos 
grãos obtidos nos exames finaes. 

Art. 70. I() Poder Executivo poderá mandar matricular 
na Escola Militar do Realengo os ex-alumnos .que tenham sido 
desligados ou excluídos, da mesma escola, em 1•922·, por mo
tivos disciplinares, podendo-lhes ser extensivas todas as con
cessões fe.itas aos actuaes alumnos c bem assim cancelladas, 
para todos os effeitos, as notas de desligamento ou exclusão. 

Art. 71. O porteiro da Escola Militar, cujos vencimentos 
Ja foram equiparados em leis anteriores aos do Hospital 
Central do Exercito, é tambem c·quiparado em honras aos 
mesmos, .a juizo do Governo. 

Art. 72. Ficam extensivos aos empregado~. operarios 
diaristas e serventes do Arsenal de Guerra desta Capital todos 
os direitos e vantagens d.e que. gosam os empregados do La
boratorio Chimico Pharmaceutico Militar, excepto em relação 
ao quantttm dos vencimentos. 

Art. 73. Os mensalistas, os opera rios, serventes, jorna
Joiros, diaristas e trabalhadores dos Arse.nars rle Guerra c 
de Marinha do Rio de Janeiro. da Intendenda da Guerra da 
1Capital Fede.ral, da Fabrica do Cartucho·s e Artefact.os de 
Guerra c das officinas .c de.pendencias dos l\1inisterios da 
Guerra e da Marinha passam a ter vencimentos annuaes, di
vididos em dous terços de ordenado e um terço do gratifica
cão, expedindo-se-lhe.s os r.cspectivos titulas de nomeação, e 
sendo-lhes assim extensivos em tudo quanto lhes fôr appli
cavel os direitos, as garantias e as vantagens concedidas no 
art. 1.:?1 da lei n. 1. .24'?, de 5 de janeiro de. 1921, aos da :Im
prensa Nacional. 

Art. 71. Aos operar i os e serYeiltes do Arsenal de Guerra 
do Rio de Janeiro (~ extensivo o disposto no art. 40 da lei 
n. 4 .555, de 10 de agosto de 1922 .. em beneficio do pe.ssoal 
operaria dos Arscnacs de Marinha da Republica, sendo igual
mente extensiva e applicavel aos rcfc.ridos serventes do Ar
senal de Guerra do· Rio de Janeiro a gratificação addicional 
de 20 % sobre os respectivos vencimentos, est.abe.lecida na 
observação 3• da ta,bella 3•, annexa á lei n. 240, de 13 do de
zembro de 1894, paragrapho unico. 

Paragrapho uni co. Os serventes de. que trata a parte an
terior do presente artigo, gosarão~·para todos os effeitos, dos 
mesmos direHos c vantagens, inclusive sobre contagem do 
tempo de serviço como apre.ndizes, estabelecidos em favor dos 
operarias e demais empregados do referido Arsenal de Guerra. 

Art. 7i5. Em face do grande numero de vagas existente.s 
na Escola Militar, póde o Governo permittir, no nnno de 1923, 
a matricula aos candidatos menores de 22 annos. 

J>aragrapho unir. o. Esta pro rogação é extensiva ao Curso 
.l\nnexo .á referida ·Escola. 

Art. 76. Aos auditores-auxiliares da 6• Circumscripção 
Judiciaria Militar são assegurados os mesmos direitos e van
fagens dos auditores dessa circumscripção. 

Art. 77. Fica mantida a verba necessaria .para pagamento 
de um membro da junta de revisão e sorteio da i • circum-
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scripção de re.crutamento, continuando addido, .até ser apro-· 
veitado em outra commissão deste tministerio, o coronel 
Alfredo Faufi,o de Sampaio Ribeiro, commandante do 7o re
gimento de infantaria do Exercito de 2• linha, que a tem 
exe.rcido desde 6 de agosto de 1910. 

Art. '78. Fica addido ao Departamento da Guerra, com 
os vencimentos que percebia, o porteiro do extincto Depar
tarnt•nto do Exercito de 2• linha (D. G. H.), Horacio Novena 
da l-'i' va. até ser aproveitarlo em cargo equivalente em venci
n;"nL,::;· e categoria. 

Art. 79. Fica o Presidente da Republica autorizado a despender pelo 
Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, no exercício de 1923, 
com os serviços discriminados nas seguintes 1 tabellas as quantias de 
408 :702$066, ouro, e 41.085 :885$545, papel: 

Verbas 

1 a - Secretaria de Estado: 
Consolidada ......................... . 
Variavel ............................. . 

2n. - Pessoal contractado ..................... . 
3" - Serviço de Povoamento: 

Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

4• - Jardim Botanico: 
Consolidada .......................... . 
'Tariavel. ............................ . 
Varia vel (ouro) ....................... . 

5• - Serviço de Inspecção e Fomento Agrícolas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

6• - Escolas de Aprendizes Artífices: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

7• - Serviço Geologico e Mineralogico: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

8•- Junta Commercial: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

!>• - Directoria Geral de Estatística: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

lQn. - Observatorio Nacional: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

11• - Museu Nacional: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

12• - Escola de !finas: 
Consolidada .......................... . 
VariaYel. .......••........•........... 

Total 

715 :320$000 
198:660$000 
250:000$000 

1.293:000$000 
4.181 :500$000 

124:320$000 
348:000$000 

1 :7788000 

1.159:800$000 
2. 144 :000$000 

672:600$000 
1.822:400$000 

270 :000$000 
2. 128 :400$000 

63:800$000 
32:636$000 

506:040$000 
57:120$000 

209:280$000 
155:720$000 

297:480$000 
275:600$000 

481:800$000 
172 :200$000 



AC'l'OS DO PODER LEGISLATIVO 

Verbas 

13• - Serviço de Informações: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

14" - Serviço de Industria Pastoril: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 
Variavel (ouro) ...................... . 

15" - Serviço de Protecção ao:;; Indios: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

16" - Ensino Agronomico: 
Com,olidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

17• - Estação Sericicola de Barbacena: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

18" - Dircctoria de Meteorologia: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

19" - Empregados addidos ...................... . 
20" - Instituto de Chimica: 

Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

21a -- Junta dos Corretores: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

22" - Subvenções e auxilias: 
Variavel ............................. . 
Variavel (ouro) ....................... . 

23"- Obras ................................... . 

24n - Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau 
Braz: 

Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

25" - Serviço do Algodão: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

26" - Serviço de Sementeiras: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

27" - Instituto Biologico de Defesa Agrieola: 
Consoliclndn .......................... . 
Variavel ............................. . 

28" - Serviço de Expurgo e Beneficiamento de Ce
reaes: 

Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

2!1" - Evcntuacs ....................... · ........ . 
30"' - Superintendencia do ALastecimentô ........ . 

Leis de 1923- V oi. I 

33 

Total 

67 :2(q()()() 
199 :0001000 

3.213:2801000 
4.629:000$000 

100 :000$000 

91:8001000 
968:750$000 

1. 004 :640$000 
2.914:7751543 

19:200$000 
127:500$000 

778 :680$000 
606:074$000 
763:1401000 

101:400$000 
399 :000$000 

17:400$000 
12:000$000 

3.542:450$000 
366:924$066 
200 :0001000 

312:920$000 
301 :000$000 

363 :0005000 
1.365:000$000 

206 :000$000 
424:000$000 

186:0001000 
188 :000$000. 

48:000$000 
87:000$000 

250 :0001000 
140 :000$000 

3 
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Art. 80. E' o Governo autorizado: 
t•, a despender até a importancia de quatro mil contos de 

réis para occorrer não só ás despezas de transportes de fa
milias de immigrantes agricultores europeus, de qualquer 
porto da Europa a qualquer porto brasileiro, onde estiverem 
organizados os serviços de recebimento, desembal'!Que, ihosp.e
dagem e sustento de immigrantes, concorrendo os Estados que 
os recebam, desde que os mesmos se destinem á lavoura par
tirular, com uma quota das alludidas despezas pagas pelo 
Miuisterio da Agricultura, de accôrdo com os respectivos go
vernos estacluacs, mas ainda, ás despczas de recebimento, des
embarque, hospedagem, sustento o transporte no paiz, do 
immigrantcs c trabalhadores nacionaes, que não puderem 
correr por conta dos recursos ordinarios do Servit.; J de Povoa
mento, bem assim, a funrla~ão, reorganização e custeio do 
nuc1eos coloniac:S e centros agrícolas de trabalhadores na
cionacs, na fórma ·dos regulamentos em vigor; e a ensaios de 
collocação, em mercados estrangeiros. de gado em pé, productos 
do origem animal, fructos e ouíros generos nacionaos; 

2", a mandar fazer e:xpcriencias do côco babassú, como 
combustível, nas estradas de ferro fcderaes c nas companhias 
de navegação subvencionadas pela União; 

3° a, logo que se enceerar a Exposição Internacional do 
Centenario, transferir o Ministerio da Agricultura e t.odas as 
suas repartições c ~cn·iços, ora in.;;;lallados na Praia Vermelha, 
para o edifício do anr igo .Arsenal do Guerra e seus annexos. 

§ 1.0 Além das repartições acima indicadas deverão ser 
t.ransff'ridas para o mesmo edifício outras dcpendcncias do 
dito minis/crio que alli possnm ficar localizadas sem prejuízo 
para o serviço, e que actualmcnt.c es! ejam funccionando em 
outros proprios nacionaf's ou em predios ou salas alugadas 
por conta dos cofres publicas. 

§ 2.0 Na parto tcrrea do alludiuo edificio será reservado 
espaço com·eniente para o funccionamcnto de uma exposição 
permanente de produclos agrícolas e inclustriacs, não só dos 
estabeleciment.os do ministr~rio, corno de o.stabelecimentos cs
taduacs, municipacs ou pnrt icuhrcs c dos proprios producto
res ou fabricantes; devendo o Governo, para esse fim, expedir 
opportunamcnt (\ as nccc.ssarias inst ruc(;õcs. 

§ 3.0 O edifício da Praia Vermcl.ha onde se acha actual
mcnte o 1\linisterio da Agricultura s011á aproveitado para o 
funccionamcnto de uma ou mais das Escolas Superiores de 
Ensino subordinadas ao l\iinisterio da Justiça e Negocias In
teriores, ou para a installacão do l\Iuseu Historico Nacional, 
ou ainda para outros fins de utilidade publica, a juizo do 
Governo. 

4°, a installar uma usina electro-siderurgica annexa á 
Escola de 1\linas de Ouro Preto, podendo abrir, para esse fim, 
no actual exercicio, os creditas nccessarios, até á importancia 
de 1.000:000~000; 

5°, a auxiliar os Estados que mant.eem o serviço do defesa 
do algodão c corn.bate á lagarta rosada, sendo o pagamento Clll 

quantias iguaes ás •quantias que g:1sfam os Estados, especifi
cadas nas suas leis orçamcntarias, podendo abrir os respectivos 
creditas até a quantia de mil ront.os; 

6°, a abrir o necessario credito at(~ 300:000$, para des
pender com a organizacão do Servico .Florestal do Brasil, 
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creado pela lei n. 4 .241, de 28 de dezembro de 19·21, para 
pagamento do pessoal e do material indispensaveis ao inicio 
daquelle serviço, de accôrdo COIID o regulamento mandado or
ganizar para e;xecucão daquella lei. 

7•, a promover a fundação da industria dos sub-produ
ctos do carvão nacional, benzóes, alcatrões, e to., e producção 
de energia electrioa, cdntractando com as companhias que mi
neram carvão 1naciorral ou outras que se organizarem especial
mente para esse objectivo, a install~cão de usinas 8)propria
das, em troco de isenção de impostos federaes, direitos adua
neiros e de expediente por um prazo nãd excedente de 20 
~vinte) annos e mais ;favores que nãQ importem em O!JUS para 
o Thesouro Nacional, desde que essas emprezas se obriguem ao 
emprego exclusivo do carvão' nacional para obtenção dos sub
productos e producção de energia electrica; 

8°, a conceder á primeira empreza que se installar para 
tornar .effectiva a applicacã.o da aninga (Montrichardia arbo
rescence-Schott) e outros vegetaes amazonicos, á prdduccão 
industrial de pôlpa e de papel, os seguintes favores: 

a) permissão para utilizar-se da aninga e outros v.ege
taes existentes em terrenos de marinhas; 

b) permissão para aprov.eitamento da especie mineralo
gica denominada mt!rçassite (bi-sulfureto de ferrd prisma
tico) que existe em terrenos da União; 

c) despacho livro de impostos aduaneiros dos machinis
mos e materiaes que importar para installacão da fabrica 
propriamente dita e seus annexos, taes como: usinas de gaz 
sulfur,Jso o de enxofre, de soda caustica, de alvejadores chi
micos e ·electro-chimicos, de gelatina e analogos; 

d) isenção, pelo prazo de 15 annos, de todos os onus fe
deraes, creados c a crear, que gravam ou venham a gravar a 
exportação de pôlpn, papel c seus derivados; 

e) a concessão desses favores só se tornará effcctiva si 
a empreza que se propuzcr a obtel-os provar que dispõe de 
recursos tcchnicos o finaneeiros que a habilitem a explorar 
a nova industria do modo prdveitoso para o paiz; 

9°, a alterar o regulamento da Escola Superior de Agri
cultura e Medicina Vcterinaria, para o fim de transformar o 
seu curso de vcterinaria, supprimindo cadeiras ou adaptando
as á fusão com a actual Escola de Veterinaria do Exercito, em 
cujas installaçõcs, inclusive o Hospital de Veterinaria, passará 
a funccionar, recebendo nos annos correspondentes os respe
ctivos alumnos, mantendo um curso de enfermeiros veterina
rios e um de ferradores e obrigando-se os seus professores de 
clinica ao serviço clinico do referido Hospital de Vetcrinaria 
que lhe será incorporado, abrindo-se os creditas ou modifi
cando-os de accôrdo com a presente alteração; 

1 O, a crear o Conselho Superior do Commercio e da In
dustria, sob a presidencia do Ministro da Agricultura, Indus
tria e Commercio, como orgilo consultivo dos poderes publicos 
em assumptos commerciaes o industriacs, podendo para isso 
expcd ir os nccossarios regulamentos; 

11, a incentivar as industrias do carvão o do ferro, po ... 
dendo auxiliar as emprezas quo mineram o carvão e praticam 
a siderurgia exclusivamente com os rnincrcos e combustíveis 
nacionacs e energia hydro-elect.rica, concedendo-lhes, além 
dos favores estabelecidos na lei de minag em vigor (decreto 
n. 15.21l, de 28 de dezembro de 1921), os cspeciaes que se 
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conl•~m no.:; decretos ns. 1'2. 943 e 12.944, de 30 de março 
de 1918 (15 e 16); 

Paragrapho unico. Para tal fim são prorogados os pra
zos em vigor dos decretos 12.943 e 12.944, de 30 de maroo 
de t918, durante o e:xiereicio de 1923, fioando o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir os necessarios creditos; 

12, a cuncede1 .. , em vez dos emprestimos a que se referem 
aque1les decretos, a garantia de juros, por prazo não exceden
te de trinta annos, ás emprezas ou companhias que se consti
tuírem para o fim de explorar no paiz, sem privilegio, a in
dustria siderurgica e que acceitarem o compromisso de fabri
cação de trilhos e do material para a superstructura metallica 
da viação ferrea, e ainda do material bellico de que o Governo 
houver necessidade; 

Essas companhias empregarão minereos e combustíveis 
nacionaes; 

a) na reduccão do minereo empregarão de preferetncia o 
"coke" nacional. Poderão tambem gosar dos mesmos favores 
as fabricas que empreguem energia hydro-electrica e carvão 
de madeira, desde que se obriguem ao replantio das flo
restas; 

b) na conversão do gusa em aco será preferível o em
prego da esponja de ferro, para evitar o encarecimento do 
ferro velho ou succata, geralmente usado nessa operação. 

§ 1." A garantia de jiUros não excederá de 7 ~ % ao 
anno sobre o capital effectivamente empregado ou sobre par
te desse mesmo capital. 

~ ?." O Governo est.ahelecerá nos contracto.s as oondicões 
que .fnlgar nccessarias á efficie.nte fiscalização, e neUC$ de
t.erminará as condições .de occupação temporaria, encampa
~ão e resgate das fabricas; 

§ 3. 0 Nenhuma transfP1rencia dos contractos poderá ser 
feita, após a cessa~ão do regimen de garantia de juros, ou 
mesmo dada a desistencia d'esta por julgada desnecessaria .. 
sem qnc o Governo seja indemnizado das importancias adean
tadas e de outras resultantes dos favores concedidos. 

13, a adquirir sementes, machinas agrícolas, adubos e 
}.nsecticidas e ce.d-el-0:.; pelo preço do custo aos a.grioultor.es, 
podendo para css0 fim abrir creditas até a importancia de 
1.. 000:000$000 e applicar o producto das vendas em: nova'S 
ncquisições; 

14, a) a promover a organização de Comités permanen
t.es do algndão, em cada Estado productor, composto d:e func
cionarios fcderaes n estaduaes do Serviço do Al:godão, por seis 
.r.qpresentantes do co~nmercio, da .agricultura, da :i'DJ(fusfiria 
e do commercio do algodão e por tantos m-embros mais, quan
tos os municipios algodoeiros; 

b) a reconhecer esses Comités como corpos consultivos 
nnra todos os assumptos attinentes ao d~senvolvimento e me
lhoramento da cultura do ·algodão nos Estados; 

c) a promover a federação desses Comités, tendo na Socie
dade Nacional df' .\grieulf.ura uma eommi~~ão representativa 

dos mesmo~: 
'15, a 0ntrar em accôrdo com o Governo do Rio Grande 

do Norte e com a Liga do Ensino daquelle Estado para o fim 
de dar maior desenvolvimento ao ensino agronomico da Es
eola Domrsf ica de Natal e crear um curso complementar des
tinado ú forma~.:ão rJc professoras especializadas no ensino do-
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mestico feminino, podendo para tal fim avocar a dita. escola 
á União e abrir os creditas necessarios á execução dessa 
medida; 

16, a construir no local que julgar mais conveniente uma 
usina siderurgica .que demonstre as vantagens economicas do 
uso exclusivo do minerio e do carvão nacionaes. 

~ 1.0 A usina constará de um forno de coke metallur
gico com aproveitamento dos sub-productos; de um forno 
alto para gusa e de uma officina completa de fabricação de 
aço o laminação, alr'm de pequena fabrica de cimento de es
corias. 

§ 2.0 Os artefaetos produzidos, afóra os communs de ty
pos commermaes, serão principalmente destinados ao sup
primento dos caminhos de ferro: eixos, rodas, aros, engates, 
freios, etc. 

§ 3."' A usina será mantida exclusivamente com o pro
dueto da venda dos materiaes nella fabricados, depositando 
a importancia das suas rendas no Banco do Brasil, C• reco
lhendo trimen~almente o.s respectivos saldos ao Thesouro 
Nacional. 

§ 4... Conseguida a rlemonstração a que se prapoo a 
usina, e que deve resaltar ele uma escripturação tec;hnica es
pecial e minuciosa de todas as operaç•õtes alli executadas, po
derá o Governo arrendai-a ou vendei-a a particulares, sobre 
a base do custo real da sua installação, c de sua~ rendas. 

§ 5.0 O Governo providenciará para que a marcha eco
nomica da usina, apezar de sua natureza commercial, tenha 
a fiscalização frequfmtc da sua cscripturação e· das diversas 
operações, ex·er~irla peJn.;; Oí'gãos competentes da contabilidade 
publica. 

§ 6. 0 Os empregados e nperarios admittidos especial
mente aos srrvi~os da usina não terão dr modo algum os di
reitos de funccionarios publicos. 

§ 7. o O Governo abrirá os creditas neecssarios, de accôrdo 
com os projectos elaborados pela Estação Experimental de 
Combustíveis e l\finereos, approvados pelo director do Serviço 
GeO'logieo e Minoralogico do l\Hnisterio da Agricultura. 

§ 8.0 A execução dlis obras e a administração technica da 
usina ficarão soh a responsabilidade da Estação Experimental 
de Combusf,ivei~ e l\'linerios. e sob a orientação e direcção ge
ral do director do Serviço Geologico e Mineralogico; 

17, a conceder um premio de animação de 30 contos de 
réis ao fabricante que .apresentar dentro do prazo de seis me
~es o melhor typo de apparelho de expurgo de sementes de 
algodão, sob a aeção de ar quente, e com a capacidade diaria 
para tratar de 2 a 30 toneladas~ segundo as conclusões da Con
ferencia Internacional Algodoeira e as instrucções formuladas 
pelo Serviço do Algodão; podendo, para esse fim, ser aberto o 

necessario credito; 
18, a auxiliar a Alberto G. Hoepfner va demom;tração da 

praticabilidade do seu systema d!' calçamento de borracha 
idéal Brasil, podendo, para esse fim, abrir os neces.sarios cre
ditos ·e, si julgar conveniente. entrar em accôrdo c$1 a Pre
feitura do Districto Federal para que se façam ensaios do 
mesmo calçamento em alguns pontos, d'os de maior transito, 
desta C3Jpital; 

19, a reorganizar os serviços de patentes de invenção e 
marcas de industrias e de commtvrcio: 
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§ 1. o No quadro da repartição prevista, não serão admit
tidas pessoas estranhas ao funccionalismo, sendo aproveitados 
apenas funccionarios effectivos ou addidos já existentes nas 
diversas repartições federaes, e os reeursos destinados ao pa
gamento dos mesmos; 

§ 2.0 Os actos que para tal fim forem expedidos entrar§.o 
logo i:'m vigor, fie;ando, porém, dependentes de appr.ovação do 
Ccllgr·esso; 

20, a conceder o premio de 200:000$, a cada uma das 
tres primeiras fabricas de aço electrico estabelecidas no Bra
sil dotadas portanto de forno elcctrico e laminador, com ca
pacidade d~ produzir de oito a dez toneladas de aco em 2i 
horas. 

§ 1. o No caso de qualquer das tres primeiras fabricas 
produzir ou elevar a sua producção em 24 horas acima de 
rlez toneladas, ser-lhes-ha concedido, além do premio estabe
lecido por este artigo, correspondente á producção mínima de 
oito e ma:xima de dez ton~ladas, premio pago uma só vez, ile 
12 contos por cada tonelada acima das dez. 

§ 2. 0 Os favores acima cstabelecictos só se tornarão effe
ctivos si as installaçõcs rcspectiYas c as condições cconomi
ctls e financeiras das fabricas offcrccercm garantias, a juizo 
do Governo no srn nerfcifo c regular funccionamrnto. 

21, a adquirir pela importancia de 20:000$ o Diccionario 
de Botanica do Dr. Joaquim Monteiro Camin'hoá; 

22, a conceder pelo prazo de cinco annos, ás tres pri
meiras cmprPzns idoneas. organizadas, no paiz, com capital 
não inferior a mil c quinhentos contos de réis para cada uma 
e que se obriguem: a) a incrementar a sericultnra, propa
gando os mcthodos aperfeiçoados e adequados ao sc>u desen
volvimento; b) a estudar os factores da producção sericigena 
e as cpizootias one ~taquem a producção. mantendo estabele
cimentos ·e- insta Ilações Hpropriadas e modernas para a repro
due~.:ão. sclccçã.o e preparo e distribuição de um mínimo de 
rlcz mil onças do sementes por anno; c) a preparar, cultivar 
e rlistrilmir mndas das r~pr~ir.~ riP ~moreiras mais vantajo
sas :'i crin~ão: d) a rninistrnr a instrner,ão pratica grafnita da· 
rl'in<'ilo rio hicho de sed~. mnnfpndo em zonas preferiveis es
colas praticas ou criações rn0delos em um mini mo de seis; 
e) garanf ir a compra rle todos os casulos prociuzidos com as 
sementes one distribuir. mantendo um ou mais esfabeleci
mentos rle · finção e torsão do fio, com c.ap~cidade sufficiente 
para utilizai-os, os se~uintcs favores: 

1° - isen('ão rlc direitos de importação e mais taxas al
fnndeg-arins para todas as machinas. machinismos, appare
lhos, Jahoratorios c accessorios e sobrcsalentes para os mes
mos, destinados ás instnlla~ões da empreza; 

2° - um auxilio rle dez mil réis ( 1 O), por onça de se
mentes srlrccionndas ·oue Cf'rier aos criadores, até o maximo 
no rif'z mi1 annnncc;. importancia que será applicada em 
hfmeficio do crinrlor com a rerluccão correspondenf~ no 
~n~to das srmentc'l, que serão cedidas ao preço ma:ximo do 
qninzo mil r6is (Hi) a on(:a; 

3o- auxilio do cem mil réis(100) por milheiro de mudas 
de nmnrrir:1s f1Uf' disfrihnir nos criadores o cffecfivamcnfc 
J1lantadn.F:, até o maximo de dnzent.as mil mudas por anno, im
port~ncia qne será applicada em beneficio do criador com a 
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reduccão correspondente ao custo das mudas, que eerão cedi
das a cincoenta réis ($050) cada uma; 

4° ~ premio de tres mil réis (3$000) por kilo de fio de 
seda produzido com casulos nacionaes, até o maximo de vinte 
e cinco mil kilos por anno. 

23. A despender até a quantia de 1.200:000$ para montar 
ou adaptar apparelhos destinados ao bene.ficiamento e ,á quei
ma do combustível nacional; para verificar a possibilidade da 
substituição do carvão estrangeiro, total ou parcialmente, na 
fabricação do gaz de illuminação, de accôrdo com a clausula. 
XIII do contracto firmado com a Société Anonyme du Gaz· e 
ainda a realizar, de collaboração com os departamentos Íe
chnicos do Ministerio da Agricultura, experiencias de caracter 
industrial tendo em vista o melhor aproveitamento do carvão 
brasileiro. 

24. A contractar profissionaes norueguezes competentes 
para o ensino ás populações do Baixo Amazonas do processo 
de salgamento e preparo do bacalháo, applicado á industria 
da conservação do pirarucú, podendo abrir os creditas neces
sarios a esse fim, dentro das possibilidades do Thesouro. 

· Art. 81. Das subvenções e auxilias destinados ás escolas 
de ensino tec'hnico-profissional, agronomico, v.eterinario, com
mcrcial e demais estabelecimentos de ensino subvencionados 
pelo Ministerio da Agricultura, estipulados no n. VIII da verba 
22a, com exc.epção das decorrentes de lei especial, será de
duzida a quota de 1 O % para auxiliar as despesas com a in
specção e fiscalização dos mesmos estabelecimentos, de ac
côrdo com as instrucções expedidas pelo ministro. 

Art. 82. Ficam revigorados os saldos dos creditas abertos 
nos .exercícios de 1920, 19~1 e 1922 em virtude do decreto le
gislativo n. 4. O f 7, de 9 de janeiro de 1920, que autorizou o 
!Governo a proceder no recenseamento .geral da Republica, de
vendo ser os mesmos saldos applicados no pagamento das des
pezas com o pessoal e material necessario á apuração e publi
cação dos resultados do inquerito levado a effeito em t de 
setembro de 1920. Por conta dos mesmos saldos poderão tam
bem ser pagos os compromissos do recenseamento relativos 
aos mencionados exercícios independente de processo de exer
cícios findos (17 a 20). 

§ 1. o Ficam, t.ambem. revigorados os saldos dos creditas 
abertos em virtude dos decretos ns. 15. 789 e 15. 868, de 8 
e 29 de novembro de 1922, e 15.890, de 15 de dezembro de 
1922 (21 a 24). 

~ 2. o Continuam em vigor os saldos dos creditos de 
50:000$, cada um, da verba 22• - "Subvenções e Auxilias", 
n. VII (para os f rahalhos ,do 2o Cong-rr>,~sn Americano de 
Expansão Economica e Ensino Commercial do Rio de Ja
neiro, ern fi!Jr?~). rlos cxnTcicios dn f!l?l e 1922 c, bem assim, 
o art. 106, lettra b, da lei n. 4.555, de to de agosto de 1922, 
afim rln snrnm anrl ir::trlos •fi nxncução rlas rrsolucões dosse 
Cong-resso, preparo c impressão elos seus annaes e trabalhos 
preparatorios do 3n Congresso Americano de Expansfio Eco
nomica e Ensino Commercial, a realizar-se em Washington 
em 1924, mantida a franquia tclegraphica e postal para a 
resprctivn correspondencin (25). 

§ 3. o Continuam em vigor os saldos dos creditas da 
verba 11•, do exercício de 1916, da verba 21• do exercício de 
1917, da verba 23• do exercício de 1918 e da verba 22• dos 
exercícios de 1919 a 1922, destinados á subvcn~ão á Associação 
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Internacional de Sismologia.t e, neste ultimo exercício, tambem 
o do destinado á subvençao á Commissão Internacional da 
Hora, na parte da lei de fixação da despeza relativa ao Minis
teria da ~ricultura, Industria e Commercio, para o fim de 
serem apphcados ao pagamento da subvenção devida, no exer
cício de 1922, á Umon Géodésique et Geophysique Interna
tionale e á Union Astronomique Internationale, á razão de 
12. 000 francos annuaes a cada uma dessas associações, ás 
quaes aquellas foram incorporadas. 

Art. 83. A Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau 
Braz e as Escolas de Aprendizes Artífices poderão admittir 
operarios para o preparo de encommendas, percebendo estes o 
salario que fôr convencionado, a ser pago por conta dos 70 o/o 
da renda applicaveis por parte de cada escola na compra de 
materia prima para as suas officinas, não sendo concedidas 
outras vantag('n~ aos alludidos operarws tarefeiros. Os preço-; 
dos al'tefaetos ~Prão fixados de modo a não pC'rturbar n Jli'C'<'~
sa!"Ío desenvolvimento licito da inkltustria particular. 

Art. 81. Continuam em vigor as disposições dos arts. 67, 
!Hl ('. 70 da lei 11. 4.2112, de 5 de janeiro de 19•21, com as mo·· 
dificaçõC's aqui mencionadas; no art. 6•7, accrescentando-<J.!', 
d~pois do «Algodão", o seguinte: «Servi co de Sementeiras, 
pelos fornecimentos feitos nos termos do § 13 do art. 2" do 
regnlamPnto approvado pelo decreto n. 11.!. 325, de 2'4 de agost,~ 
fie 1920"; e no art. 6!1, substituindo-se a citação cart. 114 do 
decreto n. 13.868. dp, 2 de novembro de 1919" pela seguinte: 
«art. t 21 do doerei o n. 15.770, de J dp, novPmbrn ~in 19'?2 (2G 
a 2R). ·· 

Art. 85. Continuam em vigor as dispDsições constantes do 
art. 99, ns. 3, 8, 10 a 12, 111, 15, 16, 19 e 20, da lei n. 4. 555, 
de 1 O de agosto de 1922, bem assim os seus art~. 102, 1 o.l, 106, 
lct.lra o, 109, 111. 113, 118 e 121 (29 a 39). 

:Art. 86 .. Fica revigorado, durante a vigencia da presente 
lei, o dispositivo do ~rt. 2R, III, da Jp,i n. 3. 991, de 5 de ja
nnh·o dP 1920 (40). 

Art. &i. Continuam em vigor o aT"t. 47, lettras o, b, e, f, 
J' e s, P os art~. 51. 54, 63, 68 c 71 a 78 da lei n. 4. 242, do 
5 de Janeiro de 1921, bem assim o art. 55, com a suppressão 
das palavras « nM terrenos va.gos do Cáes do Porto ~ ( 37, 3R, 
39 P. 4l a 152) . 

Art. 88. Continuam em vigor as disposições constantes 
dos ns. XIV e XVI do art. 28 da lei n. 3.99•1, de 5 de ja
neiro de 1920 (53 e 54). 

Art. 89. Continúa em vigor o art. 99, n. 8, da !c i nu
mero 4. 555, de 10 de agosto de 1922, qne dispõe: «E' o Go
';erno autorizado a abrir os necessarios creflitos para paga
mento ás municip:1Iidades e particulares que ,já o reqwweram 
ou reqnerr.rcm, de auxilias para const.ruccão de estradas de 
rodagem, fritas até 31 de der.embro rle 1921, uma ver. veri
ficado terem sido as mesmas constrnidas de accôrdo com as 
nonrliçõPs cstipnladns pelo l\linisterio da Agricultura :t. 

Art. 90. As companhias de segnros, para operarem em 
nccidentes do trabalho, deverão préviamente suhmcttPr-se á.s 
condições do art. 29 do regulamento approvnrlo pelo rlPcreto 
n. 1.3. 498, de 12 de marco de Hl19 (55). 

Art. 91 . Fica supprimido na Directoria do Servü:;o de In
specção P. F'oment.D Agricolas nm log:ir de primeiro official 
e <:npwi n•; th ignnlnwni P a rrratificaf;ãn nnnnal de 3: f)OO!ji :10 
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primeiro official que servir de .secretario, cujas at,tribuiQÕe! 
passam a ser exercidas pelo secretario, nomeado dentre os 
actuaes quatro primeiros officiaes. 

Art. 92. Fica o Poder Executivo autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, no exercício de 1923, a quantia 
de 10.065:279$210, ouro, e 224.671:600$400, oapel, com os serviços dis-
criminados nas seguintes rubricas: · 

Verbas 

1 a - Secretaria de Estado: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

2a - Correios: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 
Ouro ................................ . 

3a - Telegraphos: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 
Ouro variavel. ....................... . 

4• - Subvenções: 
Variavel. ............................ . 
Ouro variavel. ....................... . 

5• - Garantia de juros: 
Consolidada .......................... . 
Ouro ................................ . 

6" - Estrada de Ferro Federaes: 
I - Estrada de Ferro Central do Brasil: 

Consolidach .......................... . 
Variavel ............................. . 

II - Estrada de F~rro Oeste de Minas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

III - Estrada de FNro No roeste do Brasil: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

IV - Rêde de Viação Cearense (ERtrada de 
Ferro de BatUf.'ité) : 

Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

V - Estrada de Ferro S. Luiz a Therezina: 
Consolidada ....... , .................. . 
Variav<'l. ............................ . 

VI --· Estrada de Ji'erro Cen1.m] do Piauhy: 
Variavel. ............................ . 
Ouro ................................ . 

VII - Estrada de Ferro Central do Rio Grande 
do Norte ................................ . 

VIII - E:,trada de Ferro Petro]ina a Theresinn: 
Variavel. ............................ . 
Ouro ................................ . 

Total 

629:985$000 
167:720$000 

22 .424 :215$000 
14.890:0001000 

270 :000$000 

18.743:100$000 
10.599:100$000 

220:000$000 

2.215:000$000 
160:680$166 

215:467$900 
6.861 :804$046 

16.237:520$000 
73.643:9801000 

1.653:780$000 
11.372:738$000 

1.703:580$000 
9.290:000$000 

1.093:680$000 
2.497:067$000 

465:180$000 
~.880:000$000 

1.250:000SOOO 
100:000$000 

1 . 000 :000$000 

2 . ooo :OOOSOOQ 
200 :OOOSOOO' 
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Verbaa 

IX - Estrada de Ferro Therezopolis ........ . 
X - Estrada de. Ferro de Goyaz ........... . 

XI - Rêde de VIação da Bahia •............ 

Dotação geral da verba 6• : 

Consolidada .......................... . 
Variavel..................... . ..... . 
Ouro ................................ . 

7• - Inspectoria Federal de Obras contra as Sc•"•'!ls: 

Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 

8• - Repartição de Aguas e Obras Publicas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

9• - Inspectoria Federal de PortQs, Rios e Canaes: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

10• - Inspectoria Geral de Illuminação: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 
Ouro - Varia vel ...................... . 

11• - Inspectoria Federal das Estradas: 
Consolidada .......................... . 
Variavel. ............................ . 

12• - Inspectoria Federal de Navegação: 
Consolidada .......................... . 
Variavel ............................. . 
Ouro- Consolidada .................. . 

13• - Eventuacs ............................... . 
14" - EmprPgados nddidos ...................... . 

'lotei 

1.990:400$000 
1.400:000$000 
2. 500 :000$000 

21.153 :740$000 
110.924 :185$000 
300.000:000$000 

618:600$000 
'12 :100$000 

7d1:800$000 
6.686:320$000 

2.732:840$000 
5.062:080$000 

193 :277$.500 
2.337:095$000 
2.250:395$000 

1.478 :160$000 
892:080$000 

314:150$000 
119 :600$000 

2:400$000 
200:000$000 
8~0:985$000 

Art. 93. As consignações de m~.terial, que se fixal'em 
annualmrnte, pa1·a os serviços da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, serão distribuídas á thesouraria da mesma estrada, 
po;:' semestres adiantados, em janeiro e julho, mediante pres
tação de contas, pela uircctoria. ao requisitar do Thcsouro a 
quot:t eorrespondente ao segundo semestre do corrente anno, 
e deste por diante, da applicação que houver dado ao ante
riormente recebido. 

§ Lo As acquisições serão feitas sempre mediante con
enrr·rrwia publica ou administratiYa, a prazo et~rto. c para 
entrega immediata. 

§ 2. 0 Qualquer que seja o regimen de compra adaptado, 
fica:--á sempre dependente de approva~,ão do ministro da 
Viaçãc e Ob:--as Publicas. 

Art. !H. f:om a renda proveniente de uma elevação que 
I'Sf.alwJ(•r,a, nft'• JO 7,, Pm m6dia, nas tarifas das estradas qun 
administra, oseriptlirada á parte esta receita, ou .com outros 
quaesquer recursos orrlinarios, ou extraordinarios, é antori
zado o Governo a dCSJ1ender, até o limite das sommas ahaixo 
discriminadas, com os serviços que a ellas correspondrm, po
dendo abrir os necessarios creditos: 



ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

1 -Duplicação do ramal de S. Paulo: 
Pessoal .......................•.........................•.......• 
Material .................................•..•..........•........•. 

2 - Duplicação do trecho suburbano da linha auxiliar de Alfredo 
Maia a S. Matheus: 

700:000$000 
1. 300:000$000 

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125:000$000 
Material.......................................................... 125:000$000 

3 - Melhoramentos nas linhas, constntcções de novos edificios, 
acquisição, reforma, reforço e montagem de superstru
cturas metallicas: 

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 500:000$000 
Material.......................................................... 700:000$000 

4 - Suppressão das passagens de nivel nos suburbios : 
Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600:000$000 
Material.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900:000$000 

5 - Continuação dos melhoramentos indispensaveis nas officinas 
do Engenho de Dentro e do Norte, continuação da con
s trucção das de Bello Horizonte, bem assim de armazem 
e linhas no pateo da estação da mesma cidade: 

Pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500:000$000 
Material.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 . 100:000$000 

2. 000:000$000 

250:000$000 

1 • 200:000$000 

. 1.500:000$000 

1. 600:000$000 

~ 
CJl 

8 
g 
~ 
t" 
1;1;1 
Q 

; 
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gundo o contract.o au
torizado pelos decretos 
ns. 12.479, de 23 de 
maio de 1917, e 12.191, 
de 31 de maio de 1917 

Ramal de Massiam.btí e JJ1'0-
loH(Jamcnto ao Estreito 

Para pagamento de obras 
e fornecimentos, se
gundo o contracto au
torizado pelo decreto 
n. 13.583, de 7 de maio 
de 1919 ............. . 

/la mal de c\ i'lll'all(}Uá 

Para pagamento de obras 
c fornccilllentos, se
gundo o contracto an
f nrizaclo pelo decreto 
n. 13.192, de 11 de se-
tembro de 1918 ...... . 

Ramal de Urussanaa 

Para pagamento de obras 
e fornccimentoR, se
gundo o eontracfo au
torizado pelo decreto 
n. 13.621, de 28 de maio 
de 1919 .....•........ 

Emprcza ConsiJ'ttctora do 
Rio Grande do Sul 

Para pagamento de trechos 
de linhas a serem en
tregues, de accôrdo com 
a clausula IV do con
tractn de revisão, a 
que se refere o decreto 
n. 14.20·1, de 4 de ju-
nho de 1920, inclusive 
o ramal de Basilio a 

. ............ . 

. ............ . 

Jaguarão . . . . . . . . . . . .. . ........•..... 

7.100:000$000 

2.voo:ooo$ooo 

3.000:000$000 

ti • 00.0:000$000 

2.800:000$000 

Esl1·ada de Fc1·ro Cruz Alta a Porto Lucena. 

Construcção: 

Pessoal .................... ·· .••.... 
l\Iatcrial (sendo 300:000$ para auxiliar a 

construcção dos nove primeiros 
kilnmrfros do ramal de Porto Alegre 
a \·ian1ão) ....................... . 

200;000$000 

650:00'0$000 
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Ramal de Cm·oatá ao To
cantins 

Para continuação dos tra
balhos de eonstrucção 

47 

1.000:0001000 

Est1·ada de Fe1·ro Pet1·olina a TheJ·ezina 

Para continuaç.ão dos trabalhos... . . . . . . . . . 2. 000 :000$000 

Art. 96. Para execução do disposto em o n. 43 do ar
tigo !J7 do dee.:·cto n. 4.555, de 10 de agosto de :1922, fica 
autorizada a abertura dos necessarios creditos ou a roalização 
de operações de credito, até o maximo de 5o. 000 :DOOI$000. 
{O n. 43 do art. 97, acima referido, é o seguinte: 
q;_Fica o Governo autorizado a restituir á Caixa Espe
cial de Obras de Irrigação de Terras Cultivaveis no Nor
<1éste Brasileiro as importancias pela mesma despendidas na 
construcção c apparelhamento das estradas de ferro c 
po:'tos.>) 

Art. D7. Fica o Governo autorüo;ado: 
I. A abri r creditas c fazer as nocessarias operações de 

credito, afim de pagar despesas até a importancia total de 
6. 800:000$, cffectuadas em 1922 com as seguintes obras con
stantes dos arts. G3, \·crba 16• (ns. I, b, e IV), e 64 da lei 
n. 4. 555, de 10 de agosto do mesmo anno: construcção dos 
ramaes dt~ .Montes Claros e Ponft Nova, const.rucção do no·va 

estação c abrigo de machinas em Bello Horizonte, duplicação 
dn ramal do ~.;;. Paulo, suppressão das passagens de nivel nos 
suburbios c obras novas das linhas. 

II. A p~olongar a Estrada de Ferro Central do Brasil, do 
Santa Barbara a Itabira de 1\latto Dentro com um ramal que, 
partindo das proximidades de Santa Barbara, vá a S. José da 
Lagôa, podendo, par::t esse fim, fazer quacsqucr operações do 
credito. 

III. A rcv~r o projecto e fazQJ:' a constru'Cção da linha 
forrea da estação de Santa Cruz, da Estrada de Ferro Central 
do Bt·asil, ao ponto mais conveniente da linha. do Centro, entre 
o rio S. Pedro e Queimados. 

IV. A mandar procc<1cr á dosobstrucção do leito do rio 
Sanl.'Annn, desde Santa Branca, na Linha Auxiliar (Rêdo Flu
minense), até Caramujos, na Estrada do Ferro CenJ.ral do 

Brasil, podendo despender annnalmente nesse serviço até cem 
contos de réis, até sua completa execução, dentro da primeira 
das sub-r.onsif~;naçõcs rlc l\IateriaJ, para a Estrada do Ferro 

Central do Br~sil. 
V. A, dentro da primeira das con~ignações de Material, 

p::rra a Estrada de Ferro Central do Brasil, continuar as obras 
de rorl.ifir.:1çfío do_ rio P:1r.a~~jmnn, rm Juiz de Fóra,_ con-; 
strueção rfc dcsvws, acqutsH;ao de terrenos nc~essarws a 
mnrg0m cb linha, supr;rcssão das passagrms de n1vel e c,on
sirnr~ção do pas':adito', ligando a estação da Central á da Leo
voldina. 

VI. A despender até mil contos de réis com a continuação 
dos ti·ahalhos do ramal de S. Pedro de Alcantara a Ubera.ba, 
passando por Araxá, na Estrada de Ferro Oeste de Minas, po
dendo abrir Oi3 neces~mrics creditas. 
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VII. A conservar e movimentar o trecho da Estrada de 
Ferro do 'flocantins, antiga Estrada de Ferro Novte do Brasil, 
já construido, empregando para esse fim o pessoal conveniente 
e abrindo os necessarios credilos até o montante de réis 
300:000$000. 

VIII. A despender, com a Estrada de Ferro Central do 
Rio Grande do Norte, ·•)ara o respectivo prolongamento, até 
mil contos de réis. 

IX. A despender até mil contos de réis com a construcção 
do trecho da Estrada de Ferro de Mossoró, entre a cidade deste 
nome e S. Sebastião, conclusão dos estudos até Caraubas, e, 
hem assim, a abrir o credito necessario para incorporar ás 
linhas ferreas federaes, mediante accôrdo com o Estado do 
Hio Grande do Norte e .os concessionarios daquella estrada, o 
trecho de Porto Franco a Mossoró, realizando as ligações e o 
prolongamento mais conveniente ao desenvolvimento da re
gião e posterior arrendamento da rêde. 

X. A despender, até mil contos de réis, com a conti
nuação dos trabalhos de consírucção da Estrada de Ferro de 
Goyaz. 

XI. A despender até a quantia de 1. 000 :000$, com a 
acquisição de material rodante para a ·Ef'itrada df Ferro No
roeste~ do Bra ~il, afim de attender ás necessidades do trans
porte de gado em pé de Matto ürosso para S. Paulo, podendo 
abrir os necessarios creditos. 

XII. A concluir a construeção da Estrada de Ferro de 
Jaruhy, no Hio Grande do Sul. c a fazer o seu prolongamento 
até o porto de Mauá, no mesmo Estado, podendo para isso 
llhrir os necc~sa~·ios creditos até a importancia de 800 :000$000. 

XIII. A pro rogar por mais cineo annos o prazo constante 
do decreto n. 7 .148, de 8 de outubro de 1909, para a Com
panhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação construir 
o prolongamento de sua linha até a cidade e porto de Santos, 
observadas a ç;:. me·smas disposições do alludido decreto n. 7 .148. 
supra citado. 

XIV. A contractal' a construcção e arrendamento, com .a 
Companhia Estrada de Ferro' e Minas de S. Jeronymo, do pro
longamento de sua estrada de ferro, do kilometro 22 até attingir 
as bacias carboni l'fWaH c as de minerio de ferro e outras, na di
reação da serra do Herval e com cerca de 190t kilometros, de ac
côrdo coín os estudos definitivos ·e pllantas feitas nessa exten
são e approYadus pelos !decretos ns. 883, de 30 de maio de 1891'2. 
o 389, de 6 de maio de 1893, tudo no regimen do decreto nu
mero 12.478, de 23 de maio de 1917, que autorizou o con
tracto de construcção da Estrada de Ferro de Tubarão a Ara
ranguá, para servir as minas de carvão do Araranguá, no Es
l ado de Santa Catharina, abrindo, para esse fim, os necessarios 
creditos, e emittindo as apolices dentro das seguintes condi
';ões: 

a) a companhia cederá ao Governo os estudos defini
f i vos na extensão de 189.195 kilometros, apprCl'Vados pelo-s de
cretos ns. 883, dP 30 de maio de 189~. e 389, de 6 de mai~ 
dP J 89:-J. dcsist.indo a companhia da respectiva concessão, e 
recebendo o valor dos estudos e concessão pelo preço, con
formP consta dos halancos da companhia, que .será pago pelo 

GoYcrno Federal em apolices emittidas para esse fim; 
b) a Companhia Estrada de Ferro e Minas de S. J ero

nymo desistirá, sem direito a reclamação alguma, da garantia 
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de juros de H % solJre o capital empregado na construcção 
de ~00 kilomctros c concedido pelo decreto n. 906, de 18 de 
outubro de 1890, complemento do decreto n. 600, de 24 de 
julho de 1890; 

c) as medições uo8 trabalhos realizados serão pagas em 
apolices, do nccôrdo com a tabclla approvada pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, que será igual á melhor tabella 
em vigor pura as obras da mesma natureza; 

fi) os tralJalhos (kverão ter inicio, no muximo, sois mezes 
apús u assignatura do contracto com o ministerio, e a rospe
d iva emissão de apolices. 

XV. A contraeta1· com o concessiouario da estrada de ferro 
a que se rt'fcre o numero antcritn·, o nas mesmas condições, o 
prolongamento ela referida estrada, até ligar-se com a Viaçãf• 
.FelTea Hio-Grandensf', de um lado, nas cercanias de Bagé, e 
do outro, no munieipio de Ranto Amaro, na margem esquerda 
du rio Jacuhy. 

XVI. A entrar· <.'IH aceurdn cou1 o GoH!rno do Estado do 
}{in Gn.mde do ~ul para o fim de (~ed~'l' a nsf e a pedreira de 
Monte Bonito e o respectivo ramal fenco. mediante condi
ções. que serão ef't!puladas no cont.racto entre a União e o 
( :overno do Esf alio. 

XVII. A applicar ás despczas resultantes de encomrnendas 
Jt•itas em H>22 c de lrabalhos a executar para o assentamento 
da pontl' sulJl'e o rio Parani o saldo do crcdiL~o• para esse fim 
alwrt.o pelo dcereto n. 15. H1, de r> de setemltro de 1922. 

XVIII. A despender até a quanl.ia de DO: 000$ (noventa 
contos de réis) para cstcnrlcr o abastecimento de agua po
t.avcl <Js populaç.ões de S. João de Merif.y, Thomazinho c· São 
Maf.heus, na Linha ~\uxiliar, município de Jguassú. 

XIX. A despender até 1. 500: OüO$ com a continuacã.o da 
consf rucção da estrada ele ferro de pcnef rac;ão no Estado da 
1 'al'ahyba, de Alagoa Grande a Patos. 

XX. A realizar as operações de n·cdi i o c a!H·ir os cre
ditas necessarios á execução das providencias que julgar ur
gentes, afim de garantir o transpor! c. integral c opportuno, 
das safras do anno de 1 n23, nas regiões servidas pela The. 
Great 1Vestern of Brasil Railwav Cornpany Limited. 

XXI. A entrar em accôrdo com o concessionario da linha 
forrca de Bom Jarrllm a 8crtãosinho, no Esl ar! o rlc Pernam
Jruco, no sentido de ser levada a effci lo a eonsf rucção da
qnella linha. podendo incorporai-a, si assim julgar conve-
nicntP, ú !'(•de da GrNif 1YcstCI'n u{ JJJ-aúl llailll'ay Company, 
Limited. 

XXII. A mandar procedAr aos csluclos definitivos e á 
construcção do prolongamento da linha do Rio do Peixe, no 
Paraná, passando nas immediações de São Jeronymo, até ai ... 
cançar o trecho navcgavel do rio Tibagy, na direcção da co
lonia de J<atahy, utilizando-se para nsse fim do sa.ldo da verba 
nrn apolicos rclaf iva ao exr.rcicio de 1 D22 c desfi na ela á con
·st.rue(;fio do ran1al rln Pm·anapancrna n lin'ha dn Rin do Peixe, 
assim como na eonsfrncrfio rlos nwsmos rarnacs, não cxecdendo 
o mencionado saldo. 

XXIII. A permittir á Companhia Estra,da de Ferro São 
Paulo-Rio Grandr emprf'gar, no corrente exrreir.io, até a 
quantia de 1 . 000 contos, do saldo da arrecadaQão rias sobre
taxas dos fretes cobrados em suas linhas, na modificação do 
:·~-:.mal do Rio Negro, entre Novo Capivary c Rio Negro, empre
gando rampas no maximo de 1,5 % c curvas de raio, no mi ... 
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rdmn, rle 150 metros, subordinandd-se os melhorainentos aos 
estudos já concluídos para a modificação alludida. 

XXIV. A conceder novos prazos para o cumprimento do:-; 
contractos de construcção de estradas de ferro, feitos de ac
cOrdo com a lei n. 2. 943, de 6 de janeiro de 1915, sem onus 
para o TheOSIOuro NacionaJ e assignados durante o período da 
gueiTa; sendo, porém; os novos prazos contados paea todos os 
_effeitos a partir de 1° de janeiro de 1923, como se taes con
tractos tivessem sido assignados nesta data. 

XXV. A rever o contracfo de arrendamento da Estrada du 
I ·PrTn D. Thereza Christina e seus ramaes, de fórma a appn
relhar essa estrada para o trafego intenso de carvão com lo
comotivas pesadas, reforçando ou substituindo as pontes, mo
dificando I rechos de I in h a e collocando lastro de pedra. 

XXVI. A tomar as providencias que julgar necessarias ,para 
assegurar a continuidade da navegação da Amazonia, inclu
sive a eonf.radaJ' o respectivo ::ciTiço, potlendo despender, no 
exercício d1~ Hl:?:3, alt~ o maximo de 2. 430 :000$000'. 

i§ 1.0 A navegação estender-se-á, nos Estados do Parú, 
Amazona~. MaU o nr·osso ~~ Territo:'io do Acre, pelas seguinf cs 
linhas: 

A - Culll inicio em Belém do Pará: 
1, linha do Tapajoz. até a primeira cachoeira, com 12 

viagens por anno; e no trecho acima das cachoeiras até os 
limites com Matto Grosso; 

II, linha de 2\Iaués, de Belém a Maués, com 12 via.gells 
por anno; 

III, linha do Solimões-Javary, de Belém a Remate de 
Males, com 12 viagens por anno; 

. IV, linha do Madeira, de Belém a Santo Antçmio, com 12 
viagens por anno; 

V, linha Purús-Acrc, de Belém a Xapury e Senna :\Tadu
reira, com sete viagens por anno; 

VI, linha do Oyapock, de Belém a Cayenna, com 1~ 
viagens por anno. no minimo, pelos canaes de Maguary e .Ma
racá; 

VII, linha de Pirabas, de Belém a Pirabas, com 12 viagens 
annuaes, no mínimo; 

VTII, 1 in h a do Tocantins, com escalas por Abaeté, Jga
rapé-1\firy, Cometa e Baião até Alcobaça; 

IX, linha do Xingú, entre Belém e Victoria, com 12 
viagens po·r anno; 

X, linhas de Belém a Soure e de Belém a Cachoeira, no 
Estado do Pará. 

B- Com inicio em Manáos: 
I, linha dos Auf.azPs, de Manáos a Castcllo, com 12 viagens 

por anno; 
. II, linha do Rio Negro, de Manáos a Santa Isabel, com 12 

viagens por anno; 
. III, linha do Madeira, de Manáos a Santo Antonio, com 12 

viagens por anno; 
. IV,, linha do Purús-Acre, de Manáos a Xapury, a cinco 

vmgens por anno, e de Manáos a Senna Madureira a cinco 
.viagens por anno; · 

V, linha do Juruj, de Manáos 3. C:ouzeiro do Sul, com 12 
y_iagens por anno . 
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C - No Estado de Matto Grosso_: 
Linha do Rio Guaporé, entre as cidades de Matto Grosso 

1).1 Guajará-Miry. 
§ 2.0 O servi4;o será contractado com uma só empreza, 

não podendo ser parcellado, exceptuada unicamente a linha 
de Pirabas, tambem conhecida por linha de Salgado, que po
dorá ser incorporada :i navegação costeira do Maranhão, com 
a obrigação de servir, na ida, como na volta, os portos para
cnses, comprehenúidos entre Belém e Vizeu. 

§ 3.0 A concurrencia versará sobre as taxas de fretes e 
passagens, sendo preferido o proponente que os offarecer ào 
menor preço . 

.§ 4. o Dentro da dotação fixada por este numero prG
videnciará o Governo, pelo modo que julgar mais conve
'' i (mte, no sentido de assegurar a continuação do actual ser
v iço subvencionado de navegação fluvial da Amazonia, até 
que seJa contractado e entre em vigor o serviço estabelecido 
neste mesmo numero, suas alíneas, algarismos e paragraphos. 

XXVII. A conceder á Empreza Lloyd Maranhense e á Com
panhia Fluvial Maranhense, mediante as condições que es
tipular, a subvenção até 100:000$ annuaes a cada uma. 

XXVIII A renovar com o Governo do Estado do Maranhão 
u c.ontracto de navegação a que se refere o decreto n. 11.524, de 
17 de março de 1915, podendo modificar as f\Uas linhas e au
gmentar de 50:000$ a respectiva subvenção, abrindo para 
tornar effectivo o augmento os necessarios creditos; 

XXLX. A pagar :i Companhia de Navegação Bahiana, a U
Lulo de auxilio pelo;-; serviços prestados, a subvenção decorrente 
de janeiro de 1922 até á data da ceiebracão do contracto de que 
trata o n. 11 do art. 97 do decreto legislativo n. 4. 555, de 
10 ·de agosto de HJ22, na razão da subvenção estipulada no 
contracto de 24 de novembro de 1916, abaixo especificado, di
vidida esta pelos mezes anteriOres até o dia em que fôr o 
novo contracto effectuado. 

Para ter logar o pagamento referido deverá a Companhia 
de Navegação Bahiana provar que fez ou prestou os serviços 
de que trata o contracto de 24 de novembro de 1916, cele
brado rm virtude do decreto n. 12.688, de 31 de maio de 
HHG, o qual foi rescindido, por mutuo accôrdo (decreto nu
mero 14.948, de 17 de agosto de 1921), mas cujos serviços 
continuou, c continúa, a dita companhia a prestai-os mais 
amplamente até o porto desta Capital. 

XXX. A entrn,r em accôrdo com os contractantes da na
vrgação do rio S. Francisco, ou outros, onde haja transporte 
de gado, no sentido de serem tomadas medidas que melhorem 
o •r·espectivo serviço, podendo abr1r os necessarios creditod, 
até o maximo de 300:0()iQI$000. 

XXXI. A dar preferencia na construcr-ão de linhas telegra
p!ticas aos· municípios que offerecerern, ·gratuitamente, ou o 
Jl3sl a do por ,f' I Ir~, postes c casa para a installação do telegrapho; 

XXXII. A .revigorar, no exercício de 1923, os saldos dos era
ditos « Districto RacHo Am·azonas » o « Acquisiç.ão de material 
no estrangeiro>>, verificados no cxercicio de 1922, na verba 3• 
- Telegraphos. 

"'-XXIII. A, dentro dos limites expressos na -consignação re
spectiva, executar os seguintes serviços,. preferindo entre os 
mesmos aquelles que, a juizo dos orgãos technicos da admi
nistração, forem considerados mais urg.entes: prolongamentos. 
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:ou i'amaes 9U linhas telegraphicas - a de Lavras à Carmo, 
passando por Villa Nepomuceno, Tres Pontas e Dores da Boa 
Esperança; a de Cambuquira a Lavras, passando por Tres Cq
;rações, Carmp, Cachoeira e S. João Nepomuceno, no Estado d'e 
Minas Geraes; a de Santa Rita a Jatahy; as de Axirá a Miri
,tiba, Itapicuní a Burity, passando por Vlargem G:M.nde e Ohapa
dinha; Bre,io a Santa Qmteria, Riachão a Victoria do Alto Par
nahyba, e Pinheiro a Santa Helena, no Estado do Maranhão; 
a que deve servir a Aracy, Tucano, Pombal, Cicero Dantas 
c Geremoabo, a de Ituassú h Bom Jesus dos Me iras, de 
Carinhanha a Santa Maria da Victoria, dabi a Correntina, de 
Ituassú a Conquista e do Rio Branco a Macabubas, de Barra 
do !Rio de Contas a Itapum, tlc Capivary a Baixa Grande, de 

Nazareth a Jaguaripe, de Capivary a Orobó, de Cruz das Almas 
a Conceição do Almeida, no Estado da Bahia; de Porto Calvo 
a J~eopoldina, de Porto Calvo a .Por·tu das PPdras; drJ Cama
ragibe a S. Miguel dos MilagrPs: de Pfio de Assucar a Helio 
l\lr.nll.e, "" Tmipú a P•wto H•·al tf, CoJJpg·io, p1Si'!lJHJo p<H' Sã1• 
B1az, no Efltado dP Ahl!.:;t\n,:; d.1 eidadn de 'l'11ha~·fí•; a S .• Tou
quim da Costa da Serra, no Esl ado de Santa Catharina: e de 
Tres Lagôas a Sani'Anna do Pammthy.ba, no Estado ele Matto 
Grosso; e tla estação de Conenl.t•s, no mesmo Estado, (t Santa 
Rita do Araguaya. 

XXXIV. A abrir credito, ou creditos. ou realizar as opera
Ções necessarias, abé o ma:ximo de dous mil contos de réis, ~P&ra 
o fim especial de construir. ou adqui t·ir·, por compra, edificios 
que sirvam :í installa~;ão dos ~;ervi«;os de correio ou de tele
@Taphos, nas capitaes dos Esl.ados, ou nas suas cidades mais 
populosas, onde esses serviços funccionem em casas alugadas. 

XXXV. A, mediante conenrrPncia ou não, adquirir as caixas 
de correio precisns ao srrvieo de asRiguaturas, podendo ce
lebrar contracto JW ,. miais rir, um .exereicin. 

'XXXVI. A dcspendm· até ~00 :000$ Cl}m a desobstruct;ão do 
!Rio Gronde, de .Taguara para tmixo, de fórma a tornai-o na
vegavel no trecho i~omprehendido entre as estradas de ferro 
.Mogyana e Paulista. 

XXXVII. A n1andar effectuar a dragagem e realizar as 
óbras de caracter urgente, de fôrma a permittir o resta
belecimento da navegação pela barr:a de Itapa.ra e canal do 
M-ar Pequen·o, li:gando Iguape a Cananéa, no Estado de S. Paulo. 

Para realização de taes obras, que serão effectuadas de 
a.ccôrdo com os estudos feitos e projectos organizados pela 
Inspectoria Federal de Portos, Rio!'! e Canaes, podem ser aberto 
o credito necessario, não cxecdcndo de 1 . 000:000$ a despesa 
a effectuar no exerci cio. 

XXXVIII. A, dentro da verba neste orçamento destinada a 
.custear os serviços de melhoramentos dos portos de Santa ~a
tllarina, mandar proceder aQS estudos do ponto mais conve
niente para embarque do carvão nacional no interior ou pro
ximo ás barras Norte e Sul da bahia de Santa Catharina. 

XXXIX. A ronceder. da fórma ou p·3lo proo.esso que julgar 
mais acertado, a exploração dos portos de Ilhéos e Cannavieiras, 
no Estado da Bahia, exigidas as condições da idoneidade do 
contractante e do limite maximo das taxas, que será o das que 

forem adoptadas para o porto de S. Salvador. 
XL. A arrendar os serviços do porto do Rio tlc Janei;r'(), 

mediante concurrencia publica. 
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XLI. :A, quando considerar 
por engenheiros de reoonheeida, eotnpjlll6.illfll 
eessarios nos rios Purús, Yaeo ·;e 
nttvegaveis ·em todas as estae(les do 
riOs creditos. . 

XLII. A rever a:,o concessões e eontractos feitos a com
panhiafl ou emprezas siderurgicas, sem augmento de despes~ 
ou do responsabilidado do Thesouro Nacional, e reduzindo o 
mais possível os onus que delles resultem para o mas~ 
Thesouro Nacional e os entraves ao desenvolvimento. para 
outras industrias .que dessas concessões e contraetos poss~ 
resultar. 

XLIII. A tomar ou pronwver as medidaiS que julpt. · 
necessarias a baixar o custo do transporte do carvão nacional 
dos centros de producção aos mercados consumidores, ,po
dendo abrir os creditos necessarios. 

XT.IV. A reformar o Regulamento da Estrada de Ferro 
Oeste de :Minas e reorganizar o quadro do pessoal, não ee 
alterando a despesa de mais de 400:000$ sobre a despesa tota• 
actual. incluída nesta a parte re.sultante do art. f50 da lei! 
n. 4. 555, de fO de agosto de f922, a ~al parte fica extioe~ 
ahrinrlo-'se para a Pxecw:ão deste artigo os necessarios ore
ditos. , 

XL V. A abri r os necessarios credi tos afim de adaptar. pro.,. 
prios nacionaes ao funccionamento de repartições installadàs 
em predios alugados. 

XL V1. A reorganizar os serviços e repartições do Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, podendo reunir em uma só duas 
ou mais dependencdas do mesmo ou de outro Ministerio; 
passar encargos e pessoal de umas para as outras dtJstas de
pendencias; e transfrrir de umas para outras verbas do ·or
çamento ou ele umas para outras consi.gnações da mesma 
verb11, os credifos necessarios á. execução das reformas, tudo 
sem augmento da despesa total prevista nesta lei para os 
dito" servicos c repartições. 

X'LVII. A rever os contractos de concessão, construcoão, 
exploração ou arrendamrnto de estradas de ferro, portos e 
ont.rn~ serviçoR, podendo modificar ou substituir as clausulas 
r as linhaA e obras contract.adail, prorogar, rescindir ou en
c:,,mpar os contracl.oA que .iulgar conveniente e fazer, para 
a exrenção do rlisposto nesta alinca, as operações de credito 
e abrir os crPditos ncr.essarios. 

XLVrii. A despender a !'é a quantia de i. 200:000$ pam 
montar ou aifaptar apparelhos destinados ao beneficiamento e 
:í qurdma do combusUvcl nacional; para verificar a possibili
dade da substituição do carvão estrangeiro, total ou paroial
mcnf.(\ na fabricação do gaz de illuminação, de accôrdo com a 
r.lau~nla XHT do con!racto firmado com a Société An01111me du 
Gr1z: P ainda a realizar, r!e collaboração com os departamentos 

technir.os do Ministerio da Agricultura, experiencias de cara
cl.cr industrial tenrlo em viRta o melhor aproveitamento do 
carvão brasileiro. 

XLIX. A rever ns act.uaes r.nntractos de navegação sub
vencionada, de fórma a melhor distribuir entre as emprezas 
favorcr.idas as linhas e escalas pelos differentes portos da 
Rcpuhlica. · 

L. A rmntractnr com o Lloyd Bràsileiro, dentro das 
~nhvPn•:õPs que lhl' forem ronccrlirlas de Áecôrdo com esta lei, 
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por ~o de cinco aimos, a navegaelo entre Montevfdéo e CO-
rum Corumb4 e Porto Baperanoa. e CorumM a Cuyalm. 

L • A restabelecer a linha quinzenal de· navegac;lo r&-:1 
pida entre Belém e Man4os, outr'ora mantida pela Amas• 
Steam. . 

Lfi. A, mediante eoncurrencia publica, subvencionar 
com a quantia de cem eont.os de réis, annuaes, repartida
menf.e, o servico de nave5racão re~Wiar nacional. nara passa
geiros e cargas que se estabelecer no Alto e Baixo Paraná, 
e seus affluentes. sendo naquelle trecho. entre os nortoR 
Tyblriçá e Guayra, e neste, entre Porto Mendes e a F6z do 
I~Wa!'lsú, no Estado do Paraná, e Posadas, na Republicl\ Ar
genf.ina, sendo eincoenta contos para cada trecho, e devendo 
a empreza ~ubvencfonada realizar duas viagens mensaes entre 
os dois primeiros portos e quatro, tambem mP,nsaes, rnfre os 
dois ultimos. 

LTJ'J. A oontrMtar. pelo pr:~zo até i O annos, o ser
viço de nave!l'flolto do rio Pnrnahyba, mediante subvenção 
annual aM 800 contos, dando prefereneia ao Governo do 
Estado e abrindo os creditos nr.ce!!sarios. 

LIV. A entrar em aceôrdo com os governos dos Estados 
e com as compan'hias que dAstrs tenham c.onceAsões fie es
tradas de ferro nara o fim tie incorporar esf.as linhaf; :'iR linhas 
federaes, estabelecendo as condicõeA, os direitos e intrrcsses 
da União e dos Estados, e unifimtr os resoootivos c.ontrnetos. 

LV. A desnender até a quantia dA 60:000$ com a aber
tura de uma estrada de rodagem de jusante a montante da 
cachoeira de Camanáos, no município de S. Gabriel, alto rio 
Negro, Estado do Amazonas, afim de, evitando os perig-os dessa 
extensa quéda de ag-ua, contornando todo seu percurso, faci
litar as communieacões com a séde daquelle município. de 
florescente oommercio, e com n nossa fronteira áA Repnblicns 
de Venezuela e Columbia. 

IIJVI. A transferir ao Estado da Bahia a conce'ssão sobre 
o serviço telephonico da capital daqnelle Estado. rmtrando 
em aceôrdo com os actuaes conr.N;sionarios fio dit.o Rrrvir:o, 
sem onus para a União. 

L'VJJI. A estudar, pro.feotar A orcar lin'has de hydro-aviõ!'s 
nos rios em seguida mencionadoR. nodendo, para iRRO. abrir 
oreditos até o maximo dfl 400 :000$. afim dfl solicitar do 
Conf'!'l'esso Nacional OA oreditm; prrcif1os á eonstrnc!'fio n ap
:parelhamento das mesmas linhas. 

§ i.• As linhas deverão Rer esf:~belecidas nos rim; !;!io 
Francisco, Paranlli, Paraguay o Grandfl e Reus principaes ar
fluentes, para montante e para iusante dos pontoR em qne 
P.Stes rios são atravessatJos ou alcanr.ados peiM Estrad:~s de 
!Ferro Central do Brasil. Noroestf' do Brasil e Oeste de 1\finas, 
ás quaes ditas linhas deverão ficar subordinada!'!. 

§ 2.• lOs estatutos, pro.iectos e orcamentos deveri'io ser 
realizados por uma commissão composta de trPs emrenill'eiros. 
representantes. respectivamente. nr <'ada uma das r.stmrfas de 
ferro menciúnadas, e de dois officiaes aviadores. indicadoR, 
rcFIJ)eotivamente. pelos MinistnrioR da G1JPrra e da Marinh'l. 
t.odos sob a chefia r direccão !lo Pn~renhrim reprm;rmt::mte da 
Estrada de Ferro Central do lflrasil. 

~ 3.• O Governo determinar~. i!lu:tlmenfP. á MmmiR'l!iO 
N>ferida, o estudo de urna linha de hydro-avUlo enf,rA Belém 
do Pará e Man4os. 
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Art. 98. Os logares de inspectores de 2• classe da Rep-u
tição Geral dos Telegraphos serão providos alternadamente por. 
accesso dos inspectore.s de a• classe, por merecimento, e por. 
telegrap'histas da mesma repartição que forem diplomados 
em engenharia, cujo titulo esteja reconhecido e averbado no$ 
respectivos assentamentos, sendo preferidos os que já. tiverem 
serviços de campo em construcção de linha telegrap:hica, le
vando-se tambem em conta a apres.entacão ou publicação de 
trabalhos tec·hnicos, espontaneamente. ou no desempenho de 
commissão c, na falta destes, por engenheiros, nos termos do 
~ 2u rio art.. 323 o do art. 37.2 do reg-ulamento da !Repartição 
H oral dos Telegraphos. 

Art. 99. Os supprimentos aos escripturarios-pagadore~ 
continuam a se·r feitos, como até agora, na conformidad.e do 
art.. 2'58 rio regn1amonto da Repartição Geral dos Telegraphos. 

Art.. 100. Para o rffeito das respectivas taxas, fica o ser
viço telegraphico, entre o Rio de Janeiro e Friburgo, equi
parado ao se.rvir,o telrgrapthico entre Petropolis e esta Capital.! 

Art. 101. Fica extensiva aos fnnccionarios dos Tele
p:raphos a disposição do art. 9° da lei n. 2.842, de 3 de ja
neiro de 1913, dctrrminando que as sobras dos creditos des
tinados a vencimentos fixos dos funccionarios postaes poderão 
ser applieadas nos pngamentos dos auxiliares admittidos para 
supprirem aS' fali as elos empregados afastados do serviço por 
1iccmça on por outro~ motivos. 

Art. 1 0'2. nontinúa em vigor o dispositivo constante (lo 
art. 97, n. ;)6, dl) decreto n. 4. 555. de 1 O de. agosto de 1922, 
ponenno o GovE'.rno c~lebrnr contracto at<~ trcs annos e abrir, 
annnalmentr. os r~~pectivos creditas. 

Art. 10::3. Fica o Governo autorizado a contractar com' 
quem mais vnnfn[Xen<;; offerecer o fornecimento de caixas 
postacs para assit:!nantes :i Directoria Ge.ral dos Correios, uma 
Yrz qnr' o contractante se subordine a ser pago em varios exer
t~icios, com a renda daf1 mesmas eaixas. qne será aff.ectada a 
nsse sc.rvico, abrindo o Governo. S0mP<;;f.ralmente, os creditas 
r-orrespondfmtes. 

Art. 10·t Ficam supprimidos do Regulamento dos Correios 
f orlos os nrfip-os referentes a coneurso rle 3• entrancia, bem 
rnmn OS T'l']afiVM a inf.I'T.'i"t.iCÍOS para promoção Ofl che!e de 
:::r(·r,fío c de sub-rlir.ector. 

Art. 10!>. A transformação do estafeta da Agencia do Cor
reio de .Ag-uas d~ S. I .. ourenço em carteiro da mesma agencia, 
determinado no art.. 52, n. 2, da lei n. 3. 991, de 5 d.e janeiro 
de 1920. deve ser entenrtida indeprndentement.e rle .qualquer 
cxig-cncia ou formalidade. 

· Art. 1 06. As sobras dos creditas destinados a vencimentos 
fixos dos funccionarios postaes poderão ser applicadas nos pa
g-aml'ntos rlM anxiliares artmittido<;; para supprirem as faltas 
dM PmTH'I'P"ados nfasf adns rln servi co. por Jicrnças P outros 
motivos. 

Art. 107. Fica revigorado para o exercicio de 1923 o saldo 
do crrdito aberto pPlo rleereto n. 1 i . .206, de ,5 de junho de 
1920. para consolirlnçi'ío das linhas arlrluctorar;; do abasteci
nwnt.o de a.~ua :í c. idade do Rio rlc .Janeiro. 

Art. 108. Fica revigorado o n. !12 do art. 97 do decreto 
n. ~.5'5;), de to dn agosto de 19'22, que autorizou a ex.ecuçilo das 
ohr:1~ nrgcnte.s para melhorar o aha~tecimento de agua da ci-
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y ..... 

30" - Exercicios findos: 

Variavel = ....................... . 
Variavel ) ...•.••.•..........•... 

31• - Substituiç(ies •••••••••••.•••••.••...•••••• 
32" - Obras ..•....••.••••....••......•.•....... 
»- IDspecção das Repartições de Fazenda ..... . 
34" - IDspectoria Geral dos Bancos: 

p~ (Variavel) ••••••••••••••••••.•• 
Material (V ariavel) .•••••••••••••••...• 

APPLICJAÇÃO DA RENDA ESPECIAL 

1. Fundo de resgate do papel-moeda •••••••••••••• 
2. Fundo de garantia do papel-moeda ............ . 
3. Fundo para a caixa de resgate das apolices das as-

tradU de ferro encamJiadas ...••...•.•.•.•... 
4. Fundo de amortização dos eroprestimos internos .• 
5. Fundo para as obras de melhoramentos dos portos 

6. ~: as obras contra as seccas do nordeste 

Variavel (ouro) ....................... . 
Variavel (papel) ••••••••••••••••••••••• 

Art. 127. E' o Governo auV)rizado: 

s 
s 
s s 
s 

·1.638 :Ollí$000 
1~. 009 :IJOOtOOO 

1 •. A abrir, no exercício de 1923, creditos supplemen
tares. até o maximo de 5. 000 :000$, ás ve:rhas indicadas na ta
beBa que acompanha a pres·ente lei. A's verbas - Soc
corros publicos - e - Exercícios findos - .poderá o Governo 
abrir creditm: supplementares em qualquer mez do exercício, 
comtanto que sua totalidade. computada com os demais ore
ditos abert0s, não exceda do maximo fixado, rêspeitada, 
quanto á verba - Exercícios findos - a disposição da lei nu
mero 3.26<0, d~> 3 d~> setembro dn 1884, art. H. No maximo 
fixado por este nrt.igo não se comprehendem os creditos 
abertos a•Js ns. 5. 6. 7 e 8 do orçamento do Ministerio do In
terior e !l!';. I, :! , 3 e /1 do orçamento do Ministerio da Fa
zenda. 

2•. A liquidar· os debitos dos bancos, provenientes de au
xilio á lavoura. 

3•. A de~pcnder até 60:000$000, para os reparos de que 
carece o cruzador aduaneiro Dia., da Silva. 

4•. A e~t.ahe!Pr.er na Alfandega dri Pelotas, sem augmento 
de despesa, o sPJ'Vi(."n rlc rrc~>,himcnl.o c Pxpedição de colis-
posteaux. . 

5•. A rlespenrler· até a quantia de 100:000$000, para 
reconstrucção do edifício da Delegacia Fiscal de Goyaz, .por 
conta da verba 32 -- cObras.» 

6•. A concede1· inst.allaçã'l gratuita em algum proprio 
nacional á Socieiiacle fie Geographia do 'Rio de Janei.ro. 

7•. A mandar fazer sorviços extraordinarios para :quo 
sejam impressos com urgencia todos os volumes' da intro
ducção geral do Diccirmario Historico, Geographico e Etno
graphico rlo Brasil qne o Tnslilnlo Hi,:;tnrico e Geographic·J 
Brasileir·o f1l'I'J1!1 l'oll paI' fi rr>mnwrnorar o Contenax:io da In-
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dopendencia Nacional, bem assim fazer na Imprensa Nacional 
a encadernação d0s livros da bibliotheca do mesmo Instituto. 

8°. Jtt reorganizar todos os serviços de fiscalização su
bordinados ao Ministcrio da Fazenda, sem augmento de 
despesa. 

W. A r·t~\'PJ' os regulamentos da Imprensa Nacional e 
«Diario Official». consolidando f.'Jdos os dispositivos vigPntes 
c• mncli ficando-o..; no srnlido ciP nwlhnr·ar a organização rios 
respceliYos sc>rvicos, não sendo . .port;nl. altc!'ados 0s quadros 
<lo pessoal ennslanle da lri 11. ·'L553, dr lO de agosto de 1!122. 

10 .. \modificar o tilulo da nwcda dP praia COITI'nlP, l'lli
JH'egando a lga adoptada para n moeda dr~ ptafa ingle.za. 
cunhada em Yil'lude da lf'i dl'!ltllllinada «Tlie Arwmrlinrt ar!» 
(10 - Gem·gc V, ch. 3). 

·11. A nll'\·at· a 2% a foiPr·arH~ia de l (ft.. para rnai:-; ou para 
mcno::). permittida na liga das t110eda~ dt• ~~obi't~ I' almninio. 

I'.! •. \ rl'l'or·ru:tr· os t't'g·utanwnl 11s rt•laf iyo:-; ú administração 
do Patrirnonio ;.;acionai. JHHiendo illlpor nmltas até 10 :000~, 
aos qne ~~~ ap•.tssarenl dP pr·nprin:-; narionaes P se obstinarem 
·em não fazt~J' cnlr·pga delle:::; t•stalwl!'ccr pr·ovid(•ncias para .o 
cxact.o eumpi·inrr11to do al'f. lO da Consliluição. simplificar o' 
}lt'ocessu de aiT~"ndalllPJlto t' aforamcllf o dos bens nacionaes. 
a fim de nngnH·nl ar a renda qtw tiPvcm produzi r. 

13. ~\ Cl'df'r ú PJ·cfcit nra do Hccife •.1:-: lenenos do antigo 
cdificio ria Delc·g:~cia Fiscal llCCf'ssarios ao prolongamenlo oa 
rua dn lmiH't'adol' :11 ,; Pnennt r·ar· a J'Wt ria .P·raia. naqudla ci
dade. 

1 í . . \ ('JJiral' 1~111 aeeôrdo !'OJil ,, Llo~·d Brasileiro. para 
cffectual' a sua rt>org·anização nos mol<.h~s que julgar C".mvc
nientes. alliviantlu o 'fhesouro dP maion•s om1s P rcs·ponsabi
lidades, podenrlo para isso ai ienar acções de sua propriedade 
a capitalislas nacionae:-: de !'l'conheeida c. comprovada idonci
tlade tcchnica ~' conc(~der subYençõcs, favores t' regalias fJue 
não excedam as qur• estão prnvistas no art. 97, n. 24, da lei 
n. 4.555. ck 10 de agosto de J922. para organizar un1 ~·erviço 
regular dl' navrgação qw~ aff f'nda aos i nf f'rcsscs do com
mercio mar i limo d0 paiz. 

Paragrapho unico. Para Pxcceução deste disposifiyo (~ n 
Governo a ui orizado a abrir os neccessarios ereditos. 

15. A ahrir os creditos necessarios ao pagamcnt0 dos 
juros e amortizações da encampação da E~trada de Ferro Cur
ralinho a Diamantina. realizada pelo decreto n. 15.84-1, de 14 
de novembro de 1922. 

16. A mandar' imprimir na Imprensa Nacional a con
tinuação do «lndicr Geral da Legislação Brasileira>> no pe
ríodo republicano. adjudicando metade da edição ao seu 
auctor, Affonso Duarte Hibciro. :!" escripturarin do Thesouro 
Nacional. 

l'i. A al11·ir· 11 rJ'Pclito lH'C<•ssaJ·io para f'Xrrução d•J ar
tigo 162 da l0i n. 1.355, de 10 dr agosto de 1U:!2. 

18. A ahrir os ercditos ncerssarios para pagamento ele 
premio's ás firmas e cmprezas de construc~ão naval que re
querrrrm ou venham a roquerrcr para ass1.gnar no Theso~ro 
Nacional •) f 0rmo a que Sf' refere o ~ 1°. almca III, ~~ =:trtigo 
~162, da lei n. 3.155. de 6 rle janeiro de 1918. e que ll1ICJaram 
:ou iniciarem o curnprimento da obrigação contrahida pelo 
dito termo. 
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f)s premios de que trata a referida lei. serão pagos par
,·<:Jiatlamcnte. por navios já construidos, e sobre QS que forem 
.sendo julgados em condições de navegação ma.-tima ou 
fluvial. ·• · 

Caso o const rucf.or não seja tambe.m armador, o premio 
s6 será IJagc> áquclle. si este tomar o compromisso de não 
Yenrlcr o navio premiado no estrangeiro, sem prévia autori
zação d11 Governo e suh pena de entrnda para os cofres pn
bl i e os de quantia igual ao premio. 

Os f'Slalciros nacionaes que t.ivur~m I'ecebilL' auxilias do 
(;I'\ ernu amor! izarão as l'l~specli v as dividas r,om o abatimento 
IIJÜÜnw d1• seis por cento ( li o/c·., e maximo de ·vinte e quatro 
por ce11f o ('2·1 %) sobre o val0r da factura das obras, abati
mento de que tratam os arts. 162. alínea JII, § 2°, da lei uu
mr~ro 3. í:>'l, m~ima citada. que fica, assim. interpretada, e 96, 
§ :.!'', d~J lei 11. ,J.. :!.J.:!. ele => de ,janeiro de 1921, podendo o Go-

Yerno :tlJI'i r· L:ull beBI os l'J'edilos neccssarios para a entrega 
rln novo~ adiaulaull~lliCJs, nos termos dos contractos celebrado:;. 

19. ~\ abrir o credito especial de 38.907$216, para p:l
gamcnirJ ao cirurgião-dentista Hodolpho Chapot PrévosL em 
-vi r· I urk dr senl cnca judiciaria. 

:!0 .. \. ahri1· us necc~sarios Cl'l!dilos vara pagarnenlo ao;e; 
Dr~ .. Jnsé de ::;,Juza Lima Rocha c Justo Rangel Mendes du 
.Morac.•-:, de t.odns os ciJcargos provenientes das sentenças que 
obtiveram do Poder .Judiciario contra a União Federal. 
alJrimln lalllbrm, si neccssarin. as respecl.ivas folhas de paga
rnent~ •. 

2:. A abrir o credito especial de 230-:000:i' para raga
lllcn!n da rrstituição de direitos aduaneiros pagos pela «Con-
1 ineul a I Produ c! s Co1 t~pany», em 1914, pela importação de 
maehinismos c mais apparelhos destinados á installação dr• 
matadouro frigrJrifico de Os asco, Estado de S. Paulo. 

:..!:! • ;\ abrir o lTCdilo neccssario até 24:000$ para paga-
mrnto do debito ria união :'i Prefeitura de B~Ilo Horizonte. 
pt·ovr•nirntc de f axas de ngna e esgotos. 

A I' f . 128. Aos dirccl ores uu~ Secrr~tarias uo Senado c da 
Camara 1hs> Deputados. mnrrlomia do Palacio da .Presidencia 
da HcpuLlica c ~ecrel.:uio do Snlll'Cmo Tribunal Federal serão 
enf.rcf.!urs. em quatro prestações iguacs, adeantadas, no co
nu~eo dos mezes· de janeiro. abril, julho e outubro, mediank 
rcquisit;ão nquivalPnte ús rJUantias destinadas ao material uas 
mc::;nws roparl i<,:Cícs inclui das na presente lei, e, integral
mente. as concediuas em creditas concernentes á mesma Yerha 
- !\laterial. 

Art. 129. Fica concedida a0s delegados fiseaes nos Es-
1 adPs competcncia para autorizar a livre entrada no paiz do~ 
rrproduetorcs puros ele gado das differentes raças, destinado-: 

;íc; r•xposi(;õcs-fciras mediania requisição das associações lo
caos ou suas fedcr.ações, nnde as houver, desde que não sejam 
infJ·in!.!"idos dispnsitivos regulamentares do l\linisterio da 
; \ r.:-t·; r~ 1 Jll11 r a • 

Ar!. t:iO. O Govcrnn wa11dará entreg:ll' á 1\lunicipalidad.: 
de .Taraf,!n:í. no Estado de Goyaz, us quótas de remanescente;.; 
uc lu I crias existentes em dcpositos e as qno forem recolhidas 
ao Thc."ouro Nacional ou incluídas em creditos especiae~·. 
destinadas pelo art. 207. da lei n. 3. 454, de 8 de janeiro de 
1918, ao Gymnasio Jaraguaense, creado na dita cidade de 
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Jaraguá pcfa lei JllliJJiciJ•;:l 11. í·,;, dr t:J de maio de 1!116, o 
actualmente n1nn( i :lo pPJa Illi'Silla llillllit:ipalidade. 

Art.. 131. A.s moeua::; de praLa, que forem cunhadas de ac
côrdo com ~o art. 2° da lei n. 4 .182, de 13 de novembro de 
1920, a que se refere o decreto JJ. 15.728, de 12 de outubro 
de 19·.22. bem como a~ de alumínio e cohre, creadas pela lei 
n. 4.55G, de 10 de agosto de 1922, art. 14.6, n. 1, a que sere
fere o dccrelo 11. 15.620. de 19 do mesmo mez, poderão ser 
trocadas pol' nula.c,· cirrulare.s 011 sulJst.iluida.:-3 de quaesquer 
valorc:::. dilaceradas ·.111 não. recolhidas estas immeditamente 
ú Caixa do ;\llJUrl ização afim de serem incineradas. 10 Go
Yerno cxp0dirú instrucçõcs para ll:::se serviço, adaptando a.:: 
medidas mais el'ficicnfes para ;rarantir a effectividade da in-
0ineração uu pavc1-mueda assi1u suLstituidu. 

Paragrapl10 unicn. Fica o G·1vrmn autorizado a abrir os 
Jwcessarios cr·PdiLos p:~ra cunlwgem das referidas moedas. 

A !'f. 132. S5o vruhibidos os estornos de verbas com o 
objcetivo de ;-;upprirom-sc deficicncias de umas com recur&'os 
cl~ outras eonsignaçõc.:-; ou sub-consignações orçamentarias. 

Art. 133. Durante r• anr1o de 1923 não serão preanchido;'3 
os cargos eivis 011 militares vagos ou que se vagarem, com 
cxeepção dos que r!evam ser occupauos por prom"Jção ou ac
cesso obrigatorio, em virtude de lei. c dos occupaveis por ad
didos, c dos qn;:· não tenham substitutos lcgaes. 

ArL. 134. Dur:mU~ o cxercicio de 1923 nãrJ serão admit-
1.idos funcciouarios extra-numerarins ou extraordinarios; e 
c• romo diarista só serão admiUidos operarias trabalhadores, 
aos preços c"Jrrentes dos seus serviços. não p_ç>dendo exceder 
de 10~ a diaria para nenhum delles. 

Art. 135. Durante o anno de 1923, os trabalhos das re
partições publica:; ficarão adsfriclos aos funccionarios con
stantes dos respectivo·s quadros, salvo o aproveitamento de 
addidos. 011 de tr~chnicos de contabilidade por partidas do
Jn·adas. 

Arf. 13(i. São prohilJiàas as diarias chamadas corridas, 
on de lodo 0 mrz nfio podendo nenhum funccionario receber a 
r~sse titulo mais de 120 dias em um anuo, salvo em funcção de 
fiscalização de :urecadações no Ministerio da Fazenda, e por 
prazo prévia mente determinado pelo Ministro. 

Art. 1~7. nuranle o :mno de 1923 nenhum funcci"Jnario 
civil ou militar poderá receber, sob pretexto algum. mais d1' 

nma ajuda de cu~Sto, salvo riecreto cspeci~'t;, referendado pelo 
Presidente da Republica. em casos em que algum texto legal 
pcrmitta a concessão. 

Art. 138. Os serviços das repartições fif'arão limitados ao~ 
rrcur.'3os consignados nas tabellas orçamcntarias, cabendo .aoc; 
;espc0t.ivos directores ou chefPs, !30b pena de responsabili
dade, limitar a actividadc dos trabalhos aessas rrp.artições 
:ws lnrros dr earia consignação. rcstring-índo 011 .snppri
minco tudo o que possa oecasionar cxigencia de sn pplemen
tação, incluídos nestas regras os sorviços de collcctividarle civil 
ou milHar. 

Ad. 139. Durante o exercício de 1923, não serão concedi
das a pretexto algum gratificaçõe.s que não resultem de texto 
expres~o de lei e regulamento não sendo permittidas as conce
P,idas em virtude de outros .actos administrativos, salvo as 
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gmLil icações previstas ;pelos respectivos regulamentos para o 
pessoal dos gabinetes dos Mio.i6tros de. Estado~ 

Art. UO. Durante o anno de 19iiJ,: Iilió se .lfrAo novos 
contraclos nem se renovarão os · existentes, Pata aâmisslo de 
pessoal, salvo professores ·e technicos .especialistas. 

Ar-1:. 141. O Governo fará a revisão dll::J quotas das recebe
dorias c collectorias para reduzir equtfltivament.e a despesa 
a este titulo. 

AT'L H2. Ao fazer os ~upprimentos :í~ contabilidades da 
-Guerra c da Marinha o Thc.souro descontar á, deixando de as 
rr.rnetter, as importancias correspondentes ao montepio civil 
e militar, para soffrerem movimento a jUI'O conveniente. 

Art. 143. Todos os vencimentos, gratificações, ajudas de 
custo (> quaesquer outras despesas com o pessoal no estran
geiro serão pagas ao cambio de 27 d. por mil réis. 

Art.. 1 14. O !GIOverno reduzirá ao mínimo o cm,prego dos 
anf OII'O\'(d;; nas diversas repartições e servicos publicos. 

,\.,·!. ·115. Os augmentos de vencimentofl ex-vi da lei nu
li!PI'O 1 . 555. de J O de agosto de 1922, são favor especial, de in
Lcrpref.ação · respectiva, não podendo servir de base a outros 
augmentos que na mesma lei sejam ·expressos, denominados 
soldos de engajados, reengajados, gratificações de comporta
men!o, addicionae.s de 10 %, 15 %, etc. 

Art. 146. :Não são permittidas, nas corporações armadas, 
os pa:::ament.os de rações em dinheiro por desmuniciamcnto 
em período de licança. . 

Art. f4!7. Os alumnos das Escolas Militares e N·aval terão 
vencimento m<;~ru;al de ,50$000. 

Art.. 148. Ficam suprimidas as gratificações, diarias ou 
quaesquer pagamentos. rriesmo · .admittido~ em regulamentos, 
que. sob quaesquer títulos 'Sejam abonadas aos direct.ores, F.Ub
directorcs, ou chefes de repartição, mesmo a titulo de con
ducção especial, bem como aos funccionarios ou empregados 
da repartição, por serviços executados nas horas de expedi
ente, âinda mesmo que se trate de serviço especial. 

:\J·t. 149. Nas folhas de pagamento d:>s funccionarios ci
''is c militares serão tomadas em consideração e descontadas 
pelas pagadorias as consignações feitas á sociedade benefi
cente Centro !Militar Beneficente, como é feito com as socie
dades congeneres. 

Art. 150. Fica transferido o saldo das quotas lotericas do 
Instituto Salesiano do Districto Federal, correspondente ao 
anno de 1922, depositado no Thesouro Federal, para a Escola 
Agrico!a Salcsiana '8. Gabriel, Rio Negro, Amazonas, podendo 
ser pa.go no corrente exercício. 

Art. 151. O art. 150 e seus paragraphos da lei n. 4.555, 
de ·10 de agosto de 1922, serão interpretado.s e executados den
!ro das seguintes regras: 

I. Os augmentos provisorios, fixados pelo art. 150 da lei 
n. 4. 555, de 1 O do agosto do 1922, terão como maximo a im
portancia de 300$ me:nsacs.. e não att.ingirlio aos funccionarios, 
mensalistas, diaristas c jornaleiros, con'stante.s do § 2• do 
meslllo artigo, nem ao pessoal eontractado, nem ao pessoal 
pago pela verba cMatetiab, nem . ao pessoal extraordinario 
admittido para execução de obras novas, reparações, constru
~ções de estradas de ferro e melhoramentos de· portos, nem 
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no pc·;'soal das obras do nordeste e do saneamento C prophy
la:xia rural dos Estados, como sómcntc applicavcis aos func
cionarios, mensalistas, diaristas c jorna!ci·ros, pagos pela Verba 
«Pcs~5oab, das tabcllas orçamcntaria:; e não s.m~do ~omprc~l~n
oidas para a Rtta applicação ··quacsqUCl' gralJfiCUÇUCS .adcflciO
nacs, cxtraordinarias, rcgnlamcntarf'S. ou e:-;pcciacs_ e com., 
missõc~, c as di.arias dadas a funccionario:S e mensalistas. 

II. Os augmcntos concedidos no:-; tnrmo:~ dn paragr.npho 
anterior ~ú cahem a funccionarios em eff('eliva activirl.ade de 
serviço puhlicn, não podendo ser f'?'trnsivns l_!OS i.n~e.tivo!;, 
~ejam estes de Jogares cxtindos, addtdos, em di::;pon_tbihdadL', 
sem c~fectivo exercicio por qualquct· mo_fivo, ou Sf'Jam apo
sentados, juhilados, ou mesmo Bimplesmcní c l iccnciados, 
excepto quanto a estes ultimos, os licenciados pat·a tratamento 
de saudc. 

IJI. Os augmrnto.s concedidos r>rlo n. I niin são exten
sivos a funccionarios aos quacs lei espremi haja porventura 
nermittido accumulac:ão de cargo, ou só federaes, ou fed0ra,cs 
com municipaes on cstaduacs. 

IV. As cxcepções dn § ;>o dn art. i:JU• da citada lri nn
mcro 4. 555. ficam reduzidas f'xelt1sivamcnte aog cargos de 
ehcfc <le serviço c dn.s de confiança immcçliacta do Gov-erno. 

Y. O Governo ahrirá os ncccssarios creditos para cada 
repartição ou serviço dos diversos ministcrios até o maximo 
de 75.0010:000$, para paganwnto em H)23, de 7G o/o dos au
.;mentos provisnrios dt) vencimcnf.o.s, mensalidades, diarias o 
,l•Jrn3es a ,que so rcfcm o prc.scntc arti~n; cffcctu:ado no 
primeiro semestre o pagamento dos referidos 7G o/o c :sendo 
no se~undo f-;Omestre determinada a percrn:agem de rcduccõcs, 
quando ncces.saria, para 'l1fio ser L·xccdid'' aquelle maximo 
de 7~.000:000~000. 

VI. Os que receberam no rxercicio dn 1 U:22 augmentos 
indevidos, por erronca ampliação do art. 150 da lei n. 4. 555, 
de 1H de agost.o de HW2. ficam relnvadns da restituição do ex
cesso recebido, ficando considerado Psse pagamento indevido 
~orno ctadiva de centenario, feita pela Nação a esses soua ser
vidores. 

Art. 15:?. ..:\s desprsas dos cstabolrcimrntns subvencio
nado-; ou auxiliados pela LT'nião sm·ão f'xaminada.s e julgadas 
pela directoria da contabilidade do ministerio resoectivo me
diante cxhibição de balancetes pelos referidos- estabeleci
mento~. Havendo duvida sobre a legitimidade de qualquer 
despesa poderá a directoria de contabilidade do ministerio, 
n que estiv!'r affrdo o auxilio ou subvenção, cxirg'ir o do
cumento originaria comprobatorio da despesa. o qual será 
devolvido depois de examinado. e não podcrú /Ser pago 
nenhum auxilio ou subYenção, sem que haja sido approvado 
pelo ministerio respectivo o balancete relativo á applic'ação 
t 1o pa3-amento correspondente ao exercício anterior. 

Art. 153. Os funccionarios adrl.idos, de cargos extinctos, 
quando em commissão de caracter tcchniC(' quo só tenha gra
tificação fixada por lei, desde que contem mais de 35 atmos 
t:!e ser·vic;o publico com direito a aposentadoria, e mais ae- 6 
de exercício na rdPrida. commissãn, pod0rfoo aposenta-r-se 
r.omn as vantagens constant0'3 do art. 1" d;: lei n. 2. !:192, do 
janeiro de 1920. 

Leis de i9i3-Vol. I 
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Art. 154. Aos directores e chefes de repartições e ser
viços do Ministerio da Fazenda poderão &er feitos suppri
mentos de fundo necessarios á compra de combustível. ma
terias primas para officinas e artigos de consumo e de ex
pediênt e, bem assim o supprimento necessario á~ despesas 
miudas o do prompto pagament.o, d~nd•J ser feita trimes
.tralmcnte a comprovação das respectivas rh•spesas. 

Art. 155. O Tribunal de Contas deliberará com a 
maioria de seus membros sobre todns % assuptos de sua 
compPfencia, ficando extincfas as varias camaras em que ora 
se divide. 

Art .. 156. Aos auditores do Tribunal f~e Contas é permit
tido .acccitar commissões temporariàs que lhes sejam confia
das pelo mesmo Tribunal, ou, com licença deste, pelo Go
:verno. 

ArL 157. Fica incorporada á lcgisla~;ão em vigor o se
gujnte dispositivo: «Sempre que o Tl'ibunal de Contas tenha 
recusado ou venha a recusar registro a qua!.quer contracto, 
cujas despesas não corram por verba orçamentaria ou não 
tr:!nh.a por assento lei especial que as autórize em quantia 
certa ~~ determinada, annualmcnte, ou em sua totalidade, a 
execucão do mesmo confracto ficará dependendo da appro
vacão do Congresso Nacional. Na hypothc~e do Congresso re
cusar esta approvação, o contractante não terá direito a ne
nhuma indemnização». 

Art. 158. Ficam revigoradas, para o exercício de 1923, 
as autorizações constantes dos ns. XX a XXV do art. 96 da 
lPi n. 4. 242, de 5 de janeiro de 1921, podendo o Governo 
abrir os necessarios creditos. 

Art. 159. O paragrapho do art.. 27 do Regulamento 
de Facturas Consulares, baixado com o decreto n. 14.039, 
de 29 de janeiro de 1920. fica assim modificado: 

As divergencias em peso, verificada:; em acto de con
ferenP-ia ou por via de qualquer outra diligencia fiscal, são 
passíveis da mesma multa quando o accrescimo exceder de 
10 o/o ou os direitos respectivos montarem a importancia 
maior de 100$000 

Para a applicação desta multa será computado o peso 
verif!cado na totalidade dos despachos, quando occorrer o 
desdcbramento da factura em varios despachos, cabendo a 
multa ao funccionario que apurar a differença. 

Art. 160. Os saldos de penhores vendidos nas casas de 
emprestimos sobre penhores continu·arão a ser recolhidos ás 
Caixas Economicas, nos termos do art. g.o, § 2°, do decreto 
n. 2. 96·2, de 14 do novembro do 1·860. 

Art. 161. Ficam approvados todos os regulamentos para 
cobrança e fiscalização de taxas e impo5tos, expedidos em 
:virtude dP decreto do Poder Executivo até a data desta lei. 

Art. 162. Fica approvado o regulamento expedido com 
o decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, em cum
primento ao disposto no art. 106, da lei n. 4. 536, de 28 de 
janeiro do mesmo anno para execução do Codigo de- Cont.a
bilid'lde Publica. 

Art. 153. Para a cobrança do imposto do sello, a que se 
refere o decreto n. 14. 339, de 1 o de setembro de 1920, e o~ 
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anteriores, considerram-s~ .. « actos ~. nos processos judiciaes, 
todos os termos lançados pelos escrivães ou seus substitutos 
legaes, ficando sujeitos ae sello cada um desses termos. ainda 
que lançados na mesma folha. 

§ 1.0 O Ministro :Qa Fazenda, parti. a bôa execussão dos 
decretos alludido.s e 'àiacta fiscalização do imposto, sempre 
que entender conveniente. poderoá, mediante · .. •-entendimento 
com as autoridades judiciarias competentes, ord~nar verifi
caçõP~ em exame nos cartorios judiciaes ou de tabelliães de 
not.as, restrictas, porém, essas deligencias tão sóm~nte ao 
modo de cobrança do imposto do sello nos differentes papeis, 
documentos, livros, ou .yrocesso.s respectivos, em andamento 
ou .arehivados nos referidos cartorios. 

§ 2°. Em caso algum os exames ordenados deixarão de 
~cr pcr·mittidos, collfltituindo a recusa embaraço opposto á 
fiscali1.ação, pelo qual incorrerão os que a oppuzerem na 
multa c e dois a cinco contos de réis. ~; 

Art. 164. O serviço de lançamento de imposto e taxas 
a cargo da Recebedoria do Districto Federal será- feito cxclu
sivamrnte por lançadores de~tinado.s annualmeqte pelp di
rector da repartição, modificado assim o dis.posto no art. 58 
e paragraphos do decreto n. ·14. 1 ü2, de 12 de maio de 1920, 

Art. 165. Todas a.s taxas c emolumentos arrecadadll 
pelo Conselho Suçerior de Ensino, a .qualquer tifulo, devem 
ser recolhidos ao Thcsouro Nacional, mediante .as devidas 
gu.i.as. A despesa autorizada por lei, que deva correr por 
tal receita, será 1paga tambem no Thesonro Nacio:nal ou nas• 
repart.lções de Eazenda., suas delegacias, mediante pe
dido do Conselho, do accôrdo com as autorizações ger~es ex
pedida" pelo Ministerio da Justiça c Negocias Interiores. 
Ao Thesouro Nacional será igualmente recolhida a quantia 
actualrnente depositada no Conselho Superior de Ensi~~. e 
que será apurada. de conformidade com as instrucções dfidas 
pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. • 
· A1·t. 1&6. A pensão concedida pelo der.reto n. 2.553, de 
10 de jaeiro de 1912, é considerada sem d0.sconTo algum. 

Art. 167. Não são extensivas aos trabalhos do recen
sl3amento as restricções a que se refcrêrn os arts. 134, 135, 
138, 1:m e 148 desta lei, por se tratar de um serviço de natu
reza transitaria. ordenado por lei especia: do Congresso (lei 
n. 4. 017, de 9 de janeiro de 1920) e convenientemente 
regulamentada pelo Governo (decreto n. 14.026, de 21 de ja
neiro de 1920), serviço necessario para a regularidanc da 
administração publica. 

Art. 1'68. Fieam extensivos ao Banco do Credito Auxiliar 
ns faYores concedidos .ao Banco Prediàl ào Estado do Rio 
de Janeiro, ao Montepio dos Servidores do Estado e ao Banco 
(fe Credito Rural e Internacional. 

Art. 169. Para o effeito da expedição dos respectivos 
titulas. as dactylographas do Thesouro Nacional terão os 
vencimentos divididos em doi.s tcr,ços de orde®do e; um .. 
terço de gratificação, como as actuaes dactylogr.aphas da 
Contadoria Central da Republica . 

. ..\.l't. 170. Em cumprimento do art. 5° do dccrct.o nu
mero 15.219, do 19 de dezembro de 1921, ficam incluídos 
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''n!rc os addidos do l\Iinisterio da J'.aze'!lda os fieis de ar
:nazcm de cncommendas postaes do Amazo::1aa c Pará, ex
tinctiJ~ em virtude do decreto n. 15.253 de 5 de janeiro de 
1921 e mandados incluir no quadro do pes~oal das alfan
degas dei Manáos e Belém pelo .art. 4° do citado decreto 
n. 1 f.. 2·19, fixados os· vencimentos de accôrdo Jom os de
maia fieis das mesmas alfandcgas. 

Art. 171. Ficam incorporados ao patrimonio do ITI'os
pital ~acionai de Alienados os bens moveis immovcis c se
moventes da .Assistcncia de Alienados, comprchendendo as 
rnlonia.~ de alit'naclos de .Tacan~paguá e de Engenho de 
J)pnfro. 

Art. 112. A prohibiçãn aos f11ncc ionarios publicas de 
contr:wtar on dirigir companhias, emprczas on cstahelcci
menf o::, con::;tanfcs do n. V § 2°, art. 132 rl.a lei n. 3. 089, 
de 8 de janr'iro de lU!G, P outras, não compn'hende os ca~os 
de natureza tcchnica on profissional. 

Art. 173. ~\s opcra~õcs de seguros operarias, rPalizadas 
por Companhias ou Syndicatos ospccialmcnte organizados 
}JUra e.~sc fim, ou por Companhias que explorem outros 
ramos de seguros ficam soh a fiscal izaf:ã.o da Inspcctoria de 
Segur·os, e os actuacs fiscaPs daq11Pllas companhias c syndi
catos incorporados ao .quadro dr fiscacs da mrsma Jnspc
ctoria c a ellrs equiparados, abrindo o Governo o;.; creditas 
ncces:·mrios. 

Art. 174. ·O Governo J)Oderá accci!ar .proposla de .ac
rt,rdo para a execução da srnten<:a do Supremo Tribunal 
Federa!, passada em julgado e profPrida na aeção proposta 
rontrn. a União pela viuva de Antonio Pint.o Palmeira da Fon
fonra. 

:\ propo.sta st'imrntc sPrú tomada rm eon.sidl'ração si da 
carta de sentença co.nstar terem sido ex!jgot.ados prla União 
todo-: os recursos de rlPfrsa na acf;ão. si a parte ahrir mão 
do juros de cnst.as, n si declarar rccchrr n quantu.m que für 
I irtu i dado em apol ices ff'flPrar.s que. \para o rc-.;prctivo pag3-
nwnfo, fica o l(~iOverno autorizado a emettir. 

~\ri. li 3. E' concrdido no Cúcs do Porto. :í ftiiHl:l.cã·o 
0-::\vairJo Cruz. o t.err('no JH'Cf'~sarin. comnr-ehendido 11a parto 
livre do lo f c L, situado na .!1raca Santo Christo, para a con
strucção do «Instituto do ICanc('lr », destinado ao tratamento 
elos cancerosos e ao estudo exprrimental dessa moi estia. 

Ar!. 17G. ·A pensão f'Bpecial ·concedida {t vinva de Brn
j~min Constant. Bot('lho de .l\Iagalhães c qnc o art. •1.15 do fl('
rreto n. 4.555 de ·10 de .agosto de 192?, mandara reverter, 
emquanto solteira. a D. Aracy Constant Botelho {!C l\la
galhüP~. sem prejui.zo dos montepios eivil c militar. deve ser 
paga :1 hPnPficiada desdi' a data do faliPcimcnto fl(' sua mãe, 
a rf'frricla viuYa de Benjmnin Constnnt, Hof('lho dP l\Iagalhfip,q. 

Art. 177. Fica Pm Yigor o arf. :?3 da lei n. <1.55:J. dn 10 
de agosto de. 1 ~1<22. 

Art. 178: Fica substit.nidn o paragrapiw unico do .art.. 78 
do decreto n. '15.770, de 1° de 110vcmbro de 1922, pelo se
guinte: 
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l\ão estão sujeitos a. penas disciplinares os ministros au
ditores, repre.sentantes do Ministcrio Publico e seus adjuntos., 

Art. 179. Ficam oS. interessados autorizados a elevar até 
a metade dos seus vencimentos a consignação referida no 
nrt. 1° do decreto n. 13;.231, de 5 de janeli·o del917, relativ() 
ú con~!.rucção c acquisição de immoveis. 

Art. 180. Accrcscent.cm-se ao art. 90 da lei n. 4.182, de 
13 de noyrmbro de 1920, modificada pelo art. 50 da let nu
mero ~. 230, de 31 de dezembro de 1920, V' seguint.es dispo
sições: 

a! p.ara os bancos com capital realizado superior a réis 
1 . 000:000$ c que tenham permissão ,para operar com func.
cionarios publicos, civis ou militares, mediante con.signação. 
nas respectivas folhas do pagamento, fica reduzido a mil 
contos de réis o maximo do capital realizado, exigido __ pelfl 
J'C·~ulamento da Carteira de Rrdesconto para ter di1reito a 
J'edcscontar de cada titulo que apresentarem a .roursconto; 

b) fica entendido qne as nota::; prpmi.;.sorias ou lelflas de 
c:1mbio apresentadas a rodcsconto ror rsses bancos, não ílevem 
l•~r vencimentos suvrriorr:;; aos JH'azos maximos cstipuladon 
nelo I'egulamcnto da Carteira ele Redesconto c conterão, 'além 
da firma do funccionatio publico, civil ou milita~_ .. .CJ_tW con-

'l.rahc o rmprPstimo e que deve ser empregado de quadro ,ou 
titnlado Qlll' estr.ia no exercício de suas funcçõcs, outra firma
cyue tambrm ,p(ídr ser de funceionario publico, sati.sfaf:endo' 
essas mesmas condições c, brm assim, sendo a taxa da Car
teira de Reclcsconto de 6 % -(sois por cento; ao anno, o.s juros 
cobrado.-, pelos mesmos bancos aos fnnrcionarios publieos não 
devem ser superiores a 12 1o (cJoze por c~nto) .ao anno. 

Art.. -181. E' extensiva á Sociedade 1\fu.tuaria Brasileirá, 
devidamente constituida e registrada a pcrrhissão dos arts. 197 .. 
da lr.i 11. 3.232, de 5 de janeiro de -1917, c 216, da lei n. 3 .. 45·-i, 
de G de janeiro de 1918. 

Art. 182. Fica vigonado o disposto no art. 116 da lei 
n. ·L 212, de 5 de jan()h:o de 1!J?1. 

Art. 18:3. Ficam extensiyos á- Sociedade Beneficente dos 
Funccionario.s Pedcrars os favores concedidos ao Banco dos 
Funcr.ionarios Pnblicos, Monl epio dos Servidores do Estado 
c ao Banco Predial do Ilio de .Janeiro, para oprrar com os 
funcric)narios publicas, civis c militares. 

Art. 181o. E' applicado ao contra c to ·celebrado em 25 de 
marco de 19'22, c publicado no Diario Official de 5 rle maio 
seguinte, á pag. 8. 722, 1quanto a parte de fo~nccimnnto a ser 
feito em 1923 .. a regra estatuída no art. 163, III, da lei nu
mero 4. 555, de 1 O de agosto de 1902. 

Art. 185. Os agentes fiscaes do imposto de consumo con
tinuarão n pcrcrbcr os mesmos vencimentos constantes da 
t.abella respectiva. organizada na fôrma do disposto :no art. 25' 
fla lei ~· ô41, de 14 de novembro de 1800·, devendo entrar, con
forme até aqni tem entrado. no computo da renda, para o cal-. 
r.nlo da percentagem. o producto da venda do sello do imposto 
(]e consumo, destinadõ aos productos estrangeiros, cujo devido 
emprego lhci-i cumpre fiscalizar. 
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A1·t. 186. Ficam approvados os creditos na somma de 
351 :.'138$706, ouro, e 133.057:718$511, papel, constantes da 
tabel!a A. 
· Art. 187. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1923, 102° da Indepoo
dentfia e 35° da Republiea. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 

R. A. Sampaio Vidal. 

T .A.BELLA. A. 

Leis ns. 581, de 9 de setembro de 1850, art. 4° ~ 6° e Z.149 de 25 
de agosto de 1878, arL 20 

Creditas abertos de 1 de janeiro de 1921 a 31 de 
março de 1922, por conta do exercicio de 1921 

Ministerio da. Justiça e N egocios Interiores 

Decreto n. 14.772, dr 13 dr abril dr 1921-
Abre ao Ministerio da Justiça e .Negocios 
Interiores o credito especial de 3 :870$, 
para occorr·cr ás despesas a effectuar, 
em 1921, com a educação e instrucção 
.dos filhos menores do Dr. Astolpho 
IDut.ra, de accôrdo rom o decreto nu-

Papel 

mero 4.121, de 3 ue setembro de 1920. 3:87{)$000 

Decreto n. 14.819, d~ 21 d~ maio de 1921-
Abre ao 1\Iinisterio da Justiça e Negocios 
Interiores o crcditiJ extraordinario det 
2. 500:000$. para soccorros ás popu-
lações do Estado do Amazonas. . . . . . . . 2. 5{):0 :0001$000 

Decreto n. 14.820, -de 21 de maio de 1921 -
Abre ao Ministerio da Justiça e Neg.ocios 
Interi-ores o credito espE·cial de réis 
221 :490$, para auxiliar as despesas e-ffe
c-tuadas em 192•01 com a manutenção das 
escolas creadas em zonas de nucleos co-
loniaes no Estado do Paraná.... . . . . . . 221 :490$i000 

Decreto n. 14.833, de 27 de maio de 1921 -
Abre ao 1\fini~terio da .Justiça e Negocios 
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Papel 

Interiores o credito especial do réis 
33:799$999, para pagamento de venci
mentos ao juiz de secç·ão do Territorio 
do Acre, Dr. Wortigern Luiz Ferreira, 
nos períodos de 1 de dezembro de 1918, 
em -que deixou de perceber vencimentos, 
a 22 de julho de 1919, e de 23 de julho, 
quando foi poRto em disponibilidade, a 
31 de dezembro de 1919................ 33:799$999 

Decreto n. 15.028, de 30 de setembro de 
1921 - Ab:oe ao Ministerio da Justiça e 
Negocias Interiores o credito e\Special de 
315:075$, para auxiliar, durante o cor
rente anno, a manutenção das escolas 
creadas em zonas de nucleos coloniaes 
no Estado de Santa Catharina....... . . 315 :i0f75$000 

Decreto n. 15.051, de 17 de outubro de 
1921 - Ab:'e ao Ministerio da Justiça e 
Negocias Interiores, por conta do exer
cício de 1!!21, :creditas supplementa•res 
na importancia total de 1. 065 :625$, 
ás verbas 5" e 7a, do art. 2o da lei nu
mero 4. 2·í2, dei 5 de janeiro deste anno 
afim de occorrer ao pagamento do sub
sidio aos membros do CongrPsso Na
cional, durante a prorogação da actual 
sessão lcgislatiYa, até 3 do corrente mez. 1. 065:625$000 

Decreto n. 15.142, de 24 de novembro de 
1921 - Ab:'e ao Ministerio da Justiça e 
Negocíos Int€1riores, por conta do exer
cicio de 1921, creditas supplementares 
na importancia total de 246 :00,0·$, ás 
verbas 6" e sa, do art. 2° da lei n. 4. 242, 
de 5 ·de janeiro deste anno, para des
pesas com a prorogação da actual sessão 
legislativa do Congr~sso Nacional, de 3 
de setembro ultimo a 3 de dezembro vin-
dou·ro .................... ·-· .... , .... , .246 :0{)1()1$000 

Decreto n. 1·5. 144, de 26 de novembro de 
1921 - Ab:oe ao Ministerio da Justiça e 
Negocias Interiores, por conta do -exer
cício de 1921, cr€1ditos supplementares 
na importancia total de 1.1()65 :625$, ás 
verbas 5a e 7a, do art. 2° da lei n. ·4·. 242, 
de 5 de' janeiro de 1921, afim de occorrer 
ao pagamento de subsidio aos membros 
do .Congresso Nacional, durante a se:.. 
-gunda prorogaçfio da. actual sessão legis-
lativa ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 065 :625'$000 

Decreto n. 15.163, de 7 de dezembro de 
1921 - Abre ao l\linisterio da Justiça e 
Negocias Interiores o credito c\Special de 
313 :275$, para auxiliar,' durante o cor-
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rente anno, a manutcnç·ão das escolas 
creadas nas zonas do nucleos coloniae's 

Papel 

no Estado do llio Grande do Sul........ 313 :275$0{}0 

Dem:.cto n. 1·5. 164, de 7 •de dezembro de 
1921 - Ab::'e ao Ministerio da Justica c 
Xcgoci~1s Interiores o credito c:speciai de 

43 :•0·00$, para occu:.Tf'r ao pagamento de 
.~esppsas tleeorrl'ntns tia trasladação ·dos 
·llespnjos n10rt:ws <.lo ex-Imprrador 
t>. Pctl!'O li e de sua esposa }>ara o 
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:000$000 

Dccrrto n. .13. 2'~3, de .1 do janeiro de 
1921 - ~\b:--c ao jfinistcrio da Justiça e 
~egocios Interiores o credito rxtraordi
na:·io de :200 :·010'0$, afim de soccorrcr a 
popnluçfio dr~ Yar·ios nnmicipioR du Es
iado de ·Sergipe c para occorrer :ls dcs
prsa.;: {'Oll1 n lratamrnlo dn dncnfps 
pobres impaludados, em ~\quiraz, no 
Ccarú ....... ,\. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 ;{J.OO.~OOO 

D~rrí•lo n. 15.~78, de H de janeiro de 
J 921 - ~\b:.'e ao l\Iinisterio ela Justiça e 
-:\ngorins IntcriorPs o credito especial de 
~16 :075$, para auxiliar as <icspcsas re-
1atiyas ú manuf f'nção, em 19'?1, de es
·colas em zonas dr nuclcos coloniars nn 
Estado do Pnt·an•.í.................... .?JG:Oi;J$000 

Drerrto n. l G. 270, dr 14 de janeiro de 
19~2 - .\hre ao :\linisterio da .lust iça e 
:1\\rg-oeios Intrriure:-;, por conta tlo PXf'l'
ri!'IO de 1 H'? l. ct·cditos snpplemrnl at·r·'S 
na impurtall(~ia total ·clP 1. o:JG ::JG í$5Hi. 
ÚS Yf'!'bas G", üa, 'i" c s· do art. 2" da 
1Pi 11. 'J. ?' 1·:!, dn 5 rir janeiro do mPsnw 
anno, para a~ dc~pP~as da qua::·ta proro
f.t:l.(.'iio tia srssão lPgislal i\'a do Congres~o 
.\'acionai, Pnccrrada {'lll 31 de dezembro 
proxirno passado...................... 1.03G:MH!S516 

DPcrMo n. 15. 3G~l. dr 9 de fcycreiro de 1922 
·;- Abr0 ao l\linistt>rio da .Justiça e Nr
p:ocios IntPriores, o ~ereclito especial de' 
t '?: 752$050, para pagamrnto de desppsas 
c·om a üasladacão dos dPspojos mm•tacs 
dn rx-imperadÔr D. Pedro li o do sua 
P.c;posa, }Jara o Brasil... . . . . . • . . . . . . . . 1 '! :75?$:{);)!() 

Derreto n. 15. 177. de 1-1 de .dezembro de 
1921 - Ab:r·c ao Ministerio da Justiça e 
:Xcgocios Interiores, creditas supplcmen
hrL'·"· na import~nr>ia. total de réis 
I. 031 :2S.i:•B, á~ ycrbas Ga c 7a do art. 2o 
~la lei n. 4.212, ele 5 de janeiro de 1921, 
p~na rwenrrcr ao J)3~mmrnto de subsidias 
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Papel 

aos membros do ;congresso Nacional 
durante a terceira prorogação da actual 
sessão leg·islativa ...................... , ·1. 031 :230$0.00 

Decreto n. 1 L 913, de 2i0' de julho de 1921 
- i\lbre ao Ministerio da Justiça ·e Ne
goc i os In tr•riores, o credito de L 20(): 000$, 
supplcmenlar á verba n. 29, do art. 2° 
(la lei de orçamento do excrcicio de 1921 1. 200 :00'0$000 

Ministerio das Relações Exteriores 

Dccr('to n. 11.738, d(' ~3 de ma::-ço uc 1921 
- Ahl'C ao l\liniRtcrio das HelaçõLt.;; Ex
teriores, o cr·edito de 63: 183$8i.C)I, ouro, 
11am occorrcr ás despesas, no corrente 
anuo, decorr,~ntcs da creação das lc
gaçõtis na Polonia e 'fia Teheco-Slo-
vaquia ............................. . 

Ministerio da Marinha 

Drcrl'lo n. 1í.896, dr .S4 de junho de 1921 
- Abre ao Ministcrio da Marinha, o cre
dito de 30 :<HG$159, para pagamento de 
diffcrcnca de vc~rwimentos dos funccio
nariCl.' c'ivis das Capitania:, dos Portos 
c Dolegacias respectiva a .•.•.......... 

Dc.crrto n. 15.~0G, dr ~8 de dezembro de 
19~1 -Abre, ao :VI inistcrio da Mar.inha. o 
eecdito dr H :.:!99$978, para pagame!nto 
do venc·imentos de vario::; spcrelarios de· 
Capitania~ de Portos ................ . 

Ministerio da Fazenda 

Deereto n. 14. 709. df' 2 de 
março de 192·1 - Abr(J 
ao Ministcrio da Fa
zenda, o credito de 
182 :773,$334, des~inado 
a .attendcr, no vigente 
exerci~io, ao augmento 
de despesas c~n yir-

Ouro 

9.466:401$565 

J'aprl 

G3: ·183$870 

Papel 

:llfl, :646$.i59 

11:299$978 

H :496$437 

Papel 
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tudo de reorganização 
dos serviços da In
spectoria de Seguro .. 

Decreto n. 14. 724, de 29 de 
março de 1921 - Abre 
ao Minist.erio da Fa
zenda o credito de 
2:160$, para at.tender 
ao pagamento de. gra
tificações addicionacs 
a rque fez jús, nos 
annos de 1913 e 1!H-1J, 
o ex-se:-vcnte da In
spcctoria Agrícola do 
i o districto, no Estado 
Kio Annazonas, João 
Francisco J?austo ..... 

Decreto n. 14.747, de 23 de 
março de 1921 -Abra 
ao Ministerio da Fa
zenda o c.:rodi to de 
80:096$132, para at-
1 cndor ao paganwnto 
~.le gratificações addi
eionaes, corresponden-
1 r•s aos rxrrcieios de 
HH4 a 1916, a cli
Yorsos funccionarios do 
.!\linistorio da Agri
cylfura. . Industria e 
Commcrcw ........ . 

Decreto n. 14. 802, de H do 
maio de 1921 - Abro 
ao Ministorio da Fa
zenda o credito ode 
1. 574$920, supplemcn-
1ar á verba u·a- Im
·Jlrensa Nacional e Dia
rio Official - do vi
gente orçamento do 
mesmo ministc1rio .... 

Dr.crcto n. 14.917, de 26 de 
julho d:e 1921 - Abre 
ao Ministerio da Fa
zenda, o credito de 
:36.~ :·621 $30.0', par a oc
corre:' á'3 despesas com 
a installação da Jnspc
ctoria Geral dos B:m
ros, durante os mrzes 
de junho a dezembro 
do corrente anno .... 

Decreto n. 1-1.990, de 10 de 
sf'tonbro de 19'?1 -

Ouro Papel 

182:773$334 

2:160$000 

80 :1096$13.2 

J. 57 4 :920$10:00 

362:621$300 
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Abro ao Ministerio da 
.Fazenda, o credito de 
3001:000$, .supplementalr 
á ve_rba; 5a, « Ina~tivos, 

:penswmstas, eltc. , con
signação : b) Aposen
tados « Novas conces
sões», do vigente or
çamento do mesmo 
ministerio .......... . 

Decreto n. 15.089, de 3 de 
novembro de 1921 -
:Abre, ao Ministerio da 
Fazenda, o credito de 
2.or.ro1:000$, supplemen
tar á ve~rba 30", « Exer
cícios findos», do vi
gente orçamento do 
mesmo ministerío .... 

Decreto n. 15.107, de 9 dd 
novembro de 1921 -
Abre ao Ministerio da 
Fazenda o credito es
pecial de 4 :920$, para 
[lagamcnto de grati
ficações a que fez ,iús 
DagobeTto de Castro e 
Silva, no período de 
11 de abril de 1916 a 
311 de maio de 1917, 
como ajudante da In
spectoria de Prot.ecção 
aos Indios, no Ama-
zonas e Acre ....... . 

Dc:cr3to n. 1·5 .181, de 20 do 
dezembro de 1921 -
kbre ao Ministcrio da 
Fazenda o credito de 
22:716$119, pal"a pagar 
a D. Bel mira Aurora 
Ferraz Cardeal, diffe
rença.s de montepio 
relativas ao período de 
19 de maio de 1898 a 
31 de julho de 19,1-1 .. · 

Decr("to n. 15.223, de 29 de 
dezembro de 1921 -
Abre ao Ministcrio da 
Faz·enda o credito es
pecial de 57 :390$, para 
;paga;r aos correios e 
.serventes na Imprensa 
Nacional a gratificação 
d1~ 30 o/o sobre venci-

Ouro 

75 

Papel 

300:000$()00 

2 . 000 : 000$(}00 

4:920$000 

22:716$119 



"16 ACTOS DO PODER LJWISLATIVO 

mentos a que ~t.e~m di
rc'ito, em 1912, em face 
do disposto no art. 9 í 
da lei n. 2. 5'1t4, de 5 
de janeiro do mesmo 
anno •......•... , .... 

T\r·~,.,•lo n. Fí. '?1t9, de 3 do 
:a11eir·~l d.· 1U2:!- Abre 
;;o l\lir~ Í:'l el'io da Fa
Zí'IHla o:;; creditas de 
:..'~:Jr :000$, ouro. e réis 
1 o o: oot~$. papel, sup
plP.mentarcs á v·erba 
:!!J•, « llt•posiçõcs c l'e
:-;titui<,;Õ('S », do orça
mento do mesmo mi
ni~h·:·io para o excr
cicio dn l~):?l .....•.. 

Dect'l'lo n. 1 iJ. 336. ti c 27 de 
,ianeiro <Ir 1922 - Ahrc 
ao l\Iinisterio da Fa
zenda o credito de réis 
'.!: lf);:>~t;;:i, para occor
r~'r ao pagamento do 
:-:o ido rrlat ivo ao pc
r iodo de H de.~ janeiro a 
!l dn fpv.Preiro de 191::> 
', qut> o marechal gra
dnado c reformado Ro
dnlplw :Gustavo da 
Paixão deixou de rc
~~t·lwr por estar func
rionando o Congresso 
Xacional •........•.. 

Decre.lo n. 13.3;3, de H tio 
l't'\'Prciro de 1 02~ 
Abr·p ao l\Iinislt>rio da 
Fazenda o credito de 
~j :Oi7$-H9, para oc
c·nrTPr ao pagamento 
dP differenças de pcn
sõrs do rnonte.pio a que 
tem dirrito D. Case
mira do Nascimento 
Xavarro, relativos ao 
período de. 20 de ja
nriro de 189'8 a 31 de 
ag-osto de 1912 ...... . 

necr1•fo n. 15,,H-l. rle 25 
dn março de 1922 -
Abre ao Ministerio da 
Fazrnrta o c redil o de 
50:399$820, para pa
gar a DD. IOtt ilia Cal-

Ouro 

280:000SOCO 

.............. 

............... 

Papel 

57:390$000 

1'00:000$000 

2:1ü5$ü77 

35:077$419 
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das Ramalho, Joanna 
Tupy Caldas c Adau
tina Caldas Hodrigues 
a differenca do monte
pio e meio soldo, dei
xados por seu fallecido 
pae, o tenente-coronel 
Antonio Tupy Caldas, 
re.fer.cnte ao período de 
i de outubro de i8D7 
a 31 de dezembro 
de iDOS ............. . 

Ouro 

77 

Papel 

50:399$820 

280:000$000 4.770:239$801 

MI~ISTERIO DA AGRICULTUR.\, INDUSTRIA E 
COMMERCIO 

Drcreto n. 1-l.G'i·i, de 1õ de fevereiro de 
1 U:?l - Abre ao Ministe1·io da Agri
cultura, Industria c Commcrcio o cre
dito de. ·s. 000:000$, para completar o 
pagamento do pessoal encarregado dos 
serviços de collecta c revisão dos bo
Iet.ins ccnsitarios nos diversos E;:;;tado e, 
1ambcm. para satisfazer ás despesas com 
os trabalhos do apuracão do censo ne.sta 

Papel 

enpital, no corrente exercício. . . . . . . . . . 8. 000:000$000 

Decreto n 1.1.720, de fi clr, março dr 1021-
Abrc ao :\1inisterio da Agricultura. In
dustria c Conunercio o credito- de réis 
J • 335 :350$800, para attender, no cor
rente anno, ao pagamento das pcrcenta
g·ens dos funccionarios dos quadros do 
referido ministcrio, estabelecidas pelo 
decreto n. 3.990, de. 2 ele janeiro rlc 10.:.?0 1.335:350$800 

Dccrdo n. 1-í. 9~5::?, de 17 dr agosto de 1021-
Abre ao )linislerio ria Agricultura, In
dustria c Commcrcio o credito de réis 
:? • 000 : 000~. para a ttender ás despesas 
com o recenseamento no corrente anno 2. 000:000$000 

Dccrrto n. l-í. 958, d0· 31 de ago·sto de 1 9.:?1 
-Abre ao :Vlinisterio da Agrirulfura, 
Industria e Commercio o credito de 
110:000$, para attender, no corrente 
nnno. ao custf'io da SupeTintr.ndrncia de 
Abnst.rcimrnto e ás despesas previstas 
nos arts. 3" e oo do regulamento annexo 
no derreto n. 1 L 027, de 21 de janeiro 
de 1920... .... .. ...... .... .. ......... 110:000$000 

Decreto n. 14. 089, ·de · 1 Q de ~etcmbro de 1 D21 
-Abre ao ~!inistcrio da Agricultura, 
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Papel 
Induslria e Commercio o credito de réis 
396: 8·i0$, pa:ra subvencionar, no cor
rente anno, o Serviço de Defesa do Al
godão, mantido pelo Estado da Parahyba 
do Norte ................... ,......... 396:840$060 

Decrrto n. 15.188, de 21 de dezembro de 
19.21 - Abre ao .Ministerio da Agricul
t 11ra, lndustria e Commercio o credito de 
ii. 000:000$, para a realização de um 
ernprestimo até o maximo dessa quantia 
a « The Anglo Brazilian Iron and Steel 
::;yndicate. Limite.d », por si ou compa
nhia brasileira que organizar, mrdiante 
confracto com o Governo para obtenção 
dos favores do que cogitam o art. 53, 
n. XXI\', da lei n. 3. 991, de ·5 de janeiro 
de 1920, reYigorados pelo decre.to Jegis-
latiYo n. ·1.246...................... 5.000:000$000 

Decreto n. 13.250. de 4 de janeiro de 192:2 
- "\ln·c ao .l\linisterio da Agricultura. 
lndust ria c Commercio. em ti tu! os dá 
diYida publica, o credito de 400:000$, 
para emprestimos 1á Companhia Norte 
Paul ist.a· de Combustíveis. destinado :i 
construcção de um ramal ferreo ligando 
as minas ele lignito da mesma compa
nhia á linha da Estrada de 'Fcrrq Cen-
1 r ai do Brasil e á installação em suas 
usinas de mn seccado:r-............... 400:000$000 

De.crl'fn n. 15.369, de 16 de fevereiro de 1922 
--Abre ao Ministerio da Agricultura, 
Jndust.ria .e Commercio o credito de 
100:000$, para subvencioD.ar, no anno 
proxirno passado. o Serviço do Algodão, 
mantido pelo Estado do Maranhão.... 100:000$000 

Decreto n. 15.391, de 8 de março de 1922-
Abro ao l\Iinistcrio da Agricultura, In
dustria c Cornmercio o ere.dito de réis 
a;J :3'J:7$i71, para attender ao pagamento 
dos vencimentos quo são devidos ao 
Dr. Joaquim de Lima Pires Ferreira, 
lente. cathedratico da Escola Superior de 
Agricultura o Medicina Veterinaria.... 33:347$771 

Decreto n. 15.392, de 18' de marco de 1922-
Abre ao '1\Iinisterio da Agricultura, In
dusl.ria c Comm~rcio o credito do r(•is 
81:120$, para attemler ao pagamento 
das pe.rcentagens aos adjuntos e contra
n u~stres das Escolas de Aprendizes Ar
lificcs. a .que fizeram jús no anno pro-
;ximo passado......................... 81:120$000 
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MINISTERIO DA VIAÇ""\0 E OBRAS PUBLICAS 

Decreto n. 14.725, de 16 de março de 1921 
-Abre ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 2.860:000$, e.m 
apolices, para despesas com o resgate 
da Estrada de Feno Caxias a S. José das 

79 

Papel 

Cajazciras, no Estado do Maranhão.... '2. 860:000$000 

Decreto n. 14.733, de '21 de março de 1921 
-Abre ao 1\linisterio da Viação e Obras 
Publicas, o credito de 690 :500$. para 
desapropriação, indcmnização, ac:quisi
ção e construcção de um edifício des
tinado á Administração dos Correios, na 
Parahyba, do Norte................... 690:500$000 

Decreto n. 14. 790, do 2 de maio de 1921 -
Abre ao l\Iinisterio da Viação e !Qtbras 
Publicas o credito de 80:000$. para oc
COJTCJ' ás despesas com os estudos de
finitivos do prolongamento do ramal de 
Santa Barbara, na Estrada de Ferro 
Central do Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80:000$000 

Decreto n. i 4. 799, de 5 de maio de 19·21 
-Abre ao Ministerio da Viação o Obras 
Publicas o credito de 968 :50:~$6,~15, em 
apoliees, para despesas resultantes da 
rescisão do contracto de construcção e 
arrendamento da Estrada de Ferro Cen-
tral do Rio ,Grande do No r te. . . . . . . . . 9G8: 503$685 

Decreto n. 14.801, dr 11 de maio do 1921 
-Abre ao .Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 105:425$041, em 
apolices, para completar o pagamento 
das desp.esas com o resgate da Estrada 
de Ferro Caxias a S. José das Cajazeiras, 
no Estado do Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . 1 0.5·: 425$0H 

Decreto n. tL841, do 31 de maio de 1921 
-Abre ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 7. 391 :000$, em 
apolices, para attender ás despesas re
lativas ao contracto autorizado pelo de
creto n. 14.823, de 24 do corrente, a 
ser celebrado com a Companhia Geral 
dr. Melhoramentos no Maranhão. . . . . . . 7. 301 :000$000 

Decreto n. 14.899, do 30 de junho de 1921-
Abre .ao l\Iin isterio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 177 :200$, para a, 
conclusão do edifício iniciado pelo Lloyd 
Brasileiro. na rua Visconde de Itabo
rahy, nesta Capital, e ·que ora se destina 
lá Directoria Geral dos Correios.......... 17f7 :200$000. 
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Decreto h. 14.914, de 20 de julho de 1921-
Abre ao ::\linistcrio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 1. 000:000$, para 
occorrcr ás despe.sas com a construccão 
do cdificio destinado a Administração 
dos Correios da Capital do Estado de 

Papel 

~- Paulo............................. 1.000:000$000 

Decreto n. 1-í.!H.ll, .de 1G de agosto cl!:~ 1921 
-Abre ao .:\Iinistcrio da Via(:ão (~ Obras 
Publicas o credito de 530:000$ (qui
nhentos c cincoPnta contos de réi5), 
para orCllrcr ús despesas com a acqui
sif,'ão do f erre no c construcção do edi
fieio destinado aos Tclcgraphos .c Cor
reios de Pctropolis, no Estado do Rio 
de U aneiro .......................... ·. 5:>0: 000$000 

Dr.crrlo n. I L950A. df' 17 de agosto d~ 1921 
-.Abre ao .:\Iini~lerio da Via«::ão ~ IObras 
Publicas o credito de 79·1 ::?95~. para 
necoJTt'r ;í-, dcspr:-;as com o . ., trabalhos 
para conclusão da Estrada de Ferro Pi-
qtwl_c a :Jtajubú...................... 794:295$000 

Derreto n. 1 L95l, de 17 de agosf.o de 1921 
-Autoriza o ~Iinistrrio da FazPncla a 
c.lllit!il' apolicrs da cliYida publica in
fPrJla, do Yalor de um conto de réis, até 
:'! irllpol'fancia dP H.OOO:OOO$, para oc
enrrrt· ús despe:-;as de construc.;:ão das 
f'stradas dl' ferro cnnf.radadas com a 
<< Thc GrPaf \Ve:-;trrn nf Brazil Raihvay 
Company, LimitPd >>, c dú outras pro-
viclrncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . kí. 000:000$000 

Dr.crcto n. 10.033. de 19 dP onlubro de 1921 
- :\ht·c ao 'Jiinisterio da Viação c .Obras 
Publicas o credito ele cem contos de réis 
( 100 :000$). destinado a despesas ncce~
~arias ;ís inslalluçõrs dos serviços de 
capfa1;ão de energia hydraulica para 
Plc.ctrifieac:ão da Estrada de iFerro Cen-
tral do Brasil. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 100:000$000 

Decreto n. 13. ory:'l, de 3 de novembro de 19:? L 
-Abre ao .:\IinisiC'rio da Viação c Obra~ 
Publicas o crC'dito de i. 000:000$ (mil 
contos de réis!, para occorrer ás des
prsas cmn a continuação da con:struc
l.'fio dos edifício destinado rá Administra
c:ão dos Correios da Capital do Estado 
df'. S. Paulo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. i. 000:000$000 

DecrPfo n. t:J.108. d•~ JO de novembro d() 
i!l:!l- Abre ao l\IinistPJ'io da Viação e 
Obras Publieas o erPc.lito de GOO :000$, 
(.3l'Í:".!~cntos contos uc réis), para acqui-
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~H.;5n da cachuei!·a du !-5allo e fazenda 
uu lt1e:smo LIUt!Jt\ pcrlenceules aos uer
ueirus do .Ur t;ar U!'llJilU Ferreira da 
Veiga, pat:J a prouuc~;ão de energia des
tinada á t:teclrificacão do ranta1 de Sb.o 
1Jaulo, lia E::Strada de .Fel'rtJ Lontra! do 
Bra:;il ................................ . 

MINISTF.HIQ DA GUimllA 

Hccreto n. 14.661, de 1 de 
fevereiro de H.l21 
Al.H·e ao .\1 i nislcrio da 
Guerra o credito de 
895$152, para paga
mento ao capitão da 
2• linha .José Joaquim 
Franco do Sá, pelo 
exercício do cargo de 
auxiliar do Departa
mento da mesma linha 

Decreto n. 14. 702, de 2 de 
marco de 1921-Abre 
ao ~I inisterio da Guerra 
o credito da quantia de 
30:099$053, para oc
correr ao pagamento 
de soldo vitalício a 
voluntarios da Patria 

Decreto n. 1 i. 7 62, de 7 de 
abril de 1921 - Abre 
ao Ministerio da Guer
ra o credito de réis 
26 :950$G85, para paga
mento de soldo vitalício 
a voluntarios da Patria 

Decre.to n. 14.763, de 7 de 
abril de 1921 - Abre 
ao Ministerio da Guerra 
o credito de 30:600$, 
para pagamento de des
pe·sas da Escola de Ve
terinaria do Exermto, 
no corrente anno ..... 

Decreto n. 14. 789, de 2 de 
mato de 1921 - Abre 
ao Ministerio da Guerra 
o credito de 168:150$, 
para attender ás das-

Leis de l92J- VoL I 

Ouro 

81 

.Papel 

600:000$000 

105.310:923$126 

Papel 

895$152: 

50:0991053 

26:930$685 

so~eooeooo 
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pesas com a·s Escolas 
lle Intendenoia, durante 
o corrente anno ......... ~ 

Decre.to n. 1-1.1&51, de t de 
junho do 1921 - Abre 
ao Ministerio da Guerra 
o · credito da quantia 
de 30. 000:000$, em 
apoliccs, para attende~ 
a desposas decorren ... 
tes da reorganizaçfio 
do Ex~rcito •••••••.•••. 

Decre.lo 11. 14.8.:53, do 1 de 
junho do 1921 -Abre 
ao .Ministcrio da tGuerra 
os Cl'l'dilo~ de réis 
7 : t~5-í$836, ouro, o réis 
tO :7GO$, papel, para 
pagamento ao 3° offi
eial da Secretaria t.le 
Estado da Viação c 
Obras Publicas, Gabriel 
Pinheiro de Almeida, 
de diaria e. diffcrença 
de vencimentos a que 
teve direito, durante o 
tempo em que serviu 
na commissão do es
tudos de operações de 
guerra o acquisição do 
material na !França ••• 

Decreto n. 11..801, de 2:) 
de junho de 1921 -
Abre ao Ministcrio da 
Guerra o credito de 
5:631$177, para paga
mento do terco cam-
panha a officiae~ que 
estiveram na llrfesa 
fixa c mov('l do lito-
ral da Republica ..... 
(flectifieado pelo dc-
t~rcto de 3 de agosto 
de f921)'. 

Decreto 11. 15. O~l, do G 
de outubro de 192-t -
Abre ao Ministf'rio da 
GuetTa o credito Ps
peeial <lo 176 :253$1)95, 
para pagamento du 
soldo vital i cio a vo-

Ouro 

.• ··-·:• ...... -_. __ ... _ •... •.' 

7_:954$836 

. . . . . . . . . . . . . . .... ~ 

luntarios ~~ Patria ••• : :•:•:•J•:·~·=-·:o-=·:·-···-•. 

Papel 

168 :t'õ0$000. 

30.000:000$000 

10:i60$000. 

il:631$171: 

176:253$995 



De-creto n. l;J.iOV, cln lt.dc 
novembro de 1 V2i -
Abre ao Ministerio. ua 
Guerra o credito da réis 
10.000 :000$, em apoliêes, 

Ouro PapJ!l 

para at.tondcr a do~pesaA 
doc0rrentes da reot-ga-
ni7.ac;.ãD do Exercito..... .. . . . . . . . . . . . 10.000:000$000 

lk.>troto n. 1:J. 186, de 21 de 
dozembro do 192i -
Abro ao Ministerio da 
Guerra o croo.tto da réis 
1 :201$658, para. paga .. 
mento do torço da C3m-
panha ao capitão Lnir. 
Gonzaga Borge.g :Fontes 
~ f" tenente .João l\Iaria 
do Amaral. ........... . t :zot$w·s 

llit• de Janeiro, G úe janeiro de 1923, 102° da Indepe.ndeocia 
c 2ri0 da Republioa. - R. A .. S.ampatb VM«!l. 

TABELLA B 

Verbas do orçamento ·para as quaes o Governo poderá abrir credita 
supplementar no exerciclo de 1923, de accordo com as leis 
n. 539, de 9 de setembro de 1650, 2.348, de 25 de agosto 
de 1873, 429. de 16 de dezembro de 1891, art. 8°, n. 1, 
art, 23 da lei n, 490, de 16 de dezembro de 1891, e lei, 
n. 60, de 31 de dezembro de 1899, art. 54, n, 1 

1\IJNISTEHIO IJA JUSTIÇA E NEGOCIOS IN'rElliOllEH 

Surcurrus 1JlLblicos. 

Subsidios f~ ajudas tlc cu~lo aos Deputadus c Senadores -
Pelu que fôr prcc.i~u durante as prm·ogações, scssõos oxtra
"''dinarias e (h•vido ao preenchimento de vaga:;. 

Secretaria do Senado c da Ca,ma:ro. d.os Deputcu.los - .Pelo 
~erviço stcnographico c do rcdacção o publicatão dos uobete.q 
<.Jm·antc as prorQgac;:ões c sessões extraordinaria! do Co01rés'So. 
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MINISTERIO DAS RELACOES EÀ"TERIORES 

Eztraordinari& no ezterio7'. 

MINISTERIO DA MARINHA 

Ho1pitae1 - Peloi medicamentos e utensiliol. 
Clcultl inactivtU - Pelo wldo de officiaes e pragas. 
Muniçc'Jes de bocca - Pelos sustento e dieta da,s suarni-

cões dos navio~ da Armada. 
Munições navaes - P:tos casos fortuitos de avarias, nan

fragios, alijamento de objectos ao mar e outros sinistros. 
Frf'te - Para commissão de saque, passagens autonzad.as 

por lei, fretes de volumes e ajudas de custo. 
Eventuaes - Para tratamento de officiaes e prS.CtLM em 

portos estrangeiros e em Estados onde não ha hospitaes e en
fermarias e para de.sptsas de enterrament.o e gratHicacõe&" ex
traordinarias determinadas por lei. 

MINISTERIO DA GUERRA 

S-' rviço de Saude - Pelos medicamantos e utenaUios a 
praças de pret. 

Sobre etapa e gratificações de praças- Pelas qua ao
correrem além da importancia consignada. 

Classe8 irzactivas - Pelas etapas da$ praças invalidas e 
soldo de officiaes e pracas reformados. 

Ajudas de cu8to - Pel:ls que se abonarem aos officlaes 
que viajam em commissão de serviço. 

Material - Diversas despezas pelo transporte de tropas. 

MINISTEIUO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Garantia de juros de est,.adas de {Brro e porto1 - Pelo 
que exceder ao decretado. 

MINISTEIUO DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO 

Transportes, nlimentacâ:>, vestuario e tratamento dos alu
mnos, colonos, indigentes e immigrantes e forragem e trata
mento dos animaes. 

MINISTERlO DA FAZENDA 

Ju··o1 e amortização e mais despezas d1 divida ext.-rna 
Juros da divida interna fundada - Pelos que oooorrerem 

no caso de fundar-se parte da divida fluctuant& ou ·de se fa
zerem operações de credito. 
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Juros e amortização dos ernprestimoa internos. 
Juros da divida inscripta, ele. - Pelos reclamados além 

de algarismo orçado. 
[r.activos, pensionistas e beneficia1'io.~ do.11 m.onterJtr,s -

Pela~ apo.;;entadorias, pela pen.:;ã11, meio soldo. montepio e 
runerH!, quando a consignação não for sufficicnte. 

C'lixa de Amortização - Pelo feitio e assignatura fip 
nota..~. 

R,·rebcdoria - Pelas porrrntagen~ no-: cmprrgaclos quando 
~t.":i com:igna~;ões não for·c1n stJt'fkicnles . 

. 4./{andegas - Pelas porcrntage11s aoa Pmpregndos, quando 
as consignações excederem uo credito votado. 

Mt:>sas de ren~'ls e collrctorias - Pel8f porcentagens ~n:t 
rmprt·gados, quando não bastnr o credito vPiado. 

F;scalização e mais desp,sas de imp'J,\fos de consumo e 
dP. f1·mz.r.:porte - Pelas porcentagens, dl&rias, rassagens, e 
tranc;;porte. 

:Jmdas de custo - Pelas que forem reclamadas além tia 
quan! oH orçada. 

Juros diversos - Pelas impnrfancias que forem preci!ll'.~ 
P.!Pm rias con:-;ignadas. 

Juros de bilhetes do Thesouro - Tdem. idem. 
Cr,mmissões e corretaaens - Pelo que for necessarlo 

&lém ~~a snmma concedida. 
Juros do1 emprcstimos r/o Co(1·e dos Orphiios - PP'o~ 

que f.,•·em reclamadoa, si a sua impurfanci3 ex:crder á do cre 
dito F·tado. 

Juros dos depositas das Cnix:J.s Ecnnom icn.'f e dos Mont~• 
de S(JN·orro - Pelos que forem devidr1s além do credito ,.,_ 
1ado. 

R.rercicios findos - Prlac;; aro~enf;lcJ,·ias. pensõr~. orrf·~ · 
nados, ~o:dos e outros vencimrnlns marcarlr•s em lei e Olltl'll"' 
despP~.as nos casog do art. 11 da lei n. 3. 230, de 3 de ~e
trmb'o rle 1884. 

R~posiç6e1 e restituições - Pelos pagamentos reclamados, 
quando a importancia dell~s exceder á consignação. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Republica. - R. A. Sampaio Vidal. 
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DECI\E'PO N •. ,1..633 - DE 8 DE J.\N~IRO DE Hl23 

Ziuto;·lza o P()dt:r Exeeutivo a ahri~. pelo iJlinisterio da F,a
:;enda o c-redito especial de 5! :!198$787 para o pagau&ento 
devido a J01To BalJtlsta .\}rrrflgjnoi, em virlttdf: de_ sentet_zça 
~~fu~ . 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do Brasil: 
.f'avo saber que o Congresso Nacional derr~ton c PU sane

dono a seguinte rcsolucão: 
Art. Jo • .Fica o Poder Exrculívo autorizado a abrir 1wlo 

~linistel'io da :Fazenda. o cre-dito especial ((e 52:398$787 pa1·a 
occorrer ao pag-amento do que é devido a João Baptista Man
gini, em virtude oe sentença ,judiciania. 

Art. 2°. Itevogam-sc> as disposições em contrario .. 
Rio dA Janeiro, 8 dr jaoeir·o dr H•'?:~. to~f) da IndepPn

dtuwia e :Jr;o !ta Jl;~puhl,iça. 

ABII'.HUR ~\ SILVá l.l~~AÜP~~-· 

R. A, Sa1/lpa!_Q ·.t·idal • 

. , ...... 

D.E(JtETO N. 4 ,63'L - DB 8 DE .r.<\...·,.·mmo DE l923 

Concede á Unive)•sülade do Rio dte Janei1•o uma subVCrJCM es-
2)ecial de 50:000$, annuaes, afim. de .~c1• {uruúJ.do e ?nan
tido um. In.stitu,to F1•anco-Brasileir·o ele alta ~ultura scien
ti{ica e litteraria., segundo as negociações que entabo
lrrre1n entre os aovernos Brasileiro e Fu1mce:., e estohr
lece as corwlü:ôe,ç de rrdminü;troçiio e {mu:ri.onamentn tia 
IJn.&tit·uto. 

O PrN:lidonfo da RC'rml>Uca dos Estados Unidos do Drasil: 
I·':H:o sabt•t· qu~ o· Congl'~sso NacioMI d<rcrot.ou c cn ~anc

·eiono a rc.solw;ão scg·ujnte: 
Art. 1 . o ~rit concf!'flida á Unive~idado do Rio de Janeiro 

uma subven~.;ão especial de :50:000$, annuaes, para o fim do 
tter fundado e mantido um Instituto Franco-Brasileiro de alta 
cultura f:Cientifka e litteraria, organizado com o apoio da. 
Unive~·sidade de 'Paris, segundo a.s negociações que se enta
bolarem entre os Governos Brasileiro e Ji"rancez, á sem~lhan
ca do que já foi feito em Roma, LondreH, Madrid, Constanti
llopla, Praga e Buenos Aires. assegurando-se uma contribui
cão pe.cuniaria franceza, nunca inferior á brasileira. 

·Art. ~ ... EsM Insti.f.uto será administrado pelo Heitor da 
l.foiver·Aidndo do Rio de .Janeiro, que, annualmente, estn.bele
c.t-r:\ o programma dos cur~os e liçõeS: que alli sP-rão minis
trados. 

Art. 3." Os cursos do Instituto Franco-Brasileiro funrcio
JlariO à~ julhQ a nQve.IUbr4l, :'3e;rí\Q fejw~ pQr ~rures~oJ."e~ p~ 



ACTOS DO PODER LEGIBLATIVQ 87 

Universidade de Paris, de reconthccida competencia e terão um 
caracter do pura especialização, não devendo so assemelha!' 
aos cursos geraes de nossa Universidade. 

Art. 4. • Revogam-se as disposU:-ões em oontrario. 
Rio do Jane.iro, 8 de janeiro de 1923, 102° da Indepen

dência e 35° da RPpublica. 
:ARTIIUR DA .SILVA BmNAR:DES. 

/Qilo Lui;; ~lves. 

DECRETO N. 4.635-DE 8 DE JANEIRO DE .1923 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder o relevamento 
da prcscripção em. que incm'N'U o direito lle D .. Joanna 
Gomes Fcrreti a 1'cclamar as pcnsúrs tlr rnonte-pfo dn 
seu 1nnrido Luiz Ferrcti, 2o tenente da A1·mada, pratico 
do rio Pm·arJuau . 

O Prcsident~ da Hcpublica do~ Estartos ·unidos llo Brasil. 
Faço saber que d Congres·~ Nacional derrefou <> cu Aanc

riono a re.c;oluçúo &P.gninte: 
Artigo unico. Fica o tProsidenlf> da Republica autorizado 

a ronceder o relev::unento da prescripCão em f}tw incorreu o 
direito de D. Joanna Baptista Gomes Fcrreti, a reclamar as 
pPnsõcR de montepio, a que foi julgada com díreil o, de seu 
fall~c.ido marido Luiz Feneti, 2" tenente da Armada, pratie::. 
do ri~ Paraguay. l'Claflvam{l<nto ao 'tempo d·ooor.r·ido entre 
a data da morte desse offieial c a que ella foi julgada 'habi
litada a começar a percebei-a, abrindo-se para isso o neces
Rario credito e revogadas as disposiçõrs em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro dr. 1923, 102° da Indepen
dencia e 35" da Republica. 

ARTHUD DA SILVA BERINARDES. 

R. A. Sarn,paio Vidal. 

DECRETO N. 4. 635 A - DE 8 DE JÁNEIRO DE 1923 

A u torisa o Got'C'NlO a liquidar e a consolidar por partes a 
divida (luctuante do Thesouro Nacional, apurada até 
o dia 31 de dezembro de 1922 

O Presidente da Rcpublica doR Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber quo o Congresso Nacional decretou c eu sanc

c!ono a seguinte resolução: 
Art. L o 'Fica o Governo autorizado a liquidar e a conso

lidar por parte!'~ a divida fluctuante do Thesouro Nacional, 
apurada até 31 de dezembro de 1922: 
. a) realizando ou contractando as operações de credito, 
}nternas ou ~xternas, fíl,lc forem precisas para consolidar~ nQ 
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todo on em parte, a divida fluctuante do Thesouro Nacional, 
apurada até 31 de dezembro de 1 {lr2:2, podendo. para isso, es
tipular praso~. Juros, garantias gerae~ ou especiaes e as clau ... 
sul a~ necessarias, fi r-ando. ou trosim, autorizado a contractar 
as conversões de dividas do Thesouro Nacional, no limite des
tas. uma vez que taes conversões sejam mais vantajoqas para 
a Fazenda Nacional; 

b' tran!'!fPrindo para o Banco do Brasil a proprieõade de 
drz milhões rlr> e~!Prlinos do stock ouro do fundo de g-aranti& 
do panel-mnrrfa. pelo preço de 300.000:000$ (tresentos mll 
contos de r~is) papel. por conta da divina do Thesouro Nacional 
ao me~mn Banco, uma vez que este se ohrigue a as~umir a 
respons~hilirlarlr dr T'P~cratar torlo o narrl-morda em circula
clio, emittido pelo Thesonro Nacional até á data da presente 
lef. observadas as seguintes condições: 

Primeira - O Banco contractará com o Governo a regu
lamentação da faculdade emissora. cessando, então, para o 
Thesouro Nacional. o dirl:'.ito de emiftir papel-moeda, durante 
o praso do contracto, o qual será de tO anno~; 

Segunda - As emissões do Banco serão feitas sobre las
tro metallico de ouro, á taxa de 12 (doze) dinheiros por mil 
réis, e sobre effeitos commerciaes qne s~tisfaçam ás condi
ções e~tipuladas no contracto, sendo a .parte ouro correspon
dente. no minimo, a um terç.o do valor da emissão. salvo Pm 
caso de necess!rlade extrema. reconhecido por decreto do Po
der ExPcutJvo, em que o Banco pagará ao Thesouro Nacional 
os juros de 12 o/o (doze por cento), ao ~tnno, sobre o exoesso 
emittfdo que esffver em circulação: 

Terceira - Logo que o fundo ~e re~erva do Banco tenha. 
atUngirlo á importancia de 100.000:000$ (cem mil contos de 
réis), papel. Iniciará o me~mo Banco o resgate do papel
moeda do Thesouro Nacional, empregando nessa operação 
todos os elementos de um fundo especial de garantia e de 
conversão. formado: 

1) com os lucros do Banco, depois de deduzido! f O % 
(dez por cento) para o fundo de reserva e os dividendos qu., 
forem devidoR ás accõ~~. limitados e~te~ ao maximo dp, 20 o/o 
(vinte por cento), ao anno; 

2) com a importancia dos dfvidPndos que cnnberem á~ 
acções do Banco pertencentes ao Thesouro Nacional, até final 
resgate do papel-moPna do mesmo ThP~ouro: 

S) com os recursos que forem annualmente consignadoe 
pelo Congres~o Nacional nas leis do orc:amento, em importan
cia pelo menos igual á parte dos lucros do Banco, levado á 
conta do funno especial de garantia e de tonvPrsão no ~nno 
anterior, emquanto nfio for ultimado o r~sgate de todo o 
papel-moe.da do The~Souro Nacional, em circulaç§.o na data 
desta lei. 

Quarta - O fundo especial de garantia e de convers~o 
deverá ~er applicado na acquisicrio de ouro metallico, á taí:a 
de 12 (doze) dinheiros por mil réis; 

Quinta - As notas que. forPm emittfdas pelo Banro. tf.., 
ronformidarle f'nm esta lei. ter~o curso legal e poder libera
torto em todo o paiz, e serão conversíveis em ouro e á vista, 
á taxa dl' 12 (doze) dinheiro!! por mil réis, desde que esta 
taxa se tenha mantido durante o praso. nunca inferior a tres 
annos, que for fixado 'no contracto, podendo ser appl i c a das ao 
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Baneo, qu ... o 8 taxa attingir a 12 (doze) dinheiros por mil 
réis, as dispas ~ões constantes do decreto n. 1. 5 i5, de 6 d" 
dezembro de t906; 

Sexta - Para occorrer á antecipação da Receita da 
UniAo, abrirá o Banco ao Thesouro, em cada anno, um cre
dito em conta corrente, até ao maximo da quarta parte da re
ceita papel orcada para esse anno, conta que será liquidada 
dentro do exercic i o; 

Setima. - As acções do Banco, de presente ou de futuro 
perf.fmcentes á União, srrã11 incnrpur'ada~ ao patrimnnio itl
alienave.l da Nação, e nunca poderão ser inferiores a 50 o/o 
(cincoenta por cento) do total; 

Oitava - O Banco reformará, no torto ou em parr.e, por 
praso não inferior a 2 (dous) annos, o saldo do actual debito 
do Thesouro para corn o Banco; 

Nona.- Cessará o funccionamento da actual carteira de 
redesconto do Banco logo que entre em vigor o contracto au
torizado nesta lei; 

Decima - O Banco deverá conRervar em drmosito o ouro 
que lhe for transferido em virtude desta lei, para os fins 
nella mencionado~. não podendo alie.na-lo, cauciona-lo ou re
move-lo para fóra do paiz; 

Decima primeira- O Governo estabelecerá, no contracto 
Que vier a assignar,, toda~ as condições que julgar neccssarias 
ou convenientes á ~iscalização dos actos do Banco e á defesa 
doe direitos e interes!les do Thesouro Nacional; 

Decima segunda - O presidente do Banco será livre-· 
mente nomeado e livremente dPmittido p8lo Pres1rtente da 
Republica e texá direito de v~to a qualquer deliberação da di
rectoria. 

Art. 2.0 10 .Governo poderá permittir a emissão, na mesma 
base desta lei, .quando o lastro ouro for depositado em poder 
de agentes ou correspondentes do Banco do Brasil no Exte
rior. 

Art. 3. o Revogam-se as disposicõe8 em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1923, 102° da Inlàepen

dencia e 356 da Republica. 

AJtTHUR DA SILVA B:tmNARDEe. 

R. A.. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.636- DE 10 DE JANEIRO GE 1923 

Cu1·rtge en~rmos com qu~ foi publicada a lei n. 4. 62:J, de :JI 
dezembro de f 922, que orça a Receita Geral da Republica 
para o exercício corrente 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidr;:; do Bra."il, 
cni vista do que cxpoz a Mesa da Camara dos Deputados, com 
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o officio n. H., da mesma data, do primeiro Secretal'io da re
feJ'ida Cama.ra: 

J;-3.\'.0 saber c1nc a lei n. 4. 625, d~ 31 de dcz.emhro de 1922., 
qne orça a Rerett.a Geral da Repubhca para o corrente e~er
''icio, deve ser· executada com as seguintes correcções: 

·Xo art.. 1°, n. 11 (sobre bebidas), onde se lt1: «licor:~, 
consc:rvas ou dorP-s, Plr.», deve-se ll•r·: dicores commuiL'i ou 
doem~. etc~, e IW n. 1!) (sobre perfumarias), onde i:lC lê: d li, 
de ma iR de 5$ até 10$ a duzia, $700», cteve-sf~ ler: <<111, d(' 
mab de ú$ até 10$ a duzia, $100>. 

Rio de JanPiro, 10 de janeiro de 1923, :102° da lndcpen
dcne,ia e 35° da llepnblira. 

_<\RTHUR DA SILV,\ BER.NAIWER ~ 

R. A. Sanwaic; 1' idal. 

,, .. _ 

DEnnETO 'N. Lô:17 - m~ 10 DF. .JANE!RO DE 192:1 

ttutol'i-:a o Poder Execut-ivo a consideJ•ar, s(í para ef{eito de 
J't~{ormo, a tJ•an .. ~ferencia do entllo al{el'es Edgard Eurico. 
Daemon. dn anna de cavalla1•ia para a de infantaria 

O Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Brasil~ 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

eriono ~ t:;eguinte resolução: 
.t\1-t. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a con~iderar, 

só para o effeito da reforma, a transferencia do então alferes 
Edgard Eurico Daemon, em ·~ de janeiro de 1890, da ·arma de 
cavallaria para a de infantaria, sem prejuízo da sua antigui
dade absoluta .. 

Art. ~.0 Reyogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de ,ianeiro de 1923, 102o da Jndapen

denrin e 35° da Hepublica .; 

A.R~HUR D.\ SILVA BERNARDEB. 

Fe-rnando Set~mbtino de Carvalho. 
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DECRETO N •. 4.638 ~ DB 13 DE JANEIRO DE H~23 

BeveJ•terá ao serviço activo do Ezercito, no posto de capitão, 
o capitão reformado .4.lfredo Fonseca e serd t•eadmittido 
no Cnrpo de Saude do Exerciln o to fenent~ mrdico 
Dr . .Ma1·co.l( Muni-; T .. rrin Vellmw 

O Pt•esidenl c da fl('publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço ~abcr quo o Congresso Nacional rleerf'tou e ou pro

mulgo a scg·uinte resolu(lão: 
Art. 1. o Reverterá ao serviç.o activo do Exercito, no 

posto de capitão, o capitão reformado Alfredo Fonseca, que 
~r:l incluído no quadro de sua arma, sendo-lhe contado, como 
de servico activo, o tempo em que tiver estado como refor
·mado, sem direito á perce.pção de quacsqucr vencimento~ an
tE"...riores. 

Art. 2. o Ser{L rcadmiLtido no Corpo do Saudo do Exer
r i to, nos termos do flecreto legislativo n. 2. 332, de .26 de 
jru1eiro do 1910, o 1° tenente medico Dt·. 1\larcos Muniz Leão 
.V~lloso, sem dír~ito ft percepoão de qmtf'~C{Uf'.l' vencimentos 
;mteriores á sua readmissão. 

Art.. 3 • ., Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Taneiro, 13 de janeiro rle 1923, 1021) da ln(Jo ... 

vendeneia P. :mo da fip,pulJlica. 

ARTIIUR DA SILVA BERN.\1\DES. 

Fernando Setem.brino de Carvalho. 

DECfl:BTO N. 'r.63n- nt~ t::l IJE .rANEIRO oE 10:2~ 

Cm·J·i.oc tm.ga,lws com. que foi publicada n. lei n. 4.6!J.I, de 4 
de janeiro ti,~ 1923, estabelecendo JlCnalid.ades para ns 
trattde.9 drr brrnhn. de 1}()1'Cn r rln rinhn r dri nutras prot~i
'.lencias,. 

O Pret~idenl e ela Republica elo f' Estado~ Unidos do Bra~il, 
P.1u vist.a do que expoz n Mesa da Ga.mara. do~ Deputados, Pm 
mommgem encaminhada com o officicí n. 13, de 9 de janeiro 
rie 1923: 

Faço saher quo n lei devo ser execntada com as Rrf{ninlM 
correc-cõe.s : 

Art.. t,o Só pórle f:er exposto ao ronsnmo pnblico rom o 
nome de banha o producto resultante ela fusão das pnrf eR 
gordas do porco. 

Art.. zu, let.tra a) qualquer snbstnncia estranha fL sua 
composição normal, assim como por proeP"'SOS a.rtificine~. 
prineipios imnwdiatos normnes em mnior ou tn(lnor JH'opnr·
t,;fio; 

Art.. 6a. Paragrapbo uni co. O regulamento para exf'
~u~~ de~la l~i ~stabelec~rá 9~ t~rmos de compo}~i_ç~Q normal 
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e de prnporçãn dns principin~ immcdiato~ do vinho; espeClfi
cará os mel hndos de I ralamento que tenham em vista a sua 
conservação, clui fi cação e honi fi cação, determinará as sub
Maneias cuja addição ao vinho não seja prohibida. 

Rio de Janeiro. 13 de janeiro de 1923, 102° da Indepen
denria l' 3!1" da Hrpuhlira. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

Jo{lo Luiz Alves. 

DECfiETO N. 4 . 64 0 - DE 1 '7 DE .JANEIRO DE 1923 

Crêa um distinctivo, de uso far.ultofivn, para 01 membros do 
Congresso Nacional 

O Presidente da fiepublica do~ Estados Unidos do Brasil: 

Far,n sabrr fTll~ n r.oniZ're~so Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. 1.° Fira errado um disfinctivo. de uso facultati•;o, 
para os membros do Congresso Nacional. 

Art. 2. 0 E:::se disf inrt ivn. constante de nma estrella de 
onro. rom o Pmhlr'ma da Rrpnhlirn, Pm esmalte. com as rôre~ 
e dizPre~ rJa bandeira nacional, em fórma de botão. dcvPrá 3f:H' 
usado á Jap0lla. 

Pnral!rnryl1n nniro. No p~ rln !lrflin. do larJo opnnc;fo ao r_!,, 
t"mhlrma. rlevrrão sPr gravarias a·l palavras - «Senador'> .n: 
«Drrufado~ - conforme a r.asn a flllf' rerfrncl"r o seu pnr
tarJnr. (' as nafas. em al!!ari!'lmns. nn nrimrirn f' rln ultimo 
ann0 rJr lrgi:::Jatura cn.io mandato r~tá drsrmpenhando. 

Art.. 3.° Com a ~implr:;; anrrsenfar,:io rJe~c;e distinctivo fi
car:\ o mrmhro do PorlPr Lrgislativo di'lpemmdo da exhibição 
de ~ua carlPrnrta rfp nasscs nas estradas ne fprrn P cnmpanh ias 
de nnveg-acfin da União. e nas crur pnr rsta c;~.iam subvencio
Iladac; nn drlh rPrPham favnre'l rl" crnalf!uer esper.ie. 

Pnragranhn nnirn. Esc:: r rli'lf in c f ivo ignalmrnfe garant ini 
n ing~·rc::'ln rln ~rn pnrfndnr rm t.orJas as rcparli\:ÕCs olÍ esfabP.
IecinH'nfos da União. 

Art. 4.0 Para flUP nlin .::pia rnnfnnrlirin com nntrns ni:'l
tírwfh·oc::, o Pnrl0r Exf'rufh•n providPnriar:\ nn ~enfido srr nll'
lifir~rln rmalmlf'r crnr .. rnryf'nlura pxic::fa f' rlf' 11"0 r!fl ~1<;rnma 
mdnrHi:"Hif' fprJpral, Prn f,írma dC' p:;:frPlla e com o rmblcrn::t 
da RPpuhlica. 

Art. 5.0 li'ica sujrito á ·pena rJe tre~ mezcs a um nnnn ·fe 
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pr1sao simples a pessoa que fizer uso indevido do drstinctívo 
de congressista. . 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 17 de janeiro de 1923, 102° da lndeptm

dencla e 35° oa Republica. 

ARTHUH D.A. SILVA BEI\NARDE~· 

João Luiz Alves. 

D:U:CRETO N. 4.640 A- DE 17 DE JANEIRO DE 1923 

Dispõe sobre a promoção dos actuaea segundos tenentes aju
dantes de rnachinistas, tornando-lhes extensiva a ref'&r
ma compulsoria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos au Brasil. 
Faço saber que u Gungresso Nacwual d('cretou e eu san-

oriono a seguinte resolução: 
Art. L o Os actuaes segundos tenentes ajudant '38 d~ ma

cbinistas, que contarem qu1nza annos de bom e eHecti v o ser
v,co, serão promovidos ao pos.Lo immedialo superior. 

Paragrapho unico. À esses oHiciaes fica exten~iva a 
reforma curuiJulsurla, de accórdo com as d1spos1ções da lei 
,n. 3.454, de 6 de janeiro da .1918. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões em contrario. 
Ris- de Janeiro, 17 de janeiro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 85° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARD.llit,; • 

.tlezandrino Faria de Alencar .. 

DECRETO N. 4. 641 - DE 17 DE JANEIRO DE 1923 
r 
1.. 

Decla(J"a de utilidade publica a As&c-ciação dos Empreoados do 
Comrnercio de S. Paulo · 

O Presidente da Republica do3 Estados Unidos do Bra~il: 
Faço saber que o Congresso Nacio'nal dec.;etou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. E' declarada de utilidade publica a As::h>

ciacAu dos Empregados do Comrnercio de S. Paulo; revna~
L!as as disposições em contrario. 

Rio de JaneiJ'•i, t 7 de janeiro de 1923, 102° da Indepen
denciu e 35• da Republica. 

A.RTHl;n DA SILVA BERNAl\DES. 

João Luiz Alve1. 
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DECI\ETO N. 4. !342 - DB 1i DE J Ardtnci o :e 1923 

Crca o loyo;• rlt~ cscdvão criminal no Juizo Pcdcral do SãO 
Paulo, Minas Gc1•aes, Bah.ia, Pc'f"Tll.m.lluco, Rio Grande do 
Sul, Rio dr? Janeiro, Pard lf c~,wá 

O Presidente da Hcpublica do5 E~t.ados Unidos do Brasil~. 
·Fa..:o saber que o Congresso l\"acional decretou e cu 

~ancciono a resolm;~o seguinte: 
Art. Lo Fic.a creado, o Ioga:· dn csct•ivão .:.riminai ll!l 

tluizo Federal de S. Paulo, )tinas Geracs, Bahia, Pernambuco, 
llio Grande d~ Sul, Ili6 do Janeiro, Pará e Ceará, com as ga
rantias que compcte,m aos outros oscri·vãos, segundo a legis
:a~.:ão em vigor. 

1\ rt. ~.o Ao escrh-ão criminal compctom privativamont~ 
LndtJ:=; os ~N'\·it;ns CT'iminacs do .Juizo c mais t.odos og serviço~ 
t·leif t·I a0:i •· a :-:el'retaria da~ Junta-; Apuradoras o do Recur~us 
Eleitnrar:". 

Arf.. 3.° Ficará a-uncxo au eargo de escrivão crim in ai !J 
ue eontnuur e distribuidor do .Tuizo . 

. \rf.. ·1. 0 ú ·~·K-riviio criminal terá o v·cncimrufo fixo du 
!i :0011~ annua~~~. a!(~m das eusla'3 c provrnLoR rstahelrcido:Ol 
no ltPginwntn de cu~tas para o~ actos judiciacs pu1· rllo pra .. 
fitados. 

At·l. :-1. 0 
.\ nonH·ar.ão do escrivão criminal sel'á fpita pelo 

.Juizu Fed1~ral da secção, de accôr<lo com as lois communs 
~obrl"' nomea<:ües Jc ("3crivães do ~fui:w Fcderat. 

AT'L 6.0 Pica o ({overno autorizado a obrir os noc.cssario~ 
e1·cditos para que poK~a ser installado o cartorio, dentro do 
00 dia~. 

Arl. 7." H~vog;am-sc as disposü,:úcs em cctuLrario. 
Uio ue .Jaucirn, 17 de janeiro de 1923, 102° da Imlop.?.li· 

tfcucm e 35., <ta Republica. 

AnTIIU~ D.\ Sn.vA BEll~ARDES; 

Joúo L ui; .1.lvcs. 

DJ~CRETO N. t. 643 - DJI! 17 DE ú,NElflO Dl~ 1023 

(',nsidrra dr. utUúladr? publica a Sociedade Editora da Hi..storid 
do. Coloni;a~_·an PQrtu.yueza do Brasil e clá outras 1)rO'Vi-
dencias · 

O Prc~idcnft' tJn fif'publira dos Est.ado:-3 Unidos uo llra:-3il :; 
.F:H:o ~aber que o Congresso Nacional decretou o cu 

..;ane<'inno a resolurãu seguinte: 
:\I'L t." E' considerada de utiliuatic puhlica a Socicuado 

Editora da Hislorja da Coloniza~.:ão PorLugueza\do Drasil. · 



Xrf .•. 2.0 E' ...toncedida á mesma sociodaue isenção total d~ 
taxa de direit~alfandegarios para a obra que e~l:i cditanoo 
denominada Historia da. Colonização do Brasil, a 1>artir do 
:1° fasciculo. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em can.trario • 
.fiio do Janeiro, 17 de janeiro do 1923, 102° da Indepen .. 

ilencia e 35° da Republica. 

Annn:n l.M SILVA' BBRNIAru>.Ee • 

.loãu Luiz Alrcs. 

DECfiETO N. 1.644 ~ DE 17 DE JANEIHO DE 19:?3 

Considera de utilidade JJUblica a E.~cola. de Commorcio Chris
tovão Colombo, ~o1n séde na cidade de Piracicaba, no Es
tado ele S. Paulo 

O Pl"'esidentc da Hepub1 iea dos Estados Unidos do llrasil :· 
Faço saber que o CoHgrc&-'iO .!\acionai dccl'etou ~ eu san

eeiono a resolu('fío seguinte: 
Artigo unico. E' considerada de utilidade publica, a Es

eola t..ln Clllnmcrcio Christovãu Colomho. fnndafla em HH3, na 
cidade de Piracicaba, no Estado de S. Paulo, c com sédc na 
mesma cidadl'; revogadas as disposicõcs em contrario. 

Rio de J an\liro, 17 de janeiro lle 1923, 102° da lndepen .. 
dcncia Q 3iío da Rcpublica . 

.ArtTllt:lt IJA SU.Y,\ BERNARDEB. 

João Luiz Alt•es. 

DECRETO l\'. ·LG45 - DE 17 DE JANEIRO rm 1923 

JJcclara de utilidade publica a Academia Cornmcrcial "Mc1·
cm·io", cmn st..;dr. na capital do Estado llc S. Paulo · 

O Presiucnte da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil:·. 
Faco saber gue o Congresso Nacional decretou c cu san-

cciuuo a rcsoluçao seguinte: 
Art. t.o E' declarada de utilidade publica a Academia 

f:ommercinl "l\lcrcurio", tendo a sua. sédc na capital elo Es
tado de S. 11aulo. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicõcs em contrario. 
llio de .Janoiru, 17 fie janeiro do 1923, i02° da lndepun

dcncia o 35° da Hepublica. 

AnTnun DA SILVA BEllNAnm~s. 

J oao, Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4.646 - DE 17 DJI JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Governo a abrir pelo .Ministerio da Justiça e Ne_, 
uocios Jntaions o crcuitu especial de 69 :72ô.~~õ0, para 
lilJuidaçüo da divida da União com Leon Hirsck, e o de 
2: !J(JU$ '}Jm·a occun·e,· ao pagmu ento da di{{ e' en.ça lle veu
cimenlus a que teem dil'eito diversos {unccionarios da; 
Secretaria da Camara dos Depulatlos 

O Presidente da IlopuLlica dos Estados Unidos do Brasil: 
F~11;o salJcr que o Congrcs:;o l\acional decretou e eu san

cc i o nu a S(~g lllll te resolw;üu : 
Art. 1. o Fica o Go\·crno autorizado a abrir pelo l\linis

terio da Justiça o l\cgocios Interiores o creuito especial de 
6V :72li:~tlb0 para liqualação da divida da União com Lcon 
Hirsc:-:. }JIU\G .. il'nte da oecup~·çào, por forcas do Exercito e 
Prefeitura elo Acre, de um immuvel de sua propriedade, sito em 
Rio Branco, Tcrritorio do Acre. 

Art. 2. o Fica o Governo igualmente autorizado a abrir o 
credito de 2:900$ para occoiTcr ao pagamento da differença 
de Yencimcntos a lJlJe toem direito diversos funccionarios da 
t:;ccret a ria da C amara dos Deputados, em virtude de substi
tuições interinas. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1923, 102° da Inaepen
dencia e 3fJo da Hcpublica. 

AR'fHUR DA SILVA 13ERNAftDBS. 

João Luú Alves. 

DECRETO N. 4.647 - DE 17 DE JANEIRO .d.E 1923 

Autoriza o Presidente da Rcpublica a abrir pelo Ministerio da 
Justiça c lfeaocios lnteriores o credito de 80:000$, sup-
1'lcmenta;• á verba n. 36• rln rrtl. 2o da lei n. 4.555, de f (j 
de aaosto de 1922, e o especial de 3:108$ para pagamento 
de di{j'eJ·enç·a de gratificação addicional a um tachygraph,; 
de 2• classe da Secretaria da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica do.:; Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ccfono a seguinte re.solucão: 
Art. t,o E' autorizado o Presidente da Republlos. a abrir 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito de 
80:000$. supplemenfar á verba 36 do arL _ao do decreto nu
mero 4.555, clt~ 10 de agosto de 1tl22. 

Art. ~.0 E' igualmente autori7.ado o Presidente da Repu
blica a abrir pelo Ministcrio do Interior o credito especial 
de 3:108$ p:ua pagamento de differença de gratificação addl
cional a QUe tem direito O tachygrapho de. 2• classe da Se ... 
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cretaria d.a Camara dos Deputados, Jost; l\lariano ·Carneiro 
Leão, assim distribuídos: 10 o/o sobre 8 :400$; em 1921 10 o/o 
sobre 1 O :800$ e em 1922, 1 O % sobre U :880$000. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 17 de janeiro de 1923~ 102° da Inde.pen .. 

dencia c 35° da Republica. 

Joüo Luiz Alves. 

DEGR.b.:TO N. lt. 61.8 - DE 17 DE JANEIRO DE 192:3 

.:lu,toriza o fJO'I)Ci'no a. executar as obras de que tarecc1n os 
portos de ltapernirim e São Matheus, no Estado do Espi
rito Santo, e a adoptar varias providencias pm·a conclusão 
das obras de mellwrmnento do porto de Victo1'ia e constru
cçlio de diversas linhas tele(Jl'aphicas no ntesnw Estado 

O Presidenf.c ,.da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a fazer as obras de que 

carecem os portos marit.imos de Hapemirim c São Matheus, 
no Estado do Espirito Santo, despendendo-se, com as do pri
meiro ah~ dons mil contos de réis c, com as do segundo, até 

doze mil contos de réis, c fazendo, para taes fins, as operações 
fie credito que se tornarem necessarias, tudo de accôrdo com os 
~~studos, planos dofinit i vos n or~.:amentos organizados pelo Mi
nisterio da Viação . 

. Art. 2. 0 A autorização constante do artigo antecedente só 
entrará em vigor quando o Governo do Estado do Espírito 
:-4anf o huuycr construido c posto em trafego o seguinte: 

a) a extensão tolal d;:t Estrada do Ferro Hapcmirim, de.c;
f.inada a ligar o porto desse nome ao entroncamento das divei'
HaH linhas da Lcopoldina Railway em Cachoeiro de Hapc
mirim; 

b) cincoenta kilomeLros, pelo lllenos. da Estrada de Ferro 
S. Matheus, destinada ás regiões centraes do Braço Sul do rio 
S. Matheus; 

c) dous terços, pelo menos, da extensão total da Estrada 
•le Ferro Haúnas, destinada a ligar o porto de S. Matheus pelo 
vallc do rio Itaúnas á fronteira cio Estado de Minas Geraes, 
no ponto mais proximo e mais conveniente para sua futura 
ligação com a Estrada de Ferro Bahia e .Minas e de modo a 
poder ser utilizado como trecho da ligação fcrro-viaria entro 
o Rnl e o Norte do paiz. 

Art. 3.0 Si o Governo do Estado do Espírito Santo vier a 
}Jrcferir a nxeeução por conta propria das obras de quP carc
cercut os ditos portoH de Itapemieim n S. 1\Taf.lt(•u:-:;, podcr:'t n 
Governo da União conceder-lhe : 

a) o pri-vilegio. de. conE't.ruccao,. uso c goso JJerpduos (h 
taes ohras, sem onus algum para a União, de accôrdê cõm os 

Leis de 1923-Vol. I 
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estudos, pn~uos defin ih vos c o1·çamcnlos que forem appl'ova<los 
pelo 1\linislcrio da Viação; . 

b) isencão dos impostos c t~x~s alfandegarms em. geral, 
com relação aos materiacs, machn11smos c apparelhos Impor
tados para as mesmas obras; 

c) os terr('nos de marinha convergentes para os mesmos 
porl n..; ,. ilha-; correspondentes, com reserva, P<?rém, dos de 
qup : l ·nião Ill·:·,·ssi i ar para inslallação de servrços fcdcracs, 
ou t'al':' obras .!1· defesa; 

·a) a pet'CI'JH:;-~o da taxa aduaneira de 2 %. ouro, ~special
menfc arrecadada pelas alfanàegas que vierem a ser mslalla
das ahi. 

Art. ;Lo Fica o Governo lambem autorizado a negociar, 
como entendc·r·. a rc8cisão da concessão c da garantia de juros 
dada 11ara a construc1~ão do porto maril imo de Yictm·ia, no 
Estado do E..;piri I o ~:lanf o. encampando. pelo que valerem, as 
obras ini1·iarlns ~' Jllaf eria<'s rcspccf i vos, bem eomo f odos os 
terrenos. Pdifi~·ios C' inslallaçües coerelalas que a Companhia 
do Porto de Yi<·loria e a Lcopoldina Hail\\"ay possuírem nas 
duas margPns do mesmo porto, inclusive a ponte provisoria 
de afracaf;iio si! uada na mat·gem sul. 

Paragt·apho t1Hico. ,\ opcraefto de rescisão e de cncam
pação acarretar:í a nllrígaf oricdade, por pari c da Leopolrlina 
Railway, do emprego de I orlo o produclo em material rodante 
para as suas linhas em geral. 

Art. 5." Uma Ycz realizada a operação de que traia o 
artigo anfecPdenf(', o Governo promoverá o acabamento do 
trecho de cées iniciado f.' obras complementares e lambem a 
construcção cmuplela das novas extensões de cáes nccessa
rias. 

Paragraplw unico. Si os orçamentos ordinarios dos exer
cicios financeiros de 19:.>3 a 1926 não compor f arem ou não 
contiYcrem Yerllas pam a execução de taes servi~os, enten
der-sc-ha aulorizado o Governo a fazer as opeeações de cre
dito que forem nccc.3~;aria:; ao mesmo fim. 

Art. 6." Ao contrario do que estabelece o art. 5°, poderá 
o Governo, si o preferir, entrar em accôrrlo com o Estado do 
Espírito Santo c ceder-lhe os bens resultantes da operação de 
que traia o art. /1°, em troca da obrigação formal, por parte 
do mesmo Estado, não scí de terminar as obras de alvenaria do 
tr~ccho de cúc:-; iniciado P !"espcctivos aterrns·. cdifieaçõP~. 

apparelhamenfos e outras obras complementares, como lam
bem de proseguir na consfrucção completa das novas extensões 
de cáes neccssariaf:l, tudo de accôrdo com os estudos, planos de
finitivos e orçamentos que forem approvados pelo Miinisterio 
da Viação. 

Art. 7. 0 Na hypothese do art. 6° o Governo concederá ao 
Estado do Espirito Santo, em relação ao porto de Vicforia, di
reitos e favores identicos aos que constam das alineas a, b, c 
c d, do art. 3°. 

Art. 8. 0 No caso de const.rucção, pela União, das obras dos 
portos de Itapcmirirn, S. 1\laf heus c Victoria, conforme os 
arts. 1 o e 5°, fica de antemão auf orizada a entrega das obras 
desses portos a outrem, para exploração a titulo de arrenda
mento ou parceria, cabendo ao Governo do Estado do Espirito 
Santo n direito de prefcrencia para tal cxplora<_:.ão na hase da 
melhor pl'oposta apresentada. . 

. Art. n." Fica ·o Gove~·no autorizado a conceder ao Estado 
do Espiritu ~~mto iscn~.:~·o dos impostos e iaxr.s aduaneiras em 
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geral, com relação aos materiaes de construcção e de trafego 
que forem importados para as Estradas de Ferro Itapemirim, 
~. Matheus e Itaúnas, mas só mente em quanto essas estradas 
forem propriedade do poder publico estadual. 

Art. 10. Fica o Governo ainda autorizado a promover no 
Estado do Espírito Santo, mediante contribuição, por parte do 
Governo do mesmo Estado, de mel ade da despeza, a constru
cção das linhas telegraphicas de Caslello para Conceição do 
Castello e Affonso Claudio. do pt·olongamento da linha de Cas
tf~llo para Muniz Freire, Rio Pardo c Sant'Anna, de Coutinho 
para Alegre, Veado e Divisa, de Cachoeira de Itapemirim para 
.Muquy e Mimoso, de Santa Cruz para Riacho, de Lage para 
Itaguassú e Figueira e de S. Matheus para Nova Venecia, pro
uwvendo, lambem, a installação da estação de Paineiras na 
linha de Cachociro de Hapemirim, ria es~ação de Villa Velha, 
na linha ahi existente, e das estações de Púo Gigante, Barba
dos, Collalina e Lage, na linha que a Esl rada de .Ferro Victoria 
a Minas construiu ahi para o serviço t elegmphico da União. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1!l23, 102° da Indepen ... 

dencia e 35° da Republica. 

A.RTHUR DA SILVA BERNARDES .. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4.()1í'9- DE 17 DE JANEIRO DE 1923 

App1•ova a Convenção especial de Trafego mutuo ft?legraphicO. 
e radiu-teleoraphico entre o Brasil e a Bolívia 

O Presidente <1a Repubfica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decreto'u e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica approvada a Convenção especial de trafego. 

mutuo telegra'Phico e radio-telegraphico directo entre o Brasil 
e a Bolívia, assignada no Rio de Janeiro a 2 de maio de 
1918. 

Art. 2. o Revogam-s-e as disposições em. contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1923, 102° da Indepen ... 

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Felix Alves Pacheco. 
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DECRETO ~. q • 650 - DE 17 DE J ANEIIlO DE i 923 

.4.utol'iza o Governo a pa{JaJ' os compromissos assumidos em,• 
1920 c 19 21 com o 1·ecenseamento 

O Pre.;;identc da RopulJiica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sah0r qtw o Congresso Nacional decrct:m c cu san

('rinno a lt'i HPgnintc: 
Art. 1.° Fira o Gnvrrno aulorizado a pagar os compro

misso:-' do rC'ecnscamcnto c0rrespondcntc aos exercícios de 
1 !1:20 n 1 !121 rom saldo dn:-; creditas revigorados e relativos aos 
alludido::; exercícios, independentemente do processo de exer
cícios findos. 

Art. 2. 0 Hevogam-~r· as dispJsições em contrar_io. 
Rio ele Janeiro, 17 de jmwiro de 1923, 102° da Independcn

cia c 35° da RC'puhlica. 

Jliunl'l Culnum du Pin e Almeida .. 

D.ECHETO 1'\' .. 'J.GGl -DE 17 DE J.\:\EIHO DE 1923 

Cl't:a llll/. Conselho de .luslif'icoçiio pata os o{{icirws do E.rCI'cilo 
c drt Arnuula 

O Presidente da HcpulJlica dos Eslados lJnidos do Brasil: 
Fnr.o saber que o Congre::;so ~acionai dC'crctou c eu san

rciono a ~cguintc resolução: 
Art. 1. o Qualquer official do Exrrcilo ou da .Armada, 

que fôr accusado, officialmcnte ou na imprensa, de haver pro
cedido incorrcctamente no desempenho do seu cargo ou com
missão, poderá .iustificar-se perante um Conselho de Justifi
cação, que, a sc•u rr.qw'rimrnto, será nomeado pelo comman
'dante da rrg·ião militar ou da divisão naval a IQUe estiver 
~ubordinado o mesmo official, ou pelo chefe do Estado :Maior 
do Exereito ou da Armada. 

Art. 2. u O Conselho de Just.ificação compor-se-1m de 
f rcs membros, f odos offieiaes de patentes superiorPs ou iguaps 
:i. do justificanl <', P sei'Ú IH'Psidido pelo mais graduado oH an
f igo . 

. \rt. 3. o Quando se f J'al ar de accusa,;ão feila na imprensa, 
, pedi1!n de .iusl.fiieação podei'Ú ser ind,•ferido sob o funda
llWIJtn de impl·oc:c·dcncia d<:vrndla ~~ o d+•~..:pacl!o se:·ú !J•:'!li
cado. 

~\r[ .. 1.' ~o 1'aso de aecusat.;ão officialmente feita, o pro
nuneianwnto do Conselho de Justificação constará da fé de offi
cio do ju~(ificante. 
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Art. 5. o O Poder Executivo regulamentará o presente de
creto c estabelecerá o processo para as justificações. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1923, 102° da Independen

cia e 35o da Republica. 

ARTJIUR DA SILVA BERNARDES. 

Ale.1:muh·ino Faria de Alencar. 

Fernando Setemb1'ino de Carvalho. 

DECRETO N. q • G52 - DE 17 ~ .JANEIRO DE 11923 

Antoriza o Presidente da Republica a abrir pelo Ministerio 
da Guer1'a o credito especial de 12 :O.f0$000 para ulti
mm· o pagamento do tratamento do 1" tenente ldario 
Rarbedo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução. 
Artigo unico. l;'ic~ P Pr8sidrnto da Hrpublica autorizado 

n abrir pelo Ministerio da Guerra o credito especial do 
12 :040$000, para ultimar o pagamento das de~pezas feita-s 
cnm o tratamento do 1 o tencnt.e do Exercito, aviador, Mario 
Barbedo, e seu regresso ao Brasil; revogadas as disposições 
mn contrario. 

Rio de Janeiro, 117 de janeiro d~ 1923, 1 0'2° da Tndepen,. 
dem~ia e 35• da Republica. 

ARTHUR. DA SILVA BERN,:\,RDES. 

Fernanda Setembrino de Carvalho. 

DE<CR:ETO N. ,'f. G53- DE 17 DE ,L\NETRO DE 1923 

neoulamenta a reforma dos militares que se inutilizaram para. 
o serviço activo, na defesa da ordem legal, nos dias 5 e 6 
de iulho de 1922, e dá outras providencias 

O Presidente da Rrpublica dos Estados Unidof.; do Brasil: 
Faço sabrr quo o (jongresso Nacional df'crda P rl! sallecio

IW a soguint.c resolução: 
. Art. 1.0 Os militares que se inutilizaram para o servi(:o 

activo, na defesa cta ordem legal, nos dias 5 c G dfll julho do 
corrcnt e anno de 1 U22, serão reformados: · 

\Os officiaes no posto immcdiatamentc ~uperior áquelle 
que actualmenffl lhfl~ cnh0 (l cnm os vencimentos integraes 
flp~~P posto; 
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Os ~argentos e cabos ou assemelhados. anspcçadas e sol
dados com uma pensão igual aos vencimentos proprios e mais 
,20 % destes vencimentos. 

Art. 2.0 Aos her(!eiros dos of:iciaes que fallecerem em 
con~eqnencia rln fcrimrnfos recebidos na repressão do levaD.tn 
militar de G e (i rln julho de I 92? será ahonnda umn nrnsão 
eqllivaJrntc ao.s vencimentos intcgraes do posto immediatc. 
SPm í·!'t'inizn do montC'pi:1 c meio soldo que estes mesmo-.: 
offie;,ws Jr~nwm. 

"" rt. ~.0 Aos llcrdr'iros dos sar~entos c cabos ou assemf'
lhado~. anc:prr:-ndns r solc!nd.ls, fal!Pcidos em identicns cnndi
çõrs fts doe: ofJ'ici:ws d(l flllC trnta o art.. 2°, será ab(Jnada uma 
peiJS~C' i.!rual ans Ycncirrícnf.os proprios e mais 50 % drstr>s 
\ ~~ncimf'nfoc:. 

Art. 4 o 1\os hf'rdriros elos nfficines de terrn o mar c 
civic; de pnc:fo PqniynJ,.,nfr, qnalqucr que seja a respcctiYa 
c1asl3c, mortos rm rw11hn! ". po:· dcsastr0 ou molestia dr~ rara
ctrr ('f)Írlflmiro. fTllnnrJn f'Irt efrf'rf iYü SCrYiÇO de gUCTT:l, no p(:'
rindf' comprehcndirlo rnfrc a rlcclnra~ãa official do estacto de 
belllg('rnnria entre o Prasil ~ a Allrm~:mha e a crs:;a·ção do 
rcft:-rido estado rlc g-nrrrrt, será abonada. em sub~tituição do 
mont{"pio 0 mri11 snldo, uma pensão correspondent~ a clmtP 
tr>~·çc~ elos vrnrirnento~ norma0s que teriam os mcc;;mos offi
ciaP~ no post0 imnwdiafamrnfc superior ao em que falleceram. 

Art. 5.0 Aos herdeiros dos sub-officiaes, sub-machini.J
tac; e sub-cornmissarios da Armada, ou que lhes correspondam 
nas fürças de terra, nas mesmas condições do art. 4°, em lo
gar do manteria a que t~nham direito, será concedida uma 
JHm .. ãn calculada nas rnr.c.;rnas condições do art. 4. 0

, conside
rando-se. para este cffrito, o rosto de zo tenente como o im
mrdinto aos dos mrst rP-'. cnnl ra-me~t.re~ e derr1ai!'i sub-offl
rhws ele P ela "'sr: c o dr 1 o tenente como o posto immcdiaf (' 
afJs elos acfwwc: srç,mrlos f f~nrnt c:-; machinistas c:xtranunwrn
ri••s. aos qn:10s srrú rxt 0nsiva a mesma g-raça. 

Arf. 6. 0 .:\os llrrdeiros dos inferiores c praças do Exer
cito c da l\Iarinhn. na-. nwsmas condições do art. 4°, será con
cedida nma prnsfío cort·ec:pondente a clous terços dos Yf'nri
meJJtos qtw r)(lrccbinm qnanrlo fallcceram. 

Art.. 7. 0 1\os lwrrlf'irns dos cnntract.ados, fognisf.as, f:li
fciros c outros :l.SSf''11('ll1:Hlos das forças dr terra n mar. nas 
condic;õrs do :·df'riclo art. ]o, será concedida mna pensão cor
rr·:·moJtrlf'nfP a rlnns tcrr,os dos scns vencimentos normacs. nãr, 
podendo, todavia, ser superior á dos que lhes correspond0n1 
no~ ouadros rrspcctivos da Marinha e do Exercito. 

Art. 8. 0 Pnrn os effPitos dos artigos acima, 2.,, 3°, 4°, 5°, 
r,• e 7°, serãr. considerados herdriros os que a legislação ~m 
vigor ddinr como taes para a percepção do monter·io, com os 
mesmos direitos clr prnfcrencia c reveTsão. 

Art. 9. 0 A prn.:;ftn instifnida por esta lei só vigor:1r:í dfl
pcds qtH' o~ in!f'I'f':-<~:l.dns Pxprf'~srunrnte desistirem, por frrmr. 
lavrado na rrpart ir::ío compntcn!r, do montepio e meio ~;oJrlo 
a qno tivrrrm direito. 

Ar f. 1 O. Para o;;; fins dos favores instituídos nos arts. 4. 0 

e ~f'g'll in f r" desta lei se entenderá como servi·ço effectivo dr 
gt:Prra o pre~tado na missão naval ou na medica mandadas ú 
Eu:-opa, por motivo da g:Jerra, em 1918, ou nos campos de 
batalha. 
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Art. H. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
cr ecli1 os necessarios au pagamento das despezas que se origi
narem das disposições desta lei. 

Art. 12. Os alumnos \da Escola Militar e do Curso Annexc•, 
qw.~ uão foram desligados nem excluídos em virtude dos acon
teennentos de 5 c ü dt~ julho, serão promovidos aos annos 
:;ur,r,rjores, indusivc aquelle~ que depenuerem de uma cadeira 
d'• anno anterior, desde que tenham frequentado regularmente 
a~ aulas antes de~ses acontecimentos. 

J1aragrapho unico. A classificação, no final do curso, será 
f('il a na ordem elas médias obtidas. 

Art. 1:3. llevogam-se as dispq.sições em contrario. 
I\io dl1 .Janeiro, 17 de janeiro do 1923, 102° da Indepen

f\Ptll.~ia ll ;);'íC fla fiepubliCa. 

AnTHUn. D.\ 8rLVA BEnNARDES. 

Fernando Selembrino de Carvalho. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 4.654 - DE 17 DE JANEIRO DE 1923 

Auto1'iza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Guerra, o credito especial de 1 :020~;, destinado a resti
tuir ao engenheiro civil Amaro Baptista, chefe de dis
tricto da Repartição Geral dos Telegraphos, a importan
cia que pagou a nwis pela matl'icula de dons filhos no~ 
Collegio Militar de Porto Aleote em, 1.?19 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

Plll'it· prlu 1\lini~'tl'l'io da (~ll!TI'a o credito f'SIJCCial de 
1 :020$, destinado a res! iLuir ao engenheiro civil Amaro Ba
ptista, chefe de districl o dn no partição Geral dos Telegraphos, 
a importancia que p[•.sou a mais pela matricula de dous filhos 
no Collegio Militar de Porto Alegre em 1919, em vista dos 
termos do paragrapho unico do art. 68 da lei n. 3. 67 4, de 
7 de ,janeiro de 1919. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1923, 102° da Inde

pendeneia e 35° da nepublica. 

An.TllUTl lU SILVA BERNAHI>ES. 

Fernando Setemlwino de Carvalho. 
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DECRETO X. ·Í. ü55 - DE 18 DE JANEIHO DE 1923 

.4.utoriza o Poda E;-eecutivo a ab1·ir 1Jelo Ministerio da Fazenda 
o credito especial de 9:050$291 para occm·re1· ao pa(Ja
m.ento que é devido ao D1·. Au(Justo Haddock Lobo e ott
t1·os, em t•h·tude de sentença jttdiciaria 

O Presidente da llPpuhlica dos Estarlos Unidos do Brasil: 
Faco salH'r qtw o Congrrsso Nacional decret<:>n e ru san

rrinnn a ~f'gllillff' resuluciio: 
Artigo unit'n. F1ií'a o Po.:It'l' Exeruf.iyo a11forizado a ahrir· 

p(•lo M inistcrio da Fazenda o cJwJ.ito rsrwcial dn 9 :050lf;2!l1 
para ocrorrer ao pagamrnto quP é devido ao Dr. Augush> Hafl
dock Loho, Oscar Sampaio Yianna, Lauro Panlino de Oliveirn . 
. !\IanoPl Throphilo Gaspar de Olivrira, t:baldo ria Costa Dru
mond n AlfrPdo flp OliYPira Yianna. Pm virtude de sentença jll
diciaria; rnv;Jgadas as di~posü.:õrs t'm contrario. 

Rio dr Janeiro, 18 dr janrirn til' Hl23. 1 0:? 0 nu IndopcnctPn
t-ia c 35° da Rflpuhlirn. 

J\R'T'HUn D.\ SII.V.\ BERNARDES, 

n. .4. Smnprrio Vidnl. 

JYECRE1'0 :\. L üG5 A - DE 18 DE .J.\KETRO DB Hl23 

.1utoi'izn o Podrr E.recutivn a ab1'ir pelo Jfiniste1'in da "lfm·inlw. 
o c.1·rdito de 165:278$9,fJ6, supplementm· â ve1'ba 12"- "Clas
srs inacfil'as". do orrnmrnto rfe 1.tJ.2't. do mesmo m.iuis-
t ''rio · 

O PrP~ich'ntc da fil'Jmhlica do~ Estado~ Unidos do llra.-.il: 
.Faç-n sabrr q1w o Congresso Nacional l1ccretou o nu ~mn

('rionn a St'g-nintfl J'~solnr.ãn: 

Arl.if?,o nniro. Fka o Podl'r Exrcntivo autorizaclo a abrir 
o 'f'J'Nlito dP 1 G!J : 1~7B$'00G, snpplrml'ntar '::í. vP.rba 1.2• «Classf•:;; 
inactiYas». do orçanwnfo do Ministcrio da Marinha, elo Pxrr
eiCJiiO de 1922, para attendcr ao pagamento devido aos offi
ciacs reformados que tiveram suas reformas melhoradas P.m 
consequPncia do disposto no decreto n. 4. 403, de 12 de ja
llciro de 1922; rP-vogarlas as disposições em contrario. 

Rio d(l Janeiro, H~ rlf' jnnPiro de 1923, 102° da Jndepcnrlcn
cirt f' :l:i" da fiPpt1l1lirn. 

_\HTTJUR DA S.IL\'A BERNARDES • 

. \Tt'.1'nnri.rinn Fnrín de AlPncrn·, 
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DEC!q1T0 N. 4. 655 - DE 18 DE JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Gove1·no a abrir pelo Ministerio da Fazenda o cre .. 
dito especial de 16:616$512 para pag.ar a D •. Marianna dej 
Castilho Barata e aos setts filhos menores, em virtude de 
sentença jucliciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos d!J Brasil: 
Faço saber ·que o Congresso Na+Cion~l decretou c eu san

cciono a seguinte resalu{;ão: 
Art. L" Fica o Govúrno autorizado a abrir pelo Minis

f.crio da Fazenda o credito especial de 16 :616$512 para pagar 
a D. Marianna de Castilho Barata e aos seus filhos menores, 
t'm virt.udn de sc!lltença jndiciaria. 

Art .. 2. o Hevog·am-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de janeiro df~ 1923, 1 o~zo da Indeperp ... 

drnria c 315" da Hcpubl iea. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Tl. A . Sampaio Vida f. 

DF-CHETO N. -1.657 - DE 18 DE JANEIRO DE 1·923 

A ulOí·iza o Poder Executivo a abrir pelo Ministe1·-io da Fazen
da o credito especial de 127:564$516 para pagam·ento dos 
aluoueis de dous m·mazcns alugados á Alfandega de Porto 
Alegre 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte rcsQiucão: 
Artigo uniro. Fica o Poder Executivo. pelo Ministerio da 

Fazenda, autorizado a abrir o ercdi,to •espeoial de 127:564$516 
para pagamento dos alugueis de dous armazens alugados á Al
Jandega de Porto Alrgre. no :Estado do Rio Grande do .Sul, nG 
anuo de 1921, sendo 66:000$ de um e 61 :564$516 de outro, con
f~rme a demonstração remettida .ao Thcsouro pela Delegacia 
Fiscal daquelle Estado; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1923, 102° da Independen
ria e :lúo da Rnpnblica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES •. 

R. A. Sampaio Vidal.~ 
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DECRETO N. 4.658- DE 18 DE JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir pelo ltfinisterio da 
Fazenda o credito especial de 467$790 para pagamento a 
Leopoldo Mm·ques de Oliveira, em virtude de sentença jtt
diciaria 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa('o saher quo o Cong-resso Nacional decretou e eu sanc

ciono a s<:>guinfe res::>lução: 
Arf. 1.0 E' :111torizatln n Presidente ela Repul)lica a abrir 

!pelo l\Iinisterio ela Fazenda o credito especial de 4G7$7!JO para 
/pagamento a Leopoldo Marqurs clP Oliveira, em virtude de 
sentença. judie iaria.. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de j:meiro de 1923, 102° da lndependen

cia e 35° da Hepublica. 

AnTHUR DA SILVA BERNARDEs .. 

R . . A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. ·L 659 - DE 18 DE JANEIRO DE 1923 

Auto1'iza. o Governo a abril· pelo Jfinisterio da Fazenda o cre
dito especial de 52:100.$!)63 para occo1'1'Cr ao pagamento de
vido ao Banco de Credito Geml, cessionario de Felippe 
Jfontr>it·n de Bm·:·ns. f'JJ/. I'Íi'fllrlr> de sentenr;a judicim·irr 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qur ~, Cor:gre~so :\af'ional decretou c cn snn

criono a srogninfP rrsolução: 
.Art. 1.° Fica n Governo autorizado a abrir pelo l\Iinis

tcrio da Fazenda, o credito cspcl'ial de 52: !0·0$563 para oe
correr ao paganwnto devido ao Banco de Credito Geral, cessio
nario de Fclippe Monteiro de Barros, em virtude de sentença 
judiciaria. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1923, 102° da Independen

cia e 35° da Republica. 

AnTHUR DA StLVA BEnNARDES. 

ll. J . Snmpnin r ida!. 
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DECBETQ N. 4.659 A- DE 19 DE J.\~IURO DE 1~23 

Equipa1'a ao$ estabelecim:entns offír.iaes a E'scola de Engen/w
rià. ~'Mackensie Colleoe", de S. Paulo, e drí outras pro
videncias 

Antonio Fmnciscà de Azeredo, Vice-Presidente do Scnatlo: 
Paço saber aos que a presente virem que o Congresio 

='l"~cional decreta c promulga a seguinte Ir-i: 
Art. f. o Fica equiparada aos cstabelcc!mentos federaes a 

Escola de Engenharia "Mackensie Collcge", de S. Paulo, desde 
qné SC' snbmelta ao regimen da fiscalização e leccione todas 
as disciplinas dos cursos officiaes. 

Art. 2.0 Os diplomas já expedidos, para que gosem das 
re~pcctivas vantagens e privilcgios, deyem ser registrados, 
dentro ele seis rnezes, no Ministerio da Viação. 

Art. 3. 0 São validos, para todos .._1s efft>itos, os diplomas 
expedidos pela Escola Polytechnica de Pernambuco até 31 de 
rlezembro de 1921, bem assim os exames prestados naquella 
escola até essa data. 

Art. .1. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal. 19 de janeiro de 1923.

1 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEREDO. 

\'"ice-Presidente. 

DECRETO N. 4 .·G59 B - DE j 9 DE JA~EIRO DE 19.'23 

Av/(JJ'Í'Zf.f. a aberl1t l'a do c1•edito neccssario pat'a pngmncnlo a 
D. Anna Búrucs Ba1·ata Ribeiro dos vendmentos que seu 
marido dr>i.rmt de receber. na qualidade dP lente cathedrt!
t.ico da Facullladc de 1Uedicina do Rio de Jar!CÍl'O. cJnquan-
to ctt:CI'ceu o ruam/ato de senador 

Antonio Fr::mci.:;co de Azercdo, Viee-Prrsiciente do Srnaclo: 
Faço saber ao" que a prcsrntr Yirom que o Congrc:.;sn Na

cional dPrrcta o promulga a scguinlt) lei: 
.Artigo uni co. Fica o Presidente ela Ilepnbl ica aut.oriza/ln 

n. ahr·ir pelo l\1inistcrio da Jusl.iç:a r Negoein.;; Interiores " 
C!'('dito que fôr neccssario para occorrcr ao pagnmcnto dt• 
D. Anna Borges Barata Ribeiro dos vencimento~ !JUC d(•ixou 
de receber sen marido, durant('l o tempo em qne e:x:crcrn o. 
mandato de senador, na qualidade de lente cathedt·atico da Fa
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, relevada para Pssc Ji1~1 
a prescripção em que tenha incorrido o seu direito e revog-a
das a~ disposições em contrario. 

Senado J;'edcral, 19 de janeiro de 1923. 

ÁN'OONIO FRANCISCO DE AZEREDO, 

Vire-Presidente. 
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DECRETO N. 4. 659 c - DE 17 DE JANEIRO DE 1923 

Manda contar tempo de serviço a Salvador Risse, gazista de; 
la classe da Estrada de Ferro Central do Brasil 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado: 
Faço sabrJ' aos quf' a prescnl.e virem qur o Congrrsso Na

cional del·rrla r- p1·omulga a seguinte lei: 
Artigo uni co. E' contado, para todos os effeitos de. di

reito, a Salvador Hissc, gazista de ia classe da Estrada do 
Ferro Central dn Brasil, o tempo decorrido entre 4 de fcve
l'C'iro dt• 1910 c ::?5 dn julho de 1919, data em que foi atten
(Jido por despacho do ministro da Viação, Dr. Afr~nio de 
l\lello Franro. mandando admitf i l-o novanwnte a scrvH.:o; rr
vngadas as disposir,õrs em contl·ario. 

~enado FPdf'J'al. 19 d!' janeiro de 1923 . 

.:\:'\TONTO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 

DECRETO x. L 659 n- nE 10 nE J.\~Emo nR 1923 

lkinlc(tl'll A lNH'.o Fmga Morei1·a nn logar de agente fiscal do 
impo~fv de rrmsumo 

.\nlnnio Fmncisco t11' Azrrf'dn, Vic·e-Presidente do Senado: 
Far.o saber aos que o JH'0Sentu virem que o Conresso Na

rional àrcrrta (• promulga a scg-ni.nt.e lei: 
Artig·o uni co. Fica o Poder Executivo auf()rizado a rein-

1 f'g-rar no Ioga r de agente fiscal do imposto de consumo Al
varo Fraga Moreira, sem direito á percepção dos vencimentos 
n r rnado:;;: rPvog-arlas as disposiçõ~s em contrario. 

~Pnadn Ff'dPral. 19 df' .ianeiro de 1923. 

;\:\f'fO~IO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Yice-Presidente. 

OECHETO l'\. 't .G:)()- DI~ 22 DE JANEIRO DE 1923 

;tuturiza o Pr1?sidcntc da Republica a abrir pelo Ministerio da 
Fazenda o rrcdito c.r;:pecial de 150:000$ para pa(Jamenlo 
o o nr. ralcntim A utonio da Rocha Bittencottrt 

O Pec>:;;idrntP da RPpuhlica dos Esfad{)s Unid{)S do Brasil: 
Faço saber que o Congrcsso Nacional decretou e eu san

r1·io11n a st•g·uintf' re:;:-oluç.ão: 
Ar L 1.0 E' o Prrsidentc da Republica autorizado a abrir 

prlo !\f'ini:·d r> rio d1 Fazenda o rrNiifo especial dfl 150:000$ 
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para pagar ao Dr. Valentim Antonio da Rocha BiLLcncoul'L (,~ 
vencimentõs do cargo (h thC\f)Urciro da Alfandcga da Bahm. 
c@ff'respondentes ao tempo em que esteve illegalmente afastado 
do exercício de suas funcções, mediante quitação e desistencia 
de toda c qualquer reclamação a que .se julgar com direito. 

Art. 2. o Revogam-~c as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de janeiro ele 1923, 102° da Inde~pen·

dencia e 35° da Republica. 

..\n:riHJI1 DA SILVA BE!l~ARDES. 

n. A. Smnpaio l"idal. 

DECHETO N. •l. GG1 - DE :!3 Di~ JA:-.lEIHO DE 1 !)23 

Fixa a quota de fiscalização de bancos ou casas ballcarias 

O Prcsidcnl c da Hcpublica dos Estados Cnidos do nrasii: 
.F'aço sahf'r' que o Congresso Nacional decretou c ru san

ce in no a srgnint e rcS'oluc;ão: 
ArL 1. o A quota de fiscaliza~·ão eslalH'IPcida no § -to do 

:u·L. 42 do ticcrcttl 11. U. 728, de março de 1921, não cxccdcr:i 
üu 4:000$ t.ratando-sc de bancos on casas bancarias com o ca
pital de 2.000:000lji a ::,.000:000$, dP 3:000$ tratando-se de 
Jmncos ou casas baiiCanas com capital do 1. 000:000$ a réis 
~.000:000$ o de 1 :500$tJOO ti·atando-se ele bancos ou casas ban-
em·ias com o capif.al d0 ~!nO:OOO$ a 1.000:000$000. 

Art. :?." Ficam is,entos de qualquer pagamento os baneu~ ,m 
rasas bancarias com o capital não f'xcedentc de 500:000$, bem 
enmo as caixas rnraes qnc so organizarem, nos termos da lcL 
conforme o typo Hayffeisen. 

Art. 3. o Hevogam-"3n as dispu~ir,~õrs em contrario. 
Rio de .Tancü·o 2:3 dG jan1~iro ele 192:3, J 0'2" da Inrlnw'n

(lencia (' :35'' da ncpublica. 

An.THUH IJA SILVA BEHNAHDES. 

ll. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO ~. 4.6ô2- DE :!1 fJE .L\~Enw rm JH:!3 

Con.rrdr ao mm·inhPiJ'O Ú11'rt1idn .li anorl Gonçalves dr> Smt:.a os 
1'rnómentos dr! musico de }Jrimcirrr. cla.~s,~ 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unido,;; do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ~acionai decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Arügo uni co. Ao marin!leiro invalido. ,Manoel 0Qnçalves .da 

Souza fica •concedida. a percêpçãà dós Yencinientõs dos musi-
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cos de primeira classe. pela tabella em vigor; revogadas as 
disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 19i2e, tozo da Independcn
cia e 35o da Hrpublica. 

ARTHUR DA SILVA HERNARDES. 

Alexandrino Faria de Alcncal'. 

DECRETO s. ·1.663 - DE 24 DE JA"\EIRO DX 1923 

AtlloJ·i:n o Prcsitlentc da Repuhlicrt a abri-r pelo Ministel"io 
da .Justiça e Neaocios Interiores nm r:·edito especial de 
I :126$20.? 7 m·a uccm·re•r ao pa.gamcnto devido ao 
Dr. Oc.tavio J(clly 

O Presidente da Hcpublica dos Estados íTnidos do Brasil: 
Fa~·o saber que o Congresso Nacional decretou c eu ~an

eeiono a resolução seguinte: 
.\.rl. 1.° Fica o PrcsiclenfP, da Rcpuhlica anctorizarlo a 

abrir pelo Ministerio da Justiça e Nrgocins Interiores um 
credito especial de 1 :426$209 para occorrer ao pagamento 
que compef e ao Dr. Octavio Kelly, juiz da ?• Vara da Secção 
rto Dittricto FcdPral, no periodo de 11 de dezembro 
de 1921 a 31 de dezembro de 19~~. por haver o mesmo 
funccionario completado dez annos õe effectivo exercício 
em 13 de novemhro de 19 f 9, nos termos do decreto de 22 de 
íevereirCI de 1922, expedido de accôrdo com 0 art. 18 do de
creto legislativo n. 4. 831, de 5 de dezembro de· 1921. 

~-\rt. 2.0 Revogam-se as disposições em contra.rio. 
Hio de Janeiro. 24 de janeiro de 1923, 102o da Inde

pencler:eia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAkDES. 

João Lttiz Alves. 

DECRETO N. 4.663 A- DE 29 DE JANEIRO DE 1923 

A1Jprova o contracto celebrado entre o Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores e Francisco de Assis Silva & Comp., 
para a construc(·ão do esqueleto em cimento armado, al
venarias, coberturas, pisos, forros, cupola, claraboia, es
f'adas, etc., pom o edifício da Camal'a dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

eiono a seguinte resolucão : 
. Att]q-o unico. Ficà ll.tmroyado o eontrMto ce}ebra~o entre o 

Ministcrio d':lt JuS"ffl~a e Ntttttnt1s lnt'srit1rts e Fra~isetl d~ A~ ... 
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sis Silva & Comp. para a construcção do esqueleto em ci
mento armado, alvenarias, coberturas, pisos, forros, cupola, 
claraboia, escadas, etc., para o novo edifício da Camara dos 
Deputados. 

Rio de Janeiro, 2!J de janeiro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 3Go da Hepublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAIWES. 

Joiio Luiz Alves. 

DECRETO ~. .1. 664 - DE :l,4 DE JA~ .r. mo DE 1923 

A.u.turi;;a o Poder Etcrutivo a abri1' Tfclo .~'inú;terio da Jus
tiça c Ncyocius Interiores o Ci'edito especial de ;3.96~12~ 
pw·o pa;;amcnfo dr- penslio ao uuarda r:ivil de 2a classe 
Ar. tuil i o J os(J Fenw~;dcs Filho 

O Presiuen te da Rcpublica dos Estados 'ITnidos do Brasil: 
Faço s:1hor quP o Cong-resso Nacional decretou c eu san

cciono a resol uç.ão seguinte: 
Artigo un!ro. Fic3 o Pndcr Executivo autorizado a 

abrir pelo l\finistorio da Justiça c N~gncio~ Interiores o cre
dil o especial ele 5UG$12D para pag-amento, no período de 2 
de agosto a 31 de dezembro de '19.22, da pensão a que tem 
direito o guarda civil de 2a classe Antonio José Fernandes 
Filho, em virtude elo disposto nos arts. 1 o da lei n. 3. 605, 
de 11 dü dezembro de 1 !J 18, e 1 1<1 cto regulamento approvado 
pelo decreto n. 13.878, de '14 dr~ dezembro de 1919; 2evoga
das as disposições em contrario. 

Ri0 de Janeiro. 21 de ,ianeiro de 192~. 102o da Inde
pcndencia c 35° da Republica. 

Am'HUH. DA SILVA BERNARDES •' 

J ofio Luiz Alves. 

DECRETO N. 4 . 664 A - DE 29 DE JANEIRO DE i 923 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir pelo Ministerid 
da Fazendo o credito especial de 4 :550.J para pagar OJ 
Boni{acio Magalhiies da Silveira os seus vencimentos de 
administrador· das capatazias da Al{andega de Maceió 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san• 

cciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica autorizado o Presidente dà Republica 

a abrir pelo Ministerio da Fuerida o credito espe'C'ial de 
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4 :550$ para pagar a Bonifacio Magalhães tia Silveira os 
seus vencimentos de administrador das capatazias da Alfan
dega de Maceió, correspondentes ao tempo decorrente de 1 de 
dezembro de 1918 a 6 de março de 1920, data em que foi reem
possado; revog·actas as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 29 do janeiro do 1923, 102° tia Indopen
dencia c 35° da H.opublica. 

~\nTH uu. lU ~lLY.\. BEH);AIWES. 

R. 11. Sampaio Vidal. 

DECHETO ~. 4. GG5 - DE ,? i DE .J.\.NEIH.O DE 192J 

Considaa de utilidade publica a Liga Nt1cio1w.l cantra o 
:tlcoolismo c outras insfitttir:íJes . 

O Presitlente da ll~'publica dos Estados Unidos tlo Brasil: 
Faco saber que o Congresso Xacional d0crctou c eu san

cciono :·t I:csolução seguinte: 
Art. 1.0 São considerada:-; ·dl) utilidac'r publica: a Liga 

Nacional contra o Alcoolismo, desta Capital; a Santa Casa, 
da .cidade da Barra; o Collt•gio Santa Euphrasia, da mesma ci
~ladr; a Santa Casa. da Feira rlc Sant'Anna: o Asylo ·de Nossa 
Henhora do Lourdes, da mesma cdade; a Santa Casa, 
da cidade de Homfim: a Sa!lta rasa de Misericordia 
de Joazciro ; n Montépio dos Artistas Feirenses, no 
Estado da Bahia; a Escola de ContabilidadP. ''Moraes Barros", 
dC' Pirae'i>caba, no Estado do S. Paulo; a Sociedade de Agri
cultura c o Inst.itnto de Assistcncia c Proteceão á Infancia, 
no J<:sta·dn da Parahyba; ~ o Club Nautiro "Marcilio Dias", 
<'om sr~d~ rm Itajah~·. no EsL;ado de Santa Catharina. 

Art. 2.0 Hcyogam-sr~ as disposicões em contrario. 
Hic de Janeiro, 24 dr janeiro de 192.3, 102o da Indc

pendcncia e 35° da Rcpublica . 

. .:\HTHTJH DA SU.VA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. tÍ, G63 A - DE 29 DE .L\~ EJHO DE 1923 

E' conside1·ado corno si 1'eformado fosse, na data desta lei. 
com o soldo de 2° ten~:nte, o voluntario da patria re{or:... 
madu, major lwnornrio do E.Tercito, João Jacob Holz 

O Prf"'~idrnfP- tl?- Hrrmbl!ca dos Estados Unidos <.lo Brasil: 
Far;•• sabt>r q11n o CnngJ"r":so Xaeional df'Cl'Cfon c t'H sall

ec· itmo :.: ~·~gn in te re::-;olw;ã u: 
_\rt. J •0 E' considt•rado L'unw se Feformat.Jo fo~se, na data 

desta !ri. rarn o soldo de :2o tcn~nfc pela tabella A da Tei nu-
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mero'1 2.290, de 13 dP dezembro de 1910, sem direito, porém, 
:i pensão de 400 ré i 3 diarios que ora percebe, o voluntario da 
patria reformado, major honorario do Exercito, João Jacob 
Holz. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1923, 102'0 ela Indepen

denoia e 35• da Repub!!ca. 

AnTHUn DA SILVA DEn.N.\HDES. 

Fernando Setemb1·inc de Ca1'valho. 

DECHETO N. 4. G66 - DE 24 DE JANEIHO DE 1923 

Autm·i:a o Poder E.rccutivo a abrir pelo M inistcrio da Jus
tiça c ~vcaocios Jntcl'iurcs o credito csprcial rir -1 :2.~5$ par-I 
paaam.rnto de pcns/l.a a D. Ianaria rln Rocha Vici1'a; os cx
tmordinarios fie 20:000$ c l,lc 6:000$ pal'a, varias pttbli
caçi'ics a cargo df! Scc.rctaria do Senado, c os especiacs de 
fUO$ e de 8:000$ pa1·a pll(JlUncntos que competem a {un
ccionarios da Secretaria da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos E·stados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ~acionai decretou c eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fira o Podrr Executivo ·antc'rizaclo a abrir pelo 

Ministerio da Justiça c Nrgocios Infrriores o cre.dito f's.pe~ia! 
àe 1 :245$ para pagamrntn da pensão a que tem direito D. Igna
cia da Rocha Vici·ra, viuva do gnarda ch·il ele 3" classe Fran
dsco de Souza Vieira, no período de G de novembro de 1921 a 
31 do dezembro ele 192:?. 

Art. 2.° Fica ainda o Poder Executivo autorizado a ab:--ir 
tambem pelo Ministerio da Justiça c N·Pgocios Interiores, na 
verba VI - Material -- os crcdi-tns t•xtraordinarios de réis. 
20:000$ para a publicação elas obras - O Senado c os Sena
dor('ls o quasi um scculo do política brasileira, e o de 6 :OOÓ$ 
pal"a a publicação do discurso do Srnado·r Lauro Müller, pro
ferido na Bibliotheca Nacional ~m 15 de nov-embro tic 1921, 
devendo ser essas quantias entregues á Secr-etaria do Senado, 
para satisfazer os compromissos as~umi·dos com as mesmas pu-
blicações. · 

Art. 3.° Fica ainda o Poder ExecuLivo autorizado a abrir 
pelo mesmo ministerio os creditas especiaes ·de· 540$ p-ara pa.
gament.o ao rl'visor da Cama.ra do,s Depntados Annibal de Mo
I;aes Mello, da gratificação addicional de 15 % a que tem di
reito no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de J 921: e 
de 8:000$ para occorrer ao pagamento a que te em d.ircito di .. 
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vc:·sos funccionarios da Secretaria da Camara dos Deputados, 
rm virtude de substitmç6es regulamentares. 

Art. 4. o Hcvogam-.5.·2 as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1923, 102° da Indcpffi

dencia o 35u da Hepublica. 

"\rrriiUB DA SILVA BERN/ütDES. 

João Luiz Alves. 

DE C nETO ~. 1. GGG A - üE 29 DE J.\NEmo n& 1923 

Autm·i::;a o Pode!' E.recu ti r o rl olJJ'ÍJ' pelo M inisteriv da GztelTa 
o Ci'edito especial dr 7:000$ para paaamento a seis sar
acntus c um cafJo de esquadra, de accurdo cum o w·'. 1 O 
da ll'i n. 2.ij;'jG, de 2() dr> s('felllbro de JSj.'f. 

O Prc.s'idcnlo da Hcpuhlica dus Estados Uniuus uo Brasil: 
.Faço saber qul~ o Co:tgrcssn ~aeional decretou e ev ,,'\n

cciono a seguinl1~ resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministerio da Guerra o credito e::-:pecial de 7 :000$ afim do 
pagar ao sargPnto ajuclanlt~ Jlolando Julio Duelos, ao primeiro 
sargento Alfredo Corrêa Dias, aos segundos sargentos Arthur 
Ferreira Coelho c Anlonio .José de Souza Lobo. ao amanuensc 
de 2a classe Nicoláo Juliano, ao cabo de esquadra Manoel Go
me~ Ferreira c ao cx-1 o sargcn(o Francisco Barnabé de Brito 
o quanli tativo dr 1 : 000~. devido a eada um, de accôrdo com o 
disposto no art. 10 da lei n. 2. 556, de 26 de s·etcmbro de 
187-1. 

Art. 2. 0 Revogam-se as dbposições em contrario. 
1H.io de Janeiro, 29 de janeiro de 19:?3, 10.zo da Indcpen-

9-cncia c 35° ua Rcpublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fcmando Sctcmbl'ino de Carvalho. 

DECRETO N. 4. G67 - DE 24 DE JANEIRO DE 1923 

itutm·iza o Poder E.rec.utivo a abrir pelo Ministerio do Interim· 
o Cl'edito especial a\e -1:516$218 para pagmnen.to de a'fl
crescinws de vencimr?ntns aus juizes fcderaes das secções 
do Espi1'ito Santo c dr Alaaôas, Drs . .José Tavares Bastos e 
Antonio Francisco Lritc Pindahyba 

O Presidente da RepulJl-ica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o PodPr Execuf ivo autorizado a abrir 

&:>elo l\Iinistct·i11 J1J Interior o c,·cdito especial de 1 :51G$218 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 115 

para o fim de pagar a'Oi3 juizes federaes, rCISpectivamente, das 
3ecções do\ Espírito Santo e de Alagôas, Drs. José Tavares Bas
tos e António Francisco Leite Pindahyba. os acc.IIe.sdmos de 
vencimentos que lhes ~cabem, ex-vi do decreto legislativo nu
mero 4. 381, de 5 de dezembro do 1921, c correspondentes ao 
período do J 1 do dezembro do mesmo anno a 31 de dezembro 
do 1922; revogadas as clisposições em contrario. 

Rio do Janeiro, 24 de janeiro do 1923, 102° da Indopen
doncia e 35" da Republica, 

AR'Í'HUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. -1. 668 - DE 2-í DE JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Poder Executivo a ab1·i1· ao Ministerio dh. Justiça 
e Neaocios Inf(n·iorrs os creditas de 13:289$ e 6:235$920 
para paaamento de despezas effectuadas }Jelo Hospital do 
S. Sebastião, em 1920, com alimentação e roupas 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores os cre
.ditos especiaes de 13 :289$ e 6:235$920 para pagamento de 
despezas de 1920 com a alimentação e roupas do Hospital de 
S. Sebastião. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro do 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES.1 

João Luiz Alves. 

DECRETO 11\11
• 4. 668 A- DE 24 DE JANEIRO DE 1'923 

Autoriza a abrir pelo llfinisterio da Fazenda o credito especial 
de 2 :!J!M$906 pam pnaamento do qtw é de1Jirlo a André 
José Barbosa, em virtude de sentença judicia1·ia 

O Presidente da R e publica dos Estados Unidos do Brasil:. 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ceiono a segu•inte resolução: 
Art.igo unico. Fica o Podt'~l' E:xecutiYo autorizado a abrir 

pelo l\Ii~!i'Jrrio da F:-tzf'nda o crerlito f'i=lprrial rl(\ ~ :!'PG!f!~1tJ~i, 
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imporLancia qur a "União Federal foi cnndemnada a pagar ~ 
André José Barbosa, om virturle de sentença judiciaria; revo
gadas as disvo'5ições rm r~ontrario. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1!J23, 10~0 da Independen· 
c ia e 35° da Hepublica. 

A.nTHUR DA SILVA BEHNAHDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO X. L GtHJ - DE 21 DE JA~EIRO DE 1023 

Autu1·iza o Governo a abri1· um credito até a quantia de 1'éis 
200:000$ para complelOí' a quantia que fôr adquirida 
em, subscripçríu publico, destinada a um monumento a 
Santos Dumont 

O Prcsidcnl c da nPJHibliea elos Estados Unidos do Brasil: 
Faro sarwr que o Congresso ~acionai decretou c cu san

ccionu ú resolução seguinte: 
.Art. l." Para cnmplrlar a quantia que fôr adquirida em 

snb:--crip(;ão ·publica, dcst i nada a um monumento a Santos Du
monl. fiea o GoYüJ'llO anl uri;:ado a abrir o nccc:::sario crcditn 
até a quantia de 200:000$00.0 . 

... \rt. :2.0 Es:-m quant.ia scr:'i opportunamento entregue á 
comn,is;;:ãn pronwfnra fla rrfPrida homenagem. 

_\.rt.. 3.0 ncvogam-sc as disposições em contrario. 
fiio dr JanPiro, 21- dr. janeiro de 1023, 102° da Indcpcn

dcncia c 35" da Hcpublica. 

AnTnun DA SILVA BEnNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECHETO ~. -1. 67ol) - DE :21 DE .r ANEillO DE f 023 

Considcm. dr, utifidarlc lntblira a Associo(~ão Central Brasi
leira de Cil·zu·ryiões Dcutistas, o Centro Carioca do Dis
t-rirto Fedr1·a,· e a Ass'istcncia Judiciaria Militm·, com 
sédc nesta Ca}Jital 

O Presidente ela Hrpuhlica dos EstaLios Unidos do Brasil: 
F:H.'O sabe!' qu(l o Cnngrrsso Nacional decretou e eu san

cciono a rcsnlu~:ín srgu in t r~: 
~\.rtigo uni co. São considerado.~ de utilidade publica a As

sociação .Central Brasileira de Cirurgiões Dentistas, o Centro 
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Carioca do Districto Fede:ral e a As,sistencia .Tudiciaria Mi
litar, ro·m séde nesta Capittal; revogadas ao disposições em 
contrario. 

Rio de .Janeiro, 24 de janeiro de 19·23, 102° da Indepen
dencia e 35° da Rrpnblica. 

ARTHUri. DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves •; 

DEORETO N. 4. G7.1 - D'f<~ :? 1 DE .JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Poder E:rr>cutivo a abrir pelo Ministerio da Jus
tiça c 1Yeoor:ios Interiores o credito e.r:pecinl de 200:000$ 
paro a construcrtio da filial do Instituto Oswaldo Cruz, 
em S. L ui: do .,faranhiio, c dá uut1·as }Jrovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l•,aço sabrr qnr o Congresso :\acionai dcc.:'elou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Frica o Podei!' Executivo autorizado a abrir pelo 

1\Iinisterio da Justiça e Negocias Interiores o crrJito es
pecial de duzenf os contos ·de réis, para a CO'lStrucção da 
séde filial do Instituto Osv.-aldo Cr114- fll1l 8. Lniz do Mara
nhão, srndo mef.ade para normalizar ..'1 distribuição já feita 
á Delegacia Fiscal do Maranhão, dP accôrdo com o drcreto 
executivo n. ·15.3'd, de 30 de jarH,iro de 1922. 

Art , 2. 0 Na execução da lei n. 4. 381 A, dr· 6 de de
zrmbro rlc 1921, s.crão fpitas adminisf.rativanwnte as obras 
de arl e, concc1·nente~ á confC'cçãn de modrlos e matrize5.' para 
ornatos. Psfafuas c oniTas ·drcoraçõr>:-; c a dl' paineis, pin
turas, tapeçarias e mobiliarias. 

A·rt.. 3.0 Revogam-se as disposirõrs em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1923, 102° da lndepefi

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 672 - DE 2.4 DE JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Poder E.recutivo a abrir, pelo Ninisterio da Fa
zenda, o c1·edito especial de 42:610$714 para occorrer ao 
pagamento do que é devido a Luiz Meü·elles Vianna, em 
vh·tude de sentença j'udiciaria passada em julgado. 

O Prcsidenl r da llqmblica dos Estados Uma os ao Brasil: 
J?aço sahcr qur o CongTPssn !\~rional decretou c cu san

eciono a seguinf r• nsolnção: 
Al'L Lo E' o Poder ExerntiYo autorizado a abrir, por 

intcrmcrJio do l\I inisterio da Fazenda, um rl'edito especial de 
42:6 t 087 J 4. para orc::Jrrcr· ao pag~mcnt,n do que é devido a 
Luiz l\Icirelles Yimma. r•m Yirtudc up St~nfePr;a judiciaria pus
sada em julgado. 

Art. 2.0 ReYngam-sn as disposições em ~ontrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de Hl23, J02o da Indn .. 

pendcncia c 35° ela Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 673 - DE .24 DE JA~F.lRO DE 1923 

'Auto1·izo o P1'csidente da RPpu.blica a ahr·ir, pelo Ministe1·io da 
Fazenda. o credito espeóol dr~ 20 :.U9~. ~Jara pa(lar o au
gmento de aluauel dos prcdios em que {uncci'ona .a Alfan
dega, de Pelotas 

O Prcsidcnt~ da HcpulJlica d0s E1tados Unidos do Brasil: 
Fnço sabrr que o Congresso Nacional decretou e en san

ccinno a srguintr resolução: 
Art.. 1.0 E' o Prcsidcnto da Rcpublica autorizado a abrir, 

pelo 1\finist.crio da Fazrnda. o credito espcei:1l de 20 :249$, para 
o pagnmrntn dn angmrnto flp alugnPl doe:: predios em que 
funcciona a Alfanrlcga de P8lotas, refrrrntf' aos exercicios de 
f914 até ao clr 1022, inclusivo. comprehendendo as taxas de 
agua e esgoto dos mesmos predios. 

Art. 2.0 fleyngam-se as d ispasições em contrario. 
Rio {]e Janriro. 24 dr ,janeiro de 1923, 102° da Inde

pcndencia e 35° ela Rcpublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. .4 . Sa·m.paio Vidal. 
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DECRETO N. 4.ô74- DE 24 DE JANEIRO DE 1923 

.1.utoriza o. Presidente da Re~ublica a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 68:728$492, para pagamento 
ao bacharr>l. Paw'ifo Pachecu Jm·dão, em virtude de sen
tença judiciaria 

O Presidente da Ilepnblica dos E·stados Uniuos do Brasil:· 
Faço saber qnr. o Congresso· Nacional decretou e cu san

cciono a scgninb~ rrsolução: 
Art. 1.° Fica o Prr'lidrntc da nrpnblica autorizado a abrir, 

pelo Ministcrio da Fazenda, o credito especial de 68:728$492, 
àPstinado a occoncr no pagamento do qne a tTnião Federal se 
acha a dever ao Jmcharl'l Fausto Pacheco Jordão, em virtude 
de sentença jndiciaria. 

Art. 2. o Rrvogam-<:t~ as disposições rm contrario. 
Rio -de Janeiro, 2 ~ de janeiro de 1923, 102° Pll, Indepen

dencia e 35° da Rcpubi'ica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R . . 4. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 1.675 -DE 21 DE .JANEIRO DE 1923 

Autoriza o Presidentr dn. Rcpublica a abrir, pelo Ministerio 'da 
Fazenda, o acdito opecial de lt: 168$875, para occm-rer ao 
paoamento do que ,; devido a Alfredo Hippolyto Estruc, em 
virtude de sentença jurlicial"ia 

O Presidrnf c da Repnblica dos Est.ados Unidos do Brasil: 
Faço sabrr que o Congresso Nacional drcrctou e cu san

cciono a seguinte resoluç-ão: 
Art. 1.° Fica o Presidente {la Rcpublica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o crc.cJito especial de 4:168$875, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a Alfredo Hippo
lvto E~truc, em "irtnd•.; de sentença .indiciaria. 

Art. 2. o Revogam-5~ as disposições em contrario. 
Rio de .TanC'iro, 21 do janeiro de 1923, 10·2° da Indepen

dcncia e 3flo da Hepnhlica. 

An-r11un DA RILYA Bim~.\HDEs. 

R. A .. Sam1Jaio Vidal. 
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DECRETO ~. 4.676- DE 24 DE J:\NEIRO DE 1923 

Autoriza o P1·esidcnte da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 6 :!H 5$299, para paga
mento do que é devido a Demetrio de Srntza Teixeira, em 
vi1·tude de sentença judiciaria 

iO PrPsirlenff' da flepublica do!; Est.ados Unid();O! do .Brasil: 
IYac.:o sahf'l' qn,~ o Congresso Nadonal df'icretou e eu san

ccionn a scguinln rrsolução: 
~\ri igo unico. Fica o PrPsidPnf<' da fippnblica autorizado 

a abrir, pp)o ~líni;;;frrio da J.'az.rnda, o ·credito especial de 
ü :515$:?9U. para pa::;anwYdo do qn<' é devido a 'DcmAtrio de 
Souza Teixeira, em Yirtwlr de srntrnça judiciaria; revogadas 
as dispo~iç-ões f'm contrario. 

Hio dn Janeiro, 2-1 de janriro de 192~!, t02° da Indepen
dencia c 0C}" da ltcpubl ira. 

AnTiron DA Sn...v.\ Bmn.NAilDEs, 

n. A. Sampaio Vidal. 

DEcnETO N. 4.ü77- DE .:?'t nE JANEmo nE 1023 

Autoriza a abrir, }Jelo Jlinislerio da Fazenda, o C1'edito especial 
de 126 :8U$385, para par,am·?nto do que é deviáo ao 
Dr. Gmciliano Marqurs Per/rpú•a. rl~ Freitas, em virtude 
rf,• Sr'ntcnça .fudiciaria 

O Prcsidcntr. da flppublica elo-; Estados Unidos do Brasil: 
Faço ;;;aber qtw o CongTPsso )lacit1JU1l dPcretou e eu san

cciono a SPguintP rr~olução: 
Arti~o L" Fica o 'PrP~idrnlc da IlC'publica autorizado a 

abrir. pelo :\linistrrio da Fazenda. um credito especial na 
importancia dr. 1 ~ü :8/.1$385. afim de ~afisfazer ao pagamento 
do que em yirl udP de SPnfcnça j udieiaria drve a União ao 
Dr. Graciliano l\Iarques Pedreira de Freitas. 

Art. 2.0 Rrvogam-sf~ as disposições em <'ontrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 192.~. 102o da Indopen~ 

dencia c 05° da Hrpublica. 

ARTIIUR DA SILVA BERNAilDES, 

R. A. Sampaio Vidal. 
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DECRETO N., 4.678- DE 24 DE JANEitRO DE 11923 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo llinisterio da Fa
zenda, o credito e-special de 4 :404.$000, para pagamento a 
José Nicoláo, em virtude de sentença judriciaria 

O Presidente da Rcpublica dof; Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unioo. Fioa o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 4:404$000, 
para o fim de pagar o que é devido a José NicoM.o, em virtude 
dt~ sentença judiciaria; revogadas as diS'posições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Repulblica. 

ARTHUR nA SILVA BERN,\!RDES ,, 

R. A. SamJaio Vidal. 

DECRETO N. 4.6i9 - DE 21 DE JANEmu nr~ 1923 

Autoriza a abertura do credito especial rlc 2M :316$, para pa
gamento á "1'he Amazon Ri ver Steam lVavigation Com
pany, Limited", e dá outras providencias 

O Prc~idcnt.o da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica autorizado o Presidente da Republica a abrir, 

pcl(• Ministrrio da Viação, o credito P~pccial ctc :wt :316$, pa1·a 
pagamento á "Thc Amazon River Stcam Navigation Company, 
Limited", das subvenções devidas a partir de 1 de setembro 
corrente, relativas ao serviço de navegação na Amazonia. 

Art. 2.0 E' autorizado o Presidente da Hepub!ica a con
tractar, com quem maiorcd vantagens offcreccr. em conct1r-
rcncia pnblica, pelo prazo de dez annos e mediaute a subven
ção de dons mól duzentos e trinta contos de réis (?-.230 :000$), 
o E:CJ'Viço de .t1avega~ão na Amawnia, a~segurada a preferen
cia em igualdade de condições offerecidas á "The Amazon 
River Stcam Navigation Company ( 1911), Limitcrl", que, ainda 
presentemente, mantém a regularidade do scrviç.o. * 1.0 A subvenção poderá ser elevada a dons mil qua;tro
ccnto!' c trinta contos de réis (2 .130 :000$), desde '}Ud se con-· 
tractem as s•rgnintcs linhas de naveg~~ã.o: 

a) do rio Guaporé. entre as çidadcs ele Matto Grosso e 
Gun.iar(t-.mirim; 
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b) do rio Xing_ú, rntrc Bclóm o Victoria, or.m doze via ... 
gr~n:; annuaes; 

c) do rio Tapnjóz, no trecho acima das ~achoeiras, até aos 
Innitcs do Esl a do de l\fatto Grosso; 

rl) de Hd(•m a Sonrc e Cachoeira, no Estado do Pará. 
§ 2.0 O srrYiço srr:í contractado e~n conjunto c com um 

sr, ronf l'acf :m! 1', rxeep! 11:1da aprna:. a linha de f'j1·abas. tam
lH'IIl r·onl!<'l'ida po1· lin!m do «:-;a!gado:>. que poder:i ser objecto 
dt• conl racf o ('~pccial, ou annc:xacla {t linha do navegação cos
tt>iJ·a do -~laran!tüo. cont a ohl'igacfí.o de servir. n1 ida c na 
Yolf a. <• . .; Jllldo:-: parar·n~~':-: dn en:::ta. r}p~:dc Bel(m a f;, Vizeu, in
r!llsrn•. nfín r·xcPd(•JJdo dP cf'nto c Yintc contes de réis 
(I?O:OOOB) a dotação respectiva. 

§ 3.0 A cnncurrrncia versará sobre os preços rtos fretes e 
pa~:.;agl'll~ 1':-:1 ip1J!adns nn.; propo~fa.;, ~endo prdcJiJo o prop'J
Itellít' Qlll' os nl f'PI'I'CI'!' mais modico~. 

~ 4." O s(:r·viçn dP nan•gar;ão a quo se refere o art. 2a 
t•r,mpl'l'lt0JIIIt' as seg-uinft•s linhas: 

.A - COl\f J"'\ICIO E:\I HF.LÉl\f 

1. l.lnha rlc Tapa}óz, ai!~ a primeira cachoeira, eom dOZ'(\ via
g-<'ns por armo. 

2. Linho de "1/aw:s, dP Belém a ~!:m1;s. con1 doze viagens por 
anno. 

3. Linha tln Solimrks-.!aNO'!/, de Bcl0m a Rcmale de Males, 
rom dL•zc Yiagr•ns por anna . 

. 1, Linha do .~.l!ndcira, de Bcl1!m a Santo Antonio, com doze 
viagPns I>or anno. 

G. Linha do Purús-,lcre, dr• B;•lr;m 2 X?.~Jttry e Senna 1\fa
dt!I'Pil'a. rom s<'l e viagcn3 por anno. 

G. Linho do nl.'opuck, do Bolr!m a Ca:->em~a. com doze via
gPns pol' anno, no minimo, pelos ranaes do 1\faguary 
e t!P 1\fnracá. 

7. Linha de Pil'abas, de Belém a Pir:-.bas. com doze viagens 
annuars no minimo. 

R. Linha do Tocantins, l'Om PSC:-tl:-t por Ahaetr, Igarapé-miry, 
Cnmcfú r Balão até Alcobaça. 

R - CO.:\f INICIO EM MANÁOS 

1. Linha dos A uta:cs, do 1\Ianáos a Casfel!o, com doze via-
gens por anno. 

.? . Linha do Rio i'\'r(JI'O, de 1\l:miios a Santa Isabel, com doze 
Yiagons por anno. 

3. Linha do Mor/eira, de !llamíos !} Santo Antonio. com doze 
\'iagcns por nnno. 

·L Linha dv Jopurá, de l\lanáos a JufuarnPa, com doze via-
gcns nnnuaes. 

5. Linha do Pw·lls-Aci'P, rte 1\Ianáos a Xapury, a cinco via-
gcns annuaes. 

6. Linha do Jw·uá, de Manúos a Cruzeiro do Sul, com doze 
viagr.ns por anno. 
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§ 5.o Será obrigatoria a escala em Manáos dos vapores 
das linhas com inicio erq Belém, sempre que taes VllJ')ores 
se destinelll ao rio Solimpes e seus affluentes. 

• Art. 3.0 Poderá tambem o Governo estabelecer um ser
viço publico federal de navegação do rio Amazonas e seus 
tributarias, intitulado "Rêde Federal de Na,:egação da Ama
zonia ", si julgar esta medida mai3 conveniente ao desenvol
vimentn economico da Amazonia, observadas as disposições 
consigr•sdas nos paragraphos que ~c seguem: 

§ 1.0 Nos termos da legislacão vigente e para execução 
do art. 3°, o Governo poderá adquirir o material fluctuante 
e as ic.stallações da mencionada "Húde Federal de Navegação 
da Amazonia". 

§ 2.0 Para a execução eventual do disposto no art. 3o, 
é o Governo autorizado a cmittir ~polices da divida publica, 
de juros annuaes de cinco por cento (5 %) , até ao limite de 
oito m.i1 contos ·de réis (8. 000 :000$000), sendo o respectivo 
serviço realizado pela fórma adeante determinada .. 

§ 3.0 Mediante concurrencia publica f!t. por prazo não su
perior a dez annos, o Governo poderá arrendar o material 
adquirido á empresa que maiores v:mtagen.;; offerecer com 
relação . .aos fretes c passagens. 

§ 4. 0 Para a execução do que dispõe o art. 3o, desta lef, 
a subvenção de dous mil duzento.:; e trinta contos de réis 
(2. 230 :000$000), consignada no mesmo, serã divividida em 
duas partes, srndo uma, na importancia dr cento e vinte 
contos de rf>is (120 :000$000), annualrnente destinada a sub
Yencionar a linha de naYegação que fizer as escalas maríti
mas do Estado ·do Pará. entre Belrm e Vizeu. e a outra, no 
Yalor de dons mil cento e dez contos de réis (2 .110 :000$000), 
para cr-nstituir, durantE' o prazo de dez annos, uma dotação 
ammal por sua Ycz destinada a ter a appl!cação seguinte: 

a) mil quatrocentos c sess~nf a c oH o contos de réis 
( 1. 468 :000$000) pagaveis em prc';tações mensaes ao contra
r.tantc a que allude o § 3° com 'l obrigação ele executar o 
srrviço de navc~ação determinado JH'lo § ,!o, lett.ras a e b, 
do art. 2c· desta lri, cxePptuada a linha de Pirabas ou do Sal
gado; 

b) seiscentos e quarenta c r10l1'l contos dr rMs 
· (642 :000$000), para a constituição ele um frmdo especial re

Flerva·do ao serviço de juros e amortização das apolices que 
manda emittir o § 2o do art. 3o. 

§ 5.0 Parte não excedente a duzentos r cincoenta c oito 
contos de réis (258 :OC0$000), da subvenção fixada na let
tra a, do paragrap•ho que precede, podcr:'i ser paga. a juizo 
do GovErno, pelo seu eqniYalentc em ouro, ao cambio médio 
do mcz correspondente. 

§ 6. 0 Sempre que a renda liquida annnal, rm relação ao 
~apitai effectivarncntc rmprcgado, pelo arrcndatario. nos 

~e-rviços ao scn cargo ;=-xrrclcr a vinte por cento (20 o/o), cn
tbe.rão ao Governo, sobre o excesso. qnarrnt.a por cPnto ( 40 %) , 
110 mínimo, destinados aJ fortalecimento do fundo esprcial que 
institue a letra b do § 4" do a,rt. 3°. 

§ 7. o Salva a natural -dr.terioraç.ão, rcsultant.r do temp0 c 
do uso, o arrrendatario dará todas as nccessarias garantiac; de 
;conservação do material fluet.uante e fixo o substituição do qtw 
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vier a so Inutilizar ou perder, inclusive, em consequencia de 
;sinistros maritirnos. 

§ 8. o Para a constituição da frDta nec·essaria ao serviço 
·que for creado com inteira exclusão de embarcações não na
cionalizadas á data desta lei, a{Foveit.ar-se-ha o material flu
ctuantc já incorporado á ma.rinha mrrcante nacional. 

§ 9. o As apolices que forem r.mittidas rm virtude do § 2" 
do art. 3° serão amoJ·ti.t.lHias em vinte annos. mediante sorf"IO 
!annual, qnando cotad·as ao par, ou acima delle, c m~Jiantn 
compra na Bolsa. por infermedio de corretor, sem11rc qur 111-
·rerior ao par a rrspectiva cotação. 

§ tn. Amort izada:s. serão immrdintamenf r eaneella.da~ a~ 
:apoliccs. rm cuja substituição o Governo poderá emittir outra~. 
it!"ualmentc amortiza .. ·:•is em Yintn annos r do mesmo juro, ••x
clusiYamc•nte dPst i nadas ú arqn isir.ãn dr novo material fixo flu
:ctuantí', para nt.if;-IllL'llfo (;lJ snbstituirãn do rxistrnt.e, não po
dendo Pnt ea::::o algum. as ap(ll icPs Pm.it f idas rm substituição ás 
'c~tncelladas. exceder ao valur til'sfas. 

§ 11. O proclucto da yenda 1'\'PIIfllal dn qnalqurr mat-rl·ial 
fixo ou fluetuanto será levado ao fundo especial, de que a es

!Cl'ipfneação, lambem PSI1ccial, romprrhenderá todo o ml1vi
mentf) dos ti tu los novos cujn cwi::i~ãn autoriza o paragraplw 
:a!üPriM. 

§ 12. l\Irclida prrliminaJ'. o Go\·!•rno mandará organizar o 
quadro do maLc·rial fixo 0 rmbareações neccssarias ao servii;o 
qun for crracto. com especificação completa d'C tonclag·rm. rl:
nH'nsüc..;;, sYstrma P for1·a de machinas r caldrira:s, accommo
<.iaçües par:\ passageiroS: prac;as para tripulação c carga, ins-
tallações de carga e desearga. de seguran~;a e hygiene, electricas 

e fl'igo,·ificas. sendo defesa a acquisiç·ão LIP maf<'rial flnctunn'c 
•COil5lruido lla mais d0 quinzr' annos. 

~ 13. C ma commissãc especial dr cinco membros. profi:;
s~únacs de machinas e consLrurr;ão n:n-al. prrtrnrrntrs aos qua
·drns da :\rmada ou do :\TinisLeriu da Viação, d{'Sig·nará o G1J
•verno para todas n~ Yistorias do rmbarcaçõrs. qu c l!ouvPr dn 
·U~dquirir c' antrs do seu J'C'C•'ilinwnto d-r.finitivo. 

§ H. DPntro dos noyrnta dias antrriorrs ao da vistoria, de 
que trat.a o paragt·apho IlrcccdPntc. no maximn. drvedt trr .;;ido 
.feita. c·m sccco, a outra vistoria exigida prlo rPgnlanwnto rlas 
'Cnpitnnia.;;; dos Porto~. 

~ 1S. Na PYPntualidndr dP ~Pl' o SP1'vic;o da navPgac;ão cli~
'eriminnrlo no § 't" do art.. 2° arci·rscidn das linhas a que se re
fere o § 1" do citado artigo, podPr(t o tloverno elevar para noyo 
mil contos (!.l.OOO:OOO$) o limitr. da nmissão dr apolicr.s. au
;f.orizada pelo § :2° do art. 3°, rrpartindo, na proporção convr
Idcnte, rntrn as vrrbas rnPncionadas nas letras a c b do § .'!'' 
desté mPsmo artig-o. o <t:lgmrnf.o da subvenção de que tra.ta o 
citado § 1" do art. 2°. eujo valor Sf'l'á acerescPntado á dotaÇ"ãt1 
inst.ituicla prla parte final do já rr.fcrido § 4° do art.. 3° desta l·~i. 

Art. .'1. o Na falta d~ pt'oponPntr~ idoncos á concun.~Pncia 
def.Prminada pelo al'f. 2Q. fi'.:a igu:-Jmrnte o Poder EX('!Cilti vo 
:autoriznflo a contraria!' o cnnjunt() elo serviço dr: nav.c-gaçãn, 
(Jiscriminadn no ~ .i" do mrsmo artigo. com a Companhiv (],) 
:Navpg·ac;fín Llnyd Hrasilriro. adquirinóo na Amazonia. '1Jar-a 
lcgsc fim. os navios qnr fnrPm julgado~ imprrscindivris para 
:sua rPalizariiP. 

Al'f. s. o Qualquf'r Qt!e s0ja a solucão qllP o Govrrno arin
pfnr, para assegurar a continuid:u!r do servira de navegação 
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do rio .t\inazonas c seus afflucnlcs, deverá providenciar, 1pelo 
modo .que julg-ar preferível, no sentido de ampaflar o pessoal 
br&sileiro, marítimo e outro, actualment.c ·empregada, no allu
dido serviço, pela «Tho Amazon Rivcr Stcam Navigation Com
·pany ( HH 1), Limi.tcd:). 

Art. G. o Revog-adas todas as disposições em contrario, é o 
Governo, finalmente, autorizado a abrir os creditas c fazter as 
operações de credito necet:sarias á ex-rcução do que d:etcrminam 
os art.s. 2°, 3° o ,ío c respcctivvs paragraphos. 

Rio de Janeiro, 2.4 de janeiro de 1923, 102° da Indepcn ... 
d·:mcia o 35° da Republica. 

AnTHun DA SrL·v.\ BERNARDES. 

F1·ancisco Sá. 

DECRETO N. 4. ()80 - DE 24 DF J ANF.JRO DE 1923 

Autoriza o Poder Executivo o revalidm·, 1JC'lo Jlinisterio da 
Viaçâo c Oln·as Pnblicas, n ·~rcdHn ~SJ)('cial de 9:000$, 
aberto pelo decreto n. H .. '12/, de 2f tfe ayosto de 1920, 
para paomnento llc indemnização a n. Cm·olina Rodri.
oucs da Cruz c aos herdeiros de Joüo nodrigues da Cruz. 

O Presidente da Rrpublira dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço ~aber que o Congrrsso ~acionai drcretou c ru san

cciono a srguinfl' resolução: 
Art. 1." Fica o Poder ·Executivo autorizado a revalidar, 

pelo Ministerio ela Viação c Obras Pnhlicac:, o credito e'Jpe
cial dr H: 000$, aberto pelo drcret0 n. H. 321, ele 24 de agosto 
dr 19~0. Pm vir! udc da aut.oriza<;ão constantr. do dócrct.o le
gislativo n .. 1.111, da mesma rlata, o destinado ao ,pagamento 
de D. Carolina ll.odrigurs da Cruz e aos herdeiros de João 
llodrigucs da Cruz, indcmnizacão qun se rdnrc itt desapropria
ção feita para a construcção da Estrada de Ferro Timbó-IPro
priá. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições ci!l rontrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro do 1023, 102° da Indcpcn:

dcncia e 35° da ncpublica. 

Atnnun D.\ SILY.\ ,BERNAnnEs. 

Francisco Sá. 
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DECRETO N. 4.681 -DE 24 DE JANEIRO DE 1923 

.4.utoJ·iza o Poder Executivo a abri1•, pelo Ministerio da Agri
cultura, lndustria e Commercio, o credito especial de 
1 :800$, para occorrer ,ao pagamento da differew;a d1e 
vencimentos que deixou de receber, nos exercícios de. 
1915, 1916 e 1917, o linútypista typog1·aphico da Dire
ctm·ia Geral de Estatística, Amasyles Coelho 

O 'Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministrrio da .Agricultura, lndustria e Commercio, o credito 
especial do 1 :800$. para occorrer ao pagamento da differenca 
de vencimentos que deixou de receber, nos exercicios de 1915, 
1916 e 1917, o linot.ypista typographico da Dircctoria Geral 
de Estatistica, Amasyles Coelho. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiçõeS' 'em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1'923, 102° da Indepen

dcncia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNA.RDES. 

Miouel Calmon du Pin e Almeida. 

DECHETO N. ·l. 682 - DE 24 DE JA~EIHO DE 1923 

Crca, em cada uma das r•mp1·ezas de estradas de ferro existentes 
no paiz, uma caixa de aposentadoria e pensões para os re
spectivos empregados 

O_ Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o C·:mgrcsso Nacional decretou e eu san

cciono a lei seguinte: 
Art. 1. o Fica cr·eada em cada uma das emprezas de estradas 

de ferro existentes no paiz uma caixa de aposentadoria e pen
sões para os respectivos empregados. 

Art. 2. o São considerados empregados, paro os fins da pre
~ente lei, não só os que prestarem os seus serviços mediante 
ordenado mensal, como os operarias diaristas, de qualquer na
tureza, que ex·ccutem serviços de càraeter permanente. 

Paragrapho uni co. Consideram-se empregados ou operarias 
permanentes os quo tenham mais de seis mezes de serviços 
continuas em uma mesma empreza . 

. Art. 3.° Formnrão os fundos da caixa a que se refere o 
art. 1°: 

a) uma contribuiç:io mensal dos empregados, co·rres.pan
dcnte a 3 % rlos respel?.tivos vencimentos; b) uma contribuição 
annual da 0mpreza. corrEspondente a 1 % de sua renda bruta: 
c) a somm~1 <111~"' rn'c!duzir um augmento de 1 112 % sobre as 
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tarifas d~ estrada de ferro; d) as importanc~as das joias pa~as 
pelos empregados na d&ta da creação da cmxa e pelos admtt
tidos posteriormente, equivalentes a um mez de vencimentos 
e pagas em 24 prestações mensa·es; e) &s importancias pagas 
pelos empregados correspondentes ú differença no primeiro 
mez de veneimentos, quando promovidos ou augmentados de 
Y·encimentos, pag.as tambem em 24 prestações mensaes; f) o 
importe das sommas pagas a maior e não reclamadas pelo pu
hlico dentro do prazo de um anno; g) as multa·s que attinjam o 
publico ou o pessoal; h) as verbas sob rubrica de venda de 
papel velho e varreduras; i) os donativos e legados feitos á 
Caixa; j) os juros dos fnndos accumulados. 

Art. 4. o As em prezas ferro-viarias são obrigadas a fazor 
"üos descontos determinados no art. 3°, letras a, de e nos salarios 
de seus empregados, dDpositando-os mensalmente, bem como 
as importancias resultantes das rendas creadas nas letras c, 
f.. q e h do mesmo ar figo, em lJancdl escolhido pela administra
ção da Caixa, sem dcducção de qualquer parcella. 

Art. 5. o As cmprczas fcrTo-viarhs cntrnrãn mrnsalmP-nte 
para a Caixa, por conta da contribuição estabelecida na letra 
b, do art. 3°, com uma somma equiYnlente á que produzir o 
desconto determinado na letra a do mesmo ar·tigo. Verificado 
annualmente quanto produziu a renda bruta da estrada, en
trará esta com a differença si o resultado alcançado pela quota 
de 1 % for superior ao desconto nos vencimentos do pe·ssoal. 
Em caso contrado, a cmpreza nada terá direito a haver da 
Caixa, não sendo admi:';sivcl, em c-aso algum. que a contribuição 
da cmprcza SPja nwnor que a de seu pessoal. 

Art. 6. o Os fundos e as rr;ndas que se obtenham por meio 
desta lei serão de exclusiva propriedade da caixa e se desti
narão aos fins nclla dderminados. 

Em nenhum caso c sob pretexto algum, poderão esses fun
dos ser empregados em outros fins, sendo nullos os actos quo 
ISso determina.rcm, sem prejuízo das responsabilidades em quo 
incorram os administradores da caixa. 

Art. 7. o Todos O'S fundos da Caixa ficarão depositados em 
conta especial do Banco, escolhido de accôrdo com o art. 4°, 
~alvo as sommas que o Conselho de Administração fixar como 
indispensaveis para os r:-agamentos correntes, e serão applü~a
dos, com prévia resolução do Conselho de Aclministraçoo para 
cada ca.so na acquisição de titulo·s de renda nacional ou esta
doai, ou que tenha a garantia da NaçãJ ou dos Estados. 

Paragrapho unico. Não serão adquiridos títulos de Es
tado que tenha em atrazo o pagamento de suas dividas. 

Art. 8. o Os bens de que trata a presente lei não são su
jeitos a penhora ou embargo de qualquer natureza. 

Art. 9. o Os emprc•gaclos f.erro-viarws, a que se refere o 
art. 2" desta lei, que tenham contribui do p~ra os fundos da 
caixa com os descontos referidos no art. 3°, letra a, terão 
direito: 

1 o, a soccorros medicos em casos de doença em sua pes
sôa ou pessôa de sua família, que habite sob o mesmo tecto e 
.sob a mesma economia; -

2°, a medicamentos obtiqos por pre~o especial detormi
~ado pelo Conselho de Adminietrar,ão; 

3°, aposentadoria: · 
4°, a per ~'ão pr1ra srus herdeiros em rnso de morte. 
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~\.rt o 10. A aposentadoria será ordinaria ou por inva-
lidez. . ' ,· .. •u'. ·. t!t'nl 

Art. 11 o A importancia da aposentadoria ordinaria se 
calculará pela média dos salarios percebidos durante os ulti
mas cinco annos de serviço, e será regulada do seguinte 
modo: 

1°, até 100$ de salario, 901100; 
2°, salario entre 100$ e 300$, 90$ mai~ 751100 da diffe .... 

rença entre 101 e 300$000; 
3°, salario de mais de 300$ até 1 :000$, 250$ e maig 

701100 da. differença entre 301$ e 1 :000$000; 
4°, salario de mais de 1 :000$ até 2:000$, 250$ e mais 

651100 da differcnça entre 301$ e a importancia de Téi.s 
2:000$000; 

5", :-;alario dn ma i~ de 2:000$. 250$ c mais üOj1100 da dif
ferença entre 301$ e a importancz:J. do salarto .: 

Art. 12. A aposentadoria onlinaria de nuc trata o ar
tigo antecedente compele: a) completa, ao· cmp,regado ou 
o:wrario que tenha prestado. pelo mC'nos, 30 annos de serviço 
c tenha 50 armos de idade; b) co in 23 o/o de rcducção, ao em
pregado ou operaria que, tendo presfado 30 annos de serviço, 
tenha menos de 50 annos de idade; c; com tantos trinta avos 
quanto~ forem os annos de serviço até o maximo de 30, ao 
empregado ou operaria que, tendo 60 ou m~.is annos de idade, 
lenha prestado 25 ou mais, até 30 annos de serviço o 

Art. 13. A aposentadoria por invalidez compete, dentro 
das condições do art. 11, ao empregado que, depois de 10 
annos de serviço, fôr declarado ph~rsica ou intellectualmentc 
impossibilitado de continuar no exercício dr emprego, ou de 
otd.ro compaliYcl com a sua actiYidadc habitual on preparo 
intellectualo 

Art. 14o A aposentadoria por 'invalidez não será concooida 
sem prévio exame do medico ou medico~ designados peia 
·administração da caixa, em que se comprove a incapacidade 
allcgada, ficando salvo lÍ. administr·at::ão procede-r a quaesqucr 
outras aYerignações que julgar convenientes. 

Art. 15. ?\os casos de accidente Jc que resultar para o 
empregndo incapacidade total p~Jrmanent~, terá elle direito 
á aposentadoria, qualquer que seja o seu tempo de serviço., 

.Paragrapho uni co o Quando a incupacidadc for p!Crma
ncntc e parcial, a importancia da aposentadoria será calcula
da na proporção estabelecida pela tahella nnnexa ao regula
mento baixado com o decreto n. 13 .q98, de 12 de março 
de 1919. 

Art. 16. Nos casos de accidente de qul' resultar para o 
empregado incapacidade temporaria, total ou parcial, rece
berá o mesmo da caixa a indemnização e"tabelecida pela lei 
no 3. 724, de 15 de janeiro de 19190. 

Art. 17 o Não se concederá aposentadoria, em nenhum 
caso, por invalidez, ao~ que a requeiram depois de ter dei
xado o serviço da respectiva emprezao 

Art. 18. Os empregados ou operarias que forem de
clarados dispensados, por serem prescindíveis os seus servi
ços, ou por motivo de economia, terão direito de continuar a 
contribuir para a caixa, si tiverem mais de cinco annos de 
serviço, ou a receber as importancias com aue para ella en ... 
traram o 



Art. H). As aposentadorias rwr invalidez ~erão conctJdi .. 
das em caracter provisorio c fic:i.rão sujeit.as a revisio., . 

Art. 20. O direito de pedir aoosentarloria ordinaria s« 
extingue quando se completarem cim·o tmnos . dl) sabida do 
empregado ou opcrario da respectiva em preza .. 

Art. 21. A aposentadoria ó vitalida o o direito a per
cebei-a Hó se perde vor· t.·ausa expressa nesla lei. 

Art. 22. O aposrntado por mcapar-idadc permanente o 
parcial, cujos serviços tenham sido uti1i1.ados em outro em
lH'Cgo, pet·ccbcrá, além do salario, ~ f!'acçfl.o da aposentadoria. 
Si alcançar os annos uc serviço para obtl:>!' a aposentadoria 
ordinaria ser-lhe-1m concedida apo~enbdoria definitiva, 
ig·ual ao total da ordinaria que rorresponda ao salario do seu 
trovo f'mprcgo mais n · frac':'ão da 3poscnt::tduria por invalidez 
que tr·nha percebido. 

Art. 23. Para os cffcitos r.l::JII. ap:)c;;entadoria só se lcva
rfto em conta os scrvif.~os cffccf iyos. ahda que não sejam 
rontinuos, durante o numero de annns r~']ucridos c prcsta
t..lus om uma ou em mais de uma emprcza ferro-viaria. 

(.)uando a n·munerat~ão do trabalho fôr paga por· dia'• 
caleular·-sc-~nt um anno de scn·ico vara cada 2~1) tlias d~ 
l:íei·vitn effcdivo e si tiver sido pn· l!ora dividir-se-ha por oito 
n numero de horas para e~tabc>lecer o numero de dias de tra
l1alho effectivo. 

Art. 21. A fracção qur no prazo tolal de antiguidade ex ... 
ceder de seis mezes SNá calculada por um r.nno inteiro. 

At·l. ~:J. ~ão poderão :-:er :Jpo~·ent.aclos os que for~m de
:'tiluido~ do~ Sf'll~ Jogares por múo dc:sempenho de seus de
YPrr.~ no exercício dos seus cargos. A elles serão, porém, re
rtiluida:.; as contribuit.:ücs com que entraram. 

~\l't .. 2'Dr. No easo de fallccimen1o do empregado aposen
tado ou do aetivo que contar mais de 10 annos de serviço<J 
effeelivos nas respectiYas emprezas, votlcrão a viuYa ou viuvo 
j11valido, os filhos c os raes e irmãs cmquanto solteiras, na 
nnlcm da surces~ão le:xal, JW(llPI't'I' pcnsf.n :í r~.ixa <'t'f':->.da 1101: 
r~ta. ·lei. 

Al'l. 27. 1\"os casos de acciuenlc de trabalho têm os mes
mos heneficiarios direilo tí rwn.são, qualquer que srja o nu
mero de annos do emprrgado falleeido. 

ArL 28. A importancia da pensão de qnc traia t> art. 2G 
~f'H't't equivalente a 50 Cfo da aposentadoria percebida ou a que 
Unha direito o pensionista, e de 25 % quando o empregado fal-
1ccido tiver mais de 1 O e mcnos de 30 anuos de serviço cí
fcct.ívo. 

Pamgrapho nllico. ~os casos rln mot·te por ::tcciucntc, a 
JH'upor•;ão será de 50 '/co. qualquer que seja o mimcro tlc anno~ 
de RIHTiço do empregado falleeido. 

Art. 29. Por fallccimento de qualquer cmpregaoo ou ope
rar i o, qualquer que tenlra, sido o numero de annos, em traba
Jhn prestado, ~eus herdeiros teeuo direito de recf>,JCr da. caixa. 
immcdiatamcnte, um pcculio em dinheiro de valor corrcspon
d,.nfn á somma da~ cont.l"iuuit;líes com que o fallccído houver 
t'ntrado J):lJ'a a f'aixn, llfío potlrndo eHse ppr,ulío exceder o li
wilo dn 1 :000~000. 

Art. :lO. 1N'fío se aecumulal'ão dua~ ou ntai:; p"nsõ~s ou 
~P'·'sent.Rrlm·ía:-;. Ao illlt>r·t~s~ado eabe optar· pela que mais llu~ 
convenha, e fcila a opç-üo, ficará cxcluido o di-reito ás ou
fr-a5. 

tei?l de 19.23- Vf>t. I 9 
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Art. 31. As aposentadorias e pensões serão concedidas 
pelo Conselho de Administração da caixa, perante o qual 
deverão ser solicitadas, acompanhadas de todos os documen
tos neoessarios para a sua concessão. Da decisão do Conse
lho contraria á concessão da. aposentadoria ou pensão haverá 
recurso para o juiz de direito do civil da comarca onde ti"ye:L' 
sódc a ·rmprPza. Onde houver mais de uma vara, compeLirá 
á primeira. Esses proücs::o.s tf•rão marcha summaria c cor-
!'erão indeprndentc de quaesqurr CU!'tas c sellos. . 

Art. 32. Logo que ff'ja creado o Departamcnt? iN.acwnal 
do Trabalho, compctir:i ~-o rPr;;prctiYo director o JUlgamento 
de quaesquer recursos das decisões do Cunselho de .Adminis
tra~;ão das caixas de pensões e aposentadorias. 

Art. 33. Extingue-se o direito á pensão: 
to, para a viuva ou viuvo, ou pacs, quando conlrahirem 

novas nupcias; 
zo, para os filho.::, Jc8de que completarem 18 annos; 
3°, para as filhas ou irmãs solteiras, desde que contra

hircm matrimonio: 
4°, em caso de vida deshoncsta ou vagabundagem do pen

sionista. 
Paragrapho unico. Não tem direito 'á pensão a viuva quo 

!::e achar divorciada ao tempo do fallecimento. 
Art. 34. As aposc:1tadorias e pen:3ões de que trata a pre ..... 

~Pnte lei não estão sujeitas a penhora e embargo e são in
alienaveis. Será nulla toda a venda, cessão ou constituicão de 
qualquer onus que recaia sobro e !las. 

Art. 35. As em prezas ferro-viarias são obriga.das a for~ 
necPr ao Conselho do Administração da caixa todas as infor
mações que lhe forem por esta solicitadas sobre o pessoal. 

Art. 36. As cmprczas ferro-Yiarias que não depositarem 
no devido tempo, ou peh fórma estatuida nesta lei, as quan
tias a que estão obrigadas a concorrer para a creacão e ma
'nutcnção da caixa intorrerão na multa de 1 :OOOS por dia de 
demora, até que effectucm o deposito. O Conselho de Admi
nistração da caixa terá autoridade para promover perante o 
Poder Executivo ou pcra.nte o ·Poder Judiciario a effectiva
ção dessas obrigações. 

Art. 37. O Conselho de Administração publicará, annual
monte, até o dia 30 de mar<;o de cada anno, um relatorio c 
balanço, dando conta do movimento da caixa no anno an
terior. 

Art. 38. A caixa organizará um recenseam'ento dos em
pregados comprehcndidos na presente lei e um estudo do
cumentado sobre as bases technicas ·em que estiver operando 
dentro dos tres primeiros annos da sua vida, de modo a poder 
propôr as modificacões 4ue .julgar convenientes. 

Art.. 39. As apos~r.tadorias e pensões poderão ser me
nores do quo as estabelecidas nesta lei:. si os fundos da caixa 
não puderem supportar os encargos respectivos e emquanto 
vermaneça a insufficiencia desses recursos. 

Paragrapho unico. Nos casos de accidente, quando os 
fundos da caixa não forem sufficicntes para o pagamento da 
aposentadoria ou pensão, conforme as taxas estabelecidas na 
presente lei, poderão sempre o empregado ou seus successo
res optar pelo recebimento das indemnizacões estabelecidas na 
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lei n. '3.7.24, de 15 de janeiro de, 1919, que, necscs c~sos, fica
rão a cargo das emprezas ferro-viarias. 

Art. 40. O Conselho de Administracão da caixa de apo
sentadorias e pensões nomeará o pessoal nec<?ssario aos ser
viço~ da mesma e marcará os respectivos venei!nentos. 

Os membros do .Conselho de Administração desempenha
rão as suas fune1çõcs gratuitamente. 

Art. 41. A caixa rle aposentadorias P- pe.nsõcs dos ferro
viarios será dirjgida por um Conse-lho de Administração, de 
qu" farão parte o superintendente ou inspector geral da res
Jtecl iva emprezn, dous empregados do quadro - n caixa e o 
,pagador da mesma empreza - c mais dous empregados eleitos 
pelo pessoal fcrr.o-viario, de tres em tres annos, em reunião 
convocada pelo superintendente ou inspector cia (:mprcza. 

Será presidente do conselho p superintc>ndcn~P ou inspe-· 
ctor geral da empreza ferro-viari\ . 

.Paragrapho unico. Si for de nacionalidade e~trangeira. o 
superintc-ndcnt.e ou inspector geral da emprez.a, será substi
tuído no Conselho pelo funccionario de categoria immediata
mente inferior que seja brasileiro . 

.Art. 42. Depois do 10 annos de serviços fffectivos, o em
pregado das emprezas a que se refere a presente lei só poderá 
~er demittido no caso de falta grave constatada em inquerito 
administrativo, presidido por um engenheiro da Inspectoria e 
Fiscalização das Estradas de Ferro. 

Art. 43. As em prezas a que se refere a pre~ente lei for
necerão a cada um dos empregados uma caderneta de nomea
ção, dt que, além da identidade do mesmo empregado, consta
râfJ a natureza da.s funcções .exercidas, a data ue nomeação e 
promoções c vencimentos que percebe. 

Art. 44. Os aposentados e pensionistas que residirem no 
estrangeiro só receberão a sua pensão si forem csnecialmente 
autorizados pela administração da caixa. · 

Art. 45. Aos empregados chamados ao servi co militar se
rão pagos pelas emprezas mencionadas no art. ,1°, 50 % do 
respectivo vencimento, pelo período ·em que durar aquclle 
~erviço. 

Art. 4ü. São, para os fins da pre .;P.nte lei, considrrados 
empregados funccionarios os funccionarios das contadorias 
ccntra'es das estradas de ferro. 

Art . 4 7. A partir da entrada em execucão da presente lei 
e ~para os fins nella visados ficam augmcnta:das de 1 1h o/o as 
tarifas das estradas de ferro. 

IArt. 48. Si dentro de sessenta dias após a sua publica.
çãc não for rcgulamentadat a presente lei, entrará ella er~ 
'\igor.· mdepeml•·nte de regulamentaç1.(). 

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeüo, 24 de janeiro de 1923, 1 0·2° da Indepen

deneia c 35° da Republica. 

ARTIIUR DA SILVA BERNAIWES. 

Miguel Calmon du Pin e AlmeVda., 
Francisco Sá. 
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DJ•i011'ETO N. I. tiS3 - ug 2 ~ rm JANEIRO DE i!'l23 

Autoriza. n Pode.r E:rrwtillO a abl'ir, 21cln Ministerio da Ayri
cnltttra., Industria c Contrnercio, o credittJ especial de 
4 li fi: 551$.177, pnra us Sl!l't'ir;o.~ dccnrrrmMs das verb11-' 
!f•. /S" c 27• do art . .Hi da lei n. 4.242, de !i de ;anciro 

tle 1921 

O •Prl'~idonlo• da ltepublie.t dm; E:d.ado;; Unido!'\ do Hmsil: 
·Fat.:o salwr 1(11!' '·' Crmg-rr-sw Narional deerrtou e cu 

sanrt' it •nn a srguintP n·,..·oltlf.:iío: 
.\r•l. I." Fira o n-o\'CT'IIO aulnri:r.atln a ahriT·, pelo l\finis

ll•rio da ,\gricullura, Jnclustria c Comtncrr-io, nm credito cs
JJI'eial na imporlancia dr .'J.ü!i:55t$377, para os serviços de~ 
('fii'T'Pnfp;; rias Yrrha~ 11•. tR• e '27• tio al'l. •Hi dtt lei n. 4.212. 
clt• r; rir· janPiro tlt• Hl'21. · 

:\ri. ~-" Rcvogam-~P a~ disposit;õr~ em ·eonlra-rio. 
n in rlf'. .fanriro. :! 1 rln janeiro de H~:!:l, \0:!• da Ind~pcn

clt~nci<t ~~ ::;3• da Hcpublica. 

AnTIIliH n.\ Ru,\'.\ flgn.NAHIH,S. 

Jfi')nrl Calrnnn dn Pi11 c ,llmdda. 

;\ uturi;;rr o l'l'l.'oitlr'IIW da lk1Ht.1Jiiea tr. uiii'Ít', pe/.o JJinistcrid 
tia . ./u.~tiçn c Nr.yor.i.os lntrrion~s. o t:t"l'di.fo rs}lCCÍa.l tld 
2J1!;11J(), dcsfÍIII.Irff/ 11 1'1'(/Ultli'Í;t!l' ti t•st;l'i}llW'UÇÍÍU rJo 'l'hc-
SOIU'II 1YUCÍOI10.l. 

O Prcsitlcnlc da Hcpublica dos ]~:;lados IJnillns do Brasil:' 
Faeo salJPr que o Congl'esso Naciunal 4ll'el'clou e eu l"UH

cr·.iono u resolução seguinte: 
Ael. 1. • Fica autorizado n JlT'esidnnll' tia llrpnlrliea a 

aht·il·, Jll'lll 1\Tinistcrio lia .Jusf iça e Nngoeins lnf.eeinrcs, o cre
clif.o c~spt~eial l!n 27 MiftOO, 4ksl i nado a regularizar a cscriplura
c;ã.o do 'l'htlSf.llll'll Nat~innal, n11 que t\oncm·ne :í. acquisit,iãO tlc 
1111111 cambial !11~ 700 ft·am~os. posta á rlisposic:f'w da. embaixada 
do Brasil c•m Paeis. afim tlt• oec-on·'~'· :ís •lespczu~ com a rc
JTII'f-\Ha para a .l<:seola Naeional de H e \las A ri c:1 dos lraiJalhos 
tlo Jlf'llsionisla llf'11t'i({11fl Cavalll~irn . 

. \rt. ~ .• lltwogatu-se as tlisposit:Õt'H cut contrario. 
H i o tle .Janeiro, :JI de janf'it•o tl•~ \!1'2:1, I O~" da Indoi•eu

(km·ia e :.Fí" da Revu!Jliea. 

:\RTJIUll D.\ f:\!IA.\ llEII.SAII!JBH. 

J()(ítl Ltti:. .Uvvs. 
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DECRETO N •. 4.685 - DE 31 DE ,JANEIRO DE 1023 

A utm·iza o Poder Executivo a n.bri1·, pelo Ministe1'io rla ltts-+ 
tiça e Negocias Inte~·iores, o credito especial de 930$, para 
occm·rer ao pagamento da wmsilu ao au.o.rda cil'il rlc .f•; 
eln ..... fl,. Auausto illn1'f?Í1'a tla fi'nn:wca. 

O Presidente da ftf'publica dos Estados Unidos do Brasil:. 
F'acn sabe!' que o Congrf'sso Nnrional df'rJ'Pfou P. Pll :;;anc

ciono a flrguinte rr>solucão: 
Art.. ·1. o Fica o Poder Execut.ivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da .Tustica c Negocios Interiores, o credito especial 
de 930$, para occorrer ao pagamento da pensão que foi con
cedida ao guarda civil de -J• classo Aug·ust.o Moreira da Fon
seca, no período de 25 de junho a :H de df'zmnhro de 1922, 
e de conformidade ('um os ar f s. 1" da lei n. 3. 605, de 11 do 
dezembro de 191H, e 114 do regulamento appJ'o\·ado pelo do
('t'clo n. J:L878, de 14 d1~ non•mhro dr~ Hltn. 

Art. ':!.o Jleyogmn-sc as disposit_:ões em rnnf.l'ario. 
Itio de .Janeiro, 31 de janf'iJ'o df' 1 9:!:~. to?" da' Indepcn

dencia e :1;,• da RcpuiJI ira. 

AnTIIUR DA SILY.\ BEnN'ARDE~. 

Joãn Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 6RG - DE G DE FEVEREIRO DE f923 

.4utoriiza o Go1Jctno n conceder no Club Sportivo de E4uitaçM,. 
em aforauu"nto, a fÍ1'1?a or:cu.p(l({a pm• surr.s tlelJCHdencias, 
á Avenida RnJ·tlwlumr.u tle Gttsrniio. 

Antonio Franrisro dP Azf'r~do, \'ice-Presidente do Senado. 
faço sabrt· aos qtw a presf'ntc YÍl"Cm quf' n Cnngrrsso i·~acional 
dP.creta P promulga a seguinte IPi: 

Al'l. 1°. Fira o Poder Exnculiyo auforizaüo a conceder, 
t>rn aforamento, ao Club Sportivo dn Equitação. a área oc
cupaun; por· suas dependcncias, á avf'nida Bartholomcu do 
Gusmiw. qtw lhe nstá arrendada pela Fazenda Federal, em 
virtudP do eonf rnrlo laYrado na P1·ocuradnria nrral da Fa
zenda Publica t•m 10 dP outubro de HHO. 

ParagTapho unico. No caso .r]p •dissolução .elo riu h ou mu
danca das suas dnJWI1flPncias. fica .ent.endirJo qtH' o tnrrcno 
ronendido yolfar(t ao pat1·imnnio da TTnião. 

AJ•f .. '.!. 0
• Hm·ogam-sf' as disposições em rontrarin. 

Senado FcdrraJ. G df' feverriro do 1923. -Antonio ~·ran-
cisco de A:.crrrio, Virr>-Prf'sir!Pnfrl. 
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DECRETO N, 4. 687 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1923 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o c.redito especial de 1:017$, para pagar as pensões 
devvdas a Deolinda Claudiana Soares Guimarães 

O Presi::1ente nr. Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber oue o Congresso Nacional decretou e eu 

S1!Jceiono a seguinte.. resolução: 
Art. 1.° Fica (l Poder Executivo autorizado a abrir, !Pelo 

l\Iini.sterio da FaZf'eda, o credito especial de 1 :017$, para pa
~:~r a Dcolinda Cbi.!diana Soares l-iuimarães, viuva do manda
(~or ::lo Arsenr.l de Guerra. Paulo Teixeira Guimarães, as pen
~êí(:S {}O seu 'l1ontepio, de H de maio de 1904 a 1 de dezemb.ro 
d~ f 90ü, rehvada a prescripção em que tenham porventura 
mr-orrido as mesmas pensões . 

.. \rt. 2.0 Rcvor:am-sc as disposjções em contrario. 
Rio de .Janeiro, 6 de fevereirt) de 1923, 102" da Indepen

(!e'.lcia e 35• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 688 - DE 1 ·~ DE FEVEREIRO DE 1923 

Autoriza a acquisição da collecção ethnographica pertencente 
oo Dr. JetonlJmu Taylor (' lM outms p~·ovidencias 

Antonio Francisco ele Azercdo, vice-presidente do Sena
do, fnz Raber aos que a presente virem, que o Congresso Na
cional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a 
a~rlquirir a eullccr:ão ethnographica pertencente ao Dr. Je
rn~!1ilclo Taylor, mediante avaliação feita no Rio de Janei
ro, por technicos competentes, podendo abrir creditas até á 
importancia de 80 :000$000; revogadas as disposições em con ... 
trario. 

<Senado Federal, 14 do fevereiro de 1923. 

A.."'TTONIO FRANCISCO DE AzERl!llO, 

Vice-Presidente. 
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. DECRETO N. 4. 689 - DE 1 G DE FEVEREIRO DE 1923 

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio da Gu.eN'a 
o c1·edito especial de 5:112$000, para pagamento a Aphrodi
sio Coelho & Comp., por fornecimento feito ao serviço de 
recrutamento da 3• circumscripção 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N-.cional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 5 :H2tOOO, 
para. o fim de pagar o que é devido a Aphrodisio Coelho & 
Comp., por fornecimento de artigos de expediente e transpor
te de moveis para o serviço de recrutamento da a• ciréum .. 
scripção, no Estado do Espirito Santo; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Hepublica. 

ARTHUR D.\ SILVA B!RNARDBS. 

Fe1·nando Setembrino de Carval/.!o. 

DECRETO N. 4. 690 ..- DE 17 'JE FEVERE.IRO DE i 923 

Fixa ú numero de academicos interno.~ do Hospital Central dr.• 
Exercito e os respectivos vencimentos e dá outras provi
dencias. 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Se
nado: 

Faco saber ao::; que o presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lC:i: 

Art. 1.0 E' fixado em dozo o numero de academicos i~ 
f.ernos do Hospital Central do Exercito, passando a perceber. 
cada um delles, os vencimentos nnnuacs de 1 :200$, sendo 8008 
de ordenado e 400$ de gratificação. 

Art. 2.0 Serão aproveitados effectivamente nos quadros 
do Eospital Central do Exercito os act.uaes internos do mesmo 
hospital. 

Art. 3.° Fica o Governo autorizado a abrir o«:J neces~arios 
creditos para dar execução á presente lei. · 

Art. 4.0 Revogam-se as disposiiÇÕes em contrario. 
Senado Federal, 17 da fevereiro de 1923. 

ANTONIO FRANCISCO DE AZRRE.OO, 

Vice-P_residente. 



ÍCTOS DO ~Ot>Ell LEGISLATIVC. 

DECTiE110 N.· 4.(i91 - DE Hl DE FE\'EitEII\0 :ÕR 1\l-2~ 

E.lltlmde a of{iciaea 1'e{m·marlo.~ com1mlsm·iamf'ute rttlr lenlwm 
prestado St'I'Viços tk !JIIf'l't(f rm Conudo.ç, llio aramh~ do 
tiul, .~rt•c (' Mnt1o Grosso o soldo do tabella ,\ da lPi Wl·· 
flttero 2.290, dr t:J dP rlr.-:.emh1•o d-? 19W. 

Antnni() Fr·nnri~ro 1lr ~\zrrrdt1, Yic,t'-Prrsidenf.t> do Se~ 
nado: 

F'aco saber ath fiLH' o pr·e;;;~nlP vircnt quP n r.ongrr:-'so 
'Nacional dt>ereta. I! pr·ormtlga a sf'g·uinlP lei: 

Art. 1." Fi f' a I' XI rnsiyn an~ otficiaP~ I't•formarl(·~ compul
Rorianu•HIP P quP tPnharn (>J'(•:õ~lado ser·,·ic:o~ <h.• guc1·r·a. em Cu~ 
nndn~. 110 Hio Urantl~ dn !-'nl. no TPrril orio fio :\crc-, t'lll i\latfd 
(hn~so n soldo da lah1·1la :\ da. lr>i 11. :.! • :.:'!)(), de l:l flp dezem
bw dc: 1~•10. 

Al'l. 2." Go~al'iin o." IW'.smos favo!·t•.-. o:4 ol'i'ic!3t's que ~(~ 
tivc·n~m !'<•formado pO!' in-,pc•rc~iío do :-nwlf~ ·~ que I Pnham 
pi·l~~·tado :-;f·rvi.,:o~ de• ftiii'TTa PJll Ca11udos, 110 TPrTilorio dn 
ACI't', mn i\lallo ( ;rn~so, llf~"il a Capi1 al. 11os E~ Indo~ do Parru;:í. 
f.:anta Catharina ,. flio Ur·awln do ~ul, flurantl" o mnvimenlu 
I'flVOlllcifmar·io fin lH!>:J t• IR~) i. em flp[.•:m. da or·cl1•m H do !fll·-

'\erno cnnstiftlido. · 
Art. :.1." Hevogam-sP- as clisposiçõc~ f'm rontrario. 
Senad11 F reler ai. 1 U de• fpn•I·t'ÍI'II dn Hl:~:~. 

~\:'\'I'(>C'l'ro Fn \XC.IHCO DE :\:>Em:no. 

Yir••-Prfl~idenl P. 

DF.CfiETO ~. 'l.ôfl'.? --- IIF. .::!:1 l•F. Ff:VEHF.Tllll J)f: 19?:1 

'Autoriza o Potlt,,· /<J;t·erul i1.1o a 'ii/0/Uirli' l1'11slada,· )Hti'll f'Sia 
Capilal os i'f'slus morfa~Js dos milila1'CS peí'/f'IICrnles ti 
Dh.•i.\·iio :Ytll~al f'm 0JWI'at_!{it•s tlc l:llf'i'l'ft Sf'JJUllmlos c111 
J)akar c tlá (1/l.II'OS Jii'ovidt•m·ias. 

O Pr·PsidPnf r da Jli'JHIIJlira dn~ Estados Cn idos do Brasil: 
Fac o !-iahf't' qll•' o Congrrs.~n Nnrinnal dl'rt'PI a, f' Pll san

rrionn a sn:.ctriniP n'solução: 
Al'l. J ."E' aulol'izado n Potler Execnliyn a lt•aslndar 

11ara esta Capital o .... n~stos mortaes dos offieiaC's e p1·acas du 
Divi~ão l'\ayaf Bru.~ilPira, commandada pelo Almir-anti' PPdrn 
de Prontin, tlurante a gTHHdP gnerra rHII'OP{~a. fiiW st.• acltant 
~Ppult.arlos em Dakar. 

Ar·t. 2." E' tamlwm o Gon•t'n" autorizado a Pxectllur 
igual medida, quanto aos officiaes (~ p1·acas da Missão Me
dira, PllY iarla :\ França, falleciflos na cidade dn Oran, e no 
primeil'n lflnrnte aviadOI· naval Eugenio da SilYa Pos.-;olo. 
victirmu.lo poi· desastre de aviu.;ão em East Bol.}rne. ~a In-



glatcrrà, bem como a fazer sepultar mn ~ma mesma necro
po)o os despojos das victimas da rc\rolf.a tia Armada om 1910, 
em homenagem ás quaes fará erig·ir um mausoléo. 
· Art.. 3. o Para os fins constantes desta lei, fira o PodN' 
Executivo autorizado a abrir o nccessario credito. 

Art.. 4. o Revogam-se as dispmliçP-õs em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de f<'Y<'rPiro rlf' 19.?!1, 102° da hulP-pnn .. 

llencia e 35° da f\<'Pll bl ica ·: 

Anrrrn:n n.\ Sn.r.\ TitmNAnnr.R. 

AleJ•mulrinu Faí'in til' A lt·m·a;·. 

Frnuvulo Srlrmbrino tlf' Ctli'1'olho, 

DECHETO ~. 4 . G03 - rn: 2:1 nr. FEVEnF.mo DE 1 fl23 

.-4 utnri:a n Jlorlf'l' E'J'~rutivo a abrir, 1Jf'/o J/ iniste1·io da Guer
ra, cl'erliln,ç especiaes rw 'l.'alot• de :l:i/ :.'HS$186, c 28:062$440, 
J)lu•a paga;• a rl'it•e,·sos c1·edotes. pm· {ornccimrntu.ç feitos 
ao Arsenal de nue/'l'a do llio dr Janf'it'O f' ,'/D l'eyimc.,nto de 
infantaria. 

O Presidenf c da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o CongrcAso Nacional der.J'ctou P. flll Ranc

ciono a seguinte re!ómlução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo 1\linisterio da Ouerra, os creditos especiaes de 351 :348$186, 
11ara attender ao pagamento devido aos sPguintcs credores, 
por fornecimentos ao Arsenal de GuPl'ra do Rio de Janeiro: 

Araujo & Barros 16:812$300, Emc Costa & Comp. réis 
H2 :8!l4$400, Domingos Joaquim da Silva & Comp. 3'• :551$730, 
Pnr.lwco Moreira S. A. 15:860$. \VhifP, Marfins & Comp. réis 
[;041000, Alberto de Almeida & Cnmp. 40:125$300, Himc & 
Comp. 4:971$500, l\lendcs Pinto & Comp. 11 :524$000, Mestre 
& Blatg,~ 2 :643$600, Manoel l\fm·eii'a Dias 1 :200$, Fonseca Al
meida & Comp. 2:15$400, l\fayJ·ink Yeiga & Comp. 81 :996$550~ 
!~o r lido Maia & Comp. 30$000, Fonlt>s narcia & Comp. ré i:-; 
1 : 420$9GO, Fflmvir.h & Cornp. 53R$000, H i beiro Alves & Comp. 
1 :500$, "Ang·lo Brazilian Cmnnwreial Ag·ency Company Limi
tcd'' H ::2HD$956, J .. L. Cosf.a & Comp. ~ :H38$000, Cardoso Segura 
~t r.omp. 10:584$500 e de 28:06.2$4.10, a que fcPm direito Hime 
& Comp., JlOl' forneeinwnto fpifo ao quartel do 3° rcginwnlo 
de infantaria; revogadas as di~po~icõrs em ronlrarin. 

Rio de .JanPiro. 23 de feYPJ'Piro dP 19?3, 102° ela lndeprn
dencia P 3::;o da H<'pt!hlira. 

An'riit'R IH Sn .. v.\ BErt:'\AllDES. 

Fenwnrlo Setem1Hino de Cm·vallw. 
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DEOREO N. 4. 694 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1923 

Reverte em favor de D. Anna de Andrada Aquiar as pensõe·s 
pe1·cebidas por sua miii D. Narcisa Candida de Andrada e 
por sua irmã, D. 1Varcisa Josephina de Andrada. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber qnA o Congresso ::'\acionai necrrtou e eu 

~nncciono a snguinle resolução: 
Art. 1.0 A prnsão percebida por D .. Narcisa Candida de 

Andrada. fil1ha d1~ .losf~ Bnnifacio de Andrada e Siha. revrr
tPr(-, a contar da data do seu fallecimento. em fayor da sua 
tmica filha soht'I'\ÍH'Ilf ~> P ::;oll eira. D. ~\nna de Andrada 
J\trllÍ:li'. 

, Paragrapho uni co. Em faYor da mesma D. Anna de An
drada Aguiur I'PYf'l'lPrá a pPn~ão percebida por sua irmã 
D. 1\'arcisa Josephina do 1\ndracla e a partir da data do fal
lrcimf'nto desta. 

Art. 2. • Hevogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de Hl23, 102° da Inde

Jlendencia o 35e da Republica. 

A.RTIIUR DA SILVA BERNARDE!. 

R. A. Sampaio Vidal, 

DECRETO N. 4 . 695 - DE 28 DI!: FEVERIW~O DE f 923 

Concede á viuva do ex-senador federal Joaquim Ribeiro Gon
çalves a ]Jensão mensal de .WO$ c dá outras providencias 

Antonio Francisco de Azeredo, vice-presidente do Se
nado: 

Faço saber aos que a ,prcsentP virem que o Congresso 
'Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. E' concedida á vi uva do ex-senador federal 
Joaquim Ribeiro Gonçalves, emquanto viver, a pensão mensal 
de 40ü$, a qual, por sua morte, reverterá a suas filhas soltei
ras, abrindo para isso o Governo os necessarios creditos. 

Senado Federal, 28 d~ fevereiro de 1923 •. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEREDO• 

Vice-presidente, 
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DECRETO N. 4. 696 - DE 28 DE FEVEREIRO DE f 923 

Concede á víuva e filha& do Dr. Alexandre Cassiano do Nasci
mento a pensão. memal de 500$().00 

~1\.ntonio Franci~co de Azefedo, vice-presidente do se· .. 
nado: 

Faço saber aos que a presente virem que o Congresso' 
Nacional decreta e promulga a segninte lei: 

Art.. 1. o E' concedida a D. Anna Nunes Nascimento, 
viuYa do ex-deputado á Constituinte Republicana e ex-minis
tro Dr. Alexandre Cassiano do Nascimento, c ás suas filhas 
Conceição Nunrs Nascimento e Lourdes Nunes Nascimento, 
uma pensão mensal de 500$, que lhes será paga emquanto 
permanecrrem no actual estado civil, com direito á reversão., 

Art. 2. o Revogam-se as disposições Pm contrario. 
Senado Federal, 28 de fcvrreiro de 1923. 

ANT0:'-1'10 FRANCISCO DE AZElU:D0 1 

Vice· presidente~ 

DECitETO N. 4. 697 - DE 28 DI FEVlREIRO DI i923 

Autoriza a abertura elo m·edito de .f 17 :657$4.!9, para pa{la-
mento do que é devido aos directores do Thesow·o Na
cional, na {órm·a do art . .f 57 da lei n. 4.555, de lO tll. 
agosto de 1922 

Antonio Francisco de Azercdo, vice-presidente do Senado: 
Faço saber aos que a prcscnt c virem que o Congresso 

Nacional decreta e promulga a seguinl~ lei: 
Art. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pPlo 

Ministerio da Fazenda, o credito de 117:6571$419, supmle
mentar á verba 28• do orçamento vigente, afim de eHectuar 
o pa;g,amento a que teem direito os directores do Thesouro Na
cional Benedicto Hyppolito de Oliveira Junior, Alfredo Re
gulo Yaldetaro e Abdenago Alves. das importancias, re~e
ctivamente, de 62:516$129, 47 :2'411$920 e 7:900$, r..os termos 
do art. 157 do decreto n. 4. 555, de 1 O de agosto de 1. 922. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
!Senado Federal, 28 de fevereiro de 1923. 

ANT()IN!IO F.RANCISCO DE AZBREDO, 

Vice. presidente. 
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] )F,CR;E'l'O N. I, . G!JR - 1m 2H llE FEVEHRIRO DE I !1:.?3 

lnrhtP. ttm clis}ws·iti't•o na lei n. 4.62:i, de .'N de tlezenrhJ•o de 
t.'J2l, tjtte nrr;a '' r~"rf'ita (JCI'ftl da ReJmhliN! pm·a o l'.rm·
,.ü·io rorrt~llte 

O Prr.sidrntr. fla llcpuhllca rios Esl.ndn:o: Tinidos do Hrasil: 
Em yisf,n do quo expoz a :\lesa da C-amara rios Dr•put.m!os 

ll:l l)llf'fP fiual da ml'nsagl•m rln Hí tlP 1'Pver·rir·o. (•ncami
IJllada t'Oill o offieio 11. ~1::!. dn mr;<ma dnla, dn I" sf't•r·rlnrio 
1la r·rl'er·ida Camnrn, · 

]<'ato saber: 
t)tlf! na IPi n •. L(>2r:í, de 3l tin drwmhrn dr 1922, f(Jlfl 

oJ't.:a a rl'ceila gm·al da Rcpnhli·ca para " t:nr·r·,.nf.P P:'{t'J'Ciei", 
di'\ I' '''l' incluída a st'guinte disposi\:fio: 

« .l•:m ohscrnmcia ao t}tW Jll'ecni lua a sP.gunda parte tln 
al'i. t:n da lf!i n. ~l •. ir:í\, de li rle jarwi,·o de l!H8, o t.lover·nn 
('lllll'ar:í ao,; JH'Utirantcs lechniens e de t~'WJ'ipta rh Est.ra•tln dn 
FeiTo Ccnf.ml do H•·asil o.'< I'Junlnnwnt.o.~ relativos ás snas 
JWlll~~at;:üf~S, classificando-o;; na prinwim 1:at.egol'ia do pPs;;;oul. 
I ituln-rlo, r•:P-ni do art. tíR do dPcretn n. ·'I .::!:10, tln :H dn de
zr~mbJ'IJ f!n HI~O, !'t)iflllo .ilr se ypr·il'irnrt l'íllll ro,; demniH fJI·a
t it'antes. » 

Hio de .TamHro, .28 de fevf'J'Pir·o ,r]P Hl'.?~l •. ]():?• tia Tndn
T•PtHIPIH' ia " :!!i• da Hrpublica. 

AI1'1'HUR liA 811,\'.\ RERNARDW'I. 

Ir. A. StiTIIJiftin Vitlof. 

nr.r:rmTO ~. ·Lfi!l!l·---rm "!R nE FEn:nwno rm Hl"!:l 

('ní'i'i(le t'II(Jfi/UJ.ç rmn qur' foi JJII.blicrula n. lt:i n. ,f .6.'12. llr• 6 de 
j11nei1'0 ultimo. que {i:ro o despe:a U''l'lll du RepuiJUea ])(ll'tl 
I) e.tert·h'io t~otl'f~lliP. 

O Pt•nsidrnfc dn Republira dos F:slarlos Unidos do .13rasil: 
Em vista do quo f'xpoz a Mmm da Cumura dos DrputndoR, 

em lllPnsug·cm de Hi 1le t'cYI'J'eil·o, flnraminhalla com o offi
,. in n. :1~!, fia nwsrna da f a, <lo 1" ;;nrr·elai'Í" da rl'I'Prifla Camm·a, 

Fnt;o ;;ul.lf'l': 

Q111~ n l11i n. L fi:!.?, flp. G de janeiro JH'ox.imo ))assado, que 
fixa a d1•spezn gf'ral fia ltl'puhliea pnm o exoreinin roi·r·enf "• 
tln ,. ;;,•r• "x,.eutada eom ns !'leguinl.t>s enr'l'rerões: 

:\o :u·f. 2", vcrhn (i• - S(•cpe(aria do ~l'llatln - somma 
Jtm•al: eonsolidnda 8!)2 :!l7:!$00n, Yariawl !í:W :!Jil:l~OOO, t' nfio 
r.nmo salliu publirado. 

Nn wrlJa 12• - .lnsl.iça FPIIm•nl -- Suprf'nw 'l'J•ibunal .Fc~ 
du·al · ·· eur "Matt•t·inl", onde !:lt• lê ._,... "oht·~ no cgtHQio, cou~ 
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Cl'rl.os c cvculuam;, :l :000$000'', deve-se ler "obras no e<ijfi
cio, conccrl.us e evcntnaes, 13 :000$000", elevando-se o .total 
da verba tlc !.10: 136$()()0, devido a erro de somma. 

Na verba 16"--Policia do Districto Federal-na consigna .. 
cão "Reformados" - "Praças de pret" - onde se lê réis 
"j:H :5:J8$687", deve-se ler "233 :219$437, rodu!indo-se do to
ta: da verba a quantia de 1:319$250. 

Na verba :lO" - Assistencia a alienados - em "Mato .. 
rial'' da "Colonia de Alienados", onde se lê - "alimentação e 
dietas para doentt~s. d()., 111 :856$000'', deve-se ler "alimen
tacão c dietas para doentes c empregados, 211 :856$000", ele
vamlu-sc o .tola! da consigna~:ão de 100 contos c o total da ver
l,a, devitln a erro de somma, de 129 :600$000. 

Na vt•rba 21• - Departamento Nacional de Saude Pu
I,lica-cm "l\latcrial" da consignação "Dircctoria de Defesa sa
llitaria Marítima c l•'luvial", onde se lê 219 :245$390", deve-se 
lei' "~29 :2115$:190", e, na ounsignaçfto ":o;m·viço de Enfermeiras", 
onrln se lti "121 :200~000", devo-se ler "131 :200$000", eievan· 
Jo-se o total da Ycrha da quantia de 20 contos. 

Na wt·ha 28" - Bib!iullwca Nacional - onde se lõ réi!j 
"172 :312$118", deve-se ler "162 :312$H8". 

Na verba 29" - Obras - em "Pessoal", onde se lê 
"esct·ipl.urario eom '• :000$ rle ordenado c 2:000$ de gratifi
carão, G :000$", rleve-so ler - "um cscripturario com 4:000$ 
ri e ordenado c 2:000$ •lo gratificação, 6:000$000. 

Na verba 31" - Corpo de Bombeiros - na constgnação 
•· .\limenlaçíin para .800 pracas, elo.", onde se lê "718 :2901000", 
denHlC lnr "735:752~·\00"; P, na consignação "Reformados", 
l'!nvc-sc t.le 1 :300$ o seu Lnlal, augmcntando-se o total da ve~
l•t\ de 18 :762$-100. 

Na wrba 37" - HubHmçõcs - Minas Geraes - onde se 
I•~ "fi17:025$000", tlove-se ler "517:625$000", reduzindo-se, 
rlt·sitfo a ct•ro dn som ma, o tol.al da verba do 248:500$000. 

Na vcrlm 1~· - l~seola Prcmunitot·ia 15 de Novcmbt·o -
PIIJin se I•~ "181 ::í1.0!;000", devo-se ler "182 :110$000". 

No arL. 31, n. 1 (segunda parte), redija-se assim~ "A' 
mrsma pag-adnria, n sPmpre com a obrigação, por parte desta, 
da JH'r•st.acão de contas no 'fl~esouro, poderá o Governo distri
buit·, em duas parccllas scmcstraes, as construcções da verba 
n· - Dcspczas em Olll'O ~ o as seguintes da verba sa. -
"I:.cparaçõcs" "Obras", "Mate1·ial de consumo", "Combustivel", 
··ncnovaçiio da csqnadra", "lwiação", Radiotelegraphia", "Ser
·vi:.:.os accessorios", ":Fardamento", "Quotas para a Escola Na
Ya!"' o "Rcorganiza!:ão da Marinha". 

Nu art. 92, vcrha 6• - Ee:Lradas de Ferro Feueraes - n. f, 
<"t<;slral!a de Ji'erro Central do Brasil) "Pessoal" consignação 
•·Movimento, felegraplto n illuminação" - onde se lê "35 prn
l irantcs de fieis llc trens". dcve-so ler - "35 auxiliares de fieis 
rle IJ·ens". · 

Na verba 11• - IHspectoria Federal das Estradas -- "Pes-
:-;oal"-r.onsignação, "l•'iscalização de set'Viços hydro-electrioos" 
-· onde se lê "5 engenheiros, destinados á fisealizacão das ein
~n com:.cssõrs respectivas, a 1.0:800$, 54 :000$", deve-se ler 
"ü PngnnhciJ'Os. llost.inarlos ;í fiscalização das cinco concessões 
r•·Hprcl.ivns, a l:! :000,, (i0 :000$000", elevando-se de 6:000$ o 
I o la I da vcJ•!Ja variavel. , 

Na vlwb~\ H• - Etupregados atldidos ~ consignação "ln
:'ilJel~fol·ia Fetleral de Port.os, Rios c Canacs (Administração 
•·rmtl'al)" ondu so H\ "7 - Firmino Ferreira da Costa Lima, en
grmheiro (le 3." classe, 18 :000$~®.", d~e-.se ler '"J - P'irminQ 
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Ferreira da Costa Lima, engenheiro de a• classe, 13 :040$000"; 
e, onde f:'~ lê -- "dotação da verba 880 :985$000", deve-se ler 
-"dotação da verba 898:985$000". 

No art. 97, n. XVII, onde se lê, "decreto n. 15.4!4, de 
5 de setembro de 1922", deve-se ler "decreto n. 15.664, de 
5 do setembro de 1922". 

No art. :126, verba 11• - Alfandegas - S. Francisco 
"Pessoal"' - onde se lê ''lotação de 468 :000$000'', deve-se ler 
.. Iotacfi" d~ 800 :000$000". 

I': o al't. 153, in fine, "lei n. 2.992, de janeiro de 1920", de
w•-sc ler "lei n. 3. !:192, de !'> de janeiro de 1920". 

No art.. 163, § zo, accrescente-se in fine: "A imposição 
dessa penalidade P- da compcf.cncia exclusiva do ministro da 
l•'azPnda" . 

No art. 183, onde se lê "Sociedade Beneficente dos Funcc
ionarios Federacs", deve-se ler "Associação Beneficente dos 
Funccionarios Fcderacs". 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de :1923, 102° da Indepen
denc ia c 35° da Hcpublica. 

ARTIICR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DEünETD ~. Lioo -- vE 3o nE MAnço nE 1923 

(}vrrige r:H(JQIIOS rom qu~ foram pu!Jficadas as leis ns. 4.632 c 
4.6.?9, respcctivanu'Jife, de 6 de janeiro e 28 de [eve1·ciro 
deste mmo. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
em vista da communicacão feita pela ·::\les~. da Camara dos 
Deputados. em mensagem de 1 g do corrente mez. encami
nhada ao ~linisterio de Estado dos Negocios da F1azenda com 
o officio do 1 o ~ccrctario da mesma üunara sob n . .13, da re
ti'crida da f a: 

Faço sabPr qur as leis ns. 4. G3Z e 4 .GDO, respectiva~ 
mente, de G de janeiro e :28 de feverriro do corrente anno, 
devem ser executadas com as seguintes correccões: 

No art. 2°, verba ü•, Secretaria do Senado, onde se lê 
'(total da verlJa variavel) «536 :903$000~, deve-se ler- -
«5316: 903$900»; 

No mesmo arUgo, verba 1~·. Justica Federal, rubrica 
«:\li nas Geraes, Pernambuco, etc.~. os dous officiaes de ,ius
tica quo figuram na sub-rubrica «~1inisterio Publico,. devem 
Rer transferidos para a consignação cPessoab, logo depois da 
dota cão para dou~ escrivães; 

No mesmo artigo, verba 16•, !Policia 1\lílilar do Districto 
!Fcõcral, na sub-rubrica «Rf'lformados» (pracas de pret), onde 
se lê - «Arlindo .Augusto Freitas de Andrade 949$,., deve-se 
ler - «Arlindo Augusto Freitas de Andrade 243$(}90:., e onde 
se lê «Levino Rodrigues Dias 730$~. deve-se ler --. d..evlno 
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Hótlrigues Dias 949$~. fixando-se o total da. referida sub-ru
brica em 232 : 732$·527; 

No mesmo artitgo, verba 21•, Departamento Nacional de 
Saude Publica, na rubric:\ «iServico de IP.iscalizacão de Carnes 
:Verdes», onde .se lê - «3 terceiros officiaes~. deve-se ler d 
terceiro offieiab, e na rubrica «Directoria de Ddfesa Sanita
ria Maritima e ·FUuvia~~. onde se lê - «2 ajudantes de alrr.u
xarife», deve-se ler - 411 ajudante de almoxarife~; 

No mesmo art.igo, verba 2:5a, Instituto Nacional de 1\lu
sica. a consignacão de 27:900$. destinada ao pagamento de 
professores, etc., deve ser transferida para a ''c.rba variavrl; 

~o art. 1·83, deve-se ler - 4:1Socicdade Beneficente dos 
}'unccionarios Federacs~ e não Q,JA.ssnciacão Beneficente dos 
[1<1unccionarios Federae:;), cowo figura no decreto n. -1.699, de 
28 de fevereiro de 1923. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1!J.23, 102" da Indcpcn
dencia e 35" da Republiea. 

~A.RTHUR DA SILV.\. BE&.~ARDES, 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. -i. 701 -DE 25 DE MAIO DE 1923 

Autoriza o Governo n abrir o credito cspeciat de 4:200$, ou1·n, 
para raqamcnto do premio de viancm de instrttcção ao 
estrangeiro ao engcn1hC.i1'o civil c de minas José Baptista 
tU Olivetrtl .. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
·Faço saber que o Congresso !Nacional decretou e cu f'an

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir pelo 

'Ministerio da Agricultura, Industria e .Commercio o credito 
especial de 4:200$, ouro, para pagamento do premio de via
gem de instrucção ao estrangeiro a que tem dit·eit.o o enge
n'heiro civil e de minas José Baptista de Oi.i~reira, de accCrdo 
com o art.. 183 do regulamento da Escola de Minas dr~ Ouro 
:Preto; revogadas as disposições ·em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1923, 102° da Independeu .. 
cia e 35• da Republiea. 

AR'rnun I>A Sn.vA BEnNARo.&s. 

Miguel -Calrnon du. Pin e Almeida. 
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('orriue Cllflanos com que foi ptt1Jlicadrt a lei n. 4 .63!, de 6 dli 
ja.nciro nltimo, qzu~ '*fi;ca o dcsJJCSfl. gera.l da Republica 
para n ~~:rercicio col'rcnte · 

O :Presidente da llr·publica dos Estatlos Unidos do Brasil, 
•m• vista do que expo;r. a i\Jesa da Uamara dos lJcputado,.·, em 
mensagem de 2 do cori'cnle, encaminhaua com u offic.io 11. 70, 
da mesnm data. !lo 1" f;etTef.ario da referida Ca!llara: 

1Faco ·sabet·: 
l)tw a lei ·n. •ii.G:I:!, de t; de Janeiro, que fixa a deHpCsl\ 

Rl'l'/11 da Hnpublica par·a o exerci cio l'lllTCtJI e, tlcn.! ser 
':\f't'llhtila CO! li as seguint•!;; c'OL'I'ec~·õeH: 

No ar·f. :2", vm·ba 12, « .h:stieu l'Pd,~•·al ». onlltl ~e lê: 
•: f :mtifiea..:í)r>s auuicionaP:' tf,~ ~O % aos :Dr·:;. FrarH•.iseo Car
llf'iro i'iohl'l' de a.aCI'I'dll, Cl•l(•;.;tino Carlo~ WandPt'lt•y () Fnmeisco 
"'~ I :onvPia Nohl'r.: de JO ry,, ao DI'. FranCÍ.'<(~() Vieim dt• Mello; 
,. tle ri% aos JJr11. Antonio 'Francisco 'Lei li' .['intlahyba- é .Josó 
Ta\are~ Bastos, U :!H 3J!!200 ~. drvc-se ler: < t(:•r·af.ifieacões ad
•li,•immes: rl{l 20% ao,; Dr·!'>'. Fmnei!-'l'l' ·Camcil'O Nobr·e t.lc 
tl.aerJ·rJa. f;elr';;l in o ~ :arJw; 'Vandrrley P Fmrwisco rJe Go!lYeia 
J'lolm•: dt~ 10 o/o ao D1·. Fran!'isro Vi1~im 1lc :\ldlo; e de 5 'lo 
aoi! Drs. Antonio I•'J•ancisco Lc~ill' Pindahrba e .José Tavares 
Uasl.u~. 10 :ií2!J~.?OO ~. (J·ansfcr·ida a rp;.pect.i\·a dotação para a 
J'UbJ·ica- Parah,rba. Alagoas, .E~;pirito ·Santo, Sanl.a Catharina, 
J-!ergipc. Piauh~·. tloyaz, Rio GI·ande tio Xorle c ~latto :oro.~so, 
t•lcvada a I'CSpcr.liva verba para 373 ~ í·O!J$~00, r·cduzida a do 
l'ammí ~í importancia de í I :7:J7)l:üOO n augmcnlado o total tia 
r ,.,·ha d c mais 616$000. 

No mesnw artigo, vcr·ha lti", c Policin "\lilitar· do Dist.rietn 
'I·'Pdi'I'HI », na ;:uh-rubr.·ica « Hel'ormatlos » (.pra1:as de prct), o 
lotai da rc1'erida ~;uh-rubrica é de :!:3'1 :0:!:!~7Hi, Ihamlu-sc o 
I ui ai da verba em 13.323: 453$üü2. 

>Ji;n1 consequcncia da;.; allcmções feitas o I o tal da!',. verbas 
tio arl. 2• <la mencionada lei, fica alterado para ar; quantias dl' 
H!l. :11~: ·i81*3::í3, papl'l, c 3.:! Hl :097$376, ouro. 

•llío fie .Taneiro. 30 dn rna i o de I U.:?~{, I 02" da ifmlepentleu~ 
tia p :1ii'' da ncrmblica. 

Arrt'l!VIt D.\ SIL\'.\ BERNARUES. 

ll. .1. Sompaio Vidal. 

lll':C!lEl'O )i. í.ii.I:J ·- llE l!l rn: ,JIJNH•) l>E 1!)2:) . 

. I 11 f 'II'ÍZtl a. aÚtTlu r o tio Cl't'rl itu t'.'Jiccial tf,: :!.~: l:!0$000, para 
JlllrfO/It.elllu a Ocfacilio :Yuuc.~ dGl Sow;;a, Jwlo [l•r•tamcnto 
''" Cl.lJIOI' •:Ctrrinhanlla», r•m !!Jil. 

O l'n·~itlenlo da ltPtHihlica do:; J~slados Unido;; do Urasil: 
Fa•:o sallm· tJlW o Congn~s~o Nocional rJ,.,.,.etou c t.•u sauu

rintlo ;~ :-egninte r·rsoluçiin: 
Art. J ." l<'ica o l1odcr Executivo aul.orizado a alJrir, lHllo 

"' iuH.el'ill du ,Viação. c Obras 'P-ublicas, relevada qualquer 
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,Prttscripcão, o credito especial de 24:420$000, para occorrer 
ao· pagament.o que é. devido a.•, Octacilio Nunes de Souza, an
tigo arrendatario da Emprez,a Viaçio de S. Francisco, em vir
tude do fretamento do vapor . ·4lGarinhanha», ao servic.o do 
Governo .Federal á disposição da Commissão de EstudoS! da 
E~trada de Ferro Barreirinhos a Palma, no período de 2'8 do 
novembro de 19J1 a 9 de feven·iro de 1912. 

Art. 2 • ., Hcvogam-se as disposil.,'õcs em contrario. 
Rio do Janeiro, 19 de junho de 1 \J'.?3, I 02" do Indopendcn

cia e 35.o da Republ ica. 

J\IRTHUR DA Sn .. v,\ BERNAJtDES. 

Fl·ancisco Sá. 

bECRETO N. 4.704 -DE 21 DE .JUNHO DE 1923 

Declara de utilidade publico, a Associação Brasileira de 
Pharmaceuticos 

O Presidente da Republica rios Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrcs!So Nacional decretou e ieU 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica declarada de utilidade publica a Associação 

Bra5ileira de Pharmaceuticos. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõe3 em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de junho de 1923, 1 02" da Indepen

dencia c 35" da Republica. 

ARTHUR DA SH .. VA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DEORETO :N. 4. 705 - DE 30 DE .JUNHO DE 1923 

Declara te1·iados nacionaes, no corJ'ente anno, os dias 2 e 28 
de julho e 15 de agosto 

O Pre-sidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

·.F'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução do teôr seguinte: 

Art. 1." São declarados feriados nacionaes, no corrente 
anno. os dias 2 9 28 de julho e 15 de agosto, em que adheri-

Leis de 1923 - Voi. I 10 
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ram á Indcpeudeucia do Brasil, as Provincia:J da. Bahi_a, do 
Maranhão e do Pará. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposicões em -contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de junho de 1923, 102° da Indepen

dcncia e 35v da Republica . 

.AM."HUR D.\ SILVA .BERNARDES. 

João Luiz Alves •: 

DECRETO N. ·Í. 706- DE 30 DE JU~Ho m; J.923 

Tonw. nbriyatoi"Ía, nus r·onlroctns on novaeúcs de cuntract'Js 
pa1·a cunstrucções drJ t•stradus de te'rro federaes ou de 
cuncessúu {ctll'ral, o dousula dct,Jrminawlo u 1){{mtio d~: 
w·vur~~s tis mw·ycns da,., linhas 

O Presidente da Hepul.JI iea do~ E~ lado:-: Uniuu~; do Bra,;;iJ: 
Fat;o saber fJtiP o Co11sres:;o Nacional decretou n cu :;arw

ciono a ~pg·uinlf' rt•sulw~ão: 

A !'f. 1." Nns t·tmlraef us tJU lloYat:õe:-- dl' cuntradus que dn 
ora ew dianl e SI' fizerem, eu111 •• (1oYPr·no Federal, para eon
struc.;:ões cfp, estrada~ dr feno. f' ohrigaturia a clausula t.lc f c r· 
o contractanle a S~'tl ('argo o plantio dr Hr·vnr<:'s á~ mar~ens 
da~ estrada~. s<:'mpre que houYer· tPrTeno tli~pflniYel para es~e 
fim. 

PaJ·agraplw tlll Íl'll, Quando a :o; p:.:.lrallas nlravc:-;~;arcur ter
renos t.lcvolutos }JPrlt·m~t>ntes ao~ Estados. n Gover11o Federal 
entrará f'lll acct•rdo rara ser.· cedida a área nece:;saria áqucllc 
plantio. 

Art. 2.0 Rcvogam-sr as disposicões l~IH eunlrario. 
Rio de Janeiro, 30 do junho de 1D23, 102° da Indcpcn

dcncia e 35° da Rcpublica. 

AR1'HUR D.\ SIL\'.\ BEil.NARDES. 

Franciscp Sá. 

DECRETO N. ·Í.701 - DE 30 DE JUN:lló DE 1923 

Considera asso,·iu~·ün dt? ntilidaúr~ J.ntblict~ a Jnnwulade da 
Santa Cruz dus .llilitares, com sr~de nesta Copital 

O Pi"'P~idcnlt• da RPtJttlHi•·n do:; E~tado~ Cnidos do Hl'al-:iil: 
Façn sahr-r quf' o Cungr'·~:-;o Nacional dcc,·etnu e cu enn

cciono a r•_·~olw.:ii.o Hf'/..!ll in I r·: 
Artigo nnieo. E' enn;.;idPrada a~sr•ciaç.ão de ntil idatle pu

blica c gosanuo das vantagens que a Jei faculta, a Irm!andade 
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da Santa Cruz dos Militares, com séde nesta Ca·pital: revogadas 
tr.1 disposi~~õc~ em contrario. 

lHo do Janeiro, 30 de junho de Ht?3, 1 o~~ Lia Indenpen:
dencia e 35u da RepulJlka. 

AR'l1HUR DA ~ILVA BERNARDES. 

João Lttiz Alves. 

D:ECR}~TO N. 4. 708 - DE (j DE JUIJHO UE 1923 

.4.utoriza a a[,J'i,·, 1Jelo J.linisteJ•io da Fa':.enrla, o credito espe
cial de .1 :32!J$666, pa1•a paga1· a cli{(c~·en~·a de vencimen
tos qr.tc dei;~:o,.~ de receber Syloiu Jlewlcs Limoeiro, quan
do .'Jerviu cotou fiel interino tio tlwsow·eiro da Casa da 
1.'foeda. 

O· Presit.leute Lia Republica do~ E~Lat.los Cnit.los du Hrasil: 
Faço ::;aber que u t.;ougre~:;u ~aciunal t.lct;rl'tou u cu Han

cciono a seg·uinlc n~solução: 
_\rl. 1." Fiea o .( :ovpt·no autorizado a abrir. pelo 1\lini~te

r;o da Faznmla, e ei't~cWn esrweial dP ·'t :~t~H~OtHi, para pagar a 
differcn{~a de vPneinH'Ilto~ que dt•ixou rtc rN'I'bf'r Sylvio Men
t.lc~ Limo~ir•J, durante n IH' r iodo de 15 dt• jP.llfliro de 191~ a 
tu de scl·~:nut'<J de HHD. em que :-;erYiu t:Olll!J fiel interino do 
lJJc·~oureir~ da Ca~a da· ~locua . 

. \rt. 2.'' ReYogallH~e as dbpo~irüu; etn nmtrario. 
Hio de Jandro. ü ue julho tlu lU~:.!, 10~" da Jndcpenuencia 

c aü·• da RetJLihlica. 
ARTHUR D.\ f:;n.V.\ l3ER~ARDES. 

R . .1. Sampaiu VidaZ 

DECRETO N. 4. 709 - DE 9 DE .JULHO DE ·1923 

Considera de utilirlwlc publica a Sociedade Pltenix Caixeiral 
Paraense 

O l'residenlo da Hcpubliea dos Bsladt~s Unido~ do Brasil: 
Faço Haber que o Congres:-;~· Naeional decretou o eu 

sancciono a resoluc;fto seguinte: 
.\rtign uni co. Fiea considrrada t'flllld df' utilidade T•ULlica 

a Sociedade Plwnix Caixeiml Panet~'il'; n·Yot_.:ad[l:; as dispu
siçõeM em contrario. 

ltio de Janeiro, !I de .iulJw d•1 Ht:3, tu~o tia lndcru•.ndencia 
1'\ 3r.u da Jlepublica. 

ARTIWR IJA SILYA B~It~,\HIJES. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 710- DE 12 DE JULHO DE 1923 

Reconhece de utilidade publica a Irmandade de Nossa Senhora 
dos Navegantes da Marinha Nacional 

O Pr~sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 B' reconhecida instituição de utilidade publica a 

Irmandade de Nossa Senhora dos Naveganles da Marinha Na
cional. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de .iulho de 1923, 102° da lndependencia 

e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DE-CRETO N. 4.711 -DE 16 DE JULHO DE 1923 

Autol'i-:.a a abertum do crec~ito especial de I .296:690$86,-ff papelf 
e 9:000$000, ouro, para paoamento de dividas de exerci
cios {inctos 

E~laeio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado, 
f:~ço saber ao.s que a presente Yirem, que c Congresso Nacio
nal decreta e promulga a seguinte resol,ução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo l\finisterio da Fazenda, o rredito especial de réis 
I. 296 ·690$864, papel, ~ 9 :00(}8000. ouro, rara attender ao pa
gamento de dividas dfl exercícios findos; revogadas as diBpo
sições em contrario. 

Senadc FederaL 16 do julho de i923. 

Estacio de Albuqtte1·que Coimbra, 
Presidente. 

DEClRE'liO N. 4. 712- DE 27 DE JULHO DE f923 

Concede um p1•ernio de 200:000$ aos jangadeiros que, repr'!
sentando os pescadores da costa do paiz, vieram tomar 
pa1·te nas {estas do Centenatio da Jndependencia do 
Bmsil 

Estacio dC' Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado: 
F:1çn ~aber aos que a presente virem que o Con:;ÇT'CSSll 

Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 149 

Art. t,o Aos tripulantes das emgarcações já entradas no 
-'Porto do Rio de Janeiro, e daquellas que estejam viajando 
nesta data e aqui aportarem para o fim de representarem Oi 
pescadores da costa do Brasil na commemoração da- Indepen
dencia Nacional, será pago o premio de 200:000$ a dividir 
por tripulante de cada embarcação, conforme a distancia e 
as difficuldades do percurso, a juizo de uma commissão no
meada pelo Governo, sendo 1 O: 000$ para os dous cyclistas 
que fjzcram a viagem por terra do Rio Grande do Sul a esta 
ca·pital, com o mesmo objectivo. 

Art. 2. 0 Para execução desta lei é o Presidente da Rcpu
blica autorizado a abrir o respectivo credito. 

Art.. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 27 de julho de 1923. 

ESTA CIO DE ALBUQUERQUE COIMBRA. 

DEORETO X. ·L 713 -DE ~8 DE JULHO DE 1923 

.1utoriza a abatu.ra~ pelo Ministe1·io da Gtte1'1'a, do credito es
pecial de 5:027$775, para pagamento do ordenado ao ba
charel Miguel Penwmbuco Filho. como auditor interino 
da 7u Circumsaipção Jttdiciaria Jfilitar 

O Presidente ela Republica elos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o ·Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

teria ela Guerra, o credito _especial ele 5 :027$77'5. para paga
mento do ordenado a que tem direito o bacharel Miguel Per
nambuco Filho. como auditor interino da 7a Circumscripção 
Jud!ciaria Militar, de 1 de outubro de 1!)20 a 1 de abril de 
1'921. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
1Rio de Janeiro, 28 de julho de 1923, 102° da Inclepen~ 

clencia e 35° ela Republica'. 

ARTHUR DA SILVA BEJl.NARDES. 

Fernando Sctembrina de Carvalho .. 
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DECRETO N. 4. 714 - DE 1 DE AOoRTO DE :l !l23 

Reauln. a cobrnn('a de taxas sob1•e (la7'NJfa,, de anttas medicinnes 
uatll'I'II1'S tJIW ,çr de.~tinem tamllrm tW 'lisa de mrsa. 

Estacin dr AlhllflllCr(J.ue Cnimlwa. Pre~irl~ntt> rio Senado. 
faço sabN' ao;:; que a JH'I'SCnlr virrm f!UP 11 Cong1·r~~~l ~acionai 
tlerrela e pr•nmul~m a spg·uinte lei: 

AJ·t.igo unieo ., As I axa.~ ti•' $fHl7 por meia g-ana ta, $HJn 
·por me in til ro, $fll·í. prot· gat'l.'aí'a ,. :IIO:?n pro r· I il 1'o dP IJUP 
traia a lei n. ·LHO, d•.' ~11 tlt• tlf'Zt~ml.ol'f• dr Hl?1, :ui .• :l", flt'
riio eo.l.ll'adas IJUanrla ilwirlir·c>rn sttlll'n as aguas 111Ptlirinaes nn
lurne3 que .-.e tiP:.;t inNn lanrhPm an u,.;n dP nwRa. IWlo,; JH'O
<~essns do ,.:pJio rlt' rmH11Hitt t• mio do sanit.ario, dest.inada a sua 
r·mrda ;í tlrspPza. gt•ral da :'la.;ão. rrwogadas a" di"posi~:•ücs em 
eonlrario. 

~enatlo Frdt>r•a I, .1 dP ago<:f.o rlp Hl23. 

EsTACJO DE ALDUQUE1lQUE CoJMBR.A. 

DE[]ftETO N . lt • 715 -- DE :'l DF. AOOSTü DFl :l Q23 

A ttlm•i:a a abm·ttu·à do Cl'Pdito e.<rpemlal flp, 900$, para atten
dt~l· ao )Jí1(1arnento r~'clamnllo 1JV1' Josti TltiiU'I' Jtm·iot·, n•·
yuciante estabelecido em Cu.1'ityba 

Estacio rle Albuquerque Coimbra. Presidente do Sena'do, 
faço saber aos que a presente virem que o Congresso Nn
t'ional decreta P pronmlga a seguinte lei: 

Artigo unico. l•'ir•.a o Pl'esidenle da ltPpuhlica atÍlor·izadn 
:a abrir. pelo 1\iínisl.crio rJ.a Ouerra, o rrcdilo especial .ili' 900*. 
para attender ao pagamento I'I'Clamacto JlOI' .Jo.~t'~ Haurr .Juniol'. 
negociante estabelecilln em Curityha, como indemnização do 
valor de cinco l'Pvnlvers de sua propriedade, que foram cxt ra
viados no deposito do material da Pxf.incta circumsci'ip_~:ão do 
Jlaraná; revogadas as disposições nm contrario. 

Senadu Federal, 3 d11 ago~l o I! r I !l23, Hl2" da IndPpen
dencia e 35" da Hepublira. 

EsTAciO DE ALBVQUERQUF! Cotl\IBRA. 

Presidente. 



ACTOS DO PODER LEOIAL.\TIVO 151 

DECRETO N . .\. 7Hi - DE 3 DE .\GOSTO DE i923 

Concede ao nns})f'!t:ada 1·e{ormado c asylado João Telles de Me
nezes a melhoria ~e re(oJ•ma na graclrwrão de cabo de es
qttadi'a 

Estnrin dP ~\Ihuqur'rque Cnimhra. PrrRi'dP.nln do Sr,na'do, 
fat;o ~nlwr nos quP a presPntf' virem Qlh"' o Congrf's~o Na
cional dPerrla r r•rmnulga a ~r;Ininle !ri: 

At•l. 1. o E' <·onccditla ao anspetada ri' formado c asylado 
.lnãn 'J'plJps dt• l\IPnPz• ... ::; a mrllwl'ia da sua 1·nforma na gra
duação de cabo de esquadra :!Om o soldo da labella em vigor. 

~·\.ri. 2. o Revogam-se as disposi..:ões em contrario. 

Snnado Federal, 3 do agosl o dt' 1923, I 02° da Indcpen
dPncia P 35° da Rrpublica. 

EsTAGIO DE ALBlJQUERQUE CoiMBR.<\, 

Pre~idente. 

DEGnETO N. 4.717- nE 13 nE AoosTo m~ H)23 

E' o Pnrlcr E;rr•culh'o au.to;·i:;ndo a 1'Pstituit• d Escola de En
gPnharia de BC'llo Ho1'izonte os direitos que pagou pelo 
mate1'ial importado 1JW'a a aeação do Curso de Chimica 
Indust1'ial 

o PrP~idf'nfr. da RPpllhlica do~ E~tado~ rnidos do Brasil. 
fnc:o ~aber: 

Quo o ~onqrPs:::o Nacional flecrPton c Pn sancciono a sc
guint~ rP;::olur,ão: 

Art. 1.0 E' o Plldf'r ExPru t ivo au toriznrlo a r c c:; f it n ir á 
Escola dn Engenharia do BP!lo Horizonte a importaneia por 
ella drsrwndia rm paganwnto dos direito~ f1f' alfandega, re
latiyos ao mafnrial importado da Allnmanha, em 1921. pela 
mesma escola. c df•stinado á crração fiO Curso de Chimica In
dustrial. crearlo f)Or força no disposto na IPi n. 3. ~HH, de 5 
de janeiro de 1 n~o. podendo para is~n abrir os crcditos ne
Cf's~arios. 

Arl. 2. n neyogam-.~r. a,-; disposicõe.~ em contrario. 
Rio de .Janeiro, 1:-1 de ago.;:;fo dP Hl2:J, 102n da IndPpen

drncia e 35° da ncpnblica o' 

Anrrnun D.\ Srr.vA BEnN.\nnER. 

R. A .• Sa·mpaio Vidal. 
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DECRETO N'. 4. 718 - DE 13 DE AGOSTO í:\~ 1923 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minist~rio da Viação 
e Oh1·as Publicas o credito especial de 7 4:588$055, desti
nadn â liquidação de comprmnissos referentes á cons.er
'Vaçüo e ao custeio da Estrada de Fer·ro Santa Cathartna, 
no amw de j 921 

O P: •'.-·idcnf c da H o publica dos Estados Umdos do Brasil: 
1··::1: 1 sabet' f!!!C o Conl!rcsso l\'acional decretou c cu san

cciont• :: ~ <'guinf e resolução: 
A t·l i~n uni co. Fira o Presidente da Rcpubl i,~a autorizado 

a ahrii· Jl~>lo Minis!Nin da Viação c Ohras Publicas o credito 
especial d,, 1·1: SKR8055, destinado a liquidar cotT:promis;;.;os 
assurnidn-; pelo GoYcrnn. para conservação e custeio da Es
f rada de Ferro ~anta Catlwrina. durante o excreicio de l 921; 
rcyogadas as di~:posi(·ücs em contrario. · 

Hio de Janeiro, 13 de agosto de 1 !J23, 102° da Indcpcn
dcncia· c 35° da ncpublica . 

• \RTHUR DA SILVA BEP.KAilDES. 

Francisco Sd. 

DECRETO N . 1 . 71 G - DE ~o nE AaosTo DE 1923 

Autoriza o Poder E.recutivo a abrir, 1Jelo Ministerio da Jus
tiça e A'eu.ucios Interiores. o C1'Nlito especial de 3:000$, para 
pauamcnto do auomcnto de subsidio ao Vice-p1·esidente da 
Rcpnblicc,, nos termos do decreto n. 4. 605, de 9 de no
't.•cmbro de 1922, r·e(ere1~.te ao pc1·iodo de 15 de novemb; 'J 

a 31 de dezembro de 1922 

O Prosidentc da Rcpublica elos E~tados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o c~ongrcs~o Nacional decretou e eu sane

ciono a seguint~ rcsnlur.ão: Artigo unico. Fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Nego
cios Intcrim·es. o crrdito especial rlB 3 :000$. para pagamento 
do augment0 de subsidio ao Vice-presidente da Republica, 
nos termos do dccrl~to n. ·L 605. de 9 de novembro de 1922, 
rcft'rl~nto ao pcrindo de 15- de novembro a 31 de dezembro da 
1922; revogadas as disposiç-ões em contrario. 

Rio de Janeiro. 20 dü agosto de 1923, 102° da Indepen-
dencia c 35° da Rcpubli:.>a. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 

João Lttiz Alves. 
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DECRETO N .. 4. 720 - DE 20 DE AOOS'ro DE 19e23 

Considera de utilidade publica a Caixa Auziliadora e Benefi~ 
cente dos Fttnccionarios do Estado do ll.io d,e Janeiro 

O Presidente da Repubhca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrrsso Nacional decretou e eu 

~.ancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 E' considerada Uü utilidade publica a Caixa Amti

Jiadora e Beneficente dos Funccionarias do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2.0 Revogam-se· as disposiçõe;:; em contJ'ario. 
Ri c dt Janeiro, 26 de 'lgosto de 1923, 102° da Independen

cia e 35° da RcpJ;Jblica. 

AaT·HuR DA Sn.vA BER:'ITARDES. 

Joãu Luiz Alves. 

DECRETO :\'. 4. 721 - DE 20 DE AGOSTO DE 1923 

Con~idera de utilidade pública a AssociaçãCJ do! Chronistas 
Sportivus, de S. Paulo 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

snncciono a resolução seguinte: 
Arf igo uni co. E' consiCim ada de utilidade publica a As

sociação dos Chroni,tas Sportivos, de S. Paulo; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de --·osto de 1923, 102° da Indepenãen
cia e 35° da Republica. 

AR'fHUR D/~ SILVA BER.."\'ARDES. 

João Lu r-: .Alves. 

DECRETO N. 4 .122 - DE 20 DE AGOSTO DE 1923 

Approva os decretos, do Porier Executivo. 'lU • .1!i.922 c I 5.923, 
de .fO de .ianeiro de .f9:J3, pelos quacs foi determinada a 
intervenção federal no Estado do Rio cJc Janeü·o, e d!t 
outras providencias 

O Presidente da Republií~a dos Estados Unidos do Brasil: 
FaQo saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguiníe: 
Artigo unico. Ficam approvados os decretos, do Poder Exe .. 

cutivo, ns. 15.922 e 15.923, de 10 de janeiro de 1923, pelos quaes 
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rni dl'lerminada a inlrr·v~nçãn f••deJ•al no F.~t:ulo do Rio dP .Tn
m•iro P nnnwado intPrwnlor o Dr . .-\nrelino df' Araujo L('al. 

§ 1.0 São declaradas nullas todas as eleições realizadas no 
Estado do Rio de Janeiro, d('sde as QUI' tiveram logar a 18 de 
•!ez('mbro de f!rZ1, lnf"lusivament.-, até ás que sn realizaram 
post.r.riormPnt.o para fJilBP~lJUPr rargns f'IPctivos no tenitorio 
riu referido Estado. 

~ 2. 0 O tPodP.r Executivo Frrlrral, riPnlro flp rnrt.o p·razu. 
l>aixar:í. instrurç.õrs rlritnr3P~. a ~Prf'm Pumpridas pelo inf.er
VPnLOl', para, PJll Pleiçíít•.-: rrali7arlas f'llll.Íllllf'l:unpnfP ,nu P.lll dia.; 
differrntr!l, prorPdrw-sP :'t J'N:ompn~ir,iío gt·ral rios tlrgãos re
JH'PM•nlaf.ivos do J~''ladH P •In,;; mnnil•i9ios, l'omprehcndenfln 
ta r~ inslrnrç,õcs f orlo o JH'Orrsso f'iriforul, hNn como o da apu
racão das r,leiçõrs, vrrifit:ação fie poderes e .posse, observados, 
no t]UP ftll' RJlpliravt>l, oa ronwnientl•, os flio:;pn,.itivos da lei 
fcdrral n. 3.208, de 27 de dezembro de 1916. 

§ 3.• AR municipalidades, at•; :í. const.if.ui~.;ão das novas 
cnmaras, sf'rão adminiRtradas por um prefnito inf.erino, no· 
nwado Jll•lo intrrvPnl OI' P den1 i~sivPI wl nu.tu.m, ao t]ual Rer:i 
l'onfindn· o govPrno local, mant.idM, (•m sua plenit.udt:\ toda;~ as 
leis municipaes, nnquillo que não conf.ravier á presente lei. 

§ 4.• Itralizada a eleieão de d"'pufaflos á Asflembt;a Legis
lativa r expedidoR os rNipe:lf.ivos diploma<;, S('r:í. 1'111.'. convoca
da PXfraorrlinariamt>nfe pelo mtern•ntor para o rMonbeci
rnPnto dn podl'rl'!'l de seus membros P para, uma vez installada, 
prooedrr· ri apuração das PleicõPR rlr p1 r'lidrniP P. vicP-prPsi
nrnto do Estado, mandadas fazPr por rsta lt>i, rrronhrrrr n 
pmelamar o~ eleitos. 

§ !i,• ·Na n!Pição doR DPputndo!'l r rio R YPrPadorPs, r arfa 
elcil,or votará nm tanto~ nomrfl quanto.~ forem os represrntan
tcs a e!Pger, menos um: em oito para Dflputados, e, .para Ve
readores, em 14 nomes nos municípios de Nictberoy, de Cam
pos e de Petropolis, e em nove nome:;: nos demais municípios 
do Estado, podendo o Plrifor arrumular todos os seus votos ou 
parte dellcs em um canrlida!o, Nwrr,yrndo o nome deste tanta3 
vezr'l quantos os votos qnP lhn quizrr dar·, nbsr·n·:::rtP~ t.ambr!m 
os paragraphos t• e 2" do at·r. n•, da lt'i feuerni n. 3.:?0R, d;• 
27 de dezembro de f9t6. 

§ 6.• A apuracão das -:!leicúes p:u·a Dqml.ados á A;.;sem
ltlén J,cgislativa far-se-ha. pela Junta Apuradora das eleiet'if'; 
federaes no Estado, accrescida dos ajudant.es do procurador da 
lt•!Jlllbliea do~ munil'ipins dP Campn><. PPII'OJlfllis •• Ba1·r·a rln 
Pira.hy. 

§ 7.0 O Presidente e Vice-Presidente proclamados clcif.ofo; 
tomarão posse perante a Assembléa Legislativa. sendo tram .. 
mittido, nessa data, pelo interventor, o Governo do J~stado. 

§ 8.0 A presente lei entrará em vigor na mesma data tia. 
!lUa publicacão, firando revngadr.s t.odas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 20 de !!gosto do 1923, 102• da Indeprndt>n
cia r 3!i" da RepubJiea. 

ARTHUR DA SUNA RERNARDES, 

João Luiz Alt:es. 
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DECRETO N. 4. 723 - DE 20 DE AGOSTO DE 1923 

Modifica o imposto de cm1S!tmo snbre tinta.~ e 'l)m•n.i::e8 

O Presidente da ReJ1Uhlira dos Estados Unidos do Brasil: 
I~'a~o saber filiO o CongreEH;o Narional drcretou e ru sanc

r.iono :1 SPgnintfl l'CSOlUÇãO: 
A~·t. ·J .° Fica modificado twla fórma seguinte o impo:jti) 

du n. :r;. do arl. L" da lei n. -Lfi2ri. de 3J de dt'Zf>mbro de 1922: 
j 0

• tintas dP qualqHPr •·ür ou qualidadP, proprias para 
e~cren•t• (elas;·p 11J", n. 173, da tarifa das Alfandeg-as), Hm 
gi'ltnlína..; ou i"l'aeçãtl, pesu bntlo, $1110; 

2'', I in las fd't'pUJ·adas a a~.ma, a niPo, ou a fl:"malfc (n. ·t';:!., 
rit.aclo. da elas~ e 1 U" da tarifa), pm· 125 granuuas ou fraccão, 
p·:;~o bruto, $V3ü; 

3'', vernizes (n. 175 da classe to" e 177 da classe 11" da 
tarifa das Alfandegas), por 125 grammas ou frac(:ão, pn8o 
bruto. $060; 

4", matt'rias ou suhstaneias rlí> tinfnrias ou pinturas, 
constantes do n. 156, clas~e w•, da rPfPrida tarifa, por 125 
grammus ou fraccão, peso bruto, $025. 

Art .. 2.° Fjcam ~em effeit& a~ dí>mais tributações constan
tes do c.itado n. 37 do art. 1° da lei n. 4.625. 

Art. 3. 0 Revogam-se as dispo~ições em contrario. 
Ri~J de Jar.eiro, 20 de agosto de 1923, 102° da Indepen

clt~ncia e 35" da RPrmblica. 

ARTHUR J;>A SILVA BERNARDES, 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 724 - DE 23 DE AGo{)STO DE 1923 

Fica n Poder E.rer.uti-vo autm·i~ado a ·,·elPvm· a 1n•escripção em 
que cahiJ',am os saldm; tios subvenr;l)t~.~ 'l~otadas em 191.'1 e 
1!J.I.f 1)(11'n a Pnruldndr de Dil'•'ito r/f' Rerift> 

E~tacio dP Albnquerctue Cnimlll':l, PI'f'~irlenle do Senado. 
faç.o sabrr aos qw~ o rn·Psente YirmH. qtw o Con~rí>~Ro Naeional 
tlr-creta ·e promulga a segnint.f' lei: 

Art. L o Fica o Poder Ex:Pcnt iYo an torizado a relPvar a 
prec;cripção em qne cahiram os saldos da9 subvenções vota-· 
das em HH3 e HH4, para a Faruldarle d(l, DiTeito do Recife, 
na importaneia respe.ct.ivament n de 19: 42~$·~94 e 18:772$783, 
afim de que sejam rhtregues á admini~tra~.ão cta referida Fa
culdade. 

Art. '!. 0 Rrvngnm-gp aP. rli~po::içüf's •f'JH rontrnrio. 
Srnarlo tFrdeJ'al, 23 df' ngo.-;to dP. 19~3. 

ESTc\CIO DE ALBUQUERQUE COIMBR..\, 

Presidente. 
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DECRETO N. 4. 7.24 A - DE 23 DE AGOSTO DE 1923 

Equipara os diplomas da Academia de Sciencias Commerciaes 
de ~·1laaôas e du outras instit'l.Jições, aos da Academia de 
(:ommcrcio du Rio de Janeiro e dá outras provi~·•:mc·ias 

Estacio de All.luqucrquc Coimbra, Presidente do ~criado. 
fa~·o saiJ'-~:· aos que a p:escnte virem que o Congrcs.so Nacional 
de..:rcL~t c prJmu!ga a sC:guinte lei: 

Art. 1 o. Os diplo!uas conferidos pela Academia du 
Scienci:.1s Cunnncrci:Iés do E::tado de Alagôas, bem cumo pelos 
eu1·-;u::; de comHJcrc:io do Lyceu do .:\.rtes, Officios e Commercio 
do S. C.1r-a~~~~u de Jesus, de S. PauliJ, Instituto Commercial 
~linei;·o, ln:::tituto L::lfayd!c, na Capital Fede.'al e Lyceu de 
!';. S. _-\.uxiliadora do Cam~inas, mantidos pela Pia Congre
gação Salcsiana, Escola Commcrcial, pela Sociedade de Edu
cação c E~1sino de CanJpinas, Escola Pratica do Commercio, 
pela Phcnix Caixeira! do Cc-ará, pela Associação Commcrcial 
do Pará, Escola do Commercio, c .\cademia de Commercio, a 
car.:;o da ~\.ssociar;ão Commcrcial de Pernambuco, sã.o equi-l 
'Parados pa.·a todos os effe1:.os aos expedido~ pela Academia 
de Commcrcio do Rio de Janeiro. 

Par1grapho unicu. EnLre os favores ora concedidos a 
estes csLabclecimcntos e os de que gosam a Academia de Com
mcr·cio do Ilio de Janeiro c outros congeneres, não se com"i 
prchcnde a dispensa de concu :sa, nos casos em que ellc é 
exigido por lei. 

Art. 21). Para o gcso dessa regalia, emquanto não fôv 
<J:·g-:wíz1.do o ensino official das sciencias economicas e com
mcrc~hc.:::, dc\·em OS ditOS cstabeleeimentos observar OS pro
gJ·ammn~ d~ cn::;ino constante;; dos §§ :? 0 e 3° do ar L. 1 o do 
decreto legislativo n. 1.:-l39. de 9 de janeiro de 1905. 

Paragraphn unico. Quundo l!ouvCt' e;;tabrlccimcnto nf
ficia! desse ensino, a elle se deverão adaptar todos os actual
mente cqui'[:,arados, sob pena de caducar o reconhecimento dos 
diplomas. 

Art. 3°. O Governo in&tituirá desde já a fiscalizaçãc» 
destes c dcm::lis estabelecimentos cong-enl:'rcs já reconhec:dos, 
a cujos onus ficarão sujeitas as instituições beneficiadas. es
tabelecendo em regulamento as suas condições e importancia~ 
das qunta3. a cujr) rccnlh imento ficarão aquellas obrigadas. 

Art. ·'1°. Organizado o ensino official das sciencias eco
nomicas c commcrciacs. serão determinadas então as condicões 
a que se terão de subnwttcr os n!'1tahelecimentos que de então 
em de::mte pretenderem a cquiparaçã.o. . 

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrano. 

Senado Federal, 23 de agosto de 1923. 

ESTACIO DE ALDUQUERQUE COIMBRA • 

Presidente. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 4. 725, DE 29 DE AGOSTO DE 1923 

Publica a resolução do Cong1•esso Nacional que prorogà a 
actual sessão legi.~;lativa até ao dia 3 de nove,mbro do cor
rente anno 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço s11ber que o Congresso Nacional~ em conforrpidade 

do disposto no § 1 o do art. 17 da Constituição Federal, re
solve prorogar a actual sessão legislatiYa até ao dia 3 de no
vembro do corrente anno. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1923, 102° da Indepen..: 
dencia e 35° da Republ ica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO No 4 o 725 A - DE 1 DE SETEMBRO DE 1923 

..'1 utoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, em virtude de .r1entença judiciaria, o creditô es
pecial de 4:917$108, para pagamento a Alexandre Ca,,
sani, fornecedor de diversos artigos para as obras do 
Instituto Electro-technico 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil i 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

Bancciono a se.guinte resolução: 
Artigo uni co o Fica o Governo autorizado a abrir, pew 

~!inisterio da Fazenda, em virtude de sentença judiciaria, o 
credito especial de 4 :94 i'$108, para pagamento a Alexandr'! 
Cassani, pelo fornecimento de diversos artigos para as 
obras do Instituto Electro-technico; revogadas as disposiçõt>.S 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1923, 102• da Indepen
dE-ncia e 35° da Rcpublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 
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DECRE'l'O N. 4. 726 - DE 3 IJE f:'E'rEMDI\0 DE 1923 

Declam de utilidtulc_ 1lllfllica a Cai;r(t Beneficente do.Y Funccio
llurws da ,tlfan!lcaa de Santos 

O Presidente lia Hepublica !.los Estados Unidos do Ih·asil: 
F' aço saber que o Congresso N acionai decretou e cu sane

ciono a resolução seguinte: 
. Art. 1. • E' dedarada lle utilidade publica a Uaixa .Bcne

fwonte dos Funceionarius da Alfandcga de l:iautos. 
Art. ~." Itcvugam-se as dii;posi(:ôcs em contrario. 
Rio lle .Janeiro, 3 rir~ t-~eknJiwo ri•) tu;:;{, 10:2" tla Jndr:pcu

detwia '~ :i'•" da ltt·rm!Jiiea. 

.lotio L!ti-:. ,\lrcs, 

lJ.ECRiETO l'i. i.í~i" --- DE ~: IH·; SI·:TE:O.Il3HI• DE Hl~il 

lli8J''jc •'"''re o mor lo de sn·cm nmli/llt(lr/ru c ~~·mchtidos as. 
obras do crli{ici-1 rln Ctlllltll"(t dn:; LJqnitadus 

• il: 
J.t'ar;o l'alwr 11'11' o CPIIf.;I.'P>i:õO l\adonal deucf.ou e cu san

rt· i o no a :,;cg:u iH I~ rc:;olw;iio: 
Art. L" As obras do erlificio tla Camal'a do.s Deputados 

!ii'L'UIJ eontinunlla~ e eoncluidas administrativamente, median
l.c cotWUL'l'eneias parciaes e,;pceificadas, sob a llirecr;ão da re
spcrt.ha ll•rf'a, a 1~11Ja di:-;po~i,;fto ~e•·á pn:;tu o saldo •lo credito 
nbct'lo pcl(l decn~lo ~"X''I'Ilfivo 11. Hi.iJ1!1, til•. ·13 de junho de 
1!1'!'!, quo fiea r••vigorado. 

Ad. .'.?." O J'ndl'l' Exeeu t iYo pt'll\' id,~uclara pam itumedia
f a. n~mo•;ão da Hepat·t,ição Geral duti Tch~graplws para o prc
liio du l\Iiuish•rio tia _\grieultura, na praia Vornwlha, ou }Jam 
outro proprio naeional ~~xisfcnfe na Capital Fl'dcral. cutrc
garuio o edificiiJ cru que l'll.a tic aeha. na Jlnu:tt Hí de Nnn~mbro, 
:i llleHa da Camara do~ Dnputado!:'. para o fim de npt·m·ci~ar 
a reSIJccli\'a (u•rm rm eo11,;: L'Hq~fto 1.la HO\'a fttdwola do PalaC'io 
da 111e::mtu Camara. " Plllt·antlo L'lll aeeônlo t'Uill as au!.lll'ida
tl•!s loeal'S dt• JJis! r·ido FP•kral. para pPrmula de 1.1111 trecho 
{la rua IIPp\liJli•~a do Pm·t'1, mil iglt da .\~~''llJhl•\•. ''"li' n rc
~~ :JLII ,. "" li~J'l'tnto tlaqndl" I' di f'ieio ao ludn da n·f•,rir.la [ll'<Wll, 
"'": p~~illl ficará amvliada . 

. \1'1. :3." No Iuca! em que l'c;lcn~ a JH'isn.o (!C TiraLlent.es ou 
'"'· o•nJ qne l"C e1·guc (' an!ig-u 1'1v;o Imperial Jpvaulará a l\lcsa 
da Caumra dos Deputados, pot· eonla do tTedito destinado ás 
nhrati do Palacio da Camara dos Deputados. monumentos com
Jili?JIIoraLi\'os dos mai:; imporl,antcs factos. histol'icos occorl'i
•lo;; uaqucllcs Iogare:~. 
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Art. 4.0 ~Fica o Governo autorizado a effectuar as opera
ções de credito e a abrir os creditos necessarios á mudança 
das Repartições de que trata esta resolução legislativa e ada
ptação dos edifícios para os quaes forem as mesmas muda
das. 

Art.. 5.0 llcvogam-se as disvosições em contrarlQ. 
IUo de Janeiro, 3 de setembro de 1 U.23, 102° da Indepen

dcnoia e 35° da Republioa. 

ARTHUR DA SILVA BERNAIWES. 

João Luiz Alves.· 

DECRE'fO N. 4. 727 A - DE .i DR SETEMBRO DE 1923 

Autoriza o Gorel'lw a abrir, 1Jelo Jlinisterio da Fazenda, em 
v·irlttde de sentença jutliciaria, o credito de 8:7-í2$77(1, 
para pauamento aos Drs. Alvaro Carlos de .4:ndrade, Adat· 
be1•to Bentim, '\Valdemar J.uyusto Bentinr, José Adalberto 
Gordula e i\{{mzsu Bentin't- du Lacerda 

O Pr~sidente da Republica Llo:> E:Stad(ts UuiLlos do Bra'lil; 
Fa~o saber que o Congrc~so Xacional decretou e ('11 

sanccionu a srguint.e resolução: 
Art.. Lo Fie a f) UUYt'l'lW Uld IJl'izatlu a al.Jrir, vel•J .Jl i ui :i

ler i o da. JTazcntla, o credito especial tle ~:'i ·Í:.!~ i i' O, vara )laga · 
mento aos Dr·:-::. Alvaro Carlos de .Andrade, .. :\.ualberto Bcutim. 
\Valdemar Augusto Dcntim, .José ..:\.dalbcrtu t-i-ordula e ..:\.ffun.:11t 
Bentim de Lacerda, do tlUC lhes é devido, em virtude de ::;c•l·· 
tcnl,.'a juuiciaria. 

Art. 2.0 llevogam-sc as disposi•;õcs em contrario. 
Rio de Janeiro, .i fle setembro tlc 19:'.!3, 102° ua Indcpen

•lcncia e 35° da Rcpublica. 

ARTIIUll V.\ 1:\JL\'.\ BERNAHUES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DEGRE'ro N. 4. 728 -- u1:.: 5 uE sETE.Mano o E 1923 

Considera ele utilidade rmblieo. a Escola de Cum/llcrcio de Ouro 
Füw, ctn MiwJS Geracs 

O Presidente da Republiea .U.o::; E:;lad•J3 l1uhlo:.J do Brasil: 
}_,aro saber qne d Congrc~.:;o Nadonal decretou c PU 3au

cc.iono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. E' considerada uc u!_il idade publica a E::;-~ 
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ecla dr. Commercio de Ouro Fine, em Minas Gezoaes; regovadas 
<>.s di-;posiçõe'3 em co·ntrario. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1923, 102" da Indepen
dencia e 35° da Rcpublica. 

ARTIWR DA SILVA BERN,\RDES 

João Luiz Alves •. 

DECHETO N. 4. 7~9 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1923 

Considera de utilidade publica a Sociedade de Medic.ina e Ci-
1'ttruia do Rio de Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estados- Unidos do Brasil: 
Faço saber que d Congressc Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1." E' considerada d3 utilidade publica a Sociedade 

àe l\Icdicina e Cirurg-ia elo H.io de Janeiro. 
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 5 de sctcmbt;o de 1923, 102" da i.1depen

dencia c 35° da Rcpublie:a. 

AnTHt_;a DA SILVA DERXAnDES. 

João Luiz Alves. 

DECHETO N. 4. 730 -- DE G DE SETEMBRO DE 1923 

Auturi;;a o Poder Executivo a mandar constrztir uma estrada 
de roda(Jcm, adaptavel ao tl"aleuo de automoveis, ligando 
Porto Nacional, no Estado de Goyaz, á cidade de Barrei-
1'a.s, no Estado da Bahia., 

O Presidente da Republica· do.s Estados Unidos do Bra
sil: Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
construir uma estrada de rodagem, adaptavel a automoveis, 
que, partindo da cidade de Porto Nacional, no Estado de Goyaz, 
passe pelos arraiaes do Carmo e Chapada, cidade de Nativi
dade, Yillas de Conceição do Norte e Santa Maria dE' Tagua
tinga, terminando na cidade do Barreiras, no Estado da Ba
hia. 
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Art. 2.° Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios á ~xccução desta lei. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1~23, 102° da Indepen

dencia e 35" da Hepublica. 

ARTHUH DA SILVA BERNARDBS, 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4. i31 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1923 

Releva a prescripçüa em que incmTcu. o direito de D. Luiza 
Menescal pam 1'ecebe1', no Thesouro Nacional, a impor
tancia de 7:0-18$, pi'Ot'eniente d,e di{{erenças de monte
pio 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico Fica relí4 vado da prescrip.;ão em que in

correu o direito de D. Luiza Menescal para receber, no Tht5· 
som·o Nacional, a importancia de 7:048$. proveniente das dif
ferencas do montepio deixado por seu irmão, alferes do Exet:"
cito .José Frederico .Menescal, e correspondentes aos periotlO:ot 
de 3 de noyembro de 1R9·3 a 31 de maio de 1913, abrinrlo, 
para esse fim, o Poder Executivo, o respectivo credittJ; r~
vogadas as cli~posiçõcs em contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 de setembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35" da Republ ica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 7·82- DE 10 DE SFJrEMBRO DE 1923 

lleverte em favor de DD. Carlota Cezar Sampaio, Maria Luir.a 
181ampaio e Alice Olympio Sampaio a.'t pensões de 50$ 
mem;aes que recebiam: suas finadas mãe c irmã 

10 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanociono a seguinte resolução: 
Art. t.o Revert0rão, repartidamente, em beneficio de 

DD. Carlota Cezar Sampaio, Maria Luiz a Sampaio e Alice 
Leis de 1923 - Vol I u 
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Olympio Sampaio as pensões de 50$ mensaes que recelbiam 
~nas finadas mãn c irm;i, D. Maria Luiza Sampaio e D. Ama
gilis .Olympin F·:lmpaio . 

• \.1·t.. :.?. 0 Revog::utl-:::e as di:::posiçõcs em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 dp setembro de 1923, 10:2° da lndepen

denr.ia c 35° da Hepuhliea. 

AHTHl.7R D.\ SILYA BERN.\RDES. 

R. A. Sam1wio Vidal. 

t•EC!tETO :"': . . ~.: :;~) - DE 1:2 [)E SETEl\IBRO DE 19:?3 

A..uturi:a (l l'(ldi·J' J~'.rccur ivo a liquidm· os dcspezas realizada.~ 
cn: 1.?1.? r'''lll us S•'•Tir:vs de telr>gmphia, 1'adio-telF?uraphia 
r tr·!.·]Jhuniu, i!u r:.\·(odo llo :1mazmws e no TcJTitol'io elo 
Aue 

O Pn·~;idt•nte da Hepttblica dns Estados Unidos do Brasil: 
Faeo saher r}ue o Congresso Nacional de·creta e eu 

sancc i o no a sc•.;u :nte resolução: 
Art. 1." Fica o Poder Ex~utivo autorizado a liL]Uidar 

as despí'Za~ rralizada:-: no exercicio de t919 com os serviços 
de teleé!l'tlphia. radio-lclegrat)hia c telephonia, no Estado do 
Amazona~ l' uu Tel'l'ilorio do Acre, doutro do saldo, que fôr 
verificado no ert>dito r.:.;rccial ahcrto pelo dect·eto numero 
12 . !H. o. d c ll1 a n· o d c H~ 18 . 

Ar!. 2." Ficalll revogadas as disposições em contrario. 
Rio dP .Janeiro, 12 de setembro de 1923, 102"') da Inde

penclem·ia e 35' da H.cpublica. 

A.RTHUR DA SILVA BER..."'l'ARDES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4. 734 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1923 

Autoriza o Governo a ab1·i1· pelo lllinisterio da Justiça e Nego
cios Interim·es o c1'edito especial de 64.:200$ para paga
mento de dcspezas feitas, no exercício de /9~2, por conta 
da consignação "Provisões de phm·macia", da rubrica 
"Hospital S. Sebastião", da verba 21• do art. 2° da lei nu
mero 4.555, de /0 de agosto de /922 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da Rcpubliea autorizado a abrir 

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es
pecial de 64 :200$ para liquidar as desl?ezas feitas, no exerci
cio de 1922, por conta da consignação Provisões de pharma-
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cia", da rubrica "Hospital S. Sebastião", da verba 21a do 
art. 2o da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922. 

Art. 2.0 Revogam-se. as disposicõ~s em contrario. 
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 735 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1923 

Autoriza o Governo a abrir pelo Ministerio da Justiça e Nego" 
cios Interiores o credito especial de 1.604:340$ para paga
mento das despezas já ef{ectuadas e a effectuar com 01 
custeio do Hospital Ge1·al de Assistencia até 31 de dezem
bro de 1923 

O Pre::;idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo un~co. Fica o Poder Executivo autorizallo a abrir 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito espe
cial de 1. 604 :340$ para pagamento das despezas já effe
ctuadas e a effectuar com o custeio do Hospital Geral de As
sistencia até 31 de dezembro do anno de 1923; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1923, :102° da Indepen
dencia e 35° da Republica. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARDEB. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 736 -- DE 17 DE SETKMBHo o E 1923 

Autoriza o Poder E.Tecutivo a abl'ir pelo Mini~.terio 
da .Justiça e Negocias Interiores o credito espe
cial de 9:793$760 para indernnizar o Banco do B1·a
,.,il do pagamento que fez a Bromberg & Comp., de 
Harnburoo, pelo {o1·necirnento de uma prensa automatica 
para a Inspectoria de Demooraphia Sanitaria, e o credito 
de I :000$001) para pagamento de ajúda de custo, relativa 
a 1922, ao Deputado Ilde(on~o Simões Lopes 

O Presiuentc da Rcpublica dos Estallos Unidos do Brasil: 
IFaco saber que o Congresso Nacional decretou e cu sane-, 

c.iono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Presidente da :R.epublica autorizado a 

abrir pelo 1\linisterio da Justiça e Negocias Interiores o cre
dito especial de 91:719'3$760 !!)ara i1ndemnizar o Banco do Brasil 
das qunntia.'3 quo {lesembolsou, em 19•2.0, com a expedição de 
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cambiaes para pagamento a Bromberg & Gomp., de Hamburgo, 
de uma prensa au tomatica adquirida para a então Inspecto
ria de Demo~raphia Sanitaria. 

Art. 2.0 J:4'ica igualmente autorizado a abrir pelo mesmo 
Ministcrio o credito de 1 :OVO$ vara pagamento de ajuda de 
custo que compete. ao Deputado pelo Estado do Rio Grande do 
Sul Ildefonso ~:intiir.s Lopes, r·elativa ao anno de 1922. 

,\' 
1 3." n~·\ "~~am-sc as disposições em contrario. 

Hio ele Janci,·o, 17 de setembro de 1D23, 102° da Inde
pendcncia c 35° da He:rublica . 

....-\:R!'fHUR DA SILVA BERNARDEB. 

João Luiz Alves. 

DECRETO j\. 1. 781 - OE 17 DE SETE~IBH.O Dl~ 1923 

Considem de utilidade publica o Club Sportivo de Equitação, 
o Cent1·o dos Commissarios de Policia do Districto Fe
de?·al, a lJnião Athlctica Escola Militar e fL Confederação 
Geral dos Pescadm·cs do BJ'asil 

O Presidente da Rrpui.Jlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qn~ o Congresso Na6onal decretou e eu sanc

ciono a resolução ·seguinte: 
Art. 1.0 São considrrados de utilidade publiea o Club 

Sportivo flp Equitação. n CPJltro dos Commissarios de Po
licia do Dislriefn F<•flpr·a l. a lJnião Athletica Esrola Militar 
o a Conff'df'r~t:ii.o Ul't'al díl8 Prscadores do Brasil . 

. \rt. :!.0 Hic>Yng:un-:;r• as disposições em contrario. 
Rio dt~ .JanPim. J 7 dr• sPlt'mbro de 19:?3, 10~0 da Inde

pendencia P :1:J" da llnpniJlica. 

ARTHUR D.\ SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECHETO N. 4. i38 - DE 19 DE SE'l~EMBRO DE 1923 

A.uto1•i.:a o Prcsid,•nte da Republica a abrir, pelo Minüterio 
da .Tusliça '~ .Yegocios Interiores o c1•edito especinl dg 
8 :HH$2t)8 para paqa.mento do accrescimo de vencimentos 
que rom]Jetl' ao .Tu.iz Federul na secção da Bahia, Dl'. 
Paulo Mw·tins Pontes, no periodo de 11 de deze·mbro tL.~ 
1rJ21 a .11 de dr-:.f'mbJ·o de 1922 

O Pre~idPntc da Hepublica dos Estados Unidos do Bra!;il: 
Faço saht'J' qtH' o t:nng:es::;o Xaeional decretou c eu san

cciono a scguinLo resolução: 
Arí.. J." Fi!'a o P!'!·~ddenf.c da Republica autorizado a 

abrir pelo Ministerio da Justica e Negocios Int&riorP· o cre-
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dito esp·ecial de 8:164$258 para o fim de attender ao paga
mento do acc.I'escimo de 40 o/o sobre os srus vencimentos a 
quP. fez jus o Juiz Federal na secção da Bahia, Dr. Paulo 
Martins Fontes, nos termos do art. 18·, do decreto legislativo 
de 5 de dezembro de 1921 e correspondente ao período que 
vac de 11 de dezembro de 1921 a 31 de dezembro de 1922. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
ltio de Janeiro, 19 de setembro de 1923, 102° da Indepnn

dencia e S5" da Rcpublica. 

lulTHUR D.\ SILVA BERN.\RDES •. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 739 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1923 

Rer•Jnhece de utilidade publica a Sociedade Beneficente dof 
Marítimos da Al(anclega de Manáos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il: 
Faço saber que o Congres::;o :\acionai decretou e eu 

s::mcciouo a rcsolu«:ão seguinte: 
Art. 1 . n E' reconhecida de utilidade publica a Sociedade 

Beneficente dos Marítimos da Alfandega de Manáos. 
Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. em UJ de setembro de 1923, 102° da In

uependcncia e ;mo ua Republica. 

Annnm DA !2n.YA BEn:-~AnDFJ..". 

Jotw Luiz Alres. 

DECR1•:TO :'~. 1.7·i0. DE :?1 DE RETEM!3RO DE 1923 

Provúlencia sobre o conlaqem de iPmpo, para mdhm·ia de suas 
1'C{orn~•1S, rios o(;'icia.r:.; :!tJ J::.rr•J·cito r' da Arm.a~la e cla!•:ses 
anne.ras, rom scl'!•iços de queJ'Nl. 11J1 Parauua11, drsl' m•]Je
nhando {uncçi'i 1's dt• al'tiridodc, nos termos do w·i iuo 12 
da lei n. 2.290, dP .f,'J de dr·~Pmbro dP 1910 

Antonio f~·ancisco dr Azel'edo, VicP-PrrgidentP do SPnado, 
faço sabrr aos QllP a iH'PSPntP virPm qtlP n CongTPSRo Nacional 
decreta " JH'omulga a :-;<•gu int~_~ lPi: 

Art. 1 o. Os officiaPs refol'mados ·do ExPrril o o da Ar
mada e classc.s annexas, com serviços de glH'rra f'tn campanha 
contra o gOYPrno do Paraguny, qnc Pstin:ram on estejam 
ao serviço das rPpart ic:ões mil i ::-.:·c·.:, d:'SPJr.'prnhando fnncções 
de actividade, nos terrnos do artigo 12 da lei n. ? . 290. de 13 
de dezembro dP ·ffllO, contarão, para rnt'lhoria de suas re-
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formaR. o tempo prestado nas mesmas rcpart.içõe.s, sendo-lhes 
assegurados, como das reformas, para os effeitos do art. 16 da 
dita lei, os postos de honorarios obtidos por .serviços naquella 
campanha. 

Art. 2";. Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 2·\ de setembro de 1923. 

ANTONIO FRAN,CISCO DE AzEREDO. 

Vice-Presidente. 

DEC~RETO N. 4 . 71 t - DE :?8 DE SETEMBRO DE 1923 

A.utOJ·i:.o o Pode,· E.recutil·o a ab1·ir pelo Ministeí'io da Justiça 
c Acqocios /nfl>ritJJ't'S n credito especial de 1. 388:-f4.S$0U, 
ou. a frr:.er opt'J'flçúes de credito para indemnização da Im
PI'f'17Sa J'.af'umal de llr:spe:.as. no e:rf>rcicio de 1922, 'l'eali
zadas com. a Ílup1'cssr.7o e publicação dos trabalhos do Con
m·esso ~Yacional 

O Pl'csidentc da Rr~publica dos Estados Unidos do Brasii: 
Façn saher q11e o Congresso Nacional decretou e eu s::m

ccionn a sf'gnintfl rrsolnção: 
Art. 1." F!c3. o Pocl('l' Exccntivo autorizado a abrir ~~lo 

Ministr-J·io da .Justica fl Xrgocios Interiores o credito especzal 
de 1.388: 144$0?1, Ón a fazer operações de credito, para in
demnização da Impt•cnsa Nacional de despezas, no exercício 
de 1 O:?'?, real izad::ts Pom a irn'Jlressão e publicação dos trabalhos 
·do Congresso Nacional, excedentes aos croditos orçamcntal'ios, 
supplrnwnfarf's t> extraorriinarios. abertos para aquelle fim, 
no l'f'frríJo rxrrcicio, podrndo ser applicado em despezas com 
n servi~·o no cxcrcicio corrente. 

Rio de Janeiro. ~8 de setembro de 1923, 102° da lndepen
dencia t' 35" da Hepub!ica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 'i 41 A- DE 29 DE OUTUBRO DE 1923 

A u.fm·i:;a o Poder Executivo a abrir pelo 'Jlinistcrio da Justiça 
e Neaocios Intet·im·es n credito especial de 50:000$ para 
occorrer â dcspe:;a cmn materia prima p::zra as o(ficinas e 
ocquisição de mnchinas para a Casa de Correcção no exer
cício de 1.922 

O Prcsidcnf c da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa(.'o sabrr que o CongTcsso Nacional decretou e eu san

rc~nrto a "f'gumtt• 1 f'Soltrc;ão: 
Artigo unico. Fira o Porler Executivo autorizado a abrir 

pelo .lllinistcrio da Justi~.:a c Negocios Interiores o credito es-
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pecial de 50:00.0$ para occorrer á despeza corn materia prima. 
para as officinas e acquisição de machinas para a Casa J~ 
Correccão no exercício de 1922; · revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de .Janeiro. ~g do outubro de 1923, 102° da Indepen
drncia e 35• da Republiea. 

ARTHUR DA SIL\'A BF.RNARDES. 

João Luiz !1lves. 

DECRETO ~- 4. 71?- DE 30 DE siiTE:".mno DE 1923 

Fixa em 3$;j0() a diar'ia dos t1·abalhadore.~õ. d(~.s capatazias da 
Al{andeya de PernambHco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher QtH' o Congresso Nacional rlrcrdou c PU san

ceiono a srguinte resolução: 
Art. 1. o A diaria rios traba1lhadores de :2* classe das ca

patazias da Alfandega do Estado de Pernambuco é fixada em 
3$500, correndo a despeza, no exercício de :1923, pela dotação 
rle t 27 :750~. ctOnstante da verba 1 ia, art. 12fi, 'da lei numero 
4. 632, de 6 de janeiro de 1923. 

Art. 2.0 RP\·ogam-se as disposições rm contrariQ. 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R . . 4.. Sam·paio Vidal. 

DECRETO N. 4. 7 43- DE 31 DE OUTUBHO DE Hl23 

Regula a lihr>;·r.ladr de imprensa e dá ouf7'as providencias 

O Presidente da T:rpu}Jlica dos Estados Unidos rlo Brasil: 
Faço ~aber QW' o Cong-re:-;so Nacional decretou r rn snn

cciono a resolução seguinte: 

REPPONS,'BILIDADES E PRNAS 

Art. f. o Os crimes previstos nos arts. 126, :115 e 317 do 
Codigo Penal e nos arts. í", 2° e 3° do dccrt~fo n. 4.2li!.l. dA 17 
de Janeiro de 1921. quando commettidos pela imprensa, serão 
punirlns com as seguintes penas: 

1.0 Nos ·ensos previsto~ no art. 126 do Codigo Penal -
metade da pena correspondente ao crime cuja pratica se tiver 
provocado. 
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2.0 No caso do art. 315 do Codigo PePal - pnsão cellulal' 
por quatro meze.-s a um armo e mutta de 1 :000$ a 1 O :000$, 
elevada a pena pa~·a seis mezes a dous annos de pr .são ceuu
lar e nmll:1 de ~: 0UL3 a 1 o :OUO·'ti, si o e rime fOr contra corpo
ração que exerça autoridade publica, ou contra agente ou dc
posit.ario desta. 

3.o No caso do urt. 317, do mesmo Codigo l'duat - prisão 
cellular po:· dous 3 sri:S rr:cz:2s e multa de 1 :000$ a 6 :000$, 
elevada a pena para tres a nove mezcs de prisão cellular e 
mulla de 2 :0003 a J ~: 000$ na mesma hypothesc prevista na 
ultima parte do numero precedente. 

4.0 No caso dos arts. 1° a 3° do decreto n. 4.2ü9, de 17 
de janeiro de 1921 - as penas constantes dos mesmos artigos 
serão accrescidas da multa de 5:000$ a 40:000$000. 

§ f.o Essas penas serão graduadas pelo julgador, confqr
me a gravidade da offensa, as condições de fortuna do réo, e o 
criterio dos arts. 62, 65 e 66 do Codigo Penal. 

Tr~llando-sc de qualquc!' dos crimes previstos no ar-· 
tigo 126 do Co digo Penal, nos arts. to a 3° do decreto numero 
4. 269, de 19'?1, e no ~n·t. .2° da presente lei. além das penas 
nesta esta1Jcleeid~s. 8Coft applicavel, administrativamente, a 
de expu:lsão, .quando se tratar de e.strangE;>.iros a ella sujeitos. 

~ 2.0 Não terá rahimrnto nr~ses crimes o disposto no ar
tigo 27. § () 0

, e no art. 32 do 1Codigo Penal. 
. & 3. 0 A pl'nva do f::1cto imputado é permittida nos casos 

previstos no r.rt. 318 do Codigo Penal, comprchcndidos nesta 
disposição os senado:--es, deputados, conselheiros municipaes, 
jntendentes ou p:-oefeitos. NãL) se admittirá, porém, nos casos 
de offensas previstas nos nrt". 3° e 4° na presente lei. 

Art. 2. o A publicação do segredos do Estado é punida 
com a pena de prisão cellular por um a quatro annos, tam
bem applicavel no caso de noticias ou informações relativas á 
sua força, preparação e defesa militar, si taes noticias ou in
formações puderem de algum modo influir sobre a ~ua segu
ranca externa ou despertar rivalidades ou desconfianças, per
turbadoras das boas rela~tões internacionaes. 

Paragrapl10 unicP. E'. ent l'etanto, pe.rmittida a discussão 
e critica si tiver por fim esclarecer e preparar a opinião para 
as reformas e providencia!'; convenientes ao interesse publico, 
comtanto que se use de linguagem moderada, leal e respei ... 
tosa. 

Art. 3.0 A offensa feita pela imprensa ao Presidente da 
Republ i c~ no r.x.rrcicio de suas funcções ou fóra delle, e a al
gum soberano ou chefe de Estado estrangeiro, ou aos seus re
presentantes diplomaticos. quando não reYista caracteres da 
calumnia ou injuria, é punida com a pena de prisão cellula.r 
por tres a rwYe nwzp:; r muaa de 4 :000$ a 20 :000$000. 

Art. 4. 0 E' prohibido. sob pena de multa de 200$ a 4 :·(}IOOS. 
affixar ou cxpôr ao publico em qualquer logar e por qual
quer meio, inr1t1siyc fitas cinematographica~. cartaz, estampa, 
gravura desenho. o em geral impresso, manuscripto ou fi
gura onde haja offensa a nl1guma nação estrangeira. 

Parn(?'rapho nnico. Fica sujeito á pena de prisão cellnlar 
por rious a seis mcze.s quem aprcgo:u, em logares publicos, a 
\·enda d~ o·qze!ns. :'~IJCis r impres~os, nu m::muscriptos de mo-
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de nffensivo a pessoa ou nacitJnal idade cerla e deler1ninadê: 
tom 0 f: m de escandalc• e a 1 elvo:i5Ia. 

AI·t. f>. o A offensa á moral publica ou aos bons costume!i, 
feita de qualqm~r modo pela imprensa, é punida com a pena 
de prisão cellular por seis mezes a dous annos, e da perda do 
objecto de onde conJlar a mesma offensa, além da multa dl 
200$ a 2:000~000. 

Paragrapho uni co. E' prohibido sob a mesma pena des
te artigo vender, exoôr á venda ou. por algum modo, 
concorrer' para que circule qualquer livro. folheto, periodico. 
ou jornal, gravura, desenho, estampa, pintura ou impresso 
de qualquer naturrza. desde que contenha offensa á moral pu
blica ou aos bons costumes. 

Art. 6. o E' prohibida, sob pena de multa de 100$ a 1 :000$. 
a publicação de annuncios ou notieias relativas a medica
mentos não approvados pela Directoria Geral de Saude Pu
blica, ou a tratamentos ou curas não confirmadas por profis
sionaes. 

Art. 7." Aquelle que, por qualquer meio, obtiver ou 
procurar obter dinheiro ou outro proveito para não fazer ou 
impedir se faça alguma publicação, é punido com a pena de 
prisão cellular por um a quatro annos, e multa de 300$ a 
6:000$, incorrendo na mesma pena o que, mediante paga ou 
recompensa. fizer· ou obtiver se faça qualquer publicação que 
importe crime de imprensa punido pela presente lei. 

Art. 8.0 Não sr consideram crimes: 
1. A publicaç-ão. integral ou resumida, dos debates nas 

Casas Legislativas, federaes, estaduaes ou municipaes, dos re
latorios ou qu~lquer outro escriptn, impresso por ordem das 
mesmas. 

2. O noticiaria, o ~esumo, o ~elatorio, a resenha e a 
chronica fieis dos debates e andamento de todos os projectos 
e assumptos sujeitos ao exame e deliberaçí:o das menciona ... 
das corporações. 

3. A publicaç-ão. integral, pareial ou abreviada, de no
ticias, chronica ou re:;enha, quando fieis, dos debates escriptos 
ou oraes perante juizes e tribunae~, nem tão pouco a publi
cação dos despachos, sentenças ou quaesquer escriptos que 
houverem sido impressos medianb ordem, requisição on 
communicação dos mesmos juizes e tribunaes. 

4. A pnhlicaçã.-o de articulados, cotas ou allegações prp ... 
duzidas em jn izo pelas partes ou seus procuradores. 

Art. 9. o As injurias compensam-se: em consequencia não 
poderão querelar por injurias os que reciprocamente se in
juriarem. 

Art. 1 O. Pelos abusos de li herdade de imprensa são rc
sponsaveis succe~sivamcntc: 

1°, o autor, sendo pessoa idonea, rm condições dP- res
ponder pecuniariamente pelas multa~ r fle~pezas judiciaes, e 
residente no paiz., salvo tratando-se dr reproducção feita sem 
o seu consentimento, caso em que responderá quem a tiver 
feito; 

2'", o editor, si se ~:erificarem a set11 respeito as mesmas 



170 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

condiç-õo~ exi!rida~ em relação ao autor, e este não fôr conhe .. 
cido, ou não as reunir; 

3°, o dono da officina ou estabelecimento, onde se tiver 
feito a publicação; e, na sua falta ou ausencia do paiz, .quem 
o estivflr represrntando, desde que se não verifique o disposto 
em ns nu meros anteriores: 

4°~ os vendedores ou ·di~fribuidores. quando não constar 
quaP:' ~cjam ou autores ou editores .. nrm a officina onde tiver 
sido feit::t a impn'ssflo. 

Para~rapho uni co. Para o cffeito da responsabilidade cri
minal estabelecida no presente artigo, s,empre que se tratar 
dt> imprensa pPrindirr~. o director ou redactor principal srrá 
{'OJ~-::idl'rado autor de todos os escript'Js não assignados e tam
hr>m dos assilmr~rlo," por quem não esteja nas condições con
stanll's do n. 1: o grrPntc será cnnsidf'rado editor; r o pro
priflfario do jornal equiparado ao dono da officina, si na rea
lidade' o não f<ir. 

Ar f. 11. A parte offendirla poderá provar. perante o juiz 
compefflnfr, por dorumrnfoc:; on tflstemunhas. que o autor ou 
editor• rln arfi!!o ni'ío f~'m irlonnidade ou meios de responder 
prr1mi:-~rianwnffl. afim rir> poder exercer sua aeç!'ío contra os 
rrc;pon~avPis ~urrr~~i·.·os. 

~ J .0 E:::fa prova srr:'i rei f a rm processo summariSSJmo, 
com intimnçflo do anfor do artig-o ou do editor :para, em uma 
~t. nunirnria. ser o fncto provado e contestado. 

~ ?.0 Em art.o sn~rP~~ivo. o .iuiz decirlirá si n autor ou 
rdif o r f rm os rrquisitnc:; lrgars para responder, não cabendo 
rPcur~w al.!!um rlec:~m rlrr.isão. 

~ :::.o Drrlarado' inidoneo o autor ou editor, á parte of
fenrlirla fica snJyo o scn rlireito contra os responsaveis suc
crssivos. 

Art. 12. Quanrlo a officina graphica ou orgão da imprensa 
for propriedade de alguma sociedade, esta será representaria. 
por sen g-rrentP, ~alvo 'havendo prova de caber a outrem. em 
condições de responrler nos tgrmos desta lei, a responsabili
dade qur se lhe attribue. 

Art. 13. Todo diario ou periodiro é obrig-ado a estampar no 
seu cabc<;>alho os nomes do dirertor ou rerlactor principal c 
do g-errnte. qur deverão estar no g-ozo rte seus direitos civis. 
e ter recddencia no lngar onde for feita a publicação. bem· 
assim indicar a séde da administracão e do estabelecimento 
graphico do mesmo jornal' ou periodico, sob pena de appre
hensão immfldiafa dos exemnlarrs pelas autnridadec:; pol iciaes. 

Art. 14. Os artigos publicados nas secções ineditoriaes de 
qualquer .1ornnl nu periotiico deverão conter a assignatura 
dos respectivos nutores P, logo após. as indicações de sua resi
dencia e profissão, e havendo accusações ou iniurias. embora 
vag-ar;; e srm declinar nomrs. tal assignafura ser~ reconhecida 
por tabel1ião do Jogar. onde n dito .lornal ou periorlico fôr 
imprPsc:n e os dir.flrPc: dessa formalidade seriio rf'nroriuzidos 
no final da nuhli~a~fio. c;nh nna de multa de 1 :00"0$, sem 
prejuízo do di~posto no art. 10. paragrapho unico. 

Art. 15. Sempre mw um dos responsaveis Pnumerados no 
art. 1 O gosar immunidades ou de fôro especial, a parte of
fendida pndf'r:'í promover accão contra o respon~avcl 011 re"
ponsaveis que Sf' lhf' seg-nirem na ordem da responsabilidade 
succcssiYa determinada no referido artigo. 
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Art. f6. Os gerentes de um jornal ou de qualquer pu
blicacão periodicu são obrigados a inserir, dentro de tres dias, 
contados do recnbimento, a resposta de toda a pessoa natu
ral ou juridica que fôr attingida em publicação do mesmo jor
nal ou periodico por offensas directas ou ::-eferencias de factd 
inveridico ou erroneo, que possa affe.ctar a sua reputação e 
boa fama. 

§ 1.0 O direito de resposta poderá ser exercido pela pro
pria pessoa assim mencionada, por seu representante lf'gal 
ou por seus hr.!'deiros, e quem o exercer será 0 uni...:o juiz 
{}o cont.eúJClo, fórma c 11 tilidadc da resposta. 

§ 2.0 A inserção da resposta será feita gratuita e inte
gralmente em edição· correspondente, no mesmo lagar e com 
os mesmos caracteres da publicação que a tiver provocado, e 
não excederá :í extensão desta. Si exceder, a par·~e excedente 
será paga pelos preços ordinarios. 

§ 3.0 A inserção só poderá ser recusada: 
a) quando não tiver relação alguma com os factos re

feridos na alludida publicação; 
b) quando contiver ecrpress.ões que importem abuso de li

berdade de imprensa; 
c) quando affecfar direitoc; de terceiros. rJe modo a dar 

a estes Igual direito rle resnosta. 
§ 4. o Si os gerentes deixarem de inseri:' a resposta, quando 

lhes for entregue directamente pelo interessado ou remel
tida por via posf.alb poderá este requerer ao juiz compe
tente para processar os crimes referidos no at,t. 1 o, que 
mande notificar os mesmos gerentes para fazerem a inserção 
no· p :--azo e sob a pena de multa constante do ~ 5' do presente 
artigo. O requerimento será instruido com um exemplar do 
JOrnal a que se referir, e com o texto da resposta, em duplicata, 
pa:oa que fique um exrmpiar archivado em cartorio. A deci
são será proferida no prazo de vinte e quatro horas, e della 
não haverá rr.curso. 

§ 5. o Sendo a decisã·o contraria ao gerente do jornal 
ou periodico, impor-se-lhe-á a multa de 200$ a 2 :000$, 
ficando sujeito a pagar o triplo dessa multa o requerente 
que tiver \nstruido sua. petição com uma resposta em termos 
diversos da recusada. 

§ 6.0 Si a resposta sahir com alteração que lhe deturpe 
o sentido, os gereP_tes ~erão oh:-igados a inseril-a de novo, es
coimada desse erro; ,e, si na reproducção o mesmo o.: outro 
apparecer, será considerado proposital e punido com a multa 
de 200$ a 2:000$, por dia, e o dobro na reincidencia, até in
serção exacta do escripto. 

~ 7. o 0:-3 gerentes terão o direito de haver do' autor do 
escri.pto que pr0vocar a resposta todas as despezas com a pu
bli.cação desta. 

§l 8. 0 O autor da resposta ou rcctificação recu~ada tem 
o direito de repetil-a, modificando-a. · 

Art. 17. O exerr.icio do direito de resposta não inhibirá 
o offendido ou seu representante de promovei· a punição dos 
responsavcis pelas injurias ou calumnias de que fôr victima. 

Art. 18. Quando a multa recahir sobre algum dos ge
rentes, socio solidario, ou mcmhro da dircctoria da mnpr·(•za, 
reRponder·ã.o pDla ir"!llvn·laneia ela mesma os bens do eonde
mnado, assim como os do jornal e estabelecimento graphico 
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Para~rapho unicn. A importancia da multa imposta pela 
condemnacão gnsará de privilegio especial sobre os ditos 
bens. ainda no caso de fallencia, derogado para este fim o 
art. 2·i, n. 4, da lei n. 2. 024, de 17 de dezembro de 1908. 

Art.. 19. As mull as pertencerão ao offendido, si este fôr 
particular, ou á Vnião, Estado ou Município, si fOr funccio
nario em r:.zã1J d1J oHicio, ou corporacão que exerca autori
dade publica, modificada, assim a norma adoptada pelo ar
tigo 1. 5"'7 e seu paragrapho unico do Codigo Civil. 

Parag-rapho uni co. A importancia das multas arrecada
da9 JH•la União, pl'los Estados ou Municípios constituirá um 
fundo de~tinado a fins de assistencia publica, conforme re
gulamento que, para esse effeito, fô,r decretado pelo respe
ctivo Poder Executivo. 

DA MATRICULA 

Art. 20. A matricula das officinas impressoras e dos jor
naes e outros periodicos, a que se refere o art. 383 do Co
digo Penal, é obrigatoria e será feita em cartorio do Registro 
de Títulos c Documentos do Districto Federal, do Territorto 
do Acre e dos E~f.acln~; c, em sua falta, nas notas de qualquer 
tabellião local. 
· § 1 o. O registro será feito em virtude de despacho pro
ferido pela autoridade judiciaria a qur estiver subordinado o 
serventuario que o deva fazer. 

§ 2." A matricula conterá as declaracões seguintes: 
1°. nome, residencia, nacionalidade e folha corrida do 

dono da officina, séde da respectiva administração, o logar, 
rua e casa onde é estabelecida; 

2··~ norrw. residencia, naturalidade e folha corrida do gt~
rente, c, fratamlo-se de jornal on outro escripto periodico, 
tambem o nome•, a residencia, a nacionalidade e folha corrida 
do direrfor on rerlat.:'tor pl'incipal. sendo qne sempre qnc se 
tratar de sut•,irrbrle dcn~ ficar ar·chivndo o respceUvo con
tracto. As altcraçúe:; ~n ~~ervcnientcs serão immediatamente 
averbadas. 

§ 3." ~\falta da matricula ou das declarações nxigidas nost~ 
artigo e a das altera•:ões supervenientes, bem como as falsas 
declaraç·ões, serão punidas com a multa de 500$ a 10 :000!!!, 
applicand pela at:foridade judiciaria, mediante o prodJsso 
estabelecido nesta lei e promovido por qualquer interessado ou 
pelo Ministerio Puhlico. 

§ 4." A rCSJH~l'li v a senRmça determinará o prazo de cinco 
dias para a matricula ou rectificação das declarações. 

~ ts." De eada vez que não fôr cumprida essa d.efermina-
9ão, o infractor responderá a novo processo, no qual lhe será 
Imposta nova multa pecnniaria, podendo o juiz aggraval-a 
até 50 %. 

DA ACÇ,\0 E PRESCRIPÇÃO 

Art. 21. Cabe acção penal mcdian! e queixa do offendido 
cu de quem: tenha qualidade legal para o rP-pre::;entar, qnan
do a offcnsa fôr contra particulares. 
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Art. 22. Cabe accão penal por denuncia do Ministerio 
l'ubhcu, quando a ulieu:sa fôr contra curpol'açãu que exerc;a 
autoridade publica, contra qualquer agente ou deposttarll.J 
de~:;ta em t•atão de suas funccües, cnntra chefe de e::;tauus e~
trangeiros, ou seus representante~ diplomatiCO!:i, e amua nu 
tJaso do arl. :Jo; liependemto a am,iàO penal. nesses ultJ•nos 
casos, de rcquisi~.ão fEita, por parte do respectivo Governo. 
ou pelo:; representante::; ui IJlumaticus offenuu.tu~; e luet.üan~.e 
officw do I\lmi::;ter1o da Justiça, quando !:58 tratar de oUensus 
ao Presidente da H.epul:Jhca. 

Pal'a~I'aphu muco. l:::i1 o promotor publico retardar a de
nuncia por mats de dez dias após a representação do offen
dido, ou si recusar a apresentai-a, incorrerá na multa de 
500$, imposta pelo chefe do Ministerio Publico, e descontada 
na folha dos seus vencimentos, além da responsabilidade cri
mimd que lhe caiba. Neste caso, poderá o offendido reclamar 
do chefe do Ministerio Publico a designação de outro pro
motor, para promover o processo; mantidos os princípios dos 
arts. 407 e lt08 do ·Codigo Penal. 

Art. 23. Nos crimes de injuria e calumnia, a accão penal 
e a condenmaçãú prescrevem em dous annos. 

Paragrapho uni co. A demora dos autos além dos prazos 
legaes e o excesso de prazos, causados pelo réo, serão descon
tados dos prazos da prescripção. 

DO PROCESSO 

Art. 24. No Districto Federal e no Territorio do Acre 
observar-se-á nos crimes, de que trata esta lei, o processo 
seguinte: 

§ 1. o A queixa será offerecida pelo offendido ou seus 
herdeiros constantc~s do artigo 324 do Codigo Penal, pessoal
mente, ou por procurador regularmente constituído, sem de
penctencia de alvará. 

§ 2." O réo, depois de qualificado, poderá fazer-se repre
sentar por procurador bastante, disp·ensado então o compa'I'e· 
cimento pessoal. 

§ 3.0 Offerecida queixa ou denuncia instruída obrigato
riamente com um exemplar do impresso offensivo, e, facul
tat_ivamente, com outros documentos, o juiz mandará autuai-a 
e fazer a citação pessoal do réo abrangendo todos os termos 
da accão, sendo por edital, com o prazo de dez dias, si o ci
tando não iôr encontraào no fôro da acção, para comparecer 
á primeira audic'ncia, na qual será qualificado e lhe será as
signado o prazo improrogavel de quatro dias para -offerecer 
defesa escripta, contendo todas as prejudiciaes e a exceptw 
'lW1'itatis, sob pena de revelia. 

§ 4. 0 Si o réo não comparecer ú primeira audiencia, o 
juiz nompm·-Ihe-~t cul'ador á lide, at~ quP compareça e seja 
qualificado, e o mesmo fará si elle fôr men·or ou interdicto. 

§ 5°. Findo o prazo para a defesa e, seja ou não esta o!
fcrecidn, na andier.cia immediata serão inquiridas as teste
munhas que o autor e o réo facultativamente apresentarem 
e cujo numero não excederá de cinco para cada parte, sendo 
p:.:ra esse cffcito dispen<;ada citação, salvo quando fôr requc-
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riua pela parte que tiver indicado as testemunhás, mas sem 
pr('juizo do p,:azo do paragravho seguinte. 

§ 6.0 Os depoimentos serão reduzidos a escripto e, si fôr 
necf's~ario, pro~guirão nos dias immediatos, até o maximo 
improrogavel de oito aias. 

§ 7.'' Ter-minadas as inquirições, terão o aut:or e o réo, 
de rada yez, o prazo de tres dias para examinar os autos em 
cartorio, c offerecer razões finaes, com ou sem documentos. 
~\n autor ~erão dadas mais vinte e quatro horas, improroga
Vf'is, para dizer acerca dos documentos que o réo haja jun
tado ás suas razões, mas não lhe será permittido exhibir no
vos documentos. 

§ 8.° Findos os prazos do paragrapho anterior, que uao 
dependerão de assignação e lançamento em audiencia, serao 
os auf o-; irnmediat a mente conclusos ao juiz, para proferir a 
srntenca, dentro de dez dias. 

~ 9.0 Si, antes de proferir a sua sentença, o juiz verifi
rar, ou a parte demonstrar, preterição de formalidades pre
juuiciacs ao processo, o julgamento será convertido em dili
gencia, para serem sanadas as nullidades no prazo maximo de 
dez dia~. 

~ ·J O. Da sentença caberá appellação, com -effeito sus-
pcnsn:n. intcrpnsta no prazo de cinco dias, contados da inti
nn~·fí.o a:-: parte:::. c.u !"C'US procuradore.~, ou curadores; e, não 
und·1 ~st0::; t'IH'o·ntrarlr,s. de• prégão em audiencia. 

§ 11. Depois de arrazoada a appcllação em cartorio, no 
prazo d1~ cinf~O dias i!1lprorogavcis para cada parte, os auto~ 
sf'rão prPparados e rcmcttidos á instancia superior, dentro de 
I rf'~ di:1s. soh pena df' dcscr~ão, no caso de falta de preparo 
pelo interessado. 

§ 12. Na instancia superior a appellacão será preparada 
dentro de dez dias, sob pena de deserção, e ficará em mesa 
por espaço de uma sessão. Na sessão immediata será sortea
do o relator, c, na que a esta se seguir, será julgada a appel
lação, depois de ouvido verbalmente o procurador geral. O 
accórdão será publicado até a segunda sessão celebrada após 
á do julgamento c assim terá passado elle em julgado. 

§ 13. Os prazos constantes do presente artigo não podem 
ser excedidos, sob pena de pagar a multa de 200$ em cada dia 
de excrsso. quem tiver a culpa do mesmo. 

Art. 25. A irnportancia das multas por condemnação defi
nitiva, inclusive as custas, será exequivel no juizo compe
tente. mediante certidão da sentença ou accórdão e da conta 
das custas. com a qual o autor requererá a citação do exe
cutado para pagar em vinte e quatro horas que correrão ern 
cartorio. soh ptma de penhora, seguindo-se o procPsso das 
acçbes executivas. 

Paragrapho uni co. A' penhora a executado apenas pode
rá oppôr embargos: o) de pagamento; b) de perdão do offen
dido, si fôr partil'ular; c) de prescripção. Os dous primeiros 
::-ó podc·rão srr interposto~ com provas literaes incrmtinenti., 

.\rt. 26. Scrú dada sem demora certidão requerida ás re
parfi(.;õrs publicas, pelo qucrellado, pnra fundamentar a ar
guição por cuja causa seja chamado a juizo, ou pelo offen
dido, para provar a falsidade dessa mesma arguicão, salv() 
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ca!'o, justificado no despacho de recusa, de t.al certidão a·car
retar damno ao interesse publico. 

Paragrapho unico. Recusada a certi~ão, será suspenso o 
andamento do processo até que a mesma seja apresentada. 

Si, porém, o réo de algum modo e por qualquer meio fizer 
renovar a arguição do mesmo facto que deu causa ao proces
so, a:5sim suspenso, proseguirá o me~mo independentemente 
da certidão. 

Art. 27. Quando fôr intentado processo com manifesta 
má f,\ e o autor dceahit· por não ter fundamento o seu 
pedido, pagará o mesmo autor ao réo, além das custas a que 
tenha sido condemnado, a indemnização do damno causado. 

Art. :28. A sentença condemnatoria proferida em proces
so por crime de calumnia ou injuria será publicada gl'aLui
tan!ente na nBsma secção do jornal ou periodico ond,) 
tiver apparecido o artigo causador da accão criminal, e com 
os mesmos caracterr.s graphicos desse artig·o; devendo fazer
se a publicação no primeiro ou no segundo numero, de edição 
currespündente, que se seguir ao conhecimento da sentença, 
::;ob pena de multa de 100$ por numero que deixar de fazer 
a referida publicação. 

Art. 29. No caso ue sentença absolutoria, os autores, 
querellantes o denunciantes, são obrigados, solidariamente, a 
arbítrio dos processados, a publicar em um ou dous jornaes 
ou pcriodicos, por estes designauos, u.s sentenças respectivas, 
devendo, na falta de eumprimento dessa obrigação, ~er -ob
servadas as mesmas regras e penalidades instituídas para os 
casos da conclemnação pelo delicto, em si. Si, pa1:·a realizar-se 
essa publicação, fôr necessario recurso judiciario, as publi
cações, mandadas fazer, correrão por conta dos referidos au
tores, quercllantes e denunciantes, cabendo no caso cobrança 
executiva. 

Esse executivo será processado na mesma ordem e fórma 
estabelecidas por esta lei, para os_ casos de execuoão de sen
tença conderr.natoria. 

Art. 30. A prisão a que tenham de ser recolhidos os pro
cessados po.:- crimes quando commetLidos pela imprensa. será 
sempre distincta da existente para os réos de delictos com
muns. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 3i. Continuam em vigor as disposições do ~ 2° do 
art. 23, do art. 59 e paragrapho unico, e as demais disposições 
do Codigo Penal, que não forem contrarias á presente lei. 

Art. 3·2. T!·atando-se de abusos da I iberdade de pensa
mento r>ela imprensa, compete á jnst.iça federal o respectivo 
julgamento nGs casos do art. 1 ~O do Codigo Penal; ns. 1, 2 e 
3 da lei n. 4.269, de 1921; a·rts. :?". 3", e 4" da prcsP.ntn lei; A 
quando o offendido fôr funccionario federal, em neto, ou pbr 
motivo do exercício de suas funcções. 

Paragrapho unico. Nos casos do presente artigo officiará 
o procurador criminal ou o seccional em logar do promotor 
publico, observando-se o processo estabeleci.do nesta lei. 
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A:L 33. Quando duas ou mais qualidades que determi
nam differenca na pena se reunir~m na mesma pessoa, consi
derar-se-á esla investida, quanto aos crimes de que trata 
esta lei, da qualidade que acarretar maior pena. 

Art. J4 .l<'tca d;spensada, em .'elação a todo e qualquer 
impresso, periodico ou não periodico, a prova de sua distri
bui~,;f\o por ma1::: rle 15 pessoas~ 

.\1 ' . 05 .• \. 1•resentc lei entrará em vigor desde que seja 
public; .. ua. 

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA 

Art. 36. As actuaes officinas impressoras e as dos jor
nae:; e outros periodicos terão o prazo de noventa dias para 
effectuar a matricula de que tra4a o art. 20 da presente lei, 
a c.mtar da data de sua publicação. 

Art.. 37. Hevogam-se as disposições em contrario. 
H.io de Janeiro. 31 de outubro de 1923, 102° da Indepen-· 

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 1.'/H, DE 31 DE OFJ'UBRO DE 1H23 

Publica a resuluçiio do C011fll'csso Nacional que prm·oga, no
vamente, a a.ctual sessão legislativa até o dia 31 de de
zenvbro du cor.,entf.? anno 

O Presidente· da RepubHca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade 

do disposto no § 1 o do art. 17 da Constituição Federal, resolve 
prorogar, noYamentc, a a dual sessão legislativa até o dia 3i 
de dezembro do corrente anno. 

Rio de Janeiro, em 31 de• outubro de mil novecentos e 
vinte c tres, 10.2° da fndependcncia e 35° da Republica. 

ARTIIUR DA SILVA BERNARDBS. 

João Luiz Alve1. 
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DECRETO N. 4. 7 45 - DE 14 DE NOVEMPRO DE 1923 

A.vtari~4 o Poder executivo a abrir pew Ministerio da Justiça 
e l\"egvcw~ Interiol'es o c.redito e1pecial de ·19:.200$. para• 
pagamento, durante o corrente anno, a dous medicas as
sistentes da Inspectoria de Fiscalização do Exercido da 
Medicina, Pharmacia, Arte Dentaria e Obstetrícia 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministerio da Justiça c Ncgoc!os Interiores o credito especial 
de 19:200$ para pagamento, durante o corrente anno, a dous 
medicos assistentes da Inspectoria de Fiscalização do Exer
cício da Medicina, Pharmacia, Arte Dentaria e Obstetrícia, im
portanciQ. essa que deixou de ser incluída no orçamento de 
1923. 

Art. 2.0 llevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica. 

ÀRTHUR DA SLIVA BERNARDES. 

João Luiz .4.lves. 

DECRETO N. 4. 7 46 - DE H DE NOVEMBRO DF. 1923 

Autoriza a abrir pelo Min-isterio da Justiça e Neaocios Inte-
1' i.Jres o ctedito r)e 27:130$ pa1·a pagamento de diaria.s a 
of{l:ciaes do Exercito que serviram, nas companhias re
gionaes do Acre. 

O Presidente da Republica dos Estados Uni dOE· do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional d(~cretou e ~u 

sancciono a seguinte resolucão: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a ahrir pelo Ministcrio ela. .TuRtiça ( Negocios Interiores o 
credito de 27:130$ para attender ao pagamento de diarias a 
que fize1~am jús os officíacs ·que serviram nas companhi1as re
gionaes do ·Acre, major J·acintho da Cunha Leal, capitães Ber
nardino Cysneiro da Costa Reis, Newton Braga, Adalberto 
Martins Ferreira e Manoel Carlos Vital Sobrinho 1 o tenente 
Ildefonso Gomes Jardim, nas seguintes proporções: 3:800$ ao 
:primeiro; 6:900$ ao segundo; 6:650$ ao terceiro; 2:120$ ao 
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Quarto; 4 : 280$ ao quinto; 2 :780$ ao sexto, relevado. a prescri
pção em que porventura tenha incorrido o seu direito; revoga
das as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 14 de novembro de 1{)23 102• da Indepen-
tJencia c 35• da Republica. ' 

ARTIIUR D:\ SILVA HERN.ARDES. 

Juúu Lu"iz Alves. 

DECRETO N. 4. 747- DE H DE NOVE.l\IBRO DE -1923 

Autoriza a abl'ir 1Jelo ltlinistc1'io da Pa:.enda o credito supple
mentar de /iOO:OOO.$ lÍ verba 3:Ja elo orçamento viyente, no 
exer·cicio de 1928, "Inspccr;O.o das Repartições de Fa
zenda" 

O Presidente da nepubliea dos Estados Unidos do Brasil: 
I•'aço saber que o Cnngrr,s:::o Xaeional decretou c cu san

cciono a seguinte :1eso!uçã,o: 
Art. 1. o Fica. o Poder l~xecutivo autorizado a abrir pelo 

.1\finisterio da Fa1enda o credito supplementar de 500:000$ :i 
verba 33" do or.;amcnlo Yigcnte, no exercício de 192:J, "Iuspe
ccão das Repartições de Fazenda. 

Art. 2. o ncYogam-se as dispo~;ições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de novembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Repul.Jlica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio ·lidal. 

DECRETO N. 4. 7 48 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1923 

Autol'iza a abrir pelo Ministerio da Fazenda o credito especial 
de 33:9.f5$, destinado ao pflgamento, no exercício de 192.'1, 
do pessoal da of{icina de elect1·icidade da Casa da ZJfoeda 

O Presidcnle da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa1:o ·;-;ah''I' que o Cnngrcs-:;o l'acional decretou c cu ~·an

crinllo a ~wg·uink .: c~•nlução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

1\linisterio da Fazenda o credito especial de 33:915$, desti-
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nado ao pagamento, no exercício de f923, do pessoal1la offi
cina de electricidnde da Casa da Moeda. 

Art. 2.• Ficam t·evogadas as disposicões em contrario. 
llio de Janeiro, 1.4 de novembro de 1923. f02° da Jnde

pcndencia e 3~0 da HcpubJica. 

MTHUR DA SILVA BEilNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 749 - DE 14 DE NO\'El\IBI\0 DE 1923 

Auto1·iza o Poder 1ü:rculit1o n ahri1· 1lrlo .1/inisfcrin da Justit,:a 
e Ne(locios IHiCI'iorcs o c1·edito especial tlc .1:200$, rmru, 
para 1W{ftWH!Il{o do premio de viaqcm 'l que tem di1·eito 
{; bacharel Mw·io Scve1·ú tlc .AlblUJUC1'lJUC .lloraniHío 

O Presidente da Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congros::-o Nacional decre-tou c eu san

cciono a segninfe r:~e.soltH}ã,o: 
Art. 1. o Fica o PodPr Executivo autorizado a abt'it• pelo 

l\linisterio da Justi(.'a e Negocias ·IntcJ•iores n ercdito especial 
de -i :200$, ouro, para pag·amento do prmnio dn viagem a que 
tem direito o bacharel :Mario Severo de Albuquerque 1\Iara
nhão. 

Art. 2. <> Revogam-se as disposiçõe;; em contrario. 
Rio de Janeiro, H de novembro de 1923, 10~~o da Indcpen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João /Juiz Alves. 

DECRETO N. 4. 750 __; DE f 7 DE NOVEMBRO DE 1 ü23 

.t1pprut•a a adhcslio do Brasu ao acr-ôrdo cdcb1'ado em Bana, 
rm. 30 ele ,iunhrJ de 1920, relativo OJJ 1'csfabelcdm,mtn dos 
dirdtos tlc p1·oprir.dade imlusfrial 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.;il: 
Faco saber que o Congresso Nacional rleerdou e eu 

sancciono a rcsoluç.ão seguinte: 
Ar f.. 1.° Fira approvada a a'dhe~ão do Brasil ao acoordo 

celebrauo em Berna, em 30 de junho de 1920, relativa á Con-
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venção e restabelecimento do3 direitos de propriedade indu!
trial attingidos pela guerra de 1914. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 17 de novembro de 1923, 102° da Indepeu

dencia e 35° da Republica. 

ARTliUR DA SIL'VA BERNARDES. 

José Felix A.lves Pacheco. 

DECRETO N. 4. 751 - DE 26 DE NOVEMBP.O DE 1923 

Considera de utilidade publica o Conservato1'io Dramatico e 
Musical de S. Paulo 

Esfacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. E' considerado de utilidade publica o Con
senatorio Dramatico e Musical de S. P<Aulo; revogadas as dis
posições em contrario. 

Senado Federal, 26 de novembro de 1923, 102° da Inrle
pendencia e 35° da Republica. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE COIMBRA, 

Presidente. 

DECRETO N. 4. 7ri2 - DE 28 DE NOVEMBRO DE f923 

Autoriza o Poder Executivo a abri;· pelo Ministerio da Jlari
nha o credito esjJecial de 15:54-6$ para pagamento á So
ciedade Beneficente Portugueza do Amazonas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faço ~abcr que o Congresso Naoional decretou e eu san-

cciono a seguinte ;--resolncã,o: 
Art. 1 . o Fica o Presidente da Republica autori.zado a 

abrir pelo l\finisterio da Marinha o credito especial de qumze 
contos quinhentos e quarenta e seis mil réis (15 :546$000), 
destinado n pagar á Sociedade Portugueza. Beneficente do Ama
zonas o que a Fazenda Nacional se acha a dever-lhe pelo tra
tamento hospitalar do pessoal da Flotilha e Escola de Apren
dizes Marinheiros do Amazonas, durante os annos de 1908 e 
1909. 

Art.. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Fada de Alencar. 
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DECRETO N I 4. 752 A - DE 28 DE NOVEMBRO DB t923 

Declara de utilidade publica a União dos Empregados do Com-
. ·· mercio dó Rio de Jan~iro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Fllco saber que o Congresso Nacional decretou e eu S~an

ccioiJJo a seguinte ~esoluçoo: 
Art. 1. o ·E' declarada de utilidade publica a União dos 

Empregados do Commercio do Rio de Janeiro. 
Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Indepén

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 753 - DE 28 DE NOVEMBHO DE 1923 

Autoriza a abe1·tura pelo Ministerio da Marinha dos creditas 
supplementares de 399:943$350 á verba 2a "Officiaes e' 
Sub-Officiaes", consignação - Diversas quotas - e sub
consignação III. Para pagamento das diarias ao pessoal 
dá Aviação, etc., e 50:000$ á verba /3,. "Despezas extra
ordinarias", li consignação - Para tomada de contas 
dos 1·esponsavcis da 1'rlarinha, etc. 

O Presidente da Republica dos Estados Umdos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrit· pelo 

Ministerio da Marinha credifos supplemenfares no valor de 
tresentos e noventa e nove contos novecentos e quarenta e 
t.res mil tresentos e cincoenta réis (399 :943$350) á verba 2• 
"Officiaes e Sub-officiaes", consignação "Diversas quotas", e 
sub-consignaçã.J III. ''Pam pagamento das dia:rias ao pessoal 
da aviação, etc. e de cincoenta contos de réis (50 :000$) á 
verba 13• "Despezas extraordinarias", II consignação: "Para 
tomada de contas dos responsaveis da Marinha, etc., tudo do 
orçamento vigente em 1923. 

Art. 2.° Fica tambem o Poder Execut.ivo autorizado a 
realizar as operações de credito que forem necessárias para 
prover aos pagamentos previstos pelo art. 1°. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Inde

pendencia e 35° d~ Republica. 

ARTHUH DA SILVA BEHNARDES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 



í82 ACT08 DO PODIR LEGISLATIVO 

DECRETO N. 4. 753 A - DE 28 DR NOVEMHRO DF. 1923 

Considera de utilidacle publica o Instituto ela 01•dem dos Advo
ando., Brasileiro.~, com séde nesta Capital 

O Prc~idl"'nffl fia fif"Jlllhlira do~ R'lfndos Unido~ do 13rasil: 
Facn '.~alt~•r qn~ o c .. ,,~~i'(";~o S:•rional decre!ou P Pll san

,.,. j, .iJO a s~·~II!JJI ,. ~··•· . ..;oluc;·ín: 

Art Íf!•l ttnif•o. E' enn;;idt>J•ado élfl ui i!i,Jade pulJlira o Insti
tuto da Or.Jem du;;; Ad\·ogado~ Brasileiros, com s•:·de nesta 
Capital; revogadas a~ liisposil;õc~ em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de non~mbro dl"' 1923, 102" da Indepen .. 
dencia e 35° da Republira. 

AnTHUR DA SILVA BER!'IARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N, 4. 751 - DE 28 DE NOVEMBRO nE 1923 

Autor-iza a auxiliar com a quant-ia de 200:000$ a construcção 
do monumento a Christo Redemptor, que vae se1· levado a 
c({eito no pico do Cotcovnrlo, nesta Capital 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:. 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução : 
Art. 1. o Fic!l o Poder Executivo autorizado a auxil!ar 

com a quantia de ~00 :000$ a construcção do monumento a 
1:hJ•i.;;;t.o HPdt'lllpluJ'. (fiH' yap ·~Pr lr•yadn a <f''ffflifn no picg do 
Corcovado. ne::;la Capital. 

A1'L. 2." Fica P Pndcr .Rxecnl i\'o autorizado, para tal fim, 
a abr·ir o ucdito ou a fazer operaçücs de credito na iitll10I'tan
cia de 200:000$000. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Jndepen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 

R. A. Sampaio lridal. 
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DECRETO N. 4. 754 A - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1923 

Autoriza o Poder Executivo a ab1·ir 11eln Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores creditos na importancia total de 
4-f!j:OOO$, supplementares lÍs verba.• UI- e .'11" lln art. 2• da 
lei n. .f. 632, ri e 6 de janeiro de 192:1, pm·a paoamento de 
soldo e dif{erença de soldo aos officiaes e pra~:as da Po
licia Militar do Districto Federal e do Corpo de Bombei
ros que sP reformm·arn ou melhoraNm1 as respectivas 
reformas. de 1922 e J92.'J 

O Presidentr da fiepuhlica dos Estados linidos do Brasil: 
Faço sabrr q1w o Congres-~.o Xar·innal di'l'·rrton r ~u san

cciono a srguinfr ::'r>solw:-ãrO: 
Art. 1.° Fica o Pod('r Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministerio da Justiça c Negocios Interiores os creditos de 
74:000$ e 71 :000$, supplementares, respectivamente, ás ver
bas 16• e 31• do art . 2° da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 
1923, para pagamento dr ~oldo c differrnça rle soldo aos offi
ciaes e praças da Policia Militar do Districto Federal e do 
Corpo de Bombeiros que se reformaram ou melhoraram as 
respectivas reformas de 1922 e 1923. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiçõi's em contrario •. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da RC'puhlica. 

ARTHUR DA SIJ.V.\ BERX.\RDES. 

João Ltt'iz Alves. 

DECRETO N. 4. 755 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1923 

Fica relevada da prescripção em qtte incorreu a f}ensllo 
(soldo) dei.'Xada a D. Veronica Rodriaues de Oliveira por 
sett ma:rido José Jlendque de Oliveil·a, 2o saroento da Bri
gada Policial 

O Presideni e da Republica dos Estados Unido:.~ do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N3cional decretou c eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica relevada a prescripção' em que incorreu 

a pensão ( s.o I do) de i xada a D. V croni oa HrOCkig·u r.s de Oli
veira por seu marido José Henrique de Oliveira, 2° sargento 
da Brigada Policial, relativa ao perido de 17 de novembro de 
1904 a 30 de junho de 1909, para que a possa receber do 
Thes-onro Nachmal. ahrinflo-Rf' pa:•a tal fim os neeossar·ios 
creditos c revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Rcpublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal.j 
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DECRETO N. 4. 755 A - t>E 28 DE NOVE~1BRÔ DE 19~3 

Permitte embargos de terceiro. senhor e poSS'flUlor nas aeçôes, 
de demarcação e divisão, de que trata o decrel9 h. 7~0, de 
5 de setembro de 1890 

O PresidPnte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço r3JaiJC'r que o CongTCISSO :N.ac·ional decretou e eu san

rciono a rrsoluçfio seguinte: 
Art. 1. o Nas acções de demarcação e divisão, de que trata 

o decreto n. 720, de 5 de setembro de 1890, são permiti idos 
embargos de terceiro senhor e possuidor. em qualquer phase 
do pror.es~o. anles de pnoferida a r.espectiYa fiéntença de ho
mologar;ão, cabendo desta appellação de terceiros prejudi
cados. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrari(). 
Rio fie Janeiro, 2R de no"\·embro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Hcpuhlica. 

ARTHUR DA SILVA BER.NAitDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 756.- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1923 

Approva a Convenção relativa á Repressão do Trafico das 
Brancas e outros actos internacionaes assiynados em Pa
ris a 4 de maio de 1910 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ep ~:fln

cciono a seguinte resolução: 
Art. i. o Ficam approvados os seguintes actos internacio

naes assignados pelo dccrcLo do Brasil na cidade de Pruris 
em 4 de mnio de 1910: a "Convenção relativa á Repressão do 
Tr·afico das B~·apcas'', o "Protocollo de Encerramento" dPssa 
mesma ConYei}ção, o "Arranjo relativo á Repre~são da C ir
culacão de Publicações Obscenas" e o ••prtJtocol1o Final desse 
Arranjo". 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Indepen

d~hcia e 35° da Republ ica. 

ARTHUR DA SrLV.-\ BERNARDES. 

José Felix Alves Pacheco. 
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lJEGRErO N. 4. 757 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1923 

Concede úençtlo de direitos de importat;ão para torlo n ma
tet'ial impm'tado pelo Governo do Estado de Santa (]atha
rina e destinado á construcção de um·a ponte ligando a 
ilha de Santa Catharina ao contint?nt'-'• no lagar denomi
nado Estreito 

O Presidente da nepublica do3 Estados Unidos do Bra-
sil: 

1Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte ·resolução: 

Art. 1.0 E' concedida ise:ação de todos os direitos de im
portação, inclusive taxas de expediente e addicionaes, para 
todo o material que tenha sido ou venha a ser importado 
pelo Governo do Estado de Santa Catharina e destinado á 
construcção de uma ponte metallica ligando a ilha de Santa 
Catharinà ao continente, no logar denominadn Esttelto, re
stituindo-se ao referido governo as importancias com que, a 
tihtlo da expediente e addicionaes, já tenha contribuído para 
o fisco federal. 

Art. 2.0 Revogam-se a.s disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1923, 102° da Inde .. 

péndencia e 35° da Republica. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Samf1aio Vidal. 

DECRETO N. 4. 758 - DE 5 DE DEZEMnn.o DE 1923 

Cr~a na cidade do Recife uma filial do Instituto Oswaldo 
Cruz e dá outras providencias 

O Presidente da fiepublica doe::: Estadoc::: Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deeretou e eu san

cciono a resolução seguihf.e: 
Art. 1. o Fica r.readR tlá cidade do n(lcife 1111111 filllll do 

Instituto Oswaldo Cruz. 
Art. 2. o Est.e estabelecimento servirá, officialmente, nos 

Estados de Pernambuco, Alagôas, Parahyba e Rio Grande do 
Norte, t>ara o fornecimento de J?reparados biologicos chimicos, 
e executará os exames requisitados pelas autoridades sani
tarias. 

Art. 3. o O Governo, quando j ul~ar opportuno, abrirá os 
creditos, ou fará as operações de credtto necessarias para des-



186 .ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

:r•ender <Ir. 100 :000$ alé 200:000$ com as primeuas installa
çúes f' de~ 50 :000$ ai 6 J 00 :000$, annuaes, para o custeio da 
mesma filial. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1923, 102° da Indépen

dencia e 35° da HepuJ;>licn. 

ARTIIUR D:\ SlLVA BRR~\ARDES. 

Jot7o Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 759 - DE 7 DE DEZEMnno DE 1023 

Conside1·a de utilidade publica a Escola Pratica de Electrici
dade, Telcgraphia e Radioaraphia, com séde em São 
Luiz do Maranhão 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faco ~aher aos qur. a prr.~ente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. E' considerada de utilidade publica a Escola 
Pratica de Electricidade, Telegraphia e Radiographia, com 
séde em S. Luiz do Maranhão; l'evogadas as disposições em 
contrario. 

Senado Federal, 7 de dezembro de 1923. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE COLMBRA, 

Presidente. 

DECRETO ~. lt. 'iôO --- DI;: 8 DE DEZEMBRO DE 1923 

r!onsirlNa df! utilidode Jmldira. o Autom.u?,rl Cluh do Rl'm:il 
rnm .'i(:dr> nrsta rnpitnl ' 

O Presidf'nffl da Hflpuhlica dos Esf ados Cnidos do Brasil: 
Fac o ~ahcr quf' o Congrfl~so Nacional flrrrel ou e PU san

rriono a rrHolut;ão seguintP: 
Arf. 1. o E' eomlidflrado dP ut ilirladí' publica o ~\utomovrl 

CJuh do Brasil, com sédc nesta Capital. 
Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 df' dezl'mbro de 1923, 102° da Indf'pf'n-· 

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARD.lS. 

João Lui: Alt,es. 
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DECRETO N. 4, 760 A ,_. DE 9 DE DF.ZEMBRO DE 1 ü23 

Auto1·i~ a abri1• pelo íJUnisterio da Fazenda o credito e'Spe
cial de 4G5:179$2H pa1·a pagam-ento aos r1•edores e herdei
ros de Carlos Alegre 

O Presidente da Repnhliqa dos Estado~ Unidos do Bra~il: 
Faço ~abrl' que o Congre.::;so Narional drcretou P eu san

rriono a ::;e·guinl e rc.;:olução: 
Artigo uni co. Flra autorizado o Presidente da Republica 

a abrir pelo 1\linisterio da Fazenda o cl'edito especial de 
1üfi :179$211 para pagamento aos credorrR e herdeiros de Car
lo::; Alegre; revogadas a~ disposições Pm contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES.: 

R. A, Sampaio Vidal •. 

DECRETO N. 4. 76i - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1923 

Autü;•iza a abl'ir )Jelo Jlli·niste;•io da Justiça e Neaocios Int-e-
1'im•es o c1·edito e.~JJPcial de .'1:277$185 _para pagamento dos 
accrescimos de 'l.'cncintentos que competem. ao Dr. João de 
Mm•d.es Mattos, juiz ferleJ•al. da secção llo Territorio do! 
Ac1·e, no pe1·iodo de H de dezem.bro de 1921 a 31 de dB
zembro de 19.22 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nar.ional decretou f' eu !';an

~ciono a seguinte resolnt::ão: 
Al'l igo nniro. Fira o Prf'~idrnl e da RepulJlica aulorizado 

n abrir }Wio 1\tiuisteJ•in da .lnsl i(.'a e I\Pgocios lnteriorrs o cre
dito PS}wcial tiP :1 :.'.!77$HG para paganwnlo dos accrescimos 
de vencimPnl os qtH' compP!Pm ao lk .. João t.le MnraPs l\lattos, 
juiz federal da secção do Tcrrif orio do AcrP, no verio<.lo de H 
de dezembro de 1921 a 31 <.le dczrmhro de 1922, em virtude 
do decreto de 2ü rlo novembro de 1922, e nos termos do art. 19 
do decreto n. 3. 831, de 5 de dezcmbrQ de 1921; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1923, Hl'2° da Indepen
dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDiS •. 

João Lttiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 762 - bE 12 DÉ 0Eil!:Mt3RO DE 1923 

Autoriza o Governo a incluir Candido Torres Guimarães na 
2• classe da reser"va do Exercito de f• Linha, com o posto 
de tenente-coronel 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~;o sabrr que o Congresso Na,cional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a incluir o ci

dadão brasileiro Candido Torres Guimarães, com o posto de 
ienente-coronel, na 2ft clat~se da reserva do Exercito de 1a Li
nha; reyog-adas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 4. 7G3 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1923 

Considc1'a de utilidade publica o Instituto Polytechnico 
de Florianopolis 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber aos que a presente Yirem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. E' considerado de utilidade publica o Insti
tuto Polylcchnico de Florianopolis; revogadas as ctisposições 
em contrario. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 1923. 

ESTACI' DE ALBUQUERQUE C'IMBRA, 

Presidente. 

DE.CRETO N. 4. 764 - DE 13 DE DEZEMBRO Dt 1923 

Rr>conhece de utilirladP Jmblica a Liqa dos Homens do Traba
lho, da cidade de Barbacena 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faco saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 
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Art. 1. o Fica reconllecida de utilidade publica a Liga 
dos Homens do Trabalho, da cidade de Barbacena. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario •. 
Senado Federal, 13 de dezembro de 1923. 

Es'J'ACio. DE ALBUQUERQUE CotM~RA, 
Presidente. 

DECRETO N. 4. 765 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1923 

Considera de utilidade publica o Hospital Evangelico 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faco saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. Fica considerado de utilidade publica o 
Hospital Evangelico, sito á rua Bom Pastor, na Capital Fe
deral; revogadas as di aposições em contrario. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 1923. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE COIMBRA, 

Presidente. 

DECRETO N. 4. 766 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1923 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas o c~edílo especial de 300 :000$ (tre
sentos contos de réis), destinados a attender ao pagamento 
do pe,çsoal que superintendeu o serviço de construcção do 
ramal de Barra Mansa a Anara dos Reis, da Estrada de 
Ferro O~ste de Minas, durante o anno de 1021 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fato saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

eciono a seguinte resolução: 
. Art. 1. o E' o Governo autorizado a abrir pelo Ministerio 

da Viação e Obras Publicas o credito especial de 300:000$ 
( tl·esentos contos de réis), destinado a pas·ar ao pessoal admi
nistrativo da 5a divisão provisoria da Estrada de Ferro Oéste 
de Minas, que superintendeu o serviço de construcção do ramal 
de Barra Mansa a Angra dos Reis durante o armo de 1921. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35° da Rcpublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDBS •· 

Francisco Sd. 
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DECRETO N. 4. 767 ·- DE 1G DE DEZEMBRO DE 1923 

Autoriza o Pode1' E.r.ccutivo a abl'i1' tJclo J.llinistcrio da Via
ção c Obras Publicas, o credito, ou a (a:er opc1·ações de 
credito, no valor de 12 .!i86:f)J,'l$39f (doze mil quinhentos 
c oitenta c sds contos mlinhcntos c cincocnla e tres m.il 
tresentos e twl:cnta e quatro réis), supplemcntar á ve1·ba 
6", art. 92 -f -- CombusU1.'r•l- da lei n. -1.6:12, de 6 de 
janeil'o de -1923, pal'a 1JflflaJnento das dcspczas de combtts
tivel, inclusive curt:úo nacional, da, Estru.da de Ferro Cen
tral do Brasil 

O Presidente da Hepublica elos E~tatlos Unidos uo Bra::;il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu san

cciono a seguinte re~;oluc;ão: 
Arf. 1. o Fica o P1:csidcnte da Republiea au{m·izadP a 

aprir pelo l\Iinisterio da Viar;ão e Obras Publica~ o el't-~difo, 
ou a fazPl' as opt'raçõrs r/r~ er·Nlito. no Yalor rlc I :?..!)8G :r>53~:J!J.í 
(doze mil quinhentos e oit,,nfa e sf'is eont.os quinhrnfm; f' ein
coenta P fr·,~s mil trmwnlos I' non•ntn f' quaft·o l'l;is). snpplt•
mentar (t YPI'ha tin, arf. !J? -- I - ComhustiY('I - tia lei nu
mero L H3:'.'. dP ü rfp jarH•i r·o dP t!J:?:I, para oecoi'I'PJ' ús drspcza-; 
dessa naf.urrza, inehrsin' pagnm,'nl o do caryão nacional snb-
1Jetuminoso (lignitos). nos termos dos contractos existentes o 

Art. 2. o R.cyogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 rln dezembro de 19~3. 102° da Jndcpen

dcncia c 35° da H('puJJliea. 

AnTIICH V.\ SILVA BER.N.:\RlJES. 

Francisco Sâ. 

DECRETO No 1. 768 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1923 

Autoriza o, abertura do credito especial de !3:2(}5$956 ]J01'a pa
gamento ao substUuto do jui: de secção bacharel Octavio 
Martins Rodl'iaues, do Rio de Janei1'o, e outros. c dá ou
tras providencias 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal= 

1Fa~o sabf'r aos qnc a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta c JH'omulga a seguinte lei: 

Art. 1. o Firn n Poder ExecutiYo autorizado a. abrir pelo 
1\Iinisterio da ,T u~t i1:a e Negocio~ Interiores o ererlit.o especial 
dt• 5: 2:'>5!il9i:>6 para occorrer ao pagamento a que f eem direito. 
em virtude do di~posto no arf. 18 do dt'creto 11. ·Í. 381. de 5 
de dezembro de 19~1. os seguintes substitutos dos juizes de 
secção, bachareis OcfaYin l\lal't ins Rodrigm•s, rio Rio de .Ja
neiro, 87781ti0; CeiPsl ino Carlos \Vanderlf~y. do Rio <~t·andc 
do Nortr, f :üH$:mr,: Francisco de Gouyt'\a Nobrega, da Pa
rabyba, 1 :li~ltl$49H, c ~eziuo ltarbo~a do Valle, ue Minas <.:c-
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racs, f :064$903, para pagamento relativo ao período que 
vae de U de dezembro de 1921 a 31 de dezembro de 1922. 

Art. 2. o E' igualmente autorizado o Poder :F~xecutivo a 
abrir o ci·edito especial de f :250$ para pagamento de diffc
rença de gratificações addicionars do 5 'lo sobre Oti Yenci
menlos de um rndacfot· de debates durante tres mezcs do excr
cicio de 1U20, e o.:l exercícios de 1921 c 1U~~. 

Art. 3. o Ficam igualmente abertos os creditos especiacs 
de 630$ c 5 :G54~500 ]mra occorrer ao pagarnf'nto de gratifiea
çõcs addieionacs a qne toem tlireito dous lachygraphoH, rt'SlJe
etivamcnte, o de 3" classe Amcricu Luiz Leitão e o de ~· cla:;.·•o 
Cesar Luiz Leitão: e o de 52:190$ para pagameut. o de tlespc
zas feitas por conla da verba "Material", da Secretaria do Se
nado Federal. 

Art. lt. o Hevogam-se as disposic.:õcs em contrario. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1U23, 102° da Indepen

dencia e 35o da Republica. 

EsT.\CJo rm :\LRU..!llf.HQin; CoiMLm.\, 

Pn~:-;iden(t.'. 

DECRETO l'. .~. 76U - DE Hl Dg DEíml\nmo DE 1 D:!~! 

Autm·i;a o Poder E.cccutit·o o alJI'ir OtJ Miuislr.rio dlt, Moriultrr. 
o credito c.~pccial de 1.7:!::::121$062, s11piJicm.rntar ris ver
bas .f", S" c f3" do til'(. :JO da, lei n. f .5/iti, de ,'JO de auuslo 
llc 1922 

O Presidente da Ht•publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e cu san

rciono a seguinte resulucão: 
Artig·o unico. Fica o Poder Exeeufivo anlorizatlo a abrir 

pelo Ministerio da Marinha o credito especial de mil setecen
tos c vinte e t:ves contos trcsentos e vinte e nm mil e sessenta 
e dous réis (1. 723 :321$062) para paganwntn do excesso de 
despeza verificado nas verbas 1", 8" e t:J• do art.. 30 da lei 
n. 4.555, de 30 cte agosto de 19~2; rcvogarla:-; as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro. 1B de dezembro de HJ23, 102" da lndcpcn
dencia e 35° da Rcpubliea. 

All'l'IIUH P:\ ~ILV.\ HEHNAHDF!S. 

Alexandri11o Fu.l'io. de Alencar. 
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DECRETO N. 4. 770 - DE 20 DE DEZEMBRO DE f923 

Equipara a situação de offit!iae& na reserva, em commando ou 
immediatice de navws mercantes, á regulada pelo avúo 
do Ministerio da Marinha n. 606, de 17 de fevereiro d8 
/921 

O Prf':-;: lrnte (fa Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço S..ther quP. o Congresso Nacional decreta e eu san

cewno a "''guinte resulw;ão: 
Art. 1." Os officiaes da Armada que estejam na reserva, 

em commando ou immediatice de navios mercantes, ou os que 
na mesma ~ituação tenham estado, posteriormente a 17 de fe
vereiro de 1921, serão considerados, para todos os effeitos, 
como comprehenrlidos no caso do aviso n. 606, do Ministerio 
da Marinha. dessa data, durante todo o tempo em que exerce
ram aqucllas fuucçôes. 

Art.. ~.o Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio do Janeiro, 20 de dezembro de 1923, 102° da Indepen

dencia c 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

LEI N. 4. 77f -DE 2! DE DEZEMBRO DE f923 

Fixa as {o1'ças de terra para o exercício de 1924 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte lei : 
Art. 1. o As forças de terra para o exercício de f924 se:Mo 

constituídas: 
a) dos officiaes do Exercito activo constantes dos diffe

rentes quadros das armas e serviços, de accôrdo, quanto ao nu
m~ro, com as exigencias da organização do mesmo Exercito 
em tempo de paz e regulamentos dos serviços, ora em vigor; 

b) dos officiaes dos extinctos corpos de iritendentes (de
creto n. 14.385, de 1 de outubro de 1920), de dentistas e de 
pie adores (lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 19!3); 

c) dos officiaes da primeira classe da reserva da primeira 
linha, em serviço no Ministerio da Guerra, de accôrdo com o 
decreto n. 3. 352, de 2 de outubro de 1917, e mais cinco pri
meiros ou segundos tenentes de qualquer das reservas para 
commandarem os destacamentos de fronteiras; 

d) dos officiaes da segunda classe da reserva da primeira 
linha e do Exercito de segunda linha, bem como dos aspirantes 
a official, em commissão, das mesmas resPrvas, convocados 
para estagios e períodos de instrucção, de aecôrdo com o regu
lamento para o corpo de officiaes da reserva (decretos nu
mrros 15.179. 15.185 e 15.231, respectivamente, de 15, 21 e 
31 de dezembro de 1921); 

e) dos aspirantes a official do Exercito activo; 
f) de 750 alumnos da Escola Militar, inclusive os do curso 

preparatorio; 
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g) dos alumnos da escola de sargentos de infantaria, que 
não pertençam aos corpo~ de tropas e formações de serviços; 

h) de 586 sargentos dos quadros de iust~·~ctores, de to.po
graphos da carta geral rla Republica c de auxthares de escrt.pta 
dos quarteis-generacs, rPpartiçõcs c estabdecimcntos milita
res, incluidus nesse numero os amanucnscs quP restam do qua
dro extinr.to pela IPi n. t, .0~8, de 10 de janeiro de 1920~ 

i) de 40. a93 praças distribu idas JWla~ unidades de tropa 
r formações de servicus, d1~ acc0rdo cum os quadros de cffc
L'I i\· os de paz; 

j) rle 2. 000 pra{.'as rlestiuauas aus Sl'rviçus cspcciaes, esta
dos-menores e contingentes uos ~~stalJrlccimcntos militares do 
ensino ou fabris e destacamentos de frontPiras. 

Arl. :.! • " O cfft•ctivu das fort;as de f Cl'l'a vuderá ser ele
\adu: 

a) de L'1. 000 n·sPrvistas de primeira ou dP segunda cate
gurias, para as manobras de gl'andcs unidades, ou de terceira, 
para o período rlc instl·uer;ãu intnnsiva nas guarnições onde 
niio houn·r grandr~ manobras, tudo de aecôrdo com o regula
JJJento do s•Tvil;o militar, n cabendo ao estado maior do Exer
cito determinar as regiões, eircnmseripc,:õcs ou zonas onde deve 
se1· feita a t·mwoea~:ão; 

h) ao cffeef i \·o normal da organização dP paz em circum
.s{ancias espccia1~s, si a segurança da flepublica o exigir, e ao 
~·r· guerra, em caso do mobilização. 

Art. :J. o A praça ou ex-praça que, tendo feito concurso 
para proYimcnt o de cargo federal, haja sido julgada habilitada, 
ler:'!. f'HI igualdarle dr eondi<;ões, preferencia na nomeação. 
Continuará, por<~m; no serviço militar at~ a terminação de 
snu I Pmpo. si est ivPr na aef ividadP c não for engajada, ficando 
em cundil,:i'íc•s ir!Pnticas :í dos que j;i occupn.vam cargos antes de 
sorteados. 

Art.. 1.." Os sargentos c cabos engajados lerão vreferencia 
sobre os reservistas de qualqnet· eategoria para o preenchi
men{o de empreg·os quo não exijam o vrovirnento por concurso, 
desde que tenham, pelo menos, os ult imos, cinco, e os outros, 
uil.o annos de serviço militar activo. 

O Governo, pelo Ministerio da Uurrra, providenciará para 
Rf'l' organizada a J'elação dos empl'rgos nas cotH.liçÕI'S acima, em 
fodos os minislnr·ios, com especifieaçfío das habilitaf'ões exigi-
das, f'stalJelenmdo n ll<'t.:essaria rt~gulamentac.:ão. • 

Art. 5. o O Presidente da Hepubliea, pelo l\linísterio da 
Gtwrra, podertí ronyoear, por occasifío das manobras, annuaes, 
o pessoal ncccssario da segunda liulm, a juizo do estado maior, 
em todas us localidades onde seja possível applicar os con
vocados uos serviços proprios da mesma linha. 

Art. 6. o Fica prorogaclo até 31 rln dezembro de 1924 o 
prazo de validade do ultimo concurso realizado para admissão 
no primeiro post.o do quadro de pllarmaeeutieos do Corpo de 
8audc do ExeT'cito, appruvado pelo nove r no. 

Art. 7. o Continúa mn vi~or o al'l . 6° da lP i n. 4. 629, de 
3 dr~ janeiro dP. 1923, Ral\·o o r·esJwel ivo paragrapho uni co . 

. \ri.. H." Hr~vogam-se as disposi!;Ües em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1923, 102° da Indepelh

dencia c 35'J da Republica. 

Lels de 1923 - Voi. I 

ARTHUR DA SILVA DERNARDES • 

. Alexmulrino Fm·ia de Alencar. 

l3 
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DECRETO N. 4. 772 - DE 26 DE DEZEMBRO. DE 1923 

Autm·iza a abrir, ao Ministerio da Justiça e Negocios Interio
res, o credito especial de 2:160$, para pagmnento dos ven
cimentos que, no actual exercício, competem a Hermene
uildo Melhado Bustos, em virtude do decreto legislativo 
n. 3. 995, de 5 de .ianeiro de /920, fazendo, para isso, as 
neccssarias operações de credito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saLer que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a scguint c rcsolucfw: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo l\linistcl'io da Justiça c Negocios InterioreB, o cre
dito especial de 2 : 160$, para pagamento dos vencimentos qtH', 
no actual excrcieio, competem a Hermenegildo Melhado Bus
tos, em virtud~ do decreto legislativo n. 3. 995, de 5 de ja
neiro de 1020, fazendo, para isso, as neccssarias operações de 
credito. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio ele Janeiro, 26 de dezembro de 1923, 102., da lndepen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N .. ~. 773 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1923 

,tutori.:a o Poder Exccntivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
· e Negocias Interiores, o credito especial de 71 :SIO$, des

tinado ao pagamento das gratificações que competem, du-
1'(01 te o onno {indo e o período decorrido de I de janeiro a 
30 de setembro de 1923, ao chefe e aos engenheiros da 
Cornmissão de Limites Paraná-Santa Catharina 

O Presidente da Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o CongrPsso Nacional dccrelcu e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\linisterio da Justiça c Negocios Interiores, o credito especial 
de 71 :510$, destinado a satisfazer o pagamento das gratifica
ções que competem, durante o anno de 1922, e o período decor
rente de 1 de ,janeiro a 30 de setembro de 1923, ao chefe e aos 
engenheiros da Commissão de Limites Paraná-Santa Ca
tharina. 

Art. 2. o ReYogam-se as disposições em contrario. 
Hio de .Janeiro, 26 de dezembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e a5o da Republica. 

AnTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 773 A- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1923 

Considera. de utilúlade publica a Sociedade Beneficente Unitiva 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso Na
cional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. Fica considerada de utilidade publica a So
ciedade Beneficente Unitiva, com séde na Capital Federal; re
vogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Republica. 

ESTAGIO DE ALBUQUERQUE COIMBRA, 

Presidente. 

DECRETO N. 4. 77 4 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1923 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial, fazendo operações do credito, de 39:140$810, para o 
fim de pagar o que é devido á Companhia Alliança da 
Bahia, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. .Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial, fazendo ope
rações do credito, de 39:140$810 para o fim de pagar o que 
é devido á Companhia Alliança da Bahia, ein virtude de sen
tença judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da R8publica. 

ARTHUR DA SILVA BEllNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 774 A- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1923 

Dâ nova denontinação e designa as (uncções dos p1·aticos de 
pharmacia da Policia Militm· e dos officiaes de 2• classe 
do Exercito 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber- aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1. o Os praticos de pharmacia da Policia Militar, que 
sejam diplomados, e officiaes de 2• classe do Exercito, passa-
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rão a denominar-se segundos ·tenentes pharmaceuticos auxi
liares da Policia Militar, com funcções identicas aos pharma
ceuticos effectivos c serão incluídos no respectivo quadro em 
caso de vaga, independente de novo concurso, desde que já 
tenham satisfeito essa cxigencia regulamentar. 

~\rt.. ~.o Os YCIICinwntos dos ftmccionario~ a qun l:;C rc
fem o ar! igo anteriot• ~ãu os nwsi11os que percebem aclnal
lllCnk os vraf irw;. 

Art. 3. 0 HcYogaut-;.;(~ as disposif:õcs em contrario. 
:-:;cnarlo Federal, :?li de dczcrulJi.'u de UJ?:J, 10:2° da Indepcn

dcncia c :35° da Hcpnhl iea. 

Et::iT.\Uu VE .\.t,Bü(..lt,'EHI.,!UE CoiMUR.\, 

Presidente. 

DECRETO :'\. í. nr1 - DE :n DE DEzE~rnno nE 19:23 

App1·uva o )JJ'e8laçü.u de eontos, {eila pela. Estrada de Fcl'l'o 
Therezopolis, do lJIWntifl de 12:000$, rí mesma supprida 
pelo Tltcsotu·o Sacimwl 

O PrcsideniP da HPpuiJiir~ dos Estados Unidos do .Bl'asil: 
:Faço sabPt' que o Congr(·~-~o Naeional decretou e t'tt ~:.m

ceiono a seguink rPsolu«:ão: 
.\rti~o llllieu. Fira apprn\·ada a JHT~IaGão dt• coufas fcila 

pela Estrada dP Fel'ro 1'ht'J't'zopolis, da quantia dr• doze l'Oil-
1os dl' r«;is, ú llH'Sma supprida twlo 'rlwsourn Nacional. c111 
Yirlude do aviso da Viação n. :·3.910, dn 1 dn dczf•mhro ele 
1!>21; revogadas as disposi(,'ÕC's em contrario. 

fiio de Janeiro. '27 de dczr•mbro ele Hl'!3, 10'2° da J.ndppen
dcncia c 35° da RPpuJ,Jira . 

• \.ll1'HUit !).\ 8!LYA BEHN,\RDES. 

JL .1. Sampaiu Vidal. 

DECRETO N. 4. 77G - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1923 

A ntol'iza a applicm· o saldo tlo 1)Pr/)(1. .1n. elo viyenll~ orçamento 
tio Minislerio da Fa:,emla. nn JlllrJUIIIento dus ju1•os das 
opvlicPs f'JHillirlas nn c.N~rcicio de 1922 

O Presidenln ua Hepubliea dos Estadt1S Unidu~ do .Brasil: 
F<H;o saber qtw u Congresso Nacional decretou c e4 san

ccinno a seguinte rcsolw;ilo: 
Art. 1. o Fiea o Poder Exeeulivo autorizado a appliear o 

saldo da Ycrba -i", do vigente on.:amenlo do l\:linistcrio da Fa-
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zenda, no pag·amenlo dos juros _das _apoli~es emittidas, no 
Pxercicio de 1922, para as quaes nao fm consignada, no meBmo 
orçamento, a dotação orçamentaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições f'm contrario. 
Rio de .Janeiro, 27 de dezPmbro df' 192:1, 102° ela Indepen

dencia e :Jfi 0 da Repnhlica. 

ARTHUR DA SILYA BER~ARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 777 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1923 

_,\utm·iza a niJI'ir, pelo Ministcrio da .Justiça e Negocias Inte
riores~ o credito especial de 1:785$375, ou a {aze1· as ne
cessm·ia operaç6es de credito até essa im.pm·tancia, para 
prtrJamento do ttCCJ'escimo de vencimentos que, no período 
dP.21 de fcveJ·ciro rlc -1922 a .'U de dezcmb1'o de 192.1, com
JJPte no juiz fedeNtl, na serçtio dP Peí·nombuco, Dr. Fran
cisn Tnra1'f'S da Cunllfl Jfello 

O PrP~identfl rl::l Hrpublica dos .Estados Unidos do Brasil: 
Faço sahrr qtw o Congresso Nacional drrrPtou " ru san-

criono a sflguinte rr•snlnção: · 
Art.. 1. o Fira o Presidflnlfl da Rflpublica autorizado a 

abrir, pelo Minisff'l'io da .Tw;;tiça f'. NPgncios Interiores, o cre
dito f'Rpecial dt' 1 :785$375, ou a fazer as necessarias opera
ções de credito até ('SSa importancia, para pag·amento de accres
cimo de vcncime·nto que, no periodo de 24 de fevereiro de 
1922 a 31 de rl('zembro de 1923, compete ao juiz federal da 
secção de Pernambuco, Dr. Fran_cisco Tavares da Cunha Mello, 
de accôrdo corn o art. 18 ela l<'I n. 4. 381, de 5 de dezembro 
ele 1921. 

Art. 2. o H.Pvogam-se as tlisposiçõPs em contrario. 
Hio de Janeiro, 27 de d<'ZPmhro rle 192:1, 102° da Indepen

flPncia f' :35° da RPpuhlira. 

ARTHUI1. n.\ SiLVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. '!. 77~ ·- DR 27 DR DEZE~InRO DE 1923 

Considm·a dr utilülmle publica a Liga B;·asilrira r/P. Hyoiene 
Meutaf, rom. sblr nrsln Capital 

O Pr'f'Siílenl e rla Repuhlica elos Estados Unirlos elo Brasil: 
. Faço saber guc o C_nngressn l\'acional flPcrf'tou e eu san

ecwno a resoluçao seg·umte: 
~r~.igo uniro .. E' considerada de ut ilidadc publica a Liga 

Brasileira de Hyg1ene Men! al, rnm ~~~dfl nesta Capital e regis-
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trada sob o n. 47.408, do Registro Especial de Títulos e Do
cumentos; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Al11es. 

DECRETO N. 4. 779 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1923 

Considera romo de 'tttilidade publica a .4.ssociação Beneficente 
Postal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa..:o sabrr que o Congresso Nacional decretou e r.u san

cciono: 
Artigo unico. E' considerada como de utilidade publica a 

Associação Hriwficrnff'· Postal; rrvo::rafl,as as tlisposif:ões t>Ill 

contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1923, 102° da Indepen

dencia e 35P da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Lu i: Alves. 

DECRETO N. 4 . 780 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1923 

Estabelece penas para os crimes de peculato, moeda falsa, 
falsificação de documentos, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seg·uinte resolução: 
Art. 1.0 O funccionario publico que se apropriar, subtra

hir. distrahir, ou consentir que outrem subtraia ou distraia 
dinheiros, documentos, títulos de credito, effeitos, generos e 
quaesquer outros bens moveis publicas nu particulares, dos 
quaes tenha !1 guarda, o depo~ito, a arrecadaçãü ou adminis
lracão em razão de seu cargo, seja este remunerado ou gra
tuito. permanrnte ou temporario, será punido: 

a' si o prcjuizo for inferior a 10 :OOO:b com dous a sei~ 
annos de prisão cellular, perda do emprego, com inhabilita
cão para exercer qualquer funccão publica p:::>r oito a dezeseLt 
annos e multa de 10 % sobre o damno; 

b) si o prejuízo fôr igual ou superior a 10:000$, com 
quatro a doze annos de prisão cellular, perda do emprego 
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com inhabilitacão para exercer qualquer funcção publica por 
12 a 20 annos e m11lta de 15 o/o sobre o damno. 

Paragrapho uni co. Quando o prejuízo causado versar 
sobre objecto de valor não conhecido ·au instavel o juiz for
mador da cul,pa mandará proceder á avaliação, de conformi
dade com o disposto no art. 405 do O:>digo Penal. 

Art.. 2.0 Quando os factos criminosos, previstos no art. t• 
dec;;ta lei, forem commettidoc;; por funccionario publico que não 
tenha a guarda, o deposito, a arrecadação ou administra
ção da causa subtrahida ou distrahida, mas pertença á re
partição em que ella se achava. ou disponha, e.m razão do 
seu cargo, de facilidade de ingresso na mesma repartiçã::>: 

Penas - As do art. 1 o, reduzido de uma sexta parte o 
tempo de prisão. 

Art. 3.0 Nas .penas do art. 1 o incorrerá ainda o funcciO
nario publico que, no seu interesse ou no de outrem, con
cJrrer com acto do officio ou emprego, ou usar de sua qua
lidade, induzindo outrem a concorrer com esse act.o, para que 
sejam distrahidos ou subtrahidos dornmentos, effeitos. vab
reR e qna~squer ont.ros bens moveis pertencentes á União, aos 
F.stados, ás Municipalidades e Prefeituras, ou por que estes 
devam responder. 

§ 1.0 Si se provar que o funccionari;:~ agiu sem dolo, mas 
com imperícia ou negligencia: 

Penas -- Suspensão do emprego por seis mezes a dous 
annos, além da multa de 1·5 o/o sobre o damno. 

§ 2.0 No caso do paragrapho anteri;:~r não haverá logar 
a impo·sição de penas, si for resarcido o damno causado. 

Art. 4..0 Os co-autores e cumplices dos crimes acima pre
VIstos .. embora não sejam funccionarios, serã.1 processados e 
julgados com o~ respecf.ivos autores e sujeitos ás penas desta 
lei no que lh•3s fi}r applicavel. 

Art. 5.° Fabricar, sem autoridade legitima, moeda de prata 
ou de ouro. nacional ou estrangeira, qne tenha curs:J legal ou 
commercial dentro ou fóra do pa~z, com o me.;;mo p:•so e 
ya}o:-- ir.trinsrc·o da verdadeira: 

Penas - Prisão rellular por q·na.tro a oito annds, perda 
da moeda apprehendida e elos objectos destinados ao fabrico. 

Paragrapho nnico. Si a moecla fôr 
teria diversa, peso ou valor infrinsrco 
dadcira: 

fabricada com ma
differentes da ver-

~Penas - Prisã::> cellular por seis a 12 annos, além da 
perda sobredita. 

Art. 6. 0 Diminuir o peso da mo.-cta verdaleira nu av~:nen
lar-lhe o valor mediante qualquer artificio: 

Penas - Prisi'io ccllular por trcs a seis annos e peTda 
da moeda apprehendida. 

Art. 7.0 Nos casos previstos nos dous artigos anteriJres, 
si f•~r a moeda de qualquer outro metal que não ouro ou 
prata: 

Penns - As dos mesmos artigos, reduzido, porém, de um 
lerç::> o tempo de prisão. 
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Art. 8. o Falsificar, fabri~carulo ou alterando, qualquer 
papel de credito publico, que se r~eba nas estaçõfl~ :publicas 
como moeda: 

Penas ·- Prisão' cellula'l· -por quat1ro a oito annos, p.erda do 
papel apprehendido e dos objectos destinad:>s á falsificação. 

Pa,ragrapho nnico. Para os rffeitos da lri penal consi
dera-se paprl de credito puhlico, o que tiver curso legal, 
como moeda. ou fôr emiltido ,pcl:J Governo da União, ou por 
estabelPCimenfos hanrarios lrg·almentr nutorir.ados, bom as
sim o qne rPpr'csenfar moeda csh'angeira. 

Art. 9.° Formar rednlas ou notas do Gonn-no, cedulas 
ou biHICtrs do 'fllesouro ·PfldPral, da C:J.ixa dfl· Conversão 011 
do::~ Bancos com frar:rnwnl oc; dr outras notas r erdulas ou 
hilhr"tcs yrrdadcirus. 

8npprimir ou fazer dcsapparecer por qualquer meio os 
carimbo5 com que forem assignaladas as n:Jtas, cedulas ou 
bilhetes retirados da circulação: 

Penas - Prisão crllnla:· poe dous a quatro annos, além 
da perda sobredita. 

Paragrapho unico. Si ·:Js cnr;,es pre~, :stos neste aT'tigu 
forem commettid.Js poe funccionarios da repartição em que 
se acharem recolhidas as notas, cedulns ou bilhetes: 

Penas - Prisão cellular por seis a 12 annos e perda do 
emprego com inhabilitac:ão para c:xct·crr qualquer funcção 
publica, por 1 ~ a 20 annos. 

Art. 10. Importar, ou exporLm·, comprar ou vender. 
trocar, ceder ou emprestar, por conta propria ou de outrem. 
moeda, nota ou hilhetr n:-.s condições mencionadas nos artigo~ 
r;o r scguinf es: 

Penas - ~\s !lesses artigos, co'nformc as hypotheses 
t'espectivas. 

Art. 11. Introduzir dolosamente na circulação moeda 
falsa, papel de credito publico, sendo falso= 

Penas- As que yerm estatuídas nos arts. 5" ü", 7°, 8" 
e 9°, de accôrdo com as respectivas lfypotheseS: reduzido, 
porém, de un1a sexta parte o tempo de prisã::J. 

Art. 12. Restituir á circulação moeda falsa, recebida 
como verdadeira. dr.pois de conhecida a falsidade on tendo 
razão para conhecei-a: 

Penas - Multa de G a 20 vozes o Yalor total da moeda e 
perda da mesma. 

Paragra~pho uni·co. No c~.so do reinciclencia: 
Penas - Prisão' cellular por um a tres 1nezes, multa de 

10 a 30 vezes o valor total da moeda e perda da mesma. 
Art. 1:1. Fahl'irar. rxplorar, possuir ou ter sob sua 

guarda machinismos ou nbjcctos drs!inadns PXf'lnsivamente :i 
fabricação on ali erar,ib da moeda nacional ou estrangeira, de 
curso legal ou commrrcial, dentro ou fóra do paiz: 

Penas - Prisão crllul:!r por rlous a seis annos e pcrcla 
dos machinismos c objeclos. 

Art .. 1-í. Fa~sificar. fahriranflo ou alterando, pape.is de 
credito on titnlns da diYicla publica, bilhetes e letras do Go-
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verno da União, dos Ei:!t~os, das Municipalidades ou Prefei
turas, cautelas do Monte de Soccorro e cadernetas da Caixa 
Economica; 

Usar drs~r·s pa.pcis, títulos, hi1hef.es, letra~, cautrlas c 
ca,le:-nctas, sabendo que são falsos: 

Pena - Prisão cellular por quatro a oito annos, multa 
de 5 a 20 % do rtamno causado, perda dos referidos ohjectos 
e daquelles ·;-~utros relativos á fabricação. 

Art.. 15. Falsificar, fabrieando ou alterando, o scllo pu
blico da União, dos Estados, das Munieipalidades ou Prefei
turas, dcsf i nado a authen.ticar ou legalizar os actos officiaes: 

Penas - Prisão ~ellular po·r dous a quatro annos, prrda 
do dito sAllo P dns ohjectos rcferentrs á falsificação. 

Art. 1 ü. Falsificar, fabricando, ou alterando, sellos 
adhesivos, e~tampilhas, vales postaes, cou.pons da divida pu
blica da Uniã:J, dos Estados, das l\Iunicipalidades e Prefei
turas; 

Emittil-os sem autorização legal, quando verdadei_ros; 
Supprimir on fazrr dcsapparccer por qnulqner ml'In os 

earimbos on signans rom ffUP tenham si-uo inulilizados; 
Emittir ou introduzir dolosamenfe na circulação, impor

tar ou exportar, comprar ou yender, trocar, ceder, ou empres
tar, por c:mta oropria on de outrem. os sobreditos sellos, es
f ampilhas, Yale;:; c ronpons falsificados pelos modos referidos 
110 principio rkstr:- artigo, ronhecida a falrüficaç-ão; 

Usar dolnsamr·ntfl dos ~flllo.c;, estnmpilhns, vales e cou
p.::m.:;, assim falsificados: 

Penas - P:--isão rellular por dou" a seis annos, pe11da dos 
referidos ohject.os f' multa de 5 a 20 <;;, L1o damno causado. 

Art.. 17. Falsificar, fabricando ou alterando, talões, reci
bos, quitações, guias, alvarás, e outros documentos destinados 
á arre.caJdação' da renda da Pnião, dos Estados, 1\Iunicipi.os e 
Prefeituras, ou relativos ás fianças e aos dcposit,os de di
nheiros de particulares, orphãos, ausentes c defurLtos; usar 
desses papeis, assim falsificados: 

Penas - Prisão erllul:w por qnal.rn a cinco annos e mul-
1:1 rlP G a :!O ~~- do damno causado. 

Art. 18. Falsificar, fabricando 'm alterando, c beques c 
outros papr~is de han1cos, letras e I ilulo;.; eummerciar.s d1~ 
qualquer natm'Pza, sejam ou não trasfcriveis por endosso; 

Emittil-os ou introduzil-os dolosamente na circulação, 
ou sobre elles fazer qualquer das transacções men,cionada~ no 
art .. 'lu, conhecida a falsi !'i carão: 

Penas - As do art.. 1ô . 
. Art. 1 ü. Falsificar, fabricando on alterando, vender ou 

usar passes, lJilhcLes, de estradas de ferro ou do qúalquer 
Pmprf'za de t.ranspnrte, pertencente :í União. aos Estartos, üs 
J\tun iópa li rl.nd!'~. :í~ PrPfl' i f' 1 :·as 1111 a pa:·r ienlarrs: 

Prnn:-; - Pt'isilo rPilulnt' ptll' ~Pis mr7.Pii :1 dous annos. 
Ar I. :?O. Pn_-;snir ou '''r sob flUa gunrrla. nnr·a flt-rt crimi

noso, mncda falsa, sello~. estampilhas ou quaesquer dos ti
tulos ou papeis falsificados, na fórnm t1o.:; al'tigos antedores: 

Pena~ -- A1::1 mcsmao; do'3 referido::; artigos, reduzidas de 
um terço. 
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Art. 21. Falsificar, fabricand• ou alterando, assenta
mento~ do registro civil, c-ertidões desse regist:-o, carteiras 
de identidade, passaporte e salvo conducto; usar desses ti tu
los sabendo que são falsos : 

:Penas - As do art. 17. 

ArL 22. Fazer no todo ou em parte escripto ou papel 
particular falso. n -..·era r o verdadeiro, servir-se de papel por 
essas fórrnas falsificad-o: 

Penas -- Prisão cellular por um a quatro annos e multa 
de 5 a 20 % do damno causado ou que poderia resultar. 

Art. 23. O funccionario ou official publico qne no exer
ririo de suas funcções falsificar, fabricando ou alterando, no 
todo on Pm part~, escriptura, livros ou documentos de que possa 
r<:sqJtar prejnizo publico on particular: 

AU rsf ar como verctadeiros c passados em ~ua presença 
factos nilo orcorridM. alterar ou omittir os verdadeiros, 
quando lhe cumpre declarai-os; 

Rrronhf'cf'r corno yerdadeiras firmas que não o sejam: 

Prnns - Dons a sri~ annos de prisão cellnlar e multa rle 
rinro a ?O ~' do d;-~mno r>fmsadf) ou que poderia causar. além 
dn nrrda dn rargo eon1 inhnhilitacão para exercer qualquer 
funr~fio publica por 12 a 20 annos. 

~ 1.° Comprehendem-se nas disposições deste arti2"o as 
tr[ldllrf'iírs fPitas pelos internrefes ou fradnctores pnhlicoc;. 

~ 2." Nas mesm~s nenas. no que lhe forem applicaveis, 
incorri''rá o qur. não tendo' con'Co:'rido para a falsidade, della se 
nproYritar. 

Ar f. ? 1. Com as nrnas esf abelPcidas no artigo anterr
(lrntf'. nwnos a terr,a pnrtr. sr>rá nnnido aquellP que. não 
~rnrlo fnnrrion~rio on offirial publico. ~nmmett.er onalctncr 
f a Jc;:irhrlf:' pelo~ modns prcvic;:fus na referida disposição. 

:\ d. ~!). :\ffirmar falsamenf e ao fnnrrionario ou offi
rial nnhliro ou Plll qualquer documento particular a propria 
idrntirlndf' on Pstado. attrstnr os de outra ressoa, de modo que 
p<ls"a rrsult~r prr,inizo pnblico ou pa:-ticular: 

PPnas - TJn1 a quatro annos tie prisão cellnlar e rrmlta 
rle rinrn n ~o % do rhmno cansado ou one poderia causar. 

,\rt. :?fi. Para annlirnrfío rlns rlisnosirí"irs tio nrtig-o ::lnfP
Cf'denfe. são equiparado:-~ aos funccionarios pub1icns todo!; 
aquellf's r:rur são autorizados a redigir ou subscrever cscri
pfos on papeis. aos qmH'S a IPi attrihua fé publ:ca: e ~os CS··· 
cripfos ou papeis publirns silo equioarados 03 testamentos 
nnrfirnlarrs. as Jr•tras rlf' camhio e torlos os titnlos de· credito 
transmissíveis nor endosso, ou ao nortador, :1ssim como as 
ohJ'igaçües nominativas não ~Quiparadas á moeda pela lei. 

.'\ rf. ?i. Fnlsi fir>ar f f'IP!!Tamma nu Pxpedil-o Pm nome do 
nu!rl'lll, não t•sl:mdu para isto autorizado: 

Pena rle dPfencão por um mez a um anno e perda do 
emprego, si se tratar de funccionario do telegrapho. 

Arf. 2R. D:1r. nor f:n-or. o nlPrli~n. attestado falso, desti
nado a fazer fé perante a autoridade: 

Pena - ~~ nlf a dr 1 00~ a 500$000. 
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I. Si o crime fôr commettido por paga, ou esp~rança de 
alguma·, recompensa : 

Pena- Multa de 200$ a 1:000$000. 

li. Si por effeito do attestado falso alguem ff·r admittido, 
ou retido, em uma casa de alienados, ou soffrer qualquer pre
juízo grave: 

Pena - Prisão ccllular por oito mezes a dous a1mos. 
111. Si o crime, previsto, em o numero anteced(-mte. fôr 

commcttido com a circumstancia mencionada em o numero I 
deste artigo : 

Pena - Prisão ceJ.lular por um a t:'es annos. 
Paragrapho uni co. A's penas respectivas deste artigo fica 

suj~itn tambem aquelle que fizer uso de att.cstado falso. 
~-rt.. 2~!. Expedir, ou dar o funccionario publico, ou ou

trem que por lei possa fazel-o, certificado ou :utestado, em 
que affirmc ou declare falsamente bom procedimento, capaci
dade, indigencia, ou qualquer outra circumstancia que habi
lite a pessôa a quem se referir o certificado 011 attestado a 
obter beneficios ou confiança publica ou part.icular, cargo 
ou emprego publico, favor ou beneficio de lei, isenção de ser
vico, onus ou funcção publica: 

Pena - multa de 200$ a 1 :200$000. 
Paragrapho unico. A' metade da pena acima UHnrninada, 

fica sujeito aquelle que do certificado ou attcsladn falso 
fizer uso. 

Art. 30. Ficam comprehendido::; nas disposições do ti
tulo IV do capitulo IV do Codigo Penal os que: 

Installarem, sem autorização da autoridade compet~nle, 
apparelhos para interceptar ou divulgar communicações ra
diotelegraphicas ou radiotelephonica;s: 

Penas - Multa de cinco a 20 mezes o' valor do material 
apprC'hendido e perda deste para a Nação. 

§ 1. o Divulgarem ou interceptarem communicações 't'a
diotelegraphicas qu radiotelephonicas do Governo Federal ou 
dos Estados: 
--Penas - Prisão cellular por dous a quatro mezes. 

§ 2. o Si o crime fôr praticado por occasião de perturba-
ção da ordem publica interna: 

Penas - Tres a seis mezes de prisão cellular. 
§ 3. o Si em tempo de guerra exle:·aa: 
Penas - Cinco a 15 annos de prisã.o cellular. 
Art. 31. A prisão preventiva é autorizada de accôrdo 

com a legislação vigente: 
§ Lo Nos crimes afiançaveis qu~ndo se apurar no pro

cesso que o indiciado : 
a) é vagabundo sem profissão licita e domicilio certo· 
b) já cumpriu pena do prisão por effeito de sente~ça 

proferida por tribunal competePte. 
§ 2. o Nos 1crimes .inafiançavei.s, emquanto não prescreve

rem, qualquer que SeJa a época em c:ue se verifiquem mdi-
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rios v·rhementes de autoria ou cumplicidade, rrwogados, o § 4" 
do art. 13, da lei n. 2.033, de 20 de !!eLembro de 1871, r O § 3" 
do art. 29 do decreto n. 4. 821, de 2!'> dfl novembro do mesn1o 
anno. 

Art. 32. A requisição c a conccs!'liio do ri1amlato ele pri
são preventiva serão sempre fundamentadas. 

Art. 33. A prescrip~:ão do qnfl trata o :nt. Rfl, rlo Codigo 
Penal realizar-se-h a : 

a) em um anno, quando a condemna~ão impuzer prma 
rcstrictiva da Jiberrlade pe~r.0nl. por i rrr:po nfío Pxcedrntc dil 
seis mezes; 

b) em douí'l annoR, qnnnrlo a conderr.naçâo impuzrr pena 
de igual n&tureza, por mais de sois mezE.s c menos de um 
anuo; 

c) em quatro a1.nos, quando a cmH!emnuç1io impuzer pen:t 
de igual natureza, por um anno até dons annos; • 

d) em seis annos, quando a condemnação impuzer pena 
de igual natureza, par mais rle dons annos até tres a.nnos; 

c) em oif.o :mnos, quando a condemnação impnzrr l'<ma 
rle ign:ll natureza, por mais de t.rcs annos até quaf.ro annos; 

f) em 10 annos, quando a rnademnar:Uo impuzer pena 
de igual natureza, por mais de quatro annos até oito annos: 

y) em 12 annos, quando a condenmação impuzer l)onn 
de igual natureza, por mais do o i! o annos ate 10 annos: 

h) em Hi annos, •quando a r·ondrmnação impuzer pena 
de igual natureza, por mais dr 10 annos at.lí 12 annos; 

i) em 20 annos, quando a condcmnaç.fio impuzer pena de 
igu!l!l natureza, por tempo cxrcden~e ·''c 12 nnnos. 

Art. 34. Prescrevem: 
§ 1.0 Em 10. annos, a pena de interdic\ão (~rt. 43, ict-

tra f, e art. 55 do Codigo Penal). 
~ 2.0 Em cinco annos, a pena de suspensão uo emprego. 
§ 3.o Em 10 annos, a pena de p11rdn Je emprego. 
Art. 35. As disposições dos artigos precedentes são ap

plicaveis, de accôrdo com o quo estabolecn o nrt.. í'8 do Co
dig1 Penal, á prescripção da acção ptmal, regulando-se est~ 
pelo maximo da pena abstr.actamente comminada na lei, ou 
pela que for pedida no libello, ou, finalmf'nte, pela que · fol' 
imposta em sentença de que sómcnle o réo houver recorri:Jo. 

Art.. 3G. A prescri peão da interdicção, suspensão ou 
perda do emprego só começará a correr depois de cumpnda 
a pena restrictiva da liberdade pessoal, a que forem n.d,jectas 
ou de que forem effeitos aquellas penas. 

Art. 37. A preseripção. da nccão pena!, que reromer.a a 
correr da pronuncia, interrompe-se pelo despacho qne a c•;!a 
confirma c bem assim pela sentença condemnaf.oria rnenJ'-· 
rivcl. 

Art. 38. No ar I.. 27 ~ 4". rio Codi~o ~Pnal, Pm YPZ rln 
"privação", leia-so: "perturbação". 

Art. 3!l. Subst.il.ua-se a disposiçãn do art. G6 § 2" do Co
rli·g·o Penal pelo seguinte: Quando o criminoso tiver de ser 
111111ido por do'us ou mais crimes da mesma untureza, resul
tantes de uma só resolucão CQntra a lllf'Rn'lla on diversa pessoa, 
emhora commet.tidos em tempos di!'l'erentes, se lhe imporá a 
r r na de um só dos crimes, mas com o augmentoO da sexta parte. 
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Parte p1•ocessual 

ArL 40. Fica competindo ao juiz de secção no Distrieto 
Federal e nos 1:!-.,stados da União o julBamenLo dos crimes pre
visto·s na presPiltc lei e bem ~ssim os de violação do sigillo de 
eorre.sponrlcncia. desacato o desobedicnria, testemunho falso, 
})l'OVai'i<.:aç•ão, re:-;istcncia, firad<J. fle fJl'C::O do poder da justiça 
JedL·Tal, falta de exacção no eump:iment.o do dever, irregula
rillatl·~ ·do Ulll~!Jnrtamcnt.d, peita, conf'HSsfw, estelionato, 
roubo. furfo. damno e incentliu, rJlWiulo inciclircm na com
]JClencia da Justiça Fcdrral. 
. § J ,0 Para ctctcnninaí;ão da compeLcncia federal reputam
f;~~ praticados contra o patrintonin nacional quando iutcrel-isem 
mcdiata ou immediatamcutc á administrarão ou á Fazenda 
da União. 

§ '.!. .° CIJlll pef e ao j ury u ,julgamento de f o do:, os ernncs 
que a ki não aUrihuir ao do ,juiz singular . 

. \rt.. ·11. o prncesso ua forma~ão da culpa 110::; cl'imcs de 
<IUO trata o artigo precedente, compete ao substituto do .lui~ 
de secção, que, pronunciando ou não pronunciando~ rcmctted. 
o processo a este .Tuizo para confirmar ou não o mesmo de.-3-
vacho, rum recurso Yoluntario o suspensiYo para o Supremo 
'l'ribunal Ft>dcral. · 

Emquanto o dcsvaclw depender de eonfinuação c de rc
cm·so, é excqu ivr I a ,prisão decretada . 

.ParagrH~pho uni co. O pro:c-csso da f.nrmaçH.o da culpa dc
Yr'J':.Í ficar ror.cluido dl'ntrn do prazo de 1G dias, devendo o 
juiz. caso nüll' I;oss:t en11dui!-a ue~te prazo, co11signar nos au
tos os motiy:Js jn~! i ficath·os da Ll<'mnru . 

. \rf. .. f.?. :\ foJ'Iltaf:ão da eulpa Sf'l'á pt·oct· . .:~ada de a~·côrdn 
cum os al'Ls. ;J:J e tij, inclushe, do decretou. fl.H:l, de 11 df) ou
tulH'o de 1 H90, r 1 1:! do Codig·o do l'rorcsso Criminal, podendo 
o ,jt;iz ser au:.:iliado pelos srns supjllcntcs no corpo do dcllcto, 
exames, buscas. avprellL•nsõPs o l:taL dillgc'ncias neccssarias 
ao descobrimento do crime/c dos setts autores; observando-se, 
quanto ao coutrabando, os §§ .jo e seguintes do art. 1° do de
creto n. 805, Lh~ 4 do outubro de 18!JO, ficando revogado o nu
mero 2, do art. 2° do mesmo drerelo. 

~\rl. .1.:3. Dccr1~! acla a pronuncia, :-;er:'t esta intimada ao 
rt~o, si rstiver preso ou afianr:ado. u qual, dentro do cinco dias 
irnprorogan~is, podcrú juntar as razões c documentos que jul
gar necessarios; neste caso, c em igual prazo, o procurador de 
secção poderá tamlJem juntar as suas razões e documentos. 

Si o réo não estiYer }H'cso ou afiançado, o processo su
birá ao juiz de secção nu prazo de 24 horas. imnrorogaveis, 
independente de intimação. 

Art. -11 .. 0 .iniz df) sec(:ão, 1'f'CI'hendo o proee;-;sn, si ncsl.o 
ac;har· prdL'I'lt_':io de foruJa:idadf~ lf•g-al quo induza Hnllidade 
ou falta lfll<' ,JJl"t•judil{Lif~ o etjefare, imenlo da Yerdadc, orde
I1ará a_s diligencias neee~sarias para snppril-a...;, podendo estas 
sei' feitas peraulc o mesmo juiz de secç·ão ou perante o sen 
substituto. oonformu aquelle julgar mais conveniente. 

Art.. 45. O jniz do ~ce~;ão, si não ach3r uccossarias a" r1i
ligencias, on fiemlo ebtas concluídas, deYcrá em prazo breve\ 
não excedente de 13 dias, dar oa negar provimento ao re-
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curso. No caso de pronunciar ou confirmar a pronuncia, man
dará do mesmo despacho dar vista ao procurador seccional 
para este formar o libello, no pi'azo de 24 horas, e offereoel-o 
na primeira audiencia. A parte avcusadora, si houver, aerá 
admittida a addir ou declarar o libello, comtanto que o faf;a 
na audiencia seguinte. 

Art .. . w. Offrrecido o li helio, deverá o escrivão preparar 
'-'ma c<'lpia do mesmo, de additamento, si houver dooumento·, 
o rói das testemunhas e as cntreg·ará ao réo preso, notifican
do-o ao mesmo tempo para offJJrecer a sua contrariedade no 
prazo improrogavel de tres dias. Dessa entrega o escrivão 
exigirá recibo assignado pelo réo ou por duas testemunhas, si 
este não souber escrever ou não quizer assignal-o e o juntará 
ao processo, passando certidão destes actds. 

Si o réo estiver afiançado, deverá igualmente o escrivão 
entregar-lhe uma cópia do libello eom additamento, si o ti
ver, dos documentos c o ról das testemunhas, si elle ou seu 
procurador apparecer para recebei-o, exigindo recibo, que 
juntará aos autos. 

Art. 47. E' facultado ao réo ap:'esentar sua contrariedade 
escripta; neste caso só no cartorio será concedida vista do 
processo originaria ao mesmo réo ou seu procurador, dando
se-lhe, porém, os traslados dos documentos aue quizer, in
dependentemente de despacho. 

Na conclusão do libello, seu arlditamento e contrariedade, 
se indicarão as testemunhas que as partes tiverem de apre
sentar. 

Art. 48. Findo o prazo do art. 46, na primeira audiencia, 
presentes o juiz de secção e parte e seus advogados, o juiz 
fará o escrivão ler todo o processo e em seguida procederá ao 
iniPtTogatorio do n;o; si houver mais de um réo, serão sepa
rados, de modo que não ouça um as respostas do outro. 

Terminados os interrogatorios, serão inquiridas pelo juiz 
as testemunhas, obserYando-se a mesma separação, sendo fa
cnlt a do ás partes fazer as perguntas que julgarem conve 
nienies. Os interrogatorios c depoimentos serão escriptos pelo 
escriYão, assignados pelo juiz, procurador de seeção, teste ... 
munhas c pari es e rubricadas pelo mesmo juiz. 

A ri. 't!l. Feitas as inquiricões, segnir-se-ha a discussão 
oral, que scrú iniciada pela accusação feita pelo procurador 
da secção, e finda aquella, serão os autos conclusos ao juiz de 
secção, que proferirá a sua sentença, condemnando ou absol
vendo o ré o. Esta sentença será publicada em audiencia e 
intimadas as partes pelo escrivão, e della caberá appellação 
para o Supremo Tribunal Federal, que julgará em ultima 
instancia. 
· Art. 50. Os nroccssos pendentes pelos crimes de que 

trata a presente lei, em que ainda não houver culpa formada, 
serão remettidos ao substituto seccional para concluil-os, na 
fórma dos artigos antecedentes. 

Art. 51. Os proces~os em que houver culna formada, ma<:t 
que não houverem sido ainda submettidos ao Jury, serão re
mettidos ao juiz de secção para as diligencias de julgamento, e 
aquelles em que houver sentença de Jury pendente de appel
lação seguirão os termos ulteriores desta; mas. si o Tribunal 
Federal mandar proceder a novo julgamento, este terá logar 
na conformidade desta lei. 
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Art. 52. Não será admittida fianca nos crimes de moeda 
falsa e de contrabando. 

Art. 53. O crime de moeda falsa não prescreve em tempo 
algum em favor do réo domiciliado ou homisiado em paiz 
estrangeiro. 

Art. r; 4. Quando, nos crimes sobre que versa a presente 
lei, for interessada a Fazenda Municipal do Districto Federal, 
observar-se-ha, além do mais. o disposto no art. 135, § 5" 
do decreto n. 9. 263, de 28 de dezembro de 1911. 

Art. 55. Competem aos juizes de direito do crime no 
Districto Federal o processu e julgamento dos crimes pre
vistos no titulo 3°, capitulo 1", e titulo 13, livro 2" do Codigo 
Penal. 

Art. 56. nevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1923, 102" da Inde

pendencia e 35" da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 781 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1923 

Serão nomeados segundos tenentes vetcrinarios do Exe1·cito, 
nas vagas que existirem c nas que se derem, os alumnos 
da Escola de Veterinm·ia que terminarem o cw·so dessa 
escola. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Os alumnos da Escola de Velerinaria do Exer

cito ,que terminarem o curso dessa escola serão nomeados se
gundos-tenentes veterinarios nas vagas que existirem e nas 
que se derem no quadro respectivo, independ.ente de concurso 
observada a ordem de classificação intelleetual desses alumnos 
durante o mencionado curso. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio. de Janeiro, 28 de dezembro de 1923, 102° da Inde

pendenCia e 35" da Republica. 

AR'T'HUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Fa1'ia de Alencar. 
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DECRETO N. 1. i82 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1923 

AJJprova a prcstaçâo tlr contas da Esh·ada de Ferro The~·czo
JWlis, ot;aca de 'Um supprimento tlc 20:000$000 

O p,.,,~idenk da Hcpuhlil'a dus :Estado::; Unidos do Hl'at>il: 
Fa<;o salwt· que o Cungt·r•;..;so Nacional df'Cl'Plou e en ~an

et· io1w a êe::;ninlt~ l'P:-;ul111;fíu: 
.\ri.. 1." E" approYadu a pl·esla<;fio dt• eun(as da Estrada 1le 

F('l'l'O Tilt'JTZOJllllis, aet't'l'i.l do suppt'ÍIIH'Hio dP ·vinte coulm; 
dt~ réis, ddrJ'IJJÍIIado w·lo a\·j;..;o 11. ~J85, de Uí dt• ft·\·ct·eiru de 
19:?1, pelo l\Jinislet·io da Viat_:iío. 

Art. :! . " Ht•Yo_~.:·atu-st~ ns di::;po::;it;ões e111 coutrarin. 
Hio de .J:.meirn, '!!J fi,. tlezemhru de HJ:!3, 10~0 da lndepeu

dencia e ~5o d~l HrpulJlica. 

~\.1\'l'Hld~ DA ~IL\ .\ BEHN.\FWE~. 

JL ~1. Sampaio Vidal. 

LEI :\. ~.ltU-llE ~{I DE DEZEMBRO OE l9:!3 

Oi'~'ll a llccr:w Uc-rol ela lfropublint rios Estr1.rlos Cnidos f.b 
Hrusil JWi''J. 11 c;n·,·r·icio dP- I!J:!.f 

O Pt•t·sidt•n! c da Ht•publ ica do~ Estados Unidos do Brasil: 

.Fat:() ·sabt•r :ttw o Canp·es;-;o X acionai tlccrel ou e cu sanc
eiouu a lei :-:t•guill{t~: 

Art. 1. o A Heccita Geral da HcpulJlica dos Estados Unidos 
do Brasil, inclusiYe a destinada a applicação especial, no exer
eicio de HJ2á. é orçada em 102.890:600$, ouro, e 921.898:000$, 
papel, e será realizada com o producto do que for arrecadado 
dentro do exercício da presente lei, sob os seguintes títulos: 

HEUEITA ORDINARIA 

I 

RENDA DOS IMPOSTOS 

I 

11\lPOB'r.\Ç.\o, POR'l'O!:I!, ENTRADAS, SAIIID"\ E ES'l'ADJA DE NAVIOS R 
ADDlCIONAES 

1. Direitos de importa
ção para consumo, 
de accôrdo com a 
L a r i f a approvada 

Ouro I'apcr 



pelo decreto nume
ro 3.617z de 19 de 
março oe t900, e 
modificada p e 1 a s 
leis ns. 1.144, de 30 
de dezembro de 
1903; 1.313, de 30 
de dezembro de 
1904; 1.452, de 30 
de d e z e m b r o de 
1905; 1.616, de 30 
de dezembro de 
·1906; 1.837, de 31 
de dezembro de 
1907; 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910; 2.524, de 31 
de dezembro de 
t9t1; 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; 2.841, de 3t 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915: L. n. 3.21~ 
de 30 de dezembro 
de 1916; L. n. 3.446, 
de 31 de dezembro 
de 1917: L. n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918: L. n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919; L. n. 4.230, 
de 31 de dezembro 
de 1920; L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
1921, e L. n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922; e mais as 
seguintes a I t e r a
ções. Ventiladores: 
aspiradores de pó, 
vibradores e secca
dores pequenoJ e 
congeneres, quando 
conjugados a mo
toros electricos, ki
logrammo 1$, r1zão 
15 %. N. 233: ex
tractos fluidos e li
quidas, de qualquer 
qualidade, de plan
taa brasileiras, ki
logrammo 6$, ra
zão 50 % • O car
vão de pedra, im-

Lei de 1923 - VoL I 

Ouro 

14 
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portado por em
presas que explo
ram servico de fa
bricacão e forneci
mento de gaz, pa
gará 2$500 por to
nelada, razão 50 o/o • 
Os medicamentos 
denominados arse
nobenzol, salvarsan, 
néo-salvarsan, no
varsenobenzol néo
silber - salvarsan, 
sulfarsenol, neoja
col e os seus syno
nimos, ou seme
lhantes, quando re
conhecidos authen
ticos e approvados 
pelo Departamento 
da Saude Publica, 
entrarão livres de 
direito. Os direitos 
de importação para 
consumo da naphta 
e gazolina ficam 
equiparados aos do 
kerozene. O tecido 
de junco ou rotim, 
com ou sem forro, 
de tecido de algo
dão ou linho, pro
prio para bancos de 
carros de estrada de 
ferro e semelhan
tes, pagará 3$200 
p o r kilogrammo, 
razão 50 o/o. - A 
urotropina ou he
xamethyleno- letra
mina pagará a taxa 
de 6$500 por kilo
grammo, r a z ã o 
50 %. - A agua 
oxygenada ou pero
xydo ou hydroge
neo pagará a ta
xa de i$200 por 
kilogrammo. - O 
acido acetylsalicy
lico ou aspirina 
pagará a taxa de 3$ 
p o r kilogrammo, 
razão 50 % • - O 
a c i d o phenylcyn
chonico pagará a 
taxa de 3$ pnr 
kilogrammo, razão 

Ouro Papel 
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50 % • A f i t a 
isolante, destinada 
a ligaoões de fios 
para electricidade, 
pagará 2$ por kllo
grammo,razão 50o/o. 
Os apparelhos e 
peoas de qualquer 
fórma ou feitio, 
classificados s o b 
ns. 1 e 2 do arti
go 645, passam a 
pagar, fundidos es
ses dous numeras 
em um só, a taxa 
de $250 por kilo
g r a m m o, razão 
50 o/o • A c c r e s -
cente-se ao arti
go 669 : vel'galhõe~ 
de cobre de diame
tro não inferior a 
14 millimef ros, nem 
superior a 15 mil
limetros. em rolos, 
latão ou cobre bru
to, em barras de 
2" ·x 3" x 24 ", me
taes velhos, em li
malhas, pedaoos e 
restos de cobre, la
tão e bronze e pe
daços de arame ve
lho dos mesmos 
metaes, latão bru
to, em barras de 
2" X 3 X 24 ", $020 
réis por kilogram
mo quando impor
tado por indus
triaes ou fabri
cantes, como ma
teria prima desti
nada á manufactura 
de seus productos. 

Incluam-se no ar
tigo 983 da classe 
34•, as seguintes ba
lanças : Balanças
automaticas compu
tadoras, com ou sem 
plataforma: com 
capacida-de até 10 
kilos. uma. 20$; até 
20 kilos, uma, 25$; 
até 50 kilos, uma, 
30$; até -100 kilos, 

Ouro 

211 

P&lJ&l 
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uma. 35$; até 200 
kilos, uma 501, ra
zão, 50 o/o. Nota-As 
balanças de capaci
dade superior a 200 
kilos pagarão o s 
mesmos direilos das 
balan~,;as de plala
forma ou de estrada 
de ferro, uc qual
quer tamanho, com 
o accrescimo d e 
20 %. Oleos de li
nhaça, importados 
em barricas, cascos 
de madeira ou ferro 
ou em outros 
quaesquer envolu
cros: de linhaça -
o leos fixos, vege-

taes, liquidos e 
concretos· impuro, 
corado ou fervido, 
:wn rri~ rnr kiln -
razão, 50 o/o: purifi
cado ou incolor. 600 
réi~ ror kilo .......:. ra
zão. !10 o/o 

Tnrlnam-sp nn artigo 
801 ria classe 29, os 
se!lnintes relngios 
drst i nados exclu~i
vamf'ntP a ~Prvir de 
rPg-i~tro de freqnen
ria de pessoal em 
fabricas o'-1 nffici
na~: com capaci
darie para 50 ope
rarins. um, 40$, ra
zão. 30 o/o: com ca
pn~idade até 100 
opPrarios. um, 60$, 
razão ::JO o/o: com 
capacidarie até ?!'lO 
operarios. um, 100$, 
raz~n 30 o/o; com 
capacidade rie mais 
de 2n0 operarins. 
um. 150$, rR?:ã'l 30 
pnr r-entn. N~ cla~
sc 1 o•. n. HH, oncte 
se diz c:nleo cnrn
bustivel. kilo~am
mo 2 réis. razliJ 
5 %::., riif!a-5e: 
c:oleo combustivel, 

0UFO Papel 
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kilogrammo 3 réis, 
razão 5 o/d. No 
n. t 27 da classe 9• 
(decreto n. 3.617, 
de 19 de marco de 

Ouro 

213 

Papel 

1900) onde se diz 
c:kilogrammo 100 
réis:J diga-se ckilo
grammo 150 réis:J. 
No n. 570, onde se 
diz cem fio crú, 
branco ou tinto pa
ra tec.er:J, depois das 
palavras cem meia
das ou bobinas de 
papel ou papelão:., 
accrescente-se: «ou 
em bobinas . ou tu
bos de madeira. No 
n. 844 A, classe 31, 
onde se diz: clam
padas electricas, ki
logrammo 3$500:J, 
diga-se: clampadas 
electricas, k i 1 o -
grammo, 2$000:.. . . 4. 000' :000$000 56 . 000 :000$000 

2. 2 o/o. ouro, sómente 
sobre os n~ . 93 e 
95 (cevada em 
grão), 96, 97.. 98, 
100 e 101 da clas
se 7• da ta ri f a ( ce
reaes~ importados 
nas Alfandegas rtn~-1 
Estados, nns t.""'
mos do art. 1 o dR 
lei n. 1 . 452. de ::to 
de dezembro de 1905 
- Lei n. L 144, de 
30 de dezembro de 
t903, art. 1°. n. 9, 
e L. n. 1:452, de 
30 de dezembro de 
t 905, art. 1 o, nu
mero 2, art. 1 o, n. 1, 
da L. n. t .313, 
de 30 de dezembro 
de 1904, n. 2. da 
r .. n. 1.616, de 30 
dP- dezembro de 
1900. e L. n. 3.644, 
oe 31 de dezembro 
de 1918 . . . . . . . . 700:000$000 

S. Expediente dos ge-
neros livres de di-
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reitos de consumo 
Decreto . nu

mero 2.647, de 19 
de setembro de 
f 860 artigos 625 
e 626; L. n. 1.507. 
de 25 de setembro 
de 1867, art. 34. 
n. 6, D. n. 1.750, 
de 20 de outubro 
de 1869, LL. nu
meros 2. 940, de 31 
de outubro de 1879. 
art. 9°, n. 2; 3.018, 
de 5 de novembro 
de '.q80~ art. 16; 
L. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1°; L. 
n. 191 A, de 30 de 
setembr-o de 1893, 
art. 1 <> e L. numero 
265, Je 24 de de
zembro tle 189ft. 
art. 1°, n. 2; L. 
n. 428, de 10 de de
zembro de 1896; L. 
n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1°, n. 2, e L. 
n. 4.230, de 31 de 
dezembro de 1920 

4 Dito das Capatazias 
- Decretos nume
ras 2.647, de 19 de 
setembro de 1860, 
arts. 696 e 697; 
1. 750. de 20 de ou
tubro de 1869, ar
tigo 1° § 4°; 5.321, 
de 30 de junho de 
18i3, art. 9°; L. 
126 A, de 21 de no
vembro de 1892, 
art. 1 o, L. 265, de 
24 de dezembro de 
1894, a1 t. P, n. 3, 
e L. n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915 ..........• 

5. Armaumagem - De·· 
eretos ns. 5. 47 4, de 
26 de novembro de 
1872; 6.053. de 13 
dA rlezembro de 
1875, art. 4°; L. 

Ouro 

1.100:000$000 

Papel 

1.000:000$000 

300:000$000 
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n. 2.94(}, de 31 d& 
outubro de 1879. 
art. 1'8, n. 1; D. 
n. 7 .553, de 26 de 
novembro de i 879; 
L. n. 3.271, de 28 
de setembro de 
18815, art. i o, § 4", 
n. 3; D. n. 9.559, 
d" 20 de fevereiro 
de 1886; D. n. 191 
de 30 de janeiro de 
1890; L. n. 1216 A. 
de 21 de novembro 
de 1892, art. 1°; 
L. n. 265,. de 2~· de 
dezembro de 1894, 
art. 1 o, n. 4; L. 
u. 2.035, de 29 de 
dezembro de f 908; 
art. 1°, n. 5, da L. 
n. 2.210, de 28 de 
dezembro de 1909. 
art. 1·0 , n. 5, da L. 
n. 2.321, de 30 de 
dezembro de t910; 
art. 1°1 n. 5, da L. 
n. 2. 719, de 31 dO' 
dezembro de 1912; 
art. 1•, n. 5, da L. 
n. 2.84~ de 31 de 
dezembro de 1913, 
e L. n. ~.230, de 31 
de dezembro de 

·ouro 

1920, art. 14..... . ....••••.•.... •' 

6. Taxa de estatistica 
-Lei n. 489, lle 15 
~e dezembro de 

1897, art. 1°, 11.· 5; 
D. n. 3.547. 1le 8 
de janeiro de 1900, 
e L. n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919 •............•............... 

7. Imposto de pharóes 
- Decreto n. 6.053, 
de 13 de dezembro 
de 1875, art. 2°; L. 
n. 2.940, de 31 de 
outubro de 1879, 
art. 18, n. 2, § 2"; 
D. n. 7 .554~ de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 489, de 
15 de dezembro de 
de 1897, art. 1°; L. 

.215 

Papel 

·550: 000$000 

. 700:000$000 



216 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Ouro Papel 

n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1908; 
art. 1°, n. 7, da L. 
n. 2. 2·10, de 28 de 
dezembro de 1909; 
art. 1°, n. 7, da L. 
n. 2.321. de 30 de 
dezembro de 1907 e 
art. 1°, n. 7. da L. 
n. 2. 719, de 31 de 
dezembro de· 1912 300:000$000 

8. Imposto de docas -
Leis ns. 2. 792, de 
20 de outubro de 
1877, art. 11, § 5°, 
e 2.940, de 31 de 
outubro de 1879, 
art. 18, numero 2; 
D. n. 7 .554, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.018, 
de 5 de novembro 
de 1880, art. 5°, e 
L. n. 489, de 15 de 
dezembra de 1897, 

15:000$000 art. 1°, n. 7 ••••• 

9. 1 O % sobre o expe-
diente dos generos 
livres de direitos 
de consumo - Lei 
n. 25, de 30 de de-
zembro de 1891, ar-
tigo i o, n. 8; L. 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1°, L. n. 489, 
de 15 de dezem-
bro de 1897, ar-
tigo 1o, n. 8: L. 
n. 741, de 26 de 
dezembro de 1900, 
art. 10 n. 8; L. 
n. 953, de 29 de 
dezembro de 1902, 
art. {0, n. 7 e L. 
o. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919 ttQ:()OO,OOO too:ooo•ooo . 

10. 2 %, ouro, sobre o 
valor official da 
importação, ex c c-
pto as taxas ar~e-

cadadas nos portos 
contractados de ac-
c~rdo com as leis 
ns. t. 746, de t3 de 
outubro de 1869, e 
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Ouro 

3.314, rte 16 de ou
tubro de 1886, que 
ficam ~m deposito 
para nttender ás 
obrigações dos re
spectivos contra-
ctos . . . . . . . 5. 825 :000$000 

i 1 . Taxa de um a cinco 
réis por kilogram
mo de mercadorias 
que forem carrega
das ou descarrega
das, segundo o seu 
valor, destino ou 
procedencia dos ou
tros portos, e taxas 
de arrendamento de 
servi co de portos .. 

JI 

IMPOSTO DE CONSUMO 

12. Sob're fumo - De
creto n. 5. 890, de 
tO de fevereiro de 
1906; L. n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; L. nu
mero 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915: Leis nume
ras 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916; 
3.979, de 31 de de
zer. ·.,ro de 1919; 
4. 230, de 31 de de
zembro de t 920; 
4.440, de 31 d) de
dezembt.J de 1921, 
e 4.6~5, de 31 de 
dezc:c1b~ de f 92~, 
dispensada a exigen
cia do preço no va
rejo, ou nos vare
jistas, quanto aos 
cigarros e cigarri
lhas nacionaes, fi
cando elevados de 
120 réis para 150 
réis e de 400 r~is 
para 450 réis oa li
mites que o n. tO 
da lei n. 4.625, de 
31 de dezembro de 
t 922, determina pa-

217 

Papel 

7.000:000$000 
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ra a base da taxa
cão dos cigarros e 
cigarrilhas de pro
duccão nacional ... 

13. Sobre bebidas - De
creto n. 5. 890, de 
to de fevereiro de 
1906; art. to, n. H, 
da L. n. 2.321. de 
30 de dezembro de 
1910; art. 41 da 
L. n. 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; art. 45 da L. 
n. 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913; 
L. n. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; L. n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915; Leis nu
meros 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916; 3.979. de 31 
de dezembro de 
1919; 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920; 4.440. de 31 
de dezembro de 
1921, e 4.625, de 31 
de dezembro de 

Ouro Papel 

50.000:000$000 

1922 • :o: •••••.• o o •••• •o •• -..... &7.000:000$000 

14 . Sobre phosp h oro~ -
Decreto n. 5. 890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; L. nu
meros 3. 070 A, de 
31 de dezembro do 
1915 e L. n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916 o •• o •• ··••••o•······ 20.000:000$000 

15. Sobre sal - Decreto 
n .5 .890, de 10 de 
fevereiro de 1906; 
art. 1°, n. 13. da 
L. n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910: art. 41 da 
L. n. 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; art. 46 da L. 
u. 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; L; n. 2.919, 
de 31 de dez"mbro 
de 1914; Leis nu
mero 3. 070 A, de 
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31 de dezemtro de 
191.5; 2.213, de 30 
de dezenibro de 
f9t6; 3.979, d~ 3~ 
de dezembro de 
19t9, art. 49 . • 

t6. Sobre calçado - De
creto n. 5. 890. de 
10 de fevereiro de 
1906; L. n. 2.9t9, 
de 31 de dezembro 
de t9t4; L. nu
mero 3. 070 A, de 
3t de dezembro de 
19t5; L. n. 3.2t3. 
de 30 de dezembro 
de 1916 e L. nu
mero 4.625, de 3t 
de dezembro de 
1922 o • • • 

t 7. Sobre perfumarias -
Decreto n. 5 . 890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906: L. nu
mero 2.84t, de 31 
de dezembro de 
19t3; L. n. 2.919, 
de 3t de deztmbro 
de 1914; L. nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro de 
t915; L. n. 3.213. 
de 30 de dezembro 
de 1916; L. nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
HH9; L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 e L. nu
mero 4. 625, de 31 
de dezembro de 

Ouro 

219 

Papel 

7.000:000$000 

6.500:000$000 

1'922 • . . . • . . • • • .......•....... •: 6. 01JO: 000$00. 
18. Sobre conservas 

Decreto n. 5.800, 
de 10 de fevereiro 
1906; lei n. 2. 919, 
de 31 de dezembro de 
1914; lei no 3. 070 
A, de 31 de dezem
bro de 1915; lei. 
n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916, 
e lei n. 4 o625, de 31 
de dezembro de 
1922 o •• o o o. o o .. 

19o Sobre vinagre - De
creto n. 5. 890, de 

5o500:000~00 



220 ACTOS DO PODBR LIGlSLATIVO 

10 de fevereiro de 
i 906, e leis nu
meros 2. 719, de iH 
de dezembro de 
1912; 2. 841, de 31 
de de1embro de 
1913; 2.919. de 31 
de dezembro de 
1914, e 3070 A, de 
31 de dezembro de 
1915 . • • • 

20. Sobre velas - De
creto n. 5. 890, de 
10 de fevereiro de 
1906; leis r.s. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914, e 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 • • • 

21. Sobre bengai.as -De
creto n. 5. 890. de 
1 O de fevereiro do 
1906, e lei n 3.0.70 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 . • 

22. Sobre tecidos -De
creto n. 5. 890, de 
1 O fevereiro d e 
1906; leis ns 2.841, 
de 31 de dezembro 
de1913: 2919,de31 
de dezembro de 
1914; 3.tJ70 A, de 31 
de dezembro de 
1915; n. 3.213. de 30 
de dezembro de 
1916; n. 3.fl79, de 31 
de dezembro de 
1919, e 4.6<='5, de 31 
de dezembro de 

1922 

23. Sobre artefactos de 
tecidos - Lei nu
mero 2.91 9, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915; 3.979. de 31 
de dez~.nhro de 
1919, e 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922 

24. Sobre vinhos estran
geiros - Decreto 

Ouro 

. ·• ........... . 

••• t. ••••. ·-· •••• 

Papel 

R00:000$000 

700:000$000 

50:000$000 

40.000:000$000 

i.500:000$000 



AOTOS DO JIOPIR ~BOJSLA'I'IVO 

n. 5 .890, de 10 do 
fevereiro de 1906; 
leis ns. 2.919, de 31 
d e dezembro d e 
f914; 3.070 A, de 31 
d e dezembro d e 
!915; n. 3.979, de 31 
d e dezembro d e 
1919; 4.440. de 31 
d e dezembro d c 
1921, e 4.ti25, de 31 
d e dezembro d e 
1922. • • • 

25. Sobre papel de forrar 
casas - Leis nu
meros 2.91J, de 31 
d e dezembro d e 
1914; 3.070A, de 31 
d e dezembro d e 
i915; e 3.213, de 31 
d e dezembro d e 
HH6 •• 

26. Sobre cartas de jogar 
- Decreto n. 5.890, 
de 1 O de 1evereiro 
de i906; leis nu
meros 3.070 A, de 31 
d e dezembro d e 
1915: 4. 440 de 31 
d P denfT"bro de 
1921; e 4.625. de 31 
d P d•!zPml.Jro d ~ 
1922, e rnai~ a~ 5:e
guintes alteraçõe:;: 
Nacionaes. por ba
ralho, 2$; estran
geiras, por bara
lho, 5$ • • • 

l-7. s .. Jtr·~ rh:lpé(').~ -Pt~
crAto n. 5. 890, de 
10 d e fevereiro 

41•• HJt•i. '•· .. r.ll
meros 2.719. de 31 
<! e dezembro d e 
1912; 2.841, de 31 
d e rlPZ~u1bro d e 
191 3; 2::H9, de 31 
d e dezPmbro d e 
1914: 3.07G A, de 31 
d P. rJP?PlnJ.~!·O d e 
HH5; 3.2!3. de 30 
d P. dezf!m .. ro de 
1916, e 4.62~. de 31 
d ~ cie~Pmbro d e 
t922 ••.• 

Ouro 

. ............ . 

.............. 

t .. t .: I t t I I t t • t t 

Papel 

5.0001000$000 

:so:ooo•ooo 

t.soo:ooo•ooo 

4.500:000$000 
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~&. ~obre disco" para 
gramop~Jll~:: -Leit 
ns. 2.919, de 31 
d e dezembro d e 
1914, e J.U"il A, de 
31 de dezdn1bro de 
1915 • 

2~. Sobre louças e vi
dros - .:.di numero 
2. 919, de ~~1 de de
zembro ~e 1914, e 
3.070 A, t..le 31 de 
dezembro de 1915. 

30. Sobre ferragens-Lei 
n. 3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1915. 

31. Sobre café torrado ou 
moido Lei n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916, e lei nu
mero 4.625, de ·31 
d e dezembro de 

Ouro 

. ............... . 

Papel 

50:oooeooo 

1.500:000$000 

800:000$()QO 

1922 ••••••• ···········~·· 2.300:000$000 
32. Sobre manteiga -Lei 

n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916, e 
lei n. 4.625, de 31 
dezembro de 1922 .• 

33. Sobre joias, obras de 
ourives e objectos 
de adorno (imposto 
de 2 o lo).-- Lei nu
mero 3.979, de 31 
de der.embro de 
1919; lei n. 4.440 
de 31 de de
zembro de 1921 e 
lei n. 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922, art. 25 .•. 

~4. Sobre moveis - Lei 
n. 2.979, de 31 de 
dezembro de 1919; 
lei n. 4. 440, de 31 
de· dezembro de 
1921, e lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922 • 

35 . Sobre armas de fogo 
- Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919 • 

1.200:000$000 

e tI I I I ... ele I I I 4.000:000$0J{} 

• I I I I li I I f • 1'1 I 1.300:000$000 

e 1 t I I I f 1 1 • t • ~. 1 1 300:000$000 
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36. Sobre lamp8du ele
ctricas - Lei nu
mero 3.979, da 31 
de .dezembro de 
1919 ••••.••• 

37. Sobre queijo ou re
queijão - Lei nu
mero 4. 625, de 31 
de dezembro de 
19212·. • • • • • • • 

38. Sobre kilowatt-luz e 
kilowatt-forca-Lei 
n. 4.625, de 31 de 
dezembro de i 922. 

39. Sobre tintas - Leis 
ns. 4.625, de 31 de 
dezembro de i 922, 
e 4.723, de 20 de 
agosto de 1923, ex
cluída a tinta para 
Impressão ou litho-

. g r a p h i a , com ou 
sem resina .•.•• 

40. Sobre sello sanitario 
-Lei n. 4.230, de 
31 de dezembro de 

1920, art. 1°, n. 16. 

41. Sobre emollumentos 
de registros de es
criptorios commer
ciaes, art 40, n. ~' 
da lei n. S. 979, de 
31 de dezembro de 
1919 • • • • • • 

42. Sobre leques de qual
quer qualidade : até 
o preço de 5$, $100j 
de mais de 5$ ate 
20$, $200; de mais 
de 20$ até 50$, 
$500; de mais de 
50$ ate 100$, 1$000; 
de mais de 100$, 
mais i$ por centena 
de mil réis ou fra
cção . 

43. Sobre boas, pêlos, pel-
1 e s de agasalho, 
manchons e seme
lhantes : até 50$, 
$500; de mais de 
50$ até 100$, 1$: 
de mais de 100$, 1$ 

Ouro 

. ...... · .......... . 

............... 

Papel 

400:000$000 

1.700:000$000 

3. ooo: oooeooo 

4.000:000$000 

3.000:000$000 

200:000$000 

25():000$000 



por centena de mil 
réis ou fracção ex
cedente . . • . . . 

44. Sobre luvas: par: de 
algodão puro, sim
ples, $050; ditos 
com enfeites, $100; 
de algodão com ou
tra materia, exce
p~uada a sêda, $150; 
ditas com enfeites, 
$200; de lã, simples, 
$300; ditas com en
f e i t e s, $400; de 
borra de sêda ou de 
sêda com outra ma
teria, simples, $600; 
ditas com enfeites, 
$800; de sêda pura, 
simples, 1$; ditas 
com enfeites, 1$500; 
de pelles e seme
lhantes, simples, 2$; 
ditas com enfeites, 
3tOOO . . . . . . . 

III 

IMPOSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO 

45. Sobre sello - De 
accôrdo com o de
creto n. 3. 564. d" 
22 de janeiro de 
1900; leis ns. 813, 
de 23 de dezembro 
oe 1901: 953, de 9 
de dezembro de 
1902; 1.144, de 30 
(je dezembro de 
1903; 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
d e dezembro d e 
1914; 3.213, de 3 
d e dezembro d e 
1916; 3.966, de 25 
d e dezembro d e 
1919; 3.979, de 31 
de dezembro d e 
1919, art. 27, e 
4.230, de 31 de de
zembro d e 1920; 
4. 440, de 31 de de
zembro de 1921. e 
4.625, de 31 de de
zembro de 1922, ar-

Ouro Papel 

..... ' .... ' ... i60:000fOOO 

250:000$000 



,tijros i • e 25, e ínais 
~·. seauintes alt~ra
~es: tabella B (se
'gunda classe), sello 
e estampilha : · 6, 
carta de saude: a) 
embarcações a vela 
ou a vapor. estran
geiras, 20$; b) em
barcações n a c i o -
n a e s, idem, idem, 
i O$; 8, bilhetes sa
nitarios de livre 
pratica - Suppri
midos. Sello a ser 
cobrado para con
cessão de regalia 
de paquete : por 
paquete entre i.OOO 
e 3. 000 toneladas. 
500$; entre 3.000 e 
5 • O O O toneladas, 
1 :000$; entre 5. 000 
e 1 O. 000 toneladas, 

1 :500$; acima de 
1 O. 000 toneladas, 
2 :0001000. Substi
tua-se o § 4• - Di
versos - da tabella 
B do Regulamento 
do .seno ...;_ pelo se
guinte: 1•, recibos 
communs e outras 
declaracões de pa
gamento,. qualquer 
que seja a fórma 
empregada para ex
pressar o recebi
mento de somma ou 
quantia superior a 
20$, $600; 2•, reci
bos de venda de 
mercadorias a pres~ 
tacões. vales, bilhe
tes, notas ou quaes
quer o u t r o s do
cumentos com o ca
racterístico de re
cibo especial, não 
·lujeitoe ao .sello do 
§ t• da tabella A, 
c~da via, 1$; 5•, co
nhecimentos e re
cibos de mercado
rias deposita das em 
armazens das alfan
degas, companhias 
de dócaEZ, armazens 

Leia de 192.S - Vol. I 

Ouro Papel 
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geraes armazene ou 
trapiches alfande
gados e nos arma
zena das estradas de 
ferro, t'; 6•, co
n h e c i m e n tos de 
quantias que os 
fornecedores rece
berem das reparti
ções da União e do 
Districto Federal, 
1$; 7•, primeiras 
vias das notas pelas 
quaes se firz;erem 
despachos de qual
quer natureza nas 
alfandegas e mesas 
de rendas, inclusive 
encommendas pos
taes, exceptuadas as 
amostras sem valor 
e as que disserem 
respeito a despa
chos livres de mer
cadorias importa
das directamente 
p e 1 a s repartições 
publicas .da União, 
2$; s•, termos de re
sponsabilidade assi
gnados nas alfande
gas para resalva de 
duvidas f u tu r a~, 
quanto á proprie
dade de merc-ado
rias a despachar ou 
quaesquer o u t r o s 
termos, i0$000. As 
petições para o ini
cio de qualquer pro
ministrativo ficam 
cedimento, em juizo 
contencioso ou ad
sujeitas ao se 11 o 
fixo . de 2$, conti
nuando em vigor a 
taxa de 600 réis 
para cada uma das 
folhas dos auto s 
que formam os di
tos processos . . . 

46. Sobre tra11sporte -
Decreto n. 7. 897, de 
f O de marco de 
1.910; L. n. 2.9119', 
de 31 de dezembro 
de i91-i; L. nume-

60:0001000 78.000:0001000 
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ro 3.213, de 30 de 
dezembro de t9i6~ 
L. n. 3.971)1, de 31 

· de dezembro de 
1919; L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921, e lei nu
mero 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922 • • • • •••• 

4 7. Taxa de viação-Lei 
n. 4.230, de 31 de 
dezembro de 1920. 

48. Sobre as operacões a 
termo, sendo a me
tade paga pelo com
prador e a outra 
metade pelo ven
dedor, a saber: 200 
réis por sacca de 
café; dous réis por 
kilo de algodAo, e 
i 00 réis por sacca 
de assucar, sendo 
recolhido ao The
souro o produoto 
d() imposto de que 
trata o decreto que 
instituiu esse im
posto. ou seja o dec. 
14.737, de . 23 de 
marco de 1921, 

sempre que a im
portancia da per
centagem a que se 
refere o artigo 18 
do respectivo regu
lamento passe de 
500$ mensaes. (Leis 
ns. 4 .230, de 31 de 
dezembro •de 111120 
e 4. 440, de 31 de 
dezembro de 1921) 

49. Sobre as vendas mer
cantis a prazo ou á. 
vista. - de accôrdo 
com o art. 2°, n. X, 
da lei n. 4.625, de 
íli de dezembro ,de 
t 922, e mais as 
seguintes altera
ções: As taxas a 

............ ·-·. 

227 

Papel 

19.100:0008000 

9.000:000.000 

9. oo.o : oooeooo 



pagar' de acoordo 
com o art. 2'tS do 
decreto n. Hl.O.U, 
de 22 de maio de 
1923, calculadas so
bre o valor da fa
ctura, nas vendas a 
prazo e sobre a im
portancia da com
pra. nas vendas á 
vista, são, para 
umas e outras ven
das, as seguintes: 
Até !50$, $500; de 
mais de 250$, até 
500$, 1$; de ma1s 
de 500$000, até 
750$, 1$500; de 
mais de 750$, até 
1:000$, 2$ e assim 
por deante, co
brando-se mais 2$ 
por 1 :000$, ou fra
cção que accrescer. 
Paragrapho umco. 
Não se incluem 
entre as vendassu-

jeitas ao imposto 
de venda mercan
til, além das con
stantes do art. 36 
do decreto nume
ro 16.041, as de 
leite e queijo typo 
Minas. quando rea
lizadas pelos pro
ductores, devendo 
ser a duplicata da 
conta assignada pelo 

Ouro 

comprador . . . . . . ...••• , .•.• 100.000:000$000 

IV 

IMPOSTOS SOBRE A 
RENDA 

50. Imposto sobre a ren
da. - De . acclJrdo 
com o art. a• desta 
lei • • • . ...•..• 

n to 5 % ~obre premio~ de 
seguros marítimos 

............... 80.000:000$000 
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e terrestres e 2 ~ 
sobre· J)l'emioa de 
eeluros de 'Vida. 
pensões. · · peculios, 
etc. - Leis nu
meros 2. 9f9. de ~1 
de dezembro de 
1914 e 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
t 915 . . •... : •.•• 

52. 1 O % sobre lucros 
fortuitos, valores 
sorteados. valores 
distrtbuidos, em 
sorteios por clubs 
d'e · m e r o a d oria~, 
premias concedidos, 
em sorteios medi
ante pagamento em 
prestações, por aS
sociações constru
ctoras. - Leis nu
meros 2. 919, de 31 
de dezembro de 
1914, 3.070 A. dt-, 
31 de dezembro dA 
t915, 3.213. de 30 
de dezembro de 
1916. 3 .. 644. de 31 
de dezembro de 
1918 e. 3. W9. de 
31 de dezembro de 
1919 • • ..••..•• 

v 
IMPOSTO SOBRE LOTE

RIAS 

53. Imposto de 3 % % 
!obre o capital das 
loterias federaes A 
quota fixa a c;er 
paga pela actual 
eoncessionaria. 
Lei n. 126 A. de 21 
de novembro de 
1893, art. 3°: L. nu
mero 265, de 24 de 
dezembro de 1894. 
e L. n. 428, de 10 
de dezembro de 

Ouro Papel 

t.S00:000$000 

400:000$000 
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f896; L. n. 559, de 
.it de dezembro de 
1898, art. 1•, n. 30; 
L. n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1 o~ n. 29; D. 
n. 3.638, de Gl de 
abril de 1900 e 
L. n. 741, de 26 oe 
dezembro de 1900, 
art. 1°; n. 28; ar
tigo 2°, § 14, da L. 

n. 953, de 29 de 
dezembro de 1902, 
e L. n. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920 . ·••••·· 

54. Imposto de 5 % das 
loterias estaduaes e 
sobre as rendas das 
loterias federaes, 
que excederem de 
15.000:000$, por 
anno. - Decreto 
n. 8.597, de 8 de 
marco de 1911; L. 
n. 4.230, de 31 <!e 
dezembro de i 920 
e oontracto de & 
de outubro de 1921 

VI 

DIVERSAS RENDAS 

55. Premios de depositos 
publicos.- Lei nu
mero 99. de 31 de 
outubro de 1835, 
art. H, n. 51; 
Instrucções n. 131. 
de 1 de dezembro 
de 1845; DD. nu
meros 498, de 22 
de janeiro de 1847 
e 2.551. de 17 de 
março de 1860; ar
tigo 76; D. n. 2.846. 
de março de 18t8 
e L. n. 3.97~ de 
31 de dezembro do 
19'19 ' ... ' .... 

ouro Papel 

1.000:000$000 

200:000$000 
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56. · Taxa , ... judiciaria · e 
~cuat.aS . tederaes 
Deerétoa. ns. 225 de 
3Ó de novembro de 
t89.&, e 2.163, de 9 
de novembro de 
1895; D. n. 539, de 
19 de dezembro de 
i898; D. n. 3.312, 
de. 17 de junho de 
t899, L. n. 4.230, 
de 3t de dezembro 
de t920, art 30, e 
L. n. 4.62U, de 31 
de dezembro de 
t922, art. 27 .... : 

57. Taxa de aferição de 
hydrometros. - Lei 
n. 4.625, de 31 de 
dezembro de 1Gfl2, 
art. 44 • • ••••••• 

58. Rendas federaes no 
Territorio do Acre 

59. Exportação - tO % 
sobre a exportaoão 
de borracha no 
Territorio do Acro 
e sobre a exporta
ção da castanha do 
mesmo Territorio. 
- Lei n. 4.'6125, de 
3t de dezembro de 

ouro 

. . . . . . . ... #.. . ~.. . . . 

. . . . ·-· . "' ....... . 
I I I •. I I ~ I .• - •. I e".l_e; 

231 

Papel< 

530:oooeooo 

5:oooeooo . 

to:oooeooo 

t922 • • • • • . • • • • • • • ~ .......... , •.• •: 1·.500,:000,000' 

60 •. Taxa d e sorteados 
nlo incorporados-
Leis ns. 4. 230, de 
3i de dezembro de 
t920 e 4.370, de 
t 9 de dezembro de 
t92t . . .•..••.. 

n 

IUCNDA8 PATRI.MONJAB8 

61. Rendas dos proprio.s 
naP.ionaes - Lei de 
f5 de novP.mbro de 
i83t, art. 51, § t5; 
Lei de f2 de outu
bro de t833, art. 3• 

~ . .. ~ . . . . . . . .. . . . . . . .. 500 :0001000' 
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leis ns. 3. 070 A, 
de 3t de dezembro 
de t9ti; 3.213, 4e 
38 de dezembro de 
1916 e 4.625, de 
3t de dezembro de 
1922, art. 41 ••.•• 

62. Renda das villas pro-
latarias ..•... 

63. Renda da Fazenda de 
Santa Cruz e ou
tras-Leis ns. 191 
A, de 30 tfe setem
bro de 1893, arti
go to, e 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920, art. 26 ..... 

64. Produ c to do arrenda
mento das areias 
monazíticas --C.on
tracto de 18 de de
zembro de HH6, lei 
n. 3. 644, de 23 de 
dezembro de 1918; 
lei n. 3. 979, de 31 
de dezentbro de 
t919 e lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922 ....... . 

t}5. Fóros de terrenos de 
marinha -Leis de 
15 de novembro de 
t83t, art. 51, pa
ragraphos t4 P- 15; 
da t2 de outubro 
de f833, art. 3•; 
Instruccões de i 4 
de novembro de 
1882; leis de 3 de 
outubro de 1834, 
art. 37, § 2°; 1.114, 
de 27 de setembro 
de 1860; t.507, de 
26 de setembro de 
1867, art. 34, n.33; 
Decreto n. 4 . 105, 
de 29 de fevereiro 
de 1868, e lei nu
mero 3. 348, de 20 
de outubro de 1887, 

Ouro 

. .............. . 

iOO :00~$000 

art. s•, § 3°. . . . . . . • •••.•.••••.••••. 

Papel 

300:000SOOO 

tO(j:OOOIOOJ 

80:000.000 

80~:0()()t000 
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66. Laudemios - Decre
tos ns. 467, de 23 
de àgosto ., de 1846.; · 
656, · de 6 de . de
zembro de t849, e 
t . 3t8, de .30 de ja.
neiro de 1854, ar
tigo 77 • . ...•... 

~ ... 
VI. ~axa de occupação 

dos terrenos de 
Marinha e arren
damento de terre
nos. .de mangue -
Decretos ns. 14.5ê5 
e 14.59~ de 3t de 
dezen:bro de 19.t0. 

ITI 

RENDAS INDUSTRIAES 

68. Renda do Correio Ge
ral- Decretos nu
meros 3. 443, de t2 
de abril de 1865, 
arts. H a 20; 3.532 
A, de f8 de no
vembro de .f865; 
3 . 903, de 26 de ju
nho de t867; 7 .229, 
de . 29 de março de 
f879, e 7. 84t, de 6 
de outubro de t880; 
lei n. 489, de i5 de 
dezembro de f897, 
art. t •, n. f2, e lei 
n. 640. de f4 de 
novembro de f899, 
art. f •, n. f f; lei 
n. 1.616, de 30 de 
dezembro de f 906, 
n. t5; lei n. 2. 035, 
de 29 de dezembro 
de 1908, art. t•, 
n. f 6, da lei nu
mero 2.2f0, de 28 
de dezembro de 
f 909, art. t •, nu
reero 43. da lei nu
mero 2. 719, de Si 
de dezembro de 
19i2 e art. t•, n.43, 
da lei n. 2.841, de 
31 de dezembro de 

Ouro Papel 

. ' ............... f80:000$000 

• •••• il • 11. •••••• 300:000$000 



i913, lei. n. 919, 
de St de deumbro 
de UH.&; lei nu
mero a. 070 A. de 
31 de dezembro de 
1915; leis ns .. 3.2t3, 
de 30 de dezembro 
de 1916; 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919, art. 39, e 
4.230, de 31 de de
zembro de i 920, e 
.& . 440, de 3t de de-
zembro de t92t • • :• ••.• ·····-·~·:•·.. •. 25.000:oooeoo8 

~9. Renda dos Telegra
phos - D~ accOr
do com os decretqs 
ns. 2.614, de 2t de 
julho de 1860; 
4. 653, de 28 de de
zembro de t870, e 
372 A, de 2 de 
maio de 1890; lei 
n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 1•, n. 13; lei 
n. 559, de Si de 
dezembro de 1898, 
art. t•, n. t2; lei 
n. 640, de · 14 de 
novembro de 1899, 
art. t•, n. t2; lei 
n. 74t, de 26 de 
dezembro de t 900, 
art. t•, n. t2; lei 
n. 953, de 29 de 
dezen .bro de t 902; 
art. 1•, n. tO; lei 
n. !.6t6, de 60 
de dezembro de 
1906, art. t•, nu
mero t 6; lei nu
mero 2. 035, de 29 
de dezembro de 
1908, art. t•, n. 17, 
d4 lei n. 2.2t0, de 
28 de dezembro de 
t909, art. t•. n. 44, 
da lei n. 2.321, de 
30 rfe dezembro .~e 
t9t0. art. t•. da 
lei n. 2.5.24, de 31 
de dezembro de 
t9H, n. 44, e ar
tigo t•, n. 44, da 
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lel ,n. 2. 7t9, de 31 
de.,.,.._ .. delembro-. 4e 
t9iJ; lei n. 2.8,1, 
de; 8t de dezembro 
dê t9t3, art. t•, 
n. 44; lei numero 
2. 919, de 31 de de
zembro de t9t4; 
!eis ns. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de i91D; 3.213, de 
30 de dezembro de 
1916; 3.446, de 3-t 
de dezembro de 
1917; 3.644, de 3t 
de dezembro de 
1918; ~.948, de 20 
de dezembro de 
1919, e 4.334, ae 
de 15 de setembro 
de t 921; decreta 
n .. 9.616, de 13 de 
junho de 1912; leis 
ns. 4.230, de St de 
dezerr·bro de t920; 
e 4. 440, de 31 de 
dezembro de l92t; 
com as seguintes 
alterações : Táxa 
telegraphica - As
aignaturas telt&pho
nicas : 75$ por se 
mestre, pagos ade
antadamente, além 
da despesa com a 
construcção da li
nha e installação. 
Conversação tele .. 
phonica: 1$, por 
c i n c o minutos e 
mais 500 réis pelo 
excesso ou fracção 
de cinco minutos, 
dentro da Capital 
Federal; 2$, por 
cinco minutos e 
mais 1$ pelo excesso 
ou fracção de cinco 
minutos entre a Ca
pital F·ederal, Ni
t.heroy, Petropolis e 
Therezopolis. In
stallações radiotele
phonicas - Contri
buição : a) 20$ at•
nnaes por apparelho 

·235 
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exclusivamente re
ceptor; b) 100$ an
nuaes por apparelho 
transmissor. A cor
reapondencia tele
grapbica da So
ciedade Nacional de 
Agricultura terá as 
mesmas taxas dos 
telegrammas de im
prensa. Astaxaste
legraphicas urbanas 
e para Nitheroy. Pe
tropolis. Friburg-o e 
Therezopolis serão 
de 1$, até 20 pala
vras, e de 50 rP.is 
por palavra exce-

Papel 

dente . . . . . . . 1.000:000$000 19.000:000$000 

70. Dita da Imprensa Na
cional e Diario O f
/icial-Lei n. 3.229, 
de 3 de setembro 
de 1884, art. 8°, 
n. 2; decreto nu
mero 9.361. de 21 
de fevereiro de 
1885; lei n. 3. 446, 
de 31 de dezembro 
dP HH7 e mai~ as 

seguintes alt.eracões: 
Elevado o preço de 
assignatura do Dia
rio Offidal da se
guinte fórma : para 
os particulares: por 
anno, 42$; por se
mestre, 21$; para os 
empregados ;:mbli
cos : por anno, 30$: 
por semestre, réis 
15$000. Assignatura 
para o exterior: por 
anno, 70$; por se
me~tre, réi~ 40$000. 
Venda avulsa, 300 
réis ....... . 

71. Dita da Estrada de 
Ferro Centrai do 
Brasil - Decretos 
ns. 3.503. de to de 
Julho; 3.51 2. de 6 
de !Setembro de 
1~65, e 701, de 30 
de agosto de t890; 

........ , ..... 3.000:000$VOO 



ouro Papel 

leh Q. 3. 446, d_, .. 31 
de.. , .:4•emb~o ·de 
i9l7f" e decreto nu- , 
rr..ero 13.877, de 13 
de novembro de 
1919 • • .. . . . • • • • r• •••••••••••.•• it2.000:0001000 

72.' Dita da Estrada. de 
Ferro Oeste de Mi-
nas . . . . . . . . . . . . . ....... · ·. · · · 

73. Renda da Estrpda de 
Ferro Noroeste oo 
Brasil ( ex-Itapwoa 
a Corumbá) - lei 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 . 

.7 4. Dita da Estrada de 
Ferro do Rio do 
Ouro ••... •. • .. 

75. Dita da Estrada de 
Ferro de Petrolina 
a Therezina ~ .•.• 

76. Dita da Rêde de Via
cão Cearense - lei 
n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
t9t6 . • ....... . 

77. Dita da Estrada de 
Ferro Central do 
Piauhy . . ...• · .• 

78. Dita de Estrada de 
Ferro Therezopolis 
- Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919 • . . ...••.• 

7_9-.Jlita da Estrada de 
Ferro de Goyaz -
Lei n. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920 • • ....... . 

80. Dita da Estrada de 
Ferro Central do 
Rio G:>ande do Nor
te - Lei n. 4.230, 
de 31 de dezem
bro de 1920 ..... 

81. Dita da Estrada de 
Ferro S. Luiz a 

• •••••• ·- •• ·-·~· •J 

.... • .. ···-• ... ·~···· .. , 

... • ........... . 

, .............. . 

. . . . . . . . . . . . .•.. 

•••• c ••••••••• 

8.500:0001000 

10.000:0001000. 

600:0001000 

.45 :ooo1ooo 

6. 000:0001000 

60:0001000 

900: OO()tOOO 

f. 630 :000$000 . 

700:000$000 
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Therezina - Lei 
n. 4.230, de 31 de 
dezembro de i 920. 

82. Dita da Casa da ~oeda 
o 53 e lel n. 2.035, 
de 29 de dezem
bro de 1908 .••••• 

83. 

84. 

Dita dos Arsenaes -
Decretos ns. 5. 118, 
de 19 de outubro 
d~ 1872; 5.622, de 
2 de maio de 1874 
e 7. 7 45, de 12 de 
setembro de 1890 • • 

Dita dos Institutos 
dos Surdos-Mudos 
e Benjamin Con
stant--Decretos nu
meros 4. 046, de 
19 de dez-embro de 
1867, art. 11, e 
5. 435, de 15 de ou
tubro de 1878, ar
tigo 18 • ·-· .••• 

85. Dita dos Collegio11 ~1i-
litar:es _. . .• . ....• , 

86. Dita da Casa de Cor
recção - Deereto 
n. 678, de 6 de ju
lho de 1850, e L. n. 
n. 628, de 17 de 
setembro de 1851, 
art. 9°, n. 2.\; L. 

n. 652, de 23 de no
vembro de 1899, e 
D. n. 3 .647, de 
23 de abril de 1900 

87. Dita arrecadada nos 
consulados -Lei 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1.892, 
art. 1°; DD. nu
meros 2.832 ~ 2.847, 
de 14 e 21 de mar
ço de 1898, L. nu
mero 559, de 3t 
de dezenibro de 
1898, art. 1°, n. 24, 
L. n. 3.213, de 
30 de dezembro de 

• • I • • t e • e I 1-e, I e 

..... •.'• ........ . 

..... • ............ . 

t.OO.O;~OOIOOO 

3.000:000$000 

50:000$000 

3:000$000 

10:000$000 

2QO: OOOfOOO 
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OUro 

lDta, e L. nume
·to ·.t • .t.to, ·de St de 
deaeD!bro de t92i • 

8&.: :tl>ita da As&isteooia a 
Alienado8 - Lei 
n. 3.396, de 24 de 
novembro d~ 1888, 
art. 10, e L. nu-
126 A, de 21 de no
vembro de t892, 
art. to; D. nume
ro t. 559, de 7 de 
outubro de 1893; 
D. n. 2.467, de 
19 de fevereiro de 

1897; D. n. 2.779, 
de 30 de dezembro 
de 1897, e D. nu
mero 3. 238, de 29 
de marco de 1895t 
Substituída. para 
os novos pensio
nistas, a tabella dos 
internados no Hos
pício NaeJonal pe
la seguinte : Pri
meira classe, dia
ria de 18$; roupa 
lavada. e engam
mada, 15$ men
saes; segunda cias
se, diaria de 10$; 
roupa lavada e en
gommada, 10$ men
saes; terceira clas
se, dikria de 6$; 
ronpa lavada e en
gommada. 6$ men
saes; quarta clas
se, diaria de 4•; 
roupa lavada e en
.gommada, 5$ men-
saes:; pensionistas 
dos Estados, dtaria 
dA 5$000 .•.••••• 

'89~ ·-Renda dos Laborato .. 
rios Nacionaes de 
Analyses - Lei nu
mero 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 2°, n. 6; D. 
n. 3. 770, de 28 de 
de dezenibro de 
i890, e L. n. 813, 

2. 500': 000$000 

.................... 

P,Uel 

800:0001000 



de dezenlbro de 
t901, art. 5o e de
creto n. -1.. 050,. de 
t3 de janeiro de 
f.920 • • • • • • . . • . •...•..•• :.:• ....... .:.· 

90. c o n t r i b u icão das 
companhias e em
presas de estrada..; 
de ferro, das com
panhiac; de seguros 
nacionaes e es
trangeiras, estabele
cimentos bancarios 
e outras -Lei nu
mez-o 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1°; L. 
n. 741, de 26 de de
zembro de 1900, ar
tigo 1°, n. 32; ar
tigo 1°, n. 34 da lei 
lei n. 2.210, de 28 
de dezenibro de 
1909; art. to, n. 63, 
da lei n. 2.321, de 
30 de dezembro de 
1910; art. 51 da lei 
n. 2. 719, de 31 de 
dezemb:-o de 1912; 
art. ·59 da lei
n. 2.841. de 31 de 
dezembro de 1913, 
L. n. 3.644, de 31 
de dezembro de 1918 
e lei n. 4.625, de 31 
dezembro de 1922. 

91. Dita do Deposito 
Publico - Lei nu
mer~ 3.979, de 31 
dP dezembro de 
i9t9 . • .••.•.•.. 

92. Dita do Serviço Me
dico Legal - Lei 
n. 8.979, de 3t de 
dPzembro de t9t9 

93. l>ita da Policia 1\fa
rltima - Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
t9t9 . . ..•..• 

94. Dita da Colonia Cor
recional - Lei nu-

............... 

...... ··~··· ~ ..... 

........ , ····· ... 

............. ·-

Papel 

250.:! 0001000 

2.650:000$000 

·6:0001000 

1:0008000 



mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 1919 

95. .Dita da Escola Quinze 
de Novembro- Lei 
n. 3.979, de 31 de 
de:embro de 1919 • 

96. Dita do Archivo Pu
blico - Lei nume
ro 3.979, de 31 de 
dezerr.bro de 1919 • 

97. Dita da Fabrica de 
PolvPra da Estrella 
--Lei n. 3. 9'79, de 
31 d~ dezembro de 
191-9 • • •..•••• 

98. Dita da Fabrica de 
Polvora sem F•tma
maça - Lei nume
ro ~-~79, da 31 de 
dezembro de 1919. 

99. Dita proveniente dos 
rmcleos coloniaes e 
<"entros agricolae, 
plantas, sementes e 
outra~, dos aprendi
z n d o s agrícolas, 
camp(;s de demons
tracoes e fazendas
modPlo de criação • 

tOO. Taxa sobre o consu
mo de agua - De 
nccóroo com o de
creto n. 3. 645, de 
4 de maio de 1886: 
lei n. 2.63g, de 22 
de setembro de 
1875; decreto nu
mero 8. 775, de 25 
de novembro de 
1882; lei n. 489, 
de 15 de dezêmbro 
de 1897; decreto 
n. 2. 794, de 13 de 
janeiro de . 1898; 
leis ns. 2. 919, de 
31 de dezembro de 
1914; 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919, e lei n. 4.625. 
de 31 de dezembro 
rle 1022, -art. 44, 
c o b r a n d o-se do 

Leis de 1923- Vol. I 

Ouro Papel 

................ t0:000$00Q 

j.0:000$000 

5:000$000 

120:000$000 

tS0:000$000 

.............. 1.834:000$000 

16 
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proprietario a in
stallação do servi
ço de aguas .•••.• 

RECEITA EXTRA
ORDINARIA 

101. Montepio da Marinha 
- Plano de 23 de 
setembro de 1i95. 

102. Dito Militar - De
creto n. 695, de 28 
de agosto de 1890 . 

103. Dito dos empregados 
publicns - Decre
tos m:. 942, de 31 
de ouf.nbro de 1890, 
95&, de 5 de novem
bro, 981, de 8 de no
vemt.ro, 1.036, de 
f :1 de novembro, 
f. 045, de 21 de no
vembro, 1 . 897, de 
27 de novembro, 
f . 90~, de 28 de no
vemliro de 1890, 
f.3f8 F, de 20 de 
jancjro. 1.120, de 
21 de fevereiro, e 
139, de 16 de abril 
de 1891; lei n. 490, 
de 16 oe dezembro 
de i_ R97, art. 37; 
decreto n. 8. 904, de 
16 de agosto de 
19U, e lei n. 3.070, 
A, de 31 de dezem
bro d~ 1915 ..••.. 

104. Indemnizacões. -- I..ei 
n. 317, d~e 21 de ou
tubro de 1843, arti
go 25, n. 44 ..••.• 

105. Juros de capitaes na
ciona{'s. - Lei nu
mero 7791 de 6 de 
setembro de 1854, 
srt. 9°, n . 7 O •••• 

106. Imposto de industria:s 
e profissões no 
D i s 1, r i c t o Fe
deral - Lej nu
mero 265, de 34 de 

OUro Papel 

s. 000 :0001000 

3:000$000 400:000$000 

3:0001000 900:000$000 

20:0001000 !.500:000$000 

5:000IOOQ t.900:000$000 

4iO:QOOIOOO 2.100:0001000 
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de~embro de 1894, 
art. ·5, e lei nu
mero 359, de 3 de 
dezembr•l de 1895, 
art. t•, n. 1. I 52; 
d,.creto n. 2. 792, 
do 11 dA janeiro de 
1698, e lei n. 1.452, 
d~ 30 de dezembro 
de· 1905, · art. 1•, 
n. 65. e art. t•, 
n. 65, da lei nu
merJ 2. 719, de 31 
da dczembrJ de 
1912; lei n. 2.841, 
de 31 dr. dezenlbro 
de !213; lei nu
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 

ouro Papel 

1914 • • • . • . . •• . • • . • • . • • . . • ... • • 8.000:000.000 

t07. Emissão de títulos 
da divida interna 
para estradas de 
ferro, material ro-
dante e despe'Jas 
patrimonia-es. 

108. Diffevenoas de cam-
bias. . .. . • . . . • '5'.000 :000$000 

109. -Renda de emissão de 
moedas metallica:s 
subsidiarias, fican
do o Governo auto
l:izado a mandar 
cunhar moodas de 
.prata, no valor de 
2$, até 20.000:000$ 
e de cobre e alu
minio, de 1$000 e 
500 r é i s, a t é 
·i5.000 :000$, con
servando os valo
res, pesos, ligas, 
modelos -e tolerau
cias, já determina
dos .em lei, podendo 
alterar os cunhas 
aotuaes .......•.• 

t J O. Renda dos serviços de 
·Patentes de inven
çlo - Deoreto nu
mero 18.264, de ;g 
de dezembro de 

3o.ooo:oooeooo 

35.000:000f000 
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1923 Patentes 
de invenção e mar
cas de industrh e 
de commercio: De
posito do pedido t.ie 
patente de. inven
ção, 50$; expedi
cão da carta paLen
te de invenção. rl'.i!s 
150$. - Annuidade 
de patente de in
venção: 40$ pelo 
primeiro anno; 5·~$ 
pelo Sl"t.gundo anno; 
80$ pelo tercgiro 
anno e mais 20$ por 
anno que se seg·uir 
sobre a annuidade 
ante~·ior. - D~po
sito do pedido de 
garantia de. pri:Jri
dade, 25$; exp(!di·
cão do titulo de ca
rantia de priorid.t
de, 50$; certidão de 
transferencia :l e 
patente de inven
ção, 50$; interp.J
sição de re.cu!'so 
sobre patente de in
venção 10$000. --
Marcas de ind•M
tria e de oommer
cio: Deposito l-.9 
pedido de marca rid 
industria e eon~
mercio para u'!na 
ou mais clas-;~.s. 
50$. - Expediçiio 
do certificado ce 
registro de um a 
ela.sse, 100$; d o 
duas classes 130~, 
e mais 30$ por clas
se que accrescer. 
Certidão de tran~
ferenc.ia de marca. 
de industria ou à'3 
Mlmmer c i o. 50$: 
interposição de re
curso sobre maroa 
de. industria ou de 
commer c i o, 10$; 
encaminham e 7l to 
de pedido de regts-

Ouro Papel 
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Ouro 
t r o internacional, 
f50$000. . . . .. • • . •...•••••..•• 

f 11 . Taxa de saneamen LO 
da Capital Federal 
- Leis ns. 3. 213, 
de 30 de dezembro 
de 1916, e 3.446, 
de 31 rie dezembro 
de 1917 ......•.• 

112. Contribuição do 'Es
tado de S. Paulo 
p a r a pagamento 
rl'Js juros, amor
tização e respecti
vas commissõe& do 
emprestimo de f. 
3.000.000 . . • . . . . • 1.599 :600$001() 

f 13. .V~Bnda da gene-.ros e 
proprios nacionaes 
- Lei n. 3.070 A. 
de 31 de dezembro 
de 1915, e lei nu
mero 3. 644, de 31 
de dezembro de 
1918 • • •••..••... 

114. Juros de emp:resti
mo& ao Banco do 
Brasil . . .•....... 

t! 5. Renda do Gabinete 
Policial de Identi
ficação - Lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919 • . ••......• 

ll0. Amortização dos em
preslimos realiza
dos peb Governo, 
p o r deducções 
mensaes de 10 %, 
ou mais, sobre o 
total dos adeanta
mentos feitos aos 
funccional'ios dos 
Correio~. no E~tn
do de Minas Ge
raes, pa1·a cnnstru
trucçãJ de casas 
em Bello Horizon
te - Lei n. L617, 
de 30 de dezem
bro de 1906, ar-

Papel 

600:000$000 

2.450:000.000 

1.000:000$000 

1.150:000$000 

120:000$000 
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Ugo 35, n. XII; lei 
n. 2.35~ de 31 de 
dezembro de 1910; 
lei n. 2. 768, de 15 
de janeiro de 1913, 
decreto n. 1 O. 094, 
de fevereiro de 
1913, e lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 •••••••.•. 

i 17 Fundo d:e g.aran1tia 
do registro Tor
rens - Importan
cia das percenta
gens e multas a 
que se referem os 
arts. 60 e 61, do 
decreto n. 451 B, 
de 31 de mab de 
1890 - Lei nu
mero 4. 625, de 31 
de dezembro de 
{922 •• •·•·• .••.•.• 

Ou r•• 

I I I I I I I li I I •• I 

. ............ . 

Papel 

21:000$000 

Total da receita geral . . 102.790:600$000 899.688:000$000 

llENDA 1 COM APPLICA
ÇÃO ESPJ!~CIAL 

t -- FUNDO DE RESGATE DO 
PAPEI ... - MOEDA 

f • Renda em papel, pro
veniente dn arren
damento das estra
das do ferro da 
União.- Lei n. 427. 
de n rie dezembro 
de 18Qô, art. 4°, nu
meros 1 a 6: decre
creb n 2413, de 28 
de aezer-:1br0 de 1896; 
C. de 25 de setem
bro de H!97; D. nu
mero 2.830. de 12 de 
març.J de 1898; C. 
dP 15 de março de 
1898; D. n. 2.836, de 
17 de março de 
1898; C. de 12 de 
abril de 1898; D. nu-



ACTOS DO PODBR LEGISLATIVO 

mero 2.850, de 21 de 
março da 1898; lei 
n. 5tH, de 20 de ju
lho de t899, art. to 

2. Producto da cobrança 
da divida activa da 
União em papel -
Decreto do 20 de 
fevereiro e lnstru
rções de 12 de ju
nho de 1840: L. nu
mero n. 581, de 20 
de julho de. 1899, 
art. to. . . . • .• • • • 

:; . Todas e quagsquer ren
das eventuaes per
cebidas enr papel 
pelo Thesouro.-Lei 
n. 514, de 28 de ou
tubro de 1848; arti
gc 9•, n. 64., e ar
tigo 4.3; L. n. 628, 
de 17 de setembro 
de 1851, art. 32; 
D. n. 2.64.7, de t9 
do F:ef.embro de 1860, 
arts . 689 e 690; 
LL. n. 1.114, de 27 
oc setembro de 1860, 
art. t2, § ao' 1.507, 
de 26 de setembro 
de 1867, arts. 27 e 
30; D. n. 4.181, de 6 
de maio de 1868; 
L. n. ~.348, de 25 
de agoE~to de t873, 
nrt. 12 e I ... n. 3.348, 
de 20 de outubro de 
1887, art.. 8o, · § to; 
L. n. 581, de 20 de 
julho de 1899, art. to 

4. Dividendo das acções do 
Banco do Brasil per
tencentes ao The

souro, cuj.a ó iimpor
tancia reverterá pai
rn. a receita geral -

Ouro 

.............. 

247 

Papel 

fO:OOOIOOO 

3.000:0008300 

Decreto n. 1. 455, de 
30 de -.dezembro do 
t '905, art. 2° para-
lf1'8PhO unico.,. . . .• ·~ ·, ..•••.• -..... •. 'lO.~:oooelll 
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2 - FUNDOS DF. GARANTIA DO 
PAPEL-MIJEDA 

Quot.a de 5 %, ouro, 
~tJbro todo-s os di
rei to de in1portação 
para r.on~vmo.-Lei 
n. 581, d~· 20 de ju
lho de 1899, art. 2o. 
e J .. ei n. 813, de 23 
de Je7embro de 1901. 
art. so suspensa a 
applicação deste fun
do, ficando a verba 
re~ecti;va incorpo
rada á despesa ge
ral, nos termos da 
lei n. 3. 070 A, de 31 
de dezembro de 

ouro 

1915.. . . . . . • . . . .......•••••• 

2.. Cobr81Ilça da divida 
activa em gu.ro. . . 

3. Todas ·e quaesquer ren
das eventuaes em 
ouro. Lei nu
mero 581, de 20 de 
julho de 1889, ar-
tigo 2°. . . . . . . 

3 - FUNI:'O PAP.A A CAIXA DB 
RESGATE DAS APOLI
CES DA~ ES~RADAS DB 
FF.nno El'lCAMPADAS 

Arrendamento da~ mes-
ma3 estradas- Le1 

n. 746, de 29 de de
zerr.bro de 1900, ar
tigo 29, n. 25 ..•. 

50:000$000 

50:000$000 

Papel 

5.000:000$000 

100:000$000 22.210:000$000 

Art. 2.• E' o Presidente da Republica autorizado: 
I, a emittir, como antecipação de Receita, no exercício 

de 1924. bilhetes do Thesouro, até á somma de 50.000:000$, 
que serão resgatados até o fim do mesmo exercício; 

II, a cobrar do imposto de importaçllo para consumo 
60 o/o, ouro. e 40 %, papel, sobre quaesquer mercadorias, 
abolidas as distinccões do art. 2, n. 3, Iettras a e b, da leJ 
n. t. 452, de 30 de dezembro de 1905. 
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A quota de 5 o/o, ouro, da totalidade dos direitos de im
portaolo para consumo será deduzida da receita geral e des
tinada· ao fundo de garantia. 

In, a cobrar, de accOrdo com a legislacão vigente e o 
disposto no! respectivos contJ"actoo (executado~ á custa da 
União ou pelo regimen de conceesAo): 

t•, a taxa até 2 o/o, ouro, sobre o valor official da im
portação pelo porto do Rio de Janeiro e pela!$ Alfandegas do 
Recife, .Bahia, Rio Grande do Sul, Maranhão, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Parahybal Espírito Santo, Paraná, Santa 
Catharina, Matto Grosso. A agôas, Parnahyba, Aracajú e 
Pará, exeptuadas as mercadorias de que trata o n. 2. do 
art. to; 

2°, a taxa de um a cinco réis por kilogrammo de merca
dorias que forem· carregadas ou descarregadas segundo o seu 
valor, destino ou procedencia dos outros portos. 

Paragrapho uni co. Para accelerar a execução das obras 
referida~ poderá o President~ da Republica acceitar dona
tivos ou mesmo auxilias a titulo oneroso, offerecidos pelos 

'Estados, municípios ou associaç·ões interessadas no melhora
mento, comtanto que os encargos porventura resultantes de 
taes auxilias. não excedam do producto da taxa indicada. 

IV, a cobrar, escripturando em c:Depositos'>, a taxa ad
dicional de 0,2 % (dous demmos) sobre o total dos direitos 
de importaç~o para consumo, destinada a custear os ser
viços de revisão e estatistica dos despachos aduaneiroi {)elo 
emprego das machinas classificadoras e totalizadoras Hol
lerith. 
· V, a prorogar, por doug annos, os prazos estipulados no 

decreto u. 12.73b, de 5 d~ dezembro de 1917, expedido em 
virtude de autorizr.ção concedida pelo art. 2°, n. XVlit, da 
lei n. 3. 2!3, de 30 de dezembro de t 916. 

VI, a revêr os regulamentos sobre impostos de consumo. 
seno, transporte e vendas mercantis dando preferencia para 
fiscaes deste ultimo imposto, quando organizado o servico 
especial de fiscalização, aos actuaes fiscaes de club na Ca
pttal Federal, desde que contem mais de cinco annos de ser
viço. 

VII, a conceder ao Estajo do Rio Grande do Sul com
pleta isenção de direitos e de taxas de importacAo, inclusive 
de expediente, para todo o material destinado á praticagem 
da barra do Estado, baltzamento e dragagem dos canaes in
teriores. 

vnr, a applicar desde já no pagamento antecipado das 
notas promissorias devidas pelo Thesouro Nacional ao Banco 
do Brasil o saldo da Carteira de Redescontos, na importancia 
de 3•99.225 :567t e em poàer d.<J mesmo Banco. 

Paragrapho unico. O Governo Jontratará com o Banco do 
Brasil novos l?razos e juro9 modioos para o pagamento do· re
stante do debito a que se refere estA dispositivl). 

IX, a organizar o Instituto de Defesa Permanente do 
Café, creado pelo decreto n. 4.548, de 19 de junho de t'22 
cujas disposições poderão ser revistas e modificadas de ac~ 
cô~do com experiencia, e a prover especialmente sobre o ae
gumte: 

t.o Regularizacão das entradas de café nos portos e mer
cados, pela limitação dos transportes. 
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2 o Celebração de um convenio com !JS Estado~ cafeei
ros para que estes votem uma taxa de v1açlo de mtocent:>s 
réis ouro por sacca de café, destinada a garantir um em
presUmo para constituição do fundo da defesa permanente 
do café sendo o instituto representado na operaeão de cre
dito peio Ministro da Fazenda. 

3 o A taxa será arrecadada pelas estradas de ferro, en-
tregué mensalmente ao Banco do Brasil e creditada em conta 
especial do instituto. . . 

4.0 A importancia do fundo será. apphcada exclusiva-
mente em operaões de defesa do. café, pode!ldo parte dessa 
importancia ser empregada em titulos pubhcos de boa co
tação e reconhecida segurança. 

5.• O Poder Executivo expedirá. regulamento par& orga
nizar o instituto em todos os seus detalhes. 

Art .3.• O imposto sobre a renda, creado p~lo art. 3t 
da }te i n. 4 . 625, de 3 f de dezembro de f 922, recah1rá sobre os 
rendimentos produzidos n0 paiz e derivados daS' origens se
guintes: 

i • categoria - Commercio e qualquer exploracão indus
trial, exclusiva a agricola. 

2• categoria - Capitaes e valores mobiliarias. 
a• categoria - Ordenados publicos e particulares, subsí

dios, emolumentos, gratificações, bonificações, pensões e re
munerações sob qualquer titulo e fórma contractual. 

4• categoria - Exercício de profissões não. commerciaes 
e não comprehendidas em categoria anterior. ~ 

§ 1 . • Os socios das firmas em nome collectivo respondem 
pelo pagamento do imposto, de accôrdo com a razão de lucro 
que lhes couber no rendimento liquido da sociedade e que fOr 
considerado tributavel nos termos dos ns. I e II do § a•. 

§ 2. • Quem pagar rendimento a residentes fóra do paiz, 
responde pela arrecadação do imposto devido por estes. 

§ 3. • O lançamento do impo~to far-se-ha de accôrdo com 
·a declaração dos contribuintes, exceptuados os casos previstos 
em regulamento e observado o seguinte: 

N. I - No commercio e industria, considera-se rendi
mento liquido tributavel: 

a) dos commerciantes o industriaes exercendo taes pro
fissões, quer em nome individual, quer em firmas collectivas, 
a renda constante das percentagens abaixo sobre a importan
cia das op-erações realizadas e comprovadas pelo valor total 
do sello sobre as vf'ndas mercantis, a saber: 

Até 500 contos, esse rendimento tributavel será á razão 
de 6 %; 

Entre 500 e f . 000 contos, 5 % ; 
Entre f . 000 e 2. 000 rontos, 4 o/o; 
iEntro 2. 000 r1 3. 000 contos, 3 %; 
Acima de 3. 000 contos, 2 %; 
b) dos contribuintes não sujeitos ao regulamento do im• 

posto sobre as vendas mercantis, o Jncro liquido correspon
dente a coefficientes applicados ao algarismo total de nego
cios no anno immediatamente anterior ao em que o imposto 
fôr devido. 
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N. rr - A renda tributavel· de que trata a alínea a) do 
n. I deste paragrapho, será a correspondente ás operações 
mercantis relativas a cada semestre anterior. 

N. III - Os coefficientes de. que trata a alinea b) do 
n. I deste paragrapho, s·erão determinados por uma commissão 
technica e validos por tres annos. Para o e1ercicio de 1924 a 
tabella será organizada pela administração publica. 

N. ~V - Os rendimentos liquidas tributaveis nas demais 
categorias _terão para base os realmente percebidos no anno 
anterior do pagamento do imposto. 

§ 4. o O rendimento liquido t.ributavel das sociedades 
anonymas nacionaes e estrangeiras, funccionando no Brasil, 
será o lucro revelado em cada balanço correspondente ao pe
ríodo de seis mezes antocior á data do pagamento do imposto. 
As sociedades anonymas ficarão sujeitas á declaração obriga
teria comprovada com a apresentação do balanço. 

§ 5. o No computo da renda liquida das empresas, que 
exploram serviços de utilidade publica, mediante tarifas fi
xadas em contracto, serão levadas em conta, além das dedu
cções a que se re.fere o n. lii, lettras a, b, c e d, do art. 31, 
da lei n. 4.265, de 31 de dezembro de 1922, tambem as quotas:· 

a) para depreciação do material; 
b) para despesas em obras novas, durante o anno, in~!' lu .. 

sive para o material adquirido para tal fim; 
c) para o fundo de amortização de valor dos bens rever

síveis. 
§ 6. o As pessoas physicas e jurídicas que pagarem rendi

mentos produzidos no paiz serão obrigadas a prestar os es
clarecimentos solicitados pelos agentes fiscaes quanto ás pes
soas que os receberem e as importancias pagas. 

§ 7. o As declarações dos conJ,ribuintes estarão sujeitas 
á revisão dtos agentes fiscaes, que não poderão &Olicitar a ex
hibição de livros de .contabilidade, documentos de natureza 
reservada ou esclarecimentos, devassando a vida privada. 

§ 8. o As taxas do imposto recahido sobre os rendimen
tos de cada uma das categoria!s referidas neste artigo, serão 
as constantes da seguinte tabella: 

Atá 10:000$, isentos; 
Entro 10:000$ e 20:000$, 0,5 o/o (meio por cento): 
Entre 20:000$ e 30:000$, 1 o/o (um por cento); 
Entre 30:000$ e 60:000$, 2 o/o (dous por cento); 
Entre 60:000$ e 100:000$, 3 o/o (tres por cento); 
Entre 100:000$ e 200:000$, 4 o/o (·quatro por cento); 
Entre 200:000$ e 300:000$, 5 o/o (cinco por cento); 
tEntre 300:000$ e 400:000$, 6 cr(}, (seis por cento); 
Entre 400:000$ e ,500:000$, 7 % (sete por cento); 
Acima de 500:000$, S % (oito por cento). 
§ 9. o Serão nbafidoR do rendimento liquido os impostos 

directos federaes. 
§ i O. Das divergencias suscitadas cnlrc contribuintes e 

agentes fiseaes haverá reeurso para instancia administrativa 
superior. 

§ 1 i. Ficam isentos deste imposto os rendimentos das 
instituições destinadas a fins philantropicos. 
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§ 12. Fica o Poder Executivo autorizado: 
a) a expedir o regulamento para a. execução do disposto 

neste artigo, adaptando, sempre que fôr possível, a arreca
daçã() nas fontes de rendimentos, especificando os casos de 
lançamento ex-o{ficio e impondo multas até vinte contos de 
réis; 

h1 a organizar o serviço de arrecadação deste imposto. 
podendo despe11drr até 500:000$, abrindo para este fim os 
cred itos necessarios. 

§ 13. Fica revigorado o art. 31 da lei n. 4.625, de 31 de 
dezembro de 19:?~. na parte em que não contrariar as dispo
sições deste artigo. 

Art.. 4.0 Serão livres de direitos de importação para C~"n
sumo c sujeitos ao expediente de 2 %: 

a) os machinismos e accessorios deRtinados á montagem 
de usinas para a transformação de madeira e palha de arroz 
em pasta para a fabricação de papel e bem assim as machinas 
e accessorios destinados á manufactura desse artigo; 

b) os machinismos e accessorio::; destinados á extracção 
de oleos e ceras vegetacs, quando importados pelos proprios 
usineiros ou por quem pretenda montar fabricas para tal fim; 

c) todos os artigos destinados á construccão e inst.allação 
da Casa d~ Saude Maritima do Pará, em edificio novo e pro
prio; 

d) os materiaes pa:.-a a cJnstrucção de barragens destina
das á reprezagem de agua!=l para a criaç:Io de pirarucú, quando 
importados direcl ame nu~ pelos proprietarios dessas reprezas, 
uma vez provaria. por mPin de plantas e orçamentos, perante o 
Mfnisterio da Viação e Obras Publicas, a exactidão das quan
tijades a impol'tar em rf'lação ao vulto das obras a realizar; 

e) as machinas. appar·elho'l e arcessorioR nece~sarios HS 
installações para distillação do alcool industrial nos campos 
expcrirnent aes creaclns para esse fim, e bcrn assim m~ •na 
chmismos, apparclhos, accessorios e ingredientes indispen
saveis á refinação da borracha em bruto; 

r) os machinismos. apJJnrclhos e instrumentos e os respe
ctivos pertences e accessorios tlpropriados ãos trabalhos de la
voura, assim como os tractores e canos para cultura agrícola, 
mecanica e transporte em estradas rl rorlagem e adubos natu
raes nu chimicos destinados a fins agrícolas, importados por 
syndicatos agricclas, por arricultores ou não; 

g) as fructas frescas de procedencia da Republica Ar
gentina ou de oulros paizes americanos, desde que elles, por 
sua vez, offerecam vantagens tributarias á importação de 
productos brasileiros; 

h) os machinismos e os respectivos pertences e accos
sorios para o descarocamento, prensagem e reprensagem do 
algodão. 

Art. 5. o Os machiPismoQ e accessorios destinados á ex
traet•<io de oleos c ceras VPgetacs, quando importarlos pplo~ pro
prios usineiro:; ou por quem pretenda montar fabricas para 
tal fim, pagar·âo apenas 2 o/o nd valo rem de expediente. 

Art. 6.0 As machinas, apparelhos e accessorios necessa
rios ás installações para distillaçiio de alcool industrial nos 
campos experimentaes m·eados para esse fim, com auxilio do 
GoYcrno Federal, nos v·,rmos do decreto legislativo n. 4. 555, 
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de fO de agosto de 1922, pagarão tão s6mente 3 o/o ad valorem, 
que será o da factura. 

Art. 7.0 Para as obras executadas pelos governos dos Es
tados e dos municípios e pelas empresas que, por delegação ou 
co:- essão deites ou do Governo Federal f' do Districto Fe
deral, explorarem serviços de agua, luz, forca, viação e tele
pbone, os direitos a pagar por importação do material neces
sario para exploração e conservação dos referidos serviços 
serão de 25 o/o sobre os impostos, a titulo de expediente, de
vendo as requisições serem feitas em qualquer caso pelos 
governos dos Estados e dos municípios. Quando se tratar 
da primeira installação a taxa será de 5 o/c • A reducção acirna 
referida comprehende tambem o material destinado á con
struccão de portos que a União haja transferido aos Estados. 

Art. 8.° Ficam isentos de direitos de importação e expe
diente os materiaes e todos os artigos destinados á cunstruccão 
e installação do Hospital do Centenario, no Recife; da Socie
dade Portugueza de Beneficeflcia de Santos, do Leprosario de 
Santo Angelo, no Estado de S. Paulo; e dos novos pavilhões 
das Santas Casas de Misericordia de Santos e de S. Paulo. 

Art. 9.0 A contribuição de caridade cobrada nas alfan
degas da Republica será de 130 réis por kilo de vinho e mais 
bebidas atcoolicas e fermentadas, observadas as dtspostções 
seguintes: 

Quanto á cidade de Santos: para a Santa t;asa de Mise
ricordia, 80 réis; para a Associação P1otectora da lnfancia 
Desvahda, oito réi~; para a Assistencia á lnfancia de Santos 
(Gotta de Leite), seis réis; para a Caixa Beneficente dos 
Fun'-..:ionarios da Alfandega de f:;antos, quatro réis; para a So
ciedade Humanitaria dos Empregados do Commercio de San
tos, quatro réis; para -~ Associacão Protectora da Instruccão 
Popular, quatro réis; . ara a Cruz Vermelha Brasileira (fi
lial de Santos), quatro réis; para a Escola de Commercio .José 
.Honifacio, quatro réis; rara c Asylo dcs Invalidos, quatro réis; 
para a Sociedade Auxilio aos Necessitados, dous réis; para a 
Sociedade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno), dous réis; 
para a Associacão Feminina Santista, dous réis; para a Con
fraria S. Vicente de l.)aulo, duus ré:s; para a Creche Analia 
Franco, dois réis e para a Sociedade União Operaria, dous 
réis. 

No Estado :i e Pernambuco: para os Hospitaes da Santa 
Casa de 1\! 1!-ericoraia do Recife, 60 réis; para o hospital mar.
tido pela f'ociodade beneficente da cidade de Nazaref lJ., 4cJ ~·~is; 
JJara o lnsl 11 uto rle Protl'cc;ão á Infaucia, dez réis, a para a 
Liga contra a Tuhtlrculose, na cidade do Recife, 20 ré1.;. 

No Estado da Parahyba: para o Hospital da S11nta r.asa 
da Parahyha do Norte, 50 réis; Asylo de Mendicidade Carneiro 
da Cunha, 20 J'éi .. ~; Instituto de Assistencia á lnfancia. i5 réis 
e Orphanato D. Ulrico, 15 réis. 

No E.slado da Bahia: para os Hospitaes da Santa Casa de 
Misericordia, 60 réis; o re~tante dividido em partes iguncs p13lcJ 
Ly-:eu Ralc:;muo, Collegio dos Orphiios de S. Joaquim, Insti
tuto de Pt·•JI t!C(;r;o á Infar~cia, Collegio de S. ViecnttJ de Pnu!o, 
Asylo Conde Peretra Marinho, Assoc13c;ão Senhorad de Cari
dade, Collegio Sallete, Asylo ·Bom Pastor, Santa Casa da Feira 
de Sant'Anna, Collegio da Immaculada Conceicão do C:mvento 
do Desterro e Escola de S. Vicente de Paulo, na Capital. 

No Estado tio Pará : aerá distribuída, em partes Jguaes, 
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á f:anfa r.ua de Mlsericordia e 'cua de Saude llanllma, da-
QuP.lla ··a1 •• 1 1. . . 

Serll •··~t•nl'tl® pela m~Jama fórma o J!!l.!..oft~ tm ·~ 
elal a que se u.ht··• o art. 601 e seus p--a.,..,_ da .~ 
lidatlo das !.(11!1 Aduânetras, arrecadado. 8à mtliiPHl alia~ 

~a r.ar.ital ~·t·t.leral: será distribulda, em quinro qUI)lal, 
pt>la~ msti mcõe!l abaixo C\Dume•·adas, na fórma · qutnle; 

Tros e llll•ta ~uolas li santa Casa de Misericorúia, tros 
quotas ao Ho:optlal Marilimo Müller dos Reis, dt.as c meia 
quotas ao Uo!ipil.al dos Lazaros, uma quota ao Deparh\rnP.nlo 
da Crianc;a do Jkasil, meia quota á Auxiliadora du The&o~Jl'O 
Nacion&l e 111~·ia Quota 6 Sociedade BooefioenlEJ Unuiv!l. 

Af! re-11 a•tles u;slribuidas, em partes igua68, ;\s inlititUi
cões SP.gUin 1 t!f!: 

MatermJade, mantida pela Escola de Melicin~ CruKnda 
contra a 1'ubor::u'ose, Instituto de Proteoçlo e A~s•~lench1 4 
Infancia, As~·lc· dt> São Luiz para a Velhice Desampa•·nda, Hill
penl48rio S. Vicente de Paulo .Asylo Gonçalves d~ Araujo, 
Sociedade Amanlr.s da Instrucc;ko, Escola Profisaional e Asi
lo para Cégos .-\d~Jtos, Casa de Santa Ignez, As..ooiaç.i.o Cio 
Cbronistas Dee;xrtivos do Rio de Janeiro, Asylo Jolo Emi11o, 
Patronato dos ~lenores da LagOa, Socieaade Cruz Vermelha 
Brasilt:lira, Asscteiaçlio Pró-Matre, Assistencia Santa Tbere1.a, 
L~ceu de Arte!l c Officios Asylo Bom Pastor, Santa Cosa de 
M1sericordia d .... Jmz de FÓra, Liga Brasileira contr~ a Tubcr-. 
oulose, Patronatr. dos Menores, Orpbanato do Coll'!l;l!l da Im
maculada Conceição de Botafogo, Fundac;Ao 08waldo Crus, 
Orphanato ~. José, de Jacarépaguá, e Centro Milt~ar Benefi
cente. 

No Ehtado do Amazonas: será distribuída em cirteo quotas 
cabendo duas á Ranta Ca~>a de .Misericordia de Man:i•l'\ duas íi 
Santa C.a::;a e A~ylo anne:ro de S. Gabriel no Rio Nrl~rt> c uma 
ao Inslituto de TuLerculosos S. Seba:~tillo, em Maaáo-1. 

Art. to. Sempre que qualquer Estado arrendar estradas 
de ferro federaes, ser-lhe-tia concedida dispensa de cauoãoãi 
assim como isencão de direitos aduaneiros para o materi 
destinado ao custeio e conservação das sobreditas estradas,, 

Art. H. A distribuição de beneficios das loterias federaes 
em i924 se fará Lambem ás seguintes institui~s: 

Ao Lyceu do Estado da Parahyba ........••.... 
Ao Orphanato D. Ulrico ................... .. 
Ao Asylo de Mendicidade Carneiro da Cunha .• 
A' Santa Casa da Misericordia da Capital da Pa-

rahr.ba do Norte ...••.............••••.. 
Ao Instituto de Protecção e Assistenoia á In-

fancia ..•...••........•.............•• 
A' Escola Agricola S. Gabriel. Rio Negro ...••. 
A' Santa Casa de S. Gabriel, Rio Negro, Ama-

zonas .•. • ............................ . 
:A.'s Missões Salesianas do Rio Negro, Amazonas 
Ao Instituto Salesiano de Manáos ..........•• 
Ao Hospital de Misericordia de Joazeiro, no Es-

tado da Bakia e Collegio de Nossa St~nhora 
de Salete, na Bahia............ . ....•.. 

Ao Collegio Salasiano de Thsrezina, no Piauhy 
Ao Dispensario dos Pobres, de Fortaleza, Ceará 
A' Liga contra a Tuberculose, de Pernambuco 
Ao Asylci de Mendigos de Juiz de Fóra .••••••• 

i5:000$000 
3:000.000 
4:000$000 

ifi:000$000 

3:000$000 
20:000$000 

20:00(1fOOO 
20:000$000 
20:000$000 

i0:000$000 
i0:000$000 
6:000$000 

iO:OOOIOOO 
i O :OOotOOO 
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Ao Hospital da Immaculada Conceiçlo da ci
dade de Gurvello_ em Minas Geraes ••.••• 

Ao Hospital Cassiano Campolina, de Entre Rios 
em Minas •••..•.•..•..•..•••.•...•••• 

Ao Hospital de Santa Casa de Misericordia de 
Alagoinhas. no Estado da Balda .•..••.•• 

A' Casa de Santa lgnoz, no Rio de .Janeiro .•.•• 
Ao Hospital de Petrohna, em construcção, no 

~lado de Pernambuco e á Santa Ca~a de 
Santo Antonio de Jacutinga ..........•. 

Ao Lyceu Salesiano, da Bahia .........•.... 
Ao Hospital de Santo Antonio de Jeaus, da 

Bahia ............................. . 
A' Santa Casa de l\lisericordia de Amargosa, 

na Bahia .......................... . 
A Fundação Oswaldo Cru~ na Capital Federal 
Ao Hospital de Caridade da cidade de Araras, 

S. Paulo .........................• 
Ao Orphanato S. José, em Jacarépaguá .... 
A' Santa Casa de ~lisericordia de Barbacena .. 
Ao Asylo João Emilio, de Juiz de Fóra ..... . 
Ao Asylo Bom Pastor, em Bello Horizonte .. 
Ao Asylo de Orphíis, de Barbacena ......... . 
A' Associação Pro-Matre do Rio de Janeiro .. 
Ao Juvenato da Bôa Vista, em Recife ...... . 
Ao Asylo de Mendicidade, do Maranhão ... . 
A' Santa Casa de l\fiscricordia de Santo Ama-

ro. na Bahia . . . . ...................• 
:Ao Hospital de Crianças, na Bahia (em con-

strucção) . . . • ........•......•...... 
Ao Instituto de Protecção á Infancia, de Juiz 

Fóra .•............. · · • · · · · · • · · · · • · · 

i0:000$000 

iO:OOO.OOO 

io:oooeoou 
6:000,000 

5:000$000 
10:000$000 

5:000$000 

5:000$000 
20:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
·1 o :000$000 
10:000$000 
30:000,000 
20:000$000 
10:000$000 

20:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

Art. 12. Ficam revigorados os arts. 24 e 54 da lei nu
mero 4.625, de 31 de dezembro de 1922 . 

.A.rt. 13. No porto de Recife, quanto ás embarcações que 
não tenham accesso ao ancoradouro interno e fiquem no La
marão, são estabelecidas, para as visitas durante o dia, cobra
das pela metade. as taxas marcadas para as visitas durante a 
noite, com identica applicação, de accôrdo com o disposto no 
art. 18, da lei n. 3.979, de 31 de dezembro de 1919. § { 0

, que 
continua em vigor. 

Paragrapho unico. Neste caso a tabella ja estabelecida 
desde o exercício de 1921 não será alterada. 

Art. 14. Ficam isentos do sello sanitario creado pelo 
art. 12. lettra e, paragrapho uni co da lei n. 3. 987, de 2 de 
janeiro de 1 92(}, todos os productos preparados e vendidos 
pelo Instituto Oswaldo Cruz, inclusive os fornecidos pelo Ser
viço de Medicamentos Officiaes. 

Art. 15. Os navios, vapores, paquetes ou outras embar
cações, que entrarem nos portos da· Republica antes das 19 
horas e que só forem franqueadas á visita da Alfandega de
pois dessa hora, pagarão a metade das taxas das visitas ex
traordinarias. independentemente de requerimento dos con
signatarios; os que entrarem depois daquella hora pagarão 
as taxas já estabelecidas para as visitas extraordinarias si 
seus consignatarios requererem semelhantes visitas. ' 

Art. 16. Ficam isentos de direitos de consumo e de im
portação, pagando apenas a taxa de 2 % de expediente, papel, 



os machinismos, apparelhos e instrumentos; e os respeelivqs 
pertences e accessorios apropriados aos trabalhos de lavoura~ 
assim como tractores e carros Jlara cultura agrioola meeanica 
e transporte em estrada de rodagem. e adubos naturaes •JU 
chimicos, importados por syndicatos agrícolas, por agricul
tores ou não, bem como os dous saooos em que veem acondi
cionados esses adubos. 

Art. 17. Ficam isentas das taxas de aforamentos as faixas 
do feiTL'IlO que constiluem as praias das cidades de Santos, 
Guarujá e S. Vicer.te. em que estão sendo executados ou pro
jert ~dos pela Cnm~ua l\Iumcipal. me!horamentos para gozo do 
publiro. 

Art. 18. Fira approvada a resolução do Ministro da Fa
zenda. prorogancio até 31 de dezembro de t 923, a exigenoia 
consignada n:J art. 29 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de i922, 
autorizando o Governo a fazer novas prorogações e até mesmo 
i~entar o pagamento da differença de taxas sobre os stoclis, 
devendo. porrm, os commerciantes. de qualquer especie. apre
~entar. dentro de srssenta dias. uma relação das merqadorias 
em stock. nns ~eus estabelecimentos. sem o que perderão di
reito a isencf•es qne venham a ser conceciidas. 

Art. 19. Continua em vigor o art. 33 da lei n. 4. 625, de 
31 de df'zembro cie 1922. eliminado. porém, o n. 2 do art .. 608, 
da ConsoliciHf7HO rins Leis lias Alfandegas. 

Art .. 20. Aos Estados compet.irá a qnota prevista no arti~o 
~.0 , n. XIV, leff.ra k. da lei n. 953, de 29 de dezembro de 
1902. a qual só será perciida em favor da concessionaria das 
loterias federacs. uma vez verificacia a hypothese do ~ 3° rfo 
art. 24. da Jei n. 42R, de 1 de dezembro de 1896, conservando~ 
se. entretanto. o ciireito de rer-ebel-a ao~ Estados que, tendo 
embora leis. ou contractos de loterias. não as explorelli effc
ctivamente por si ou por concessiio feita a terceiros. 

Art. 21. No auto de priRão em flagrante, lavrado pela po
licia contra os contraventores dos arts. 31 e 32 da lei numero 
2. 321, de 30 de dezembro de 1910, será pago um sello em 
estampilha, no valor de Lem mil r~is. ficancio revogado o ar-
tigo 60 da lei orcamentaria da Receita de t 922. 

Art. 22. Ficam expre~samente abolidos os- abatimentos, 
isenções e reducções de direitos, excepto os decorrenf.~s das 
di8posições preliminares da Tarifa das Alfandegas, os con
stantes de cont.ractos com o Governo da União e os ~stabeleci
dos nesta lei. 

Paragrapho uni co. As isenções. abatimentos e reduccões 
de direitos, em qualquer caso, ficam rigorosamente subordi
nados ás regras do decreto n. 8.592, de 8 de marco de 1911. 

Art.. 23. As subvencões consignadas nas leis da Despeza 
Geral da Republica (Ministerio da Justiça e Negocws Interio
res) e destinadas ao Orphanato de S. Domingos, no Estado de 
Alagoas, em deposito no Thesouro Nacional, serão entregues 
na Delegacia Fiscal do Thesouro em Maceió a esse instituto, 
afim de ultimar a sua construcção e insta Ilação. 

Art. 24. Fica approvada a resolução do l\linisterio o:a Fa
zenda, em relação ao imposto sobre o anil, applicado ás la
vanderias. 

Art. 25. E' concedida á Fundação Oswaldo Cruz, i11sti~ui· 
cão de assistencia, educação technica e instrucção profissio
nal, para con&tituição de seu patrim~mio, a exploração de uma 
loteria durante o anno de 1924, em uma ou mais extracP-õea 
até o capital de seis mil contos de réis. ' 
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Art. 26. Fica approvada a decisão do Ministro da Fazenda, 
constante da circular n. 63, de 29 de setembro de 1923, e 
publicada no Diario 0/ficial, de 30 de setembro do mesmo 
anno. 

Art. 27. Fica revogado o art. 134 da lei n. 4 .555, de 10 
de agosto de 1922. 

Art. 28. O Serviço Meteorologico é considerado de utili
dade publica, classificando-se as communicações telegraphicas 
e radio-telegraphicas como telegrammas de serviço da Repar
tição Geral dos Telegraphos. 

Essa disposição é extensiva aos telegrammas que, em ca
rr.cter official, forem trocados entre a Directoria Geral de 
Estatística e seus representantes ou delegados nos Estados. 

Art. 29. Sempre que for verificado não ser verdadeiro o 
valor constante das facturas consulares ou das facturas com
merciaes apresentadas nas Alfandegas, afim de servirem de 
base á cobrança dos direitos ad-valorem das mercadorias pos
tas em despacho, serão applicadas as seguintes penalida
des ás pessoas ou firmas commerciaes que autorizarem o des
paclw: 

a) o dobro da differença entre os volumes verdadeiros ou 
os reaes das mercadorias e os valores falsos ou fictícios con
signados nas facturas; 

b) o triplo da differença entre os valores, nos termos da 
lettra precedente. 

§ 1. o Applicar-se-ha a penalidade da lettra a, quando o 
valor da mercadoria for impugnado em conferencia e, feitas 
as diligencias do art. 14, das Preliminares da Tarifa, ficar 
averiguado que o dito valor não é o do mercado importador. 

1. o As diligencias de que trata o art. 14, das Prelimina
res da Tarifa serão feitas pelo conferente do despacho ou 
mandadas fazer pelo chefe da repartição. 

2. o Não será acceita em hypothese alguma a allegação do 
decrescimo de valor, occasionado por depreciação da moeda 
do paiz de origem da mercadoria. 

§ 2. o Applicar-se-ha a penalidade da lettra b, quando a 
fraude de falsificação dos valores revestir-se de artifícios 
taes que a sua verificação em conferencia se torne difficil. 
Nesse caso, descobertos indícios de fraude depois da sahida da 
mercadoria da Alfandega, as diligencias para a sua apuração 
terão Jogar em qualquer tempo ou occasião, quer em virtude 
de denuncia, quer por iniciativa de funccionarios, respeitados 
os prazos de prescripção estabelecidos em lei. 

§ 3. o Em qualquer das hypotheses previstas nos §~ 1" e 
2°, caberá ao funccionario a metade das multas impt:tatas. 
Si houver denunciante será a metade da multa repartida igual .. 
mente entre. este e o funccionario a quem o chefe da repar
tição encarregar do processo para averiguação da fraude de
nunciada. 

§ 4.0 A qualquer pessoa, funccionario ou não, que no de
correr do processo apresentar elementos elucidadores para 
averiguação da fraude, como sejam documentos relativos ao 
assumpto, serão adjudicados 10 o/o da multa imposta. 

Art. 30. O oleo combustível, gazolina e kerosene quando 
embarcados a granel, fic.am incluídos na secção VIII da Con
solidação das Alfandegas. 

Art. 31. Gosarão do abatimento de 50 o/o nas taxas con
stantes da lei n. 3.07{} A, de 31 de dezembro de 1915 as era-
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velhas de ferro para pianos e as peças soltas, teclados e ou
tros materiaes, quando importados por fabricas de pianos esta
belecidas no paiz e que empreguem madeira nacional. 

Art. 32. Continua em vigor o art. 8° da .lei n. 4. 440, de 
31 de dezembro de 1921. 

Art. 33. Fica mantida a disposição contida no art. 4° e 
seu paragrapho uni co, da lei n. 4. 625, de 31 de dezembro 
de 1922. 

Art. 34. O art. 62 do decreto n. 4. 048, de 26 de janeiro 
de 1921, altPrado pelo de n. 14.693, de 26 de fevereiro do 
mesmo anno, fica substituído pelo seguinte :-Constitue con
travenção o emprego de estampilhas usadas ou a exposição 
á venda de mercadorias estampilhadas com semelhantes fór
mulas. Multa de 600$ a 1 :200$000. 

Art. 35. O art. 219, § 4°, do decreto n. 14.648, de 26 de 
janeiro de 1921, alterado pelo de n. 14.693, de 25 de feve
J'ciro do mesmo anno, fica substituído pelo seguinte: De 10$, 
aos que pedirem o registro gratuito ou requererem sua trans
ferencia, decorridos mais tres mezes depois dos prazos es
tabelecidos nos arts. 14, 21 e 22. 

Art. 36. Ao art. 73, do decreto n. 14.648, de 26 de ja
neiro de 1921, ai terado pelo de n. i 4. 693, de 25 de feve
reiro do mesmo anno, fica accrescentado o seguinte: "sob 
pena das multas estabelecidas no § 3° do art. 72". 

Art. 37. Ao art. 111, § 1 o, lettra b, do regulamento do 
1m posto de consumo (decreto n. 14. 648, de 26 de janeiro de 
1921, alterado pelo de n. 14.693, de 25 de fevereiro do mes
mo anno), accrescente-se: "bem como os lavradores a que 
se refere o art. 12, lettra e". 

Art. 38. Serão isentos de todos os impostos aduaneiros, 
das despesas de frete nas Estrada de Ferro da União e nos 
navios do Lloyd Brasileiro e outras companhias de navegacão, 
mediante assentimento dessas companhias, os animaes desti
nados aos Jardins Zooogicos que funccionem em virtude de 
concessão municipal, estadual ou federal. 

Art. 39. Ficam isentos de impostos os materiaes impor
tados directamente pelo Governo do Estado de Sergipe, que se 
destinem ao servico publico de saneamento de sua capital. 

Art. 40. Ficam isentos de direitos de importação, pagando 
apenas a taxa de 2 % de expediente, os machinismos, appa
relhos e instrumentos e os respectivos pertences e accessorws, 
assim como o betume e asphalto e oleos-flux, preparados para 
applicação ao calçamento, que a Prefeitura do Districto Fe
deral importar directamcnte para os serviços, por adminis
tração de construcção de estradas de rodagem e execução de 
calçamentos nos logradouros publicos do Districto Federal. 

Art. 41 • Aos foreiros de terrenos de marinhas em atrazo 
por mais de tres annos, para os effeitos da revalidação dos 
contractos de emphyteuse, é o Governo autorizado a per
mittir o pagamento dos fóros em atrazo, até 31 de marco de 
1924, sujeitos, porém, á multa de 12 % 2 sobre os fóros de 
cada anno. 

Paragrapho unico. O pagamento, nas condicões deste ar
tigo, será, todavia, recusado si não abranger a totalidade dos 
fóros atrazados. 

Art. 42. Fica isento do pagamento de direitos aduaneiros 
e quaesquer taxas, o material importado pelo Estado do Ma
ranhão para construcção dos esgotos e abastecimento de agua 
e installações publicas e domiciliarias de sua capital, resti-
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tuindo-se ao Estado o que porventura já foi pago durante o 
exerciciQ de i923. 

Art. :&3. Fica extensiva aos chapéos de qualquer especie a 
medida adoptada quanto oos tecidqs e seus artefactos, pelo 
§ 1° do art. 72 do atual Regulamento do Imposto de Consumo, 
decretos ns. 1·4.648 dle 26 de janeiro, e 14.693, de 25 d'e feve
reiro, ambos de 1921. 

Art. 44. Todas as concessões de loterias, constantes desta 
lei, tornar-se-hão effectivas mediante termo que se lavrará 
na Procuradoria Geral da Fazenda Publica, uma vez que veri-: 
fique o Governo não importarem as mesmas em violação de 
contractos anteriormente celebrados com o Poder Publico. 

Art. 45. Fica isento de quaesquer direitos e taxas adua
neiros o material importado pela Prefeitura de Bello Hori
zonte para a installação na capital do Estado de Minas Geraes 
de um regulador publico electrico e seus accessorios, de ac
côrdo com a factura consular do Consulado Brasileiro do 
Havre, de 26 de julho de 1923. 

Art. 46. E' concedida isenção de todos os direitos de im
portação, inclusive taxas de expediente e addicionaes, para 
todo o material importado pelo governo do Estado do Ceará e 
destinado aos serviços de esgoto e abastecimento de agua, ora 
em execução na capital do mesmo Estado. 

Art. 47. Em observanéia ao que preceitúa a 2• parte do 
art. 137 da lei n. 3 .454, de 6 de janeiro de 1918, que consti
tuiu a classe dos praticantes a primeira categoria do pessoal 
titulado da Estrada de Ferro Central do Brasil, ex-vi do ar
tigo 106 do decreto n. 13.940, de 25 de dezembro de 1919, que 
regulou o assumpto, o Governo cobrará os emolumentos rela
tivos aos títulos, dos praticantes extranumerarios de confe
rente e de conductor de trem, effectivando-os para todos os 
effeitos a contar da data em que foram approvados em con
curso. 

· Art. 48. Continúa em vigor o art. 17 da lei n. 4 . 625, de 
31 de dezembro de 1922. 

Art. 49. Continúa em vi1gor o art. 5° da lei n. 4. 440, de 
31 de dezembro de 1921, observada a jurisprudencia firmada 
pela Côrte de Appellação a respdito, para o fim de ficar de
finitivamente entendido que os bens a que se refere o art. 1°, 
da lei n. 3. 007, de 27 de dezembro de 191!9', são unicamente 
.os que, antes dessà lei, já eram obrigatoriamente vendidos 
em hasta publica. 

Art. 50. Continúa em vigor a autorização contida na 
alínea VIU do art. 2° da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 
1922. 

Art. 5'1. Ficam extensivas ás companhias que extrahem 
oleo combustível ou distillam schistos betuminQsos, as dispo
sições do art. 50 da lei n. 4. 6125, de 31 de dezembro de 1922, 
bem assim para os sub-productos correspondenteJ, no que 
lhes fôr applicavel. · 

Art. 52. CQntinuam em vigor os arts. 2°, n. V, i O., H, 
12. !9. 23. 26, 28. 34, 40, 4·1. 43, 46. 50 e seu .paragrapho 
unico, 51. 52. 53. 55. 56, 61, 64, 66 e 67. da lei n. 4. 625, de 
31 de dezembro de 11922. 

Art. 53. E' concedida isenção de direitos e de todos os· 
impostos aduaneiros aos materiaes e apparelhos a importar, 
de&tinados á construcção e installação do Instituto do Can
cer e Hospital de Canceroso~, da Fundação Oswaldo Cruz. 

Art. 54. Os casulos do bicho de seda, quando impurtad:os 
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na vigencia desta lei pelas empresas que tenham firmado 
contraow com o Governo nos termos do decreto n. f 6. 154, 
de 15 de setembro de 1923, pagarão 50 o/o dos impostos e ta
xas estabelecidos na Tarifia das Alfandegas. 

Art. 55. Cont.inúa em vigor o art. 5° da lei n. 4.625 
de "311 de dezembro de 192.2, que manda isentar de. direitos de 
importaçãD o material que a Companhia Ge.ral de Melhora
mentos no Maranhão importar para dar execução ao contra
cto celebrado com o Govern'J Federal, referente ás pontes e 
obras accessorias da Estrada de ferro S. Luiz a Therezina. 

Art. &6. E' concedida plena isenção de fretes, nas estra
das de ferro federaes, para todo 'J material que a Estrada 
de Ferro 1\fa.c.hadense nellas transportar, até o maximo de 
2. 500 toneladas, para a construcção da linha ferrea de 41 
kilometros, que· vae ligar a e3taçã'J de Alfenas, da !Estrada 
de Ferr'J Rêde Sul Mineira, á cidade do Macbad.o, no sul da 
Minas. 

Art. 57. Para os effeitos da cobrança dos fretes dos mi
nerios de ,ferro e manganez nas estradas de ferro da União, 
é o Governo autorizada a adoptar a pauta mensal do Estado 
de Minag Geraes para a ·fixação do valor desses minerios. 

Art. 58. Os machinismos exclusivamente importados na 
vi1gencia desta lei para installação de fabricas que tenham 
de produzir fio para malharia e rendas, fabricado com o al
godão nacional, ficam tão sómente sujeitot á taxa de expe
diente de 2 o/o papel. 

Art. 59. Os despachantes aduaneiros das alfandegas da 
llcpublica perceberão a commü::são que convencionarem com O':l 
scuEo committentes, e, na falta de ajuste, a remuneração con-
8lante da tabclla aclnalmentc ém vigor na Alfandega do Rio 
do Janeiro. 

Art. 60. Fica approyado o regulamento, que baixou com 
o decreto n. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923, para a 
fiscalização e cobrança do imposto do scllo proporcional sobra 
as vendas mercantis. 

Art. 61. Continuam em vigor o art. 36 e seu paragrapbo 
um co da lei n. 4. 625, de 31 de dezembro de 1922, e mantida 
a disposição c! o art. 18, alínea 16, do decreto n. 15. 2,10, de 
28 àe dczrmhro de 19:?1, que fica incorpon.tda á legislação re
spectiva. 

Art. 62. O se1lo a que se refere a segunda parte do ar
tigo .'tQ5 da Nova Con~olidação das Leis Consulares, approvaao 
pelo deercto n. 10.384, de 6 de agosto de 1913, continuará a 
ser arrecadado, para cujo fim :fica incluido na tabella A, § f 0

, 

anncxa ao decreto n. 14.339, de 1 de setembro de 1920 .. 
Art. 1().3. Pelo rrconhecimento de filrmas pelo Min;is'tlc~io 

das Hclações Exteriores, de autoridades nacionaes, quando exi
gi_do pc!as Emhaixadas, Legações e Consulados estrangeiros. 
cobrar-se-h a 5$ em selio fixo. 

Art. 6.1. Ficam isentos do imposto de importação os ma
chinismos e aceessorios importados para a montagem de fa
bricas, no paiz, para a producção de pneumaticos, camaras de 
ar, macissos c rodados para automoveis. 

A·rt.. ü5. Fica re,·ogado 'O disposto no n. VII do art. 2o 
da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922. 

Art. 66. Para a importação do papel destinado á fmpres-
süo dos jornaes e revistas que se publicam no paiz, continúa 
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em vigor o regimeli aduaneiro que regulou a referida lmpors 
tação durante o exercício financeiro de f 923. 

Paragrapho unico. O papel para impres..1:1ão importaM 
pelas empresas jornalisticas 136 será despachado, porém, com 
os faV,ores especiaes da presente lei, desde que as referidas 
em1pnesa.s sesuj,eitJem, mediante Vermo d'e responsad;ilidade. as
signado por occasião do seu registro nas Alfandegas, a todas 
as exigencias da fiscalização. relativas ao exame da real ap
plicacão do mesmo papel, além da declaracão do formato das 
machinas em que for feita a impressão de seus jornaes ou 
revistas, da producção por hora dessas machinas, do formato 
dos alludidos jornaes o revistas, e do formato do papel usado 
na impressão em ta.es machinas, quer esse papel seja em bo
binas, quer em folhas abertas. 

Art. 67. O Governo fixará o prazo de seis mezes, da data 
desta lei, para a venda, nos estabelecimentos commerciaes, da~ 
mercadorias que sómente agora são taxadas, ou das que, su
jeitas ao .imposto de consumo, tiverem as respectivas taxaR 
augmentadas, e que já tenham sido adquiridas até 3i de de
zembro de i 923, apresentando os commerciantes, findo o prazo 
que for estabelecido, uma relação especificada dos stocks 
existentes, afim de sr-rem devidamente sellados. Ficam sujei
tos a este regimen os commerciantes de aguardente obtida por 
meio de desdobramento do alcool. 

§ 1.0 A .repa:rtiç.ão fi<scal ·far<í a ynri fie ação devida, expe
dindo o Poder Execntivo as instrn0ções necessarias para o 
exacto cumprimento do pre.sente dispositivo. 

§ 2.0 O Governo poderá utilizar-se do stocli. de sellos do 
consumo de diverso~ valores e especie, existentes na Casa da 
1\foeda, no sentido de aproveitai-os nos productos qu'e, por 
est.a lei, tiverem augmenf.ados os impostos, podendo, para tal 
fim, tomar todas as providencias que julgar necessarias. 

Art. 68. A incorporação na tarifa, da disposição da lei 
n. 4. 440, de 3i de dezembro de i 921, que estipulou a tax!l. 
de $020 por kilogrammo, razão 10 %, para os «boeiros metal
licos de qualquer feitio e !;eus pertences,, se fará na elass'3 
25•, sob o n. 720 A. 

Art. 69. Fica revn2'ado o art.. 99 do decreto n. i5.2i0. de 
28 de dezembr.J de 192.1. Uma vez proferida a deciqão final 
nelo Mmistro em ma teria dR 1 ere>it.a. o recurso porventura in
terposto pela parte para o Poder Jurticiario não impede qu~ as 
.quotas ou percentagens. devidas pBb fP.:ct'J ·'h arrecadação da 
renda_ sejam abonadas a quem de direito. 

O disposto no art. 133 da lei n. 4.'555, de 10 de agosto 
de i922 applir.a-se unicamente ás multas, quotas partes e 
percenta·gens a que os funccionarios ou parUculares teem di
reito em razão dn acto ou facto que determinou a decisão 
recorrida e nãn das quR re~nlt.am do trabalho de arrecadacão. 

Art. 70. E' concedida isenção rte todos os direitos de im
pdrtacão. inclusive t.axa de pxpediente e de addicionaes, para 
todd material importado . pelo Governo de Pernambuco e 
destinado aos servicos de esgoto e de abastecimento de agua 
da Capital., bem assim para o material necessario ás obras 
complementares do porto de Recife. 

Art .. 71. Ficam augmentados de 50 % os emolumentos 
tonstantes da tabella annexa ao decreto n. 9. 2i0, de 15 de 
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d~Jifnbro de f 91 f e percebidos pelo presidente e pelo director 
<la Secretaria da Junta Commercial. 

Art. 7·2. Ficam extinctos todos os fundos e oaiXa.s es
peciaes, exdeptuados 'OS de resgate e d:~ garantia do. pa~l
moeoda, amortização do·s emp;restimos internos, e resglate das 
apolices de estradas de ferro eneampadas e do custeio da pro
phylaxia rural e obras de saneamento do interior do Brasil, 

<'Oill ·os ·recursos que respectivamente lhe são destinados, em 
Jris anteriores, observando-se, qu~.nto a. esLe ultimo, o· dis
posto no art. t9 da lei n. 4.625,. dP. 3i d·e dezembro de 1922, 
quP contin(Ia em vigor e· dos quaes se dostinarA parte á_ in
stallaç-ão do Hospibal de Tuberculos-os do Disfricto F,ederal, á 
.Assislencia Hospitalar das Creari.cas Enfermas e. ao Hospiful 
rfe AssistP.ncia a Alienados, -conforme o n. X ·dó art. 3o· da lei 
n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923, sendo incorporada á Receita 
Geral a renda a esses fundos até agora attribuida e consi
gnando-se nos orçamentos da Despesa os crP.1itos nece:ssarios 
aos serviços respectivos. 

Art. 73. Revogam-~e as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de f923, f02• da Indapen

dencia e 35° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 



APPENDICE 



DECRETO N. 4. 760 A - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1923 

Autoriza a abrir, pelo Jfinisterio da Fazenda, o credito espe
cial de 165:179$211, para pagamento aos credores e her
deiros de Carlos Alegre 

O Presidente da Rcpublica dos Es~.:Llos Unidos do Brasil: 
. Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica autorizado o Presidente da Republica 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de ·réis 
165:179$211, para pagamento aos credores e herdeiros de 
Carlos Alegre; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1923, 102° da Indepen
dencia e 35° da Ilepublica. 

An.THUJ\ DA SILVA BERNARDEB. 

R. A. Sampaio Vidal. 
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